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Venho por meio deste, solicitar junto a vossa senhoria os bons préstimos no sentido
de realizar cotações de preços para, em seguida, ser dado início ao procedimento licitatório,
na modalidade que o setor competente julgar viável para resolução da contratação. Todavia,
opina este setor demandante pelo uso da modalidade PREGÃO PRESENCIAL, na forma de
REGISTRO DE PREÇOS, haja vista que tal modalidade permite a contratação parcelada dos
itens ora solicitados, objetivando a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET COM FORNECIMENTO E SUPORTE
TÉCNICO DE LINK DE INTERLIGAÇÃO VIA FIBRA ÓTICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE DE BAVEUX/PB.

Justifica-se esta solicitação tendo em vista que a contratação do objeto está sendo
almejada de acordo com as especificações do objeto que atenderá de sobremaneira as
demandas provenientes deste município, uma vez que precisamos do serviço de Internet
para viabilizar as atividades do dia a dia, que em hipótese alguma podem ser paralisadas.
Ademais, é importante frisar que estamos solicitando tal contratação para que sejam
utilizados os recursos conforme a necessidade e desenvolvimento de ações continuadas para
a promoção de atividades pertinentes ao que esta gestão prioriza.

Aproveitando o ensejo, solicito que seja analisada a possibilidade de ADESÃO A ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS n^ 00021/2019 - PMBEX, oriunda do PREGÃO PRESENCIAL SRP n°
00005/2019 - PMBEX, por se tratar de uma ARP que atenda todas as nossas necessidades no
tocante ao objeto que esta sendo solicitado, todavia deixo aos outros setores desta
administração a decisão quanto a Isso.

Informamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente
para a execução do objeto a ser licitado, conforme consta no Quadro Demonstrativo de
Despesas aprovado para o presente exercício, todavia, desde já solicitamos a Diretoria de
Compras que proceda com a respectiva pesquisa de mercado, almejando que futuramente
venha subsidiar a Secretaria da Fazenda para que esta possa informar com exatidão as
fontes dos recursos pelos quais procederão as despesas provenientes desta contratação
solicitada.

Reiteramos que estamos à disposição de quaisquer setores que se façam
interessados quanto as mais diversas informações acerca do objeto acima solicitado.
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Atenciosamente,

Bayeux, 29 de Outubro de 2019.

SECRETAi?IA OE 5AUDE OE BAÍÍUX • PB
Mino Eàmào Monteiro Baideira
Oirelor de Informações em Saúde

Mal 2107534

Mario Edu^Mb Monteiro Bandeira

Diretor de Divisão de Informação em Saúde
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Aos dezessete dias do três de julho do ano de 2019, a Prefeitura Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica dc
Direito Público, com sede na Av. Liberdade, 3720 - Centro - Bayeux - PB, inscrita no CNPJ n®
08.924.581/0001-60, neste ato representada pelo Sr. Gulemberg dc Lima Davi, brasileiro, portador da cédula
dc identidade n® 2840378 SSP/PB e CPF n® 013.414.894-00, residente e domiciliado à Rua Juscclino
Kubitschek, n® 313, Jardim Aeroporto, Cidade de Bayeux - PB, CEP 58.308-313, que neste ato designa o
Prcgoeiro, o Sr. Emanocl da Silva Alves, CPF: 089.257.964-14, RG n® 3368936 SDSS/PB, Brasileiro, Solteiro,
residente e domiciliado à Rua Bárbara S. Ferreira, n® 58-A, Bairro do Rio do Meio, Bayeux - PB, como
gerenciador da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), decorrente da licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL SRP N® 00005/2019 - PMBEX, cujo objetivo fora à formalização dc REGISTRO
DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA,
ATRAVÉS DE LINK DEDICADO PARA OS DIVERSOS PONTOS DE ATENDIMENTO DAS
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB,.processada nos termos do PROCESSO
LICíTATÓRIO N® 00022/2019 - PMBEX, a qual sc constitui em documento vinculativo e obrigaciona! às
partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei n® 8.666/93, regulamentado pelo Municipal n® 7.884/2013,
segundo as cláusulas e condições seguintes;

I.I. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO
EM ATA. PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESÀ ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA, ATRAVÉS DE LINK DEDICADO PARA
OS DIVERSOS PONTOS DE ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX-PB, cujos quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos através
do pj-occdimcnto íicitalório em epígnife.

2.1. Integra a presente Ala de Registro dc Preços a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, Pessoa
Jurídica dc Direito Público, com sede na Av. Liberdade, 3720 - Centro - Bayeux - PB, inscrita no CNPJ n®
08.924.581/0001 -60, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

2.2. Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá
solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe,
observadas as exigências contidas no acL 8® do D.ecrelo n®. 7.884/2003,

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão Permanente de Licitação, obriga-se a:

3.1. Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os
quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem dc classificação
indicada na licitação;
3.2. Convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, assinatura do contrato e
retirada da nota de empenho;
3.3. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
3.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de
adequação às novas condições dc mercado, c de aplicação dc penalidades;

J\í íl ./u Página Ide6
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3.5. Realizar, quando iiecessário, prévia reunião com os üciu nies objetivando a ''fàfiíMi^ízaçíIo das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
3.6. Consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em
fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública que externe (m) a intenção
de utilizar a presente ARP;
3.7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;
3.8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
3.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação durante a execução
contratual, na presente ARP.

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio
indicado, obrigam-se a:

4.1. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma
cüireta da mesma;
4.2. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das infonnações necessárias
à aquisição pretendida;
4.3. Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando
ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;
4.4. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;
4.5. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as infomiações sobre a contratação efetivamente
realizada;
4.6. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação c na presente
ARP, Informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemenlo do particular.

O FORNECEDOR obriga-se a:

5.1. Assinar a ARP, assit-uV o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, e
retirar a respectiva nota dc empenho, no que couber;
5. 2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fomecimcnto a outro
órgão da Administração Pública (não participante) que-venha a mahifestàr o interesse de utilizar a presente
ARP;
5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital;
5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP;
5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou
participante a Postcriori da presente ARP;
5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ARP;
5-7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo dc 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e
qualificação cujas validados encontrem-se vencidas;
5.8. Prover condições que po^ibilítem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da
presente ARP;
5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente
ARP;
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5.10. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as ol rigações fiscais, relntivosiEHACs) material
(ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade
solidária ou subsidiária por tal pagamento;
5.11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada contendo
a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances, se for o caso.

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência dc um ano, a contar da data da sua assinatura, vigorando até
o dia dezessete dc julho de 2020.

7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e .as especificações do (s) material (ais) registrados nesta
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-sc a ordem dc classificação obtida no certame
licitatório.

7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros c demais ônus
que, porventura, possam recair sobre o fornecimento.

EMPRESA: X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAéOES LTDA
ENDEREÇO: RUA EDVALDO PEREIRA DE VASCONCELOS, N» 70, SALA B, ALTO DA BOA VISTA,

BAYEUX/PB - CEP: 58.308-480, FONE: (83) 3232-6857/988085881
CNPJ: 29.521.031/0001-70

RESPONSÁVEL: JOÃO BATJSTA CARDOSO DA FLORES -
RG; 980196 SSP/PB

CPF: 601.010.084-49

PRESTAÇÃO DE ;-7" -
SERVIÇOS DE ACESSO ■ .

À INTERNET VIA FIBRA

ÓPTICA, ATRAVÉS DE
LINK DEDICADO PARA ' • ' '-7 " '

1  OS DIVERSOS PONTOS 290, . |;480:MB,: RS4.785,00 R$57.420,00
DE ATENDIMENTO DAS. 1 ^
SECRETARIAS DA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

BAYEUX-PB.

VALOR TOTAL:

(CINQÜENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E VINTE REAIS)

RS57.420,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BAYEUX
360 MB

Página 3 de 6
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CENTRO ADMINISTRATIVO , 30 MB.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 30 MB. 12 360 MB

CEFOR 1 20 MB. j 12 240 MB

CONSELI-IO MUNICIPAL DE I

EDUCAÇÃO
10 MB.

1

12 120 MB

DMTRAN 20 MB. 12 240 MB

GUARDA MUNICIPAL 20 . MB. 12 240 MB

PROCON

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

CENTRO POP

RESIDÊNCIA INCLUSIVA

CASA DE PASSAGEM '

CREAS

CRAS SESl

CRAS MÁRIO ANDREAZZA

CRAS JARDIM AEROPORTO

CRAS IMACULADA

CASA DE ACOLHIMENTO

TOTAL:

120 MB

360 MB

120 MB

120 MB

120 MB

120 MB

120 MB

120 MB

120 MB

120 MB

120 MB

3.480 MB

7.3. O valor total da presente Ala de Registro de Preços é dc: RS 57.420,00 (cinqüenta e sete mil
quatrocentos c vinte reais).

8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do presente Registro dc Preços poderá mediante as suas
necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da assinatura de um
instrumento contratual, após a plena vigência e eficácia do mesmo, e mediante a emissáo de empenho, que será
entregue ao fornecedor contratado para o fornecimento, obedecidas as normas comidas no instrumento
convocatório.

8.2. O empenho é o documento competente para finnar o compromisso de fornecimento com o fornecedor.

9.1. A existência desta Ata de Registro dc Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de
procedimento específico- para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em
caso de igualdade de condições, a preferência.
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lO.I. Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as espccincações resumida (s) do objeto, como também
as possíveis alterações da presente ARP, serSc publicadas em imprensa ondal, na forma dc extrato, cm
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n®. 8.666/93.

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da
Lei 8.666/93;
11.l.I. Parágrafo único - a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto cm decorrência de eventual
redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ORGÀO GERENCIADOR
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao
mercado.

0 FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

12.1 O Fornecedor Registrado terá o seu rcgislro:cancelado quando:
12.1.1. Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais;
12.1.2. incidir cm qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades;
12.1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado;
12.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito dc auferir vantagem ilícita;

12.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente
caracterizada em relatório da fiscalização;
12.1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito,
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do compromisso do fornecimento;
12.1.7. Por decurso de prazo de vigência;
12.1.8. Não restarem fornecedores registrados;
12.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;
12.1.10. Não realizar o fornecimento no prazo esiabelccido e a Administração não aceitar sua justificativa;
12.1.11. Em qualquer das hipóteses de incxecução total ou parcial da Ata decorrente dc Registro de Preços;
12.1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o 1-ORNECEDOR
REGISTRADO recusar-se a abaixá-lo.s, após solicitação expressa da Secretaria;
12.1.13. Por razões dc interesse público devidamente demonstrado.e justificado, pela Administração Pública;
12.1.14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Cláusula, será feita por
correspondência com aviso dè recebimento, Juntundo-se ò comprovante aos autos que deram origem do
Registro de Preços: - • • j
12.1.15. A solicitação referida na alínea "n" desta cláu.sula deverá ser formulada com antecedência mínima de
30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as
razões do pedido, sendo assegurada ampla defesa da licitantc, nos termos da Lei n° 8.666/93.
12.1.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a
comunicação será feita por publicação em Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após
01 (um) dia da publicação.

12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro dc preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuíto
ou dc força maior, devidaihcnte comprovado.
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Em casos de inexecuçao parcial ou tola) das condições pactuadas na p -esenle ata. garantidalà^^ÊWd(defesa c o
coiiíraditório. ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminai que scu(s) ato(s) ensejar(cm):
13.1. Advertência;

13.2. Muita de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso dc inexecuçao total da obrigação
assumida;
13.3. Multa dc 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitantc vencedora, injustificadamente, ou por motivo nflo
aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, deixar de atender totalmente à solicitação prevista
na cláusula quinia, item 5.2, alínea "g" c "li", do presente instrumento contratual;
13.4. Suspensão temporário do direito dc participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Baycux c os demais órgãos que compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois) anos.
I3.4.I. Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontado
da CONTRATADA, obsí;í;vando-sc os pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda,
quando for o caso, cobrados judicialmente.

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir
especificados, cujos teores são conhecidos c acatados pelas partes:
14.1.1. PROCESSO LICITATÓRIO N° 00022/2019 - PMBEX;
14.1.2. Edital do PREGÃO PRESENCIAL SR? N® 00005/2019- PMBEX e anexos;
14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S): X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA, CNPJ: 29.521.031/0001-70;
14.1.4. Ata(s) da(s) scss3o(ões) circunstanciada(s) do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00005/2019 -
PMBEX.

15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade dc
Bayeux/PB, com e.xclusão dc qualquer outro, por mais privilegiado que seja; salvo nos casos previsios no art,
102, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federa). Nada mais havendo a tratar eu, Emanocl da Silva Alves,
Prcgocíro, designado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito como Gerenciador da ARP, lavrei a presente Ata de
Registro dc Preços que lida e achada conforme^ vai assinada pelo gestor constitucional do ÓRGÃO
GERENCIADOR, pelo Pregoeirò iia qualidade de^âerÇrteiador e pélo (s) particular (c.s) fornecedor (es).

GUTEj
PREFEITO CONSfeí

/RGÍDE lima DAVI
)n4Í do município de BAYEUX

ÍÃNOIMDA silva ALVES
JERENCIADOá tíA ARP

XPRI lEkVlCOS Díí ÍEUÍECOMUNICACÓES LTDA
7  CNPJ: 29.521.031/0001-70
Empresa detentora da arp

Página 6 de 6



A
CPL - Comissão

Permanente de Licitação

:7i\V4l>'
GOVERNO MUNICIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

FCXAnnnA PAOAÍnA PROCESSO ÜCITATÓRIO:tá I AUU UA rAKAlUA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX N''00()I2/2019-FMS-PMBEX
PAGINA 11

ESTADO DA PARAÍBA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIITAÇAO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

00012/2019 - FMS-PMBEX

TER^ PDE

REFERENCIA

CPL - Comissão
Permanente de Licitação

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

L1CITACA0BAYEUX(«;GMAIL.C0M

GOVERNO MUNICIPAL



TERMO DE REFERENCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

1.0. DO OBJETO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZ ADA PARA°?>I^ST^Ã(1^'©E
SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET COM FORNECIMENTO E SUPORTE TÉCNICO DE
LINK DE INTERLIGAÇÃO VIA FIBRA ÓTICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE DE BAYEUX/PB.

2.0. JUSTIFICATIVA

2.1. É justificada esta solicitação tendo em vista que a contratação do objeto está sendo
almejada de acordo com as especificações que atenderá de sobremaneira as demandas
provenientes esse município, uma vez que precisamos do serviço de intemet para viabilizar as
atividades do dia a dia, que em hipótese alguma podem ser paralisadas. Ademais, é importante
frisar que estamos solicitando tal contratação para que sejam utilizados os recursos conforme a
necessidade e desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes
ao que esta gestão prioriza.

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
QUANT.

MENSAL
UNID. MESES TOTAL

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ACESSO Ã INTERNET COM
FORNECIMENTO E SUPORTE

TÉCNICO DE LINK DE

INTERLIGAÇÃO VIA FIBRA ÓTICA,
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES

DA SECRETARIA DE SAÚDE DE
BAYEUX/PB.

125 MB 12 1.500 MB

L,ocais para prestação dos serviços:

PRÉDIOS ATENDIDOS
QUANT.

MENSAL
UNID. MESES TOTAL

SEDE DA SECRETARIA DE SAÚDE 50 MB. 12 600 MB

HOSPITAL MATERNO INFANTIL 25 MB. 12 300 MB

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 25 MB. 12 300 MB

POLICLINICA BENJAMIN MARANHÃO 25 MB. 12 300 MB

3.0. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA



3.1. Requerer comprovação de capacitação técnico-operacional da licitante (Art.30, II da
Lei 8.666/93) através de Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, com firma reconhecida do emitente, que comprove a execução de
serviços ou de fornecimento semelhante ao do objeto desta lie
seja acompanhado da cópia da nota fiscal e do contrato autentic

/ COMlSSAO>ERiytAISE^)TE DE LICITAÇÃO
ido em cartfííifòi^lilâTATóRio:

ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N° 00012/2019 - FMS-PMBE)^

3.2. Requerer comprovação de que a empresa possui em seu quadro de iuiS>ft}(?í>ãfÍos, ate a
data da sessão, pelo menos um profissional credenciado na áreW^emiaiiiiteiição~técnicaratestada
pela marca ou por uma representante autorizada, para execução de serviços de manutenção
corretiva e preventiva com suporte técnico para as impressoras relacionadas,

4.0. CONFIGURAÇÃO INICIAL, MANUTENÇÃO E GARANTIA:

4.1. A configuração inicial dos equipamentos para ativação do serviço, incluindo os
parâmetros e ajustes relativos aos protocolos e ao sistema de segurança, será de responsabilidade
da CONTRATADA;

4.2. A CONTRATADA será responsável pela manutenção, substituição e garantia de
todos os equipamentos e meios de acesso fornecidos na solução durante todo o período
contratado.

4.3. Será exigida a garantia de disponibilidade do serviço de acesso à Internet 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana e durante todo o período de vigência do contrato;

4.3.1. As interrupções programadas, para manutenções preventivas do serviço contratado
ou por necessidades internas à CONTRATADA, deverão ser previamente negociadas com a
DIVISÃO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO deste município, com antecedência mínima
de 72 (setenta e duas) horas;

4.5. A CONTRATADA deverá manter a segurança de seus equipamentos e
programas/sistemas diante de possíveis agentes externos que possam degradar, prejudicar ou
anular o seu sistema;

4.6. O serviço de assistência técnica deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por
dia durante os 7 (sete) dias da semana e durante toda a vigência do contrato;

4.6. A CONTRATADA deverá atender às solicitações de assistência técnica a partir do
registro do pedido da SECRETARIA DE SAÚDE DE BAYEUX e fornecer, no prazo máximo
de 1 (uma) hora, uma previsão de restabelecimento do serviço;

4.7. A CONTRATADA deverá apresentar um Relatório de Atendimento Técnico para
cada atendimento, tenha sido ele feito nas instalações da SECRETARIA DE SAÚDE DE
BAYEUX ou da própria CONTRATADA;

5.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

5.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado
e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições



contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

^YEUX
5.2. A participação no certame, portanto, devera ser aberteo8iiá5i4ai5^iaQRMSttçE^ôíwPAÇÂo

inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e

PREFEITURA MUN CIPAL DE

ÇOS

legislação vigente. h

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente.

6.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

6.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

7.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

7.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado.

7.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes
às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento.

7.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.

7.4. Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado.

7.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.

7.6. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.



8.0. DOS PRAZOS E DA ENTREGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) PContoiEídK datacrfcçÂo
,  ̂ . PROCESSO LICITATÓRIOj

assinatura do contrato, que poderão ter sua duraçao prorrogadí. por

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a adfíii'BPáfi^^^^'l|Í|ífí^^á a
sessenta meses.

8.2. Os serviços devem ser executados no município.

9.0. DO REAJUSTAMENTO

9.1. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos
previstos no Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

9.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II,
Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do
Contratado.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas
e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do período de liquidação da nota fiscal.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86
e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento
de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

11.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.



11.3. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comimicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluíd^ as penalidades de advertência e

^  ̂ , 1 1 J PRiü-UrUJRA-MUNICIFANDIi IMVf.UX
multa de mora quando for o caso, constando o fundamento le?al âtí?í^:Ão

PROCHSSO LICITATÓRIO:

ADRSÁO A A TA 1)1' RIvGISTRO DE RRI-ÇOS
N° Ün()l2/2019 - FMS-PMBRX
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que o fato será registrado no cadastro correspondente.

Atenciosamente,

Bayeux - PB, de 28 de outubro de 2019.

5ECORIÀDESAUDEDEBAYEUX-PB
Mano Eduardo AforUeiro Bandçira
Diretorde Inionuações em Saúde

Mal 21075dú

Mário Eduard d Monteiro Bandeira
Diretor de Divisão de Informação em Saúde
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E/OÍEIIX BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL

DESPACHO PREFCrrURA MUNICIPAL DE RAYEÜX

COMISSÃO PORMANMNTH DM LICITAÇÃO
PROCESSO LICITA TÓRIO:

ADESÃO A ATA DE. REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNÉT COM FORNECIMENTO
E SUPORTE TÉCNICO DE LINK DE INTERLIGAÇÃO VIA FIBRA ÓTICA, PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE BAYEUX/PB.

Foi recebida a solicitação inicial, junto com o Termo de Referência que baseia
os itens da contratação, nos quais constam as exigências necessárias a esta contratação
da Secretaria Municipal de Saúde.

Informo que este município detém a ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Tf 00021/2019 - PMBEX, oriunda do PREGÃO PRESENCIAL SRP n°
00005/2019 - PMBEX, com este mesmo objeto e que atende perfeitamente aos itens
contidos nesta presente solicitação, inclusive no tocante a quantidades.

Sendo assim, visando atender o Principio da Economicidade, informo a vossa
senhoria que procederei com a devida pesquisa de preços junto ao mercado, para auferir
precisamente se é mais vantajoso para vossa secretaria a Adesão a Ala de Registro de
Preços ou a instauração de um novo procedimento licitatório.

Caso, a pesquisa de mercado, reste por comprovada a vantagem econômica da
adesão, sugiro a vossa senhoria, que proceda com a mesma, uma vez que a Adesão de
Registro de Preços, constitui mecanismo moderno que otimiza a compra de bens e
contratação de serviços pela administração pública em geral, possibilitando o emprego
eficiente dos recursos e meios humanos, materiais ou institucionais.

Bayeux - PB, 3tjie Outubro de 2019.

ETOR DE COMPRAS

ICH AEL DA SILVA JACINTO

CENTRO ADMINISTRATIVO

Avenida Liberdade, 3720 - Centro - Bayeux / PB
CNPJ 08.924.581/0001 - 60

E - MAIL: comprasadm.havcux@gmail.com
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ORÇAMENTO

PARA: Secretaria municipal de saúde de Bayeux
AT.: DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Em atenção a sua solicitação, segue abaixo orçamento para atender ao fornecimento de
^'TERNET, da Secretaria municipal de Saúde de Bayeux.

ITEM j ESPECIFICAÇÃO QUANT. , MESES UND.

VALOR 1

UNITÁRIO
R$

VALOR

MENSAL

RS

VALOR

TOTAL ;

R^.J

1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ACESSO À INTERNET
VIA FIBRA ÓPTICA,
ATRAVÉS DE LINK
DEDICADO PARA OS

DIVERSOS PONTOS DE

ATENDIMENTO DAS

SECRETARIAS DAS DA

SECRETARIA DE SAÚDE

125

1

12 MB RS 19,S0
RS

2.475,00 '

!Í ■

^  RS
29.700,00

Bayeux, 05 de novembro de 2019.

VAA>rco /- - L/l
MARCOS ANTONIO FIRMINO DA SILVA FILHO

Diretor Administrativo

Razão Social: MARCOS ANTONIO FIRMINO DA SILVA FILHO - ME
Nome de fantasia: 3M TELECOM E SERVIÇO DE MULTIMÍDIA
CNPJ:15.055.134/0001-87* INSC.ESTADUAL 16,194.707-7

Rua: RUA MANOEL JOSÉ DE SOUZA,11
Bairro: Loteamento Planalto - Cidade: Santa Rita/PB — CEP:58.304-500

Telefone {83)4106-7659 / (83)98817-0040



11/11/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

NUMERO DE inscrição

24.952.364/0001-30

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO Ê DE SITUAÇÃO|
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

TOPNET TELECOM SERVIÇOS DE INFORMÁTICA - EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

TOPNET PB

CODIGO E descrição OA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM

COOIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
61.90-6-01 • Provedores de acesso às redes de comunicações
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
63.11-9-00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CODIGO E descrição da natureza JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

PRF FI-:iTURA MU

logradouro

AV JOÃO PESSOA

CEP

58.302-000

ENDEREÇO ELETRÔNICÕ"

BAIRROfDISTRITO

municípios

NUMERO <

219 I L
MUNICÍPIO

SANTA RITA

TELEFONE

(83) 3222-6221

COMPLEMENTO

SALA 01

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SmjAÇAO CADASTRAL

07/06/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/11/2019 às 09-.24;17 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1

https://www.receita.fa2enda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp



ll
rtoòMèfraçãó
de Compras

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUVgí|^
CNPJ: 11.685.421/OOOMO
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PATÓRíOi
TmmE

PREZADA EMPRESA, SOLICITAMOS OS BONS PRÉSTIMOS NO SEM IDO DE PREENCHER A COTACÂO DE PREÇOS PARA 0(S) ITEMíNS)
ABAIXO. INTENTANDO ASSIM INSTRUIR CORRE I AMEN l E A ABRRTURvV DE PROCEDIMENTO LICITA I ÓRIO, PARA QUE ESTA

EDIlJDADE POSSA VIRA CONTRATAR OS MESMOS.

PESQUISA DE MERCADO PARA COTAÇAO DE PtóÇÕS

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: TOPNET-TELECOM SERVIÇOS DE INFORMÁTICA - EIRELE
ENDEREÇO: AV JQÀG PESSOA. 219 • SALAOl

BAIRRO: MUNICÍPIOS CIDADE: SAN TA RITA ESTADO: PARAÍBA CEP: 58.302-000

CNPJ: 24.952.364/0001-30 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO
PESSOA RESPONSÁVEL: LEANDRO DA SILVA NERl BRITO

FUNÇÃO NA EMPRESA: SÓCIO DIRETOR CONTATO: (83)99862-3000

especificação iniiArGTÍ i Vir*:ccl niLin I «ior-i , VALOR VALOR , VALORTOTALQUANT. ,ML!,EÍ, UND. MARCA „ens..^LRS RÍ ' = , I

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO
Á  INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA,
ATRAVÉS DE LINK DEDICADO PARA OS
DIVERSOS PONTOS DE ATENDIMENTO

DAS SECRETARIAS DAS DA

SECRETARIA DE SAÚDE

125 12 MB R$ 19,90 RS 2.487,50

irJr" **:

^9.850,00

\^\r:
_ VALORTOTAL MENSALtiBMBHKW

VALOR TÒTÃLÁNÜAL:

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS DA DATA DA COTAÇÃO
D.ATA DA ASSINATURA: 06/11/2019

CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO

'CNPJ 24.952.364/0001-30
TOEííiffit!eôMSERVIÇOSOEINE,-EIII£ll

Av. João Pessoa, 219 - Sala

Santa Rita-fB ——

CARIMBO CNPJ



11/11/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

12.640.121/0001-87

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ALDO ARTUR DE FIGUEIREDO 'r-OMii;
título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)

MAST TELECOMUNICAÇÕES & INFORMÁTICA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

PUlil-iilTURA MU

mUSSAíXlíERMji

LOGRADOURO

R RODRIGUES CHAVES

CEP I r
58.011-040

BAIRRO/DISTRITO

TRINCHEIRAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MASTTELEC0M10@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NÚMERO

200

COMPLEMENTO

SALA 302 EDIF PLATAO PINTO

MUNICÍPIO

JOÃO PESSOA

TELEFONE

(831 8807-7979

:ii'ALDIi HAYOUX

N TR DR LICITAÇÃO
CITATÓRIO:
TIIiiTRO DR PREÇOS
]"MS-PMBRX

A 23

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

SITUAÇÀO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

05/10/2010

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/11/2019 às 09:25:47 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1

https://www.receita.fa2enda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp
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coordenação
de compras

BAYEUX
COVERNO MUNICIPAL

BAfEilX

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX
^"CNPJ: 11.685^21/0001-10 '

CONTRATAR OS MK.SMOS.

PESQUISA DE MERCADO PARA ÇOTAÇÂO DE PlUEgOS
DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: ALDO ARTUR FIGUEIREDO
: RUA ROnRÍGlIES CHAVES.IOD - SALA 302 - ED. PLANTÃO PINTO TRINCIILIIUS

BAIRRO: CENTRO

CNPJ: 12.640.121/Ü001-87

CIDADE: JOÃO PESSOA ESTADO: PB

INSCRIÇÃO ESTADUAL; 16.175.059-1

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO

CSSOA RESPONSÁVEL: ALDO ARTUR FIGUEIREDO
FUNÇÃO NA EMPRESA: SÓCIO ADMINISTRADOR

CONTA iO: (83)3223-1234

!  VALOR !l VALOR
NURCA I liNixÂRIÒRS '| MENSALRS

RS 29.850,011RS 2.487,50RS 19,90SER\'IÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO
À  INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA,
,ATR.\VÉS DE LINK DEDICADO PARA OS
DIVERSOS PONTOS DE ATENDIMENTO
DAS SECRETARIAS DAS DA
SECRETARIA DE SAÚDE

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS DA DATA DA COTAÇAO
^  PATA DA ASSIN.ATURA: 06/11/2019

€p

CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO

ICNPJ: 12.640,121/0001-87'
ALDO ARTUR DE FIGUEIREDO
Rua Rodrigues Chaves. 200 - Sala 302

I  Trlncheiras-CEP58.011-040 .
L«> João Pessoa - PB -J

CARIMBO CNPJ



A
CPL - Comissão

Permanente de Licitação

GOVERNO MUNICIPAL PRI-KEITURA MUNICIPAL Dl- UAYCUX

COMISSÃO PERMANl-NTE DF. LICITAÇÃO

FCTAFir^nA PADAÍDA PROCESSO LICITATÓRIO:to I AUCí UA 1 AKAllíA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAY iUX N''00012/2019-FMS-PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PAGINA 25

ADESAO A ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

00011/2019 - FMS-PMBEX

MAPA COMPARATIVO

CPL - Comissão
Permanente de Licitação

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
LICITACAQBAYEUX(a.GMAIL.COM

GOVERNO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL !)!• BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE Dl- LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO;
ADESÃO A ATA DE RF.GISTRO DE PRI-ÇOS
I  N° 00012/2019 - EMS-PMBEX
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A
CPL - Comissão

Permanente de Licitação

GOVERNO MUNICIPAL«luni^irMi. PREI-CITURA MUNICIPAL DF. BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DF LICITAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA . PROCESSO LICITATÓRIO:
ADESAO A ATA DF REGISTRO DF PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX N"00012/^019-FMS-PMBFX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PAGINA 27

ADESAO A ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

N° 00012/2019 - FMS-PMBEX

MAPA COMPARATIVO

COM A ATA DE

REGISTRO DE PREÇO
CPL - ComissQO

Permanente de Licitação

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LICITACAOBAYEUX@OMAIL.COM

GOVERNO MUNICIPAL
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CPL - Comissão
Permanente de Licitação

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPALuwvcNnw i«uriii.irAi. PRHFEITURA MUNICIPAL DIÍ BAYUUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA - ''J<«CESSO LICITATÓRIO:
ADRSAO A ATA DE RlíGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYlíUX N"00012/2019-EMS-PMBEX
■niviT«;^Ãn PFRivi AMFNTir nr i iriT^r-Âo pagina29COMISSÃO PERMANENTE DE LICITÀÇÂO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

N" 00012/2019 - FMS-PMBEX

4%
DESPAOTO DE

COMPRAS APROVANDO
-ADESÃO-

CPL - Comissão
Permanente de Licitação

7Ã7TI
GOVERNO MUNICIPAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
LICITACAOBAYEUX(a.'GMAIL.COM
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BAYEUX

Coordenação
de Compras

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL

DESPACHO FREFníTURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANHNTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO I.ICI TATÓRIO;

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE SERVIÇOS DE ACESSO A INTERNET COM FORNECIMEN
TÉCNICO DE LINK DE INTERLIGAÇÃO VIA FIBRA

TO Ep&íjíPORTE

tfrriCA, PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE BAYEUX/PB.

Posíeriormente analisando a ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n"
00021/2019 - PMBEX, oriunda do PREGÃO PRESENCIAL SRP n° 00005/2019 -
PMBEX registrada em nosso município quando comparado com as pesquisas de preço
encontradas por este setor é de se auferir a vantajosidade econômica imposta quanto a
Adesão, desta forma temos por atendido o Princípio da Economicidade.

Dessa maneira, o "carona", também denominado Adesão a Ata de Registro de
Preços, constitui instrumento de gestão administrativa que privilegia os princípios da
Celeridade, Economicidade e Eficiência, uma vez que o prazo para a contratação deste
serviço é extremamente escasso, e essa é a modalidade que melhor se adequa para
resolver os liames dessa contratação.

Por fim, considero atendidas essas condições, e sou de parecer favorável o
prosseguimento do processo de adesão.

Encaminho para a Secretaria Municipal de Saúde para que a mesma possa enviar
ofício a edilidade detentora da ata para saber se a mesma consente com a adesão.

Bayeux - PB, 06 de Novembro de 2019.

JORGE M^

jCj
AEL DA SILVA JACINTO

OR DE COMPRAS

CENTRO ADMINISTRATIVO

Avenida Liberdade, 3720 - Centro - Bayeux / PB
CNPJ 08.924.581/0001 - 60

E — MAIL: comprasadm.baycuxdfumail.com



CPL - Comissão

Permanente de Licitação

■• iLWh'
GOVERNO MUNICIPAL PRErEFrURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
FQTAnn HA PADAÍRA PROCESSO LlClTATÓRfO:IVO I AUC» U/\ rAKAlDA ADESÃO A ATA DE RI-GISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX N''00ü]2/2019-I MS-PMBEX
T^Micc Âr\ Dmiv/i A MCMTT r* T I iz-iT A A PAGINA .11

ESTADO DA PARAÍBA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITIAÇAO

ADESAO A ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS
N° 00012/2019 - FMS-PMBEX

SOLICITAÇÃO DE
ANUÊNCIA PARA

ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇO
„  <^'do ÒRGÃOÍ .

GOVERNO MUNICIPAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
LICITACAOBAYEUXra)GMAIL.COM



BAYEUX
COVB.NOMUNICIPAL PRÜFRITURA MUNICIPAL Dl- DAYGUX

COMISSÃO PF-RMANÍ-N TE DE LICITAÇÃO
ESTADO DA PARAÍBA processo licitatório:

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SECRETARIA DA SAÚDE "pagina32

ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE

Bayeux, 07 de Novembro de 2019.

Excelentíssimo,

Sr. Gutemberg de Lima Davi

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX

REFERÊNCIA: \ ■ - : . '

SOLICITAÇÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CARONA)

Excelentíssimo Prefeito,

Inicialmente fora solicitado que fosse autorizada à Comissão Permanente de

Licitação deste órgão, realizar procedimento licitatório, na modalidade que a mesma fosse

julgar plausível sempre observando os ditames exigidos pela legislação em vigor, inclusive,

havia opinião pelo uso da modalidade Pregão Presencial SRP, haja vista que tal modalidade

permite a aquisição parcelada dos itens ora solicitados, destinada a: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET COM

FORNECIMENTO E SUPORTE TÉCNICO DE LINK DE INTERLIGAÇÃO VIA FIBRA ÓTICA, PARA

SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE BAYEUX/PB.

Entretanto o competente setor de compras ao receber tal solicitação,

observou que existe neste município uma Ata de Registro de Preços com o mesmo objeto

que havia sido solicitado e com itens compatíveis com os solicitados, mesmo assim, para

averiguar se o preço era benéfico para essa secretaria procedeu com a Pesquisa de

Mercado, que veio a comprovar com precisão que a Adesão a Ata de Registro de Preços se

tornava economicamente viável e plausível a esta administração privilegiando os princípios

da economicidade, celeridade e eficiência, como podemos ver ao compulsar os autos do

processo.



BAYEUX
covEmoMUMtciPAi PREFIilTURA MUNICIPAL DE BAYEUX

^ ^ ̂  . COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ESTADO DA PARAÍBA processo licitatório:

PREFEITURA MUNICIPAL DE B/

SECRETARIA DA SAÚDE "paginas^

Sendo assim, solicitamos de vossa senhoria informar sobre a possibilidade

de acatar a adesão do objeto licitado na quantidade a seguir elencada, por parte da

empresa vencedora, para a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, na condição de Órgão

Carona na ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n^ 00021/2019 - PMBEX, oriunda do

PREGÃO PRESENCIAL SRP n" 00005/2019 - PMBEX o que fazemos com fulcro na Lei

8.666/93, Lei 10.520/02 e Decreto Municipal 030/2019.

Os itens, especificações e respectivos quantitativos se encontram no quadro

em anexo, ressalvando que estes não ultrapassam cinqüenta por cento dos quantitativos

dos itens do Instrumento convocatório originário e registrados na Ata de Registro de

Preços do órgão gerenciador conforme estabelece o § 3" do artigo 22 do decreto federal n"

7.892/2013 e que o fornecimento do órgão carona será realizado sem nenhum prejuízo aos

participantes na referida Ata de registro de Preços.

Por fim, informamos que a resposta do presente oficio deverá ser

encaminhada à Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

situada a Av. Liberdade, n° 2637, Bairro SESI, Bayeux - PB, CEP: 58305-006, email:

llcitacaobayeux@gmall.com, em sendo positiva a resposta do órgão gerenciador e da

empresa detentora da ata favor nos encaminhar uma cópia do edital, da publicação do

aviso de licitação, da adjudicação e homologação do respectivo pregão, da ata de registro

de preços, publicação do extrato da mesma e cópia do contrato, intentando a devida

instrução processual.

Aproveito o ensejo para renovar os votos de consideração e estima a todos

os membros desta comissão.

Com a prioridade e urgência que o caso requefi^-^.^,

Atenciosamente,

FUND

LIARD ABRANTES OLIVEIRA

" RIO MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICIPAL DE SAÚDE

José Gilliard Abrantes Pereira
Secretario Municipal de Saúde

Bayeux-PB
Matricula: 2107667



BAY6UX
COVERNO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BA

SECRETARIA DA SAÚDE

PRIíl-r-nURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO UCITATÓRIO:
A ATA DE REGIS TRO DE PREÇOS

N° 00012/2019 - FMS-PMBEX

PAGINA 34

TOTAL
mmm

MENSAL LMT.

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ACESSO

À INTERNET VIA FIBRA

ÓPTICA, ATRAVÉS DE
LINK DEDICADO PARA

OS DIVERSOS PONTOS

DE ATENDIMENTO DAS

SECRETARIAS DA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

BAYEUX-PB.

125 MB 12 1.500 MB R$2.062,50 R$24.750,00

VALOR TOTAL: R$24.750,00

(VINTF F. QUATRO MIL E SETFXENTOS E CINQÜENTA REAIS)

SEDE DA SECRETARIA DE SAÚDE ■. 50 MB. 12 600 MB

HOSPITAL MATERNO INFANTIL 25 MB. 12 300 MB

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 25 MB. 12 300 MB

POLICLINA BENJAMIM MARANHÃO 25 MB. 12 300 MB

JOStííííl^RD ABRANTES OLIVEIRA
í SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE « k.

FUNDOJVIUNICIPAL DE SAÚDE

José Gillíard Abrantes Pereira
Secretário Municipal de Saóde

Bayeux-PB
Matricula. 2107667



A
CPL - Comissão

Permanente de LÍcita<;ão

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPALGOVERNO MUNICIPAL PRKI-I-ITURA MUNICIPAL DI7. BAYGUX

COMISSÃO PI-RMANRN TG DE LICITAÇÃO

rçxAnn HA PADAÍRA PROCESSO LICITATÓRIO:1 AUW UA rAKAllíA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAY EUX N» 00012/2019 - EMS-PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PAGINA 35

ADESÃO A ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

N° 00012/2019 - EMS-PMBEX

SOLICITAÇÃO DE
ANUÊNCIA A ATA DE
REGISTRO DE PREÇO

DA EMPRESA
biT

Permanente de Licitação

:Tl\V=LI>

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
LICITACAOBAYEUX(o;GMAIL.COM

GOVERNO MUNICIPAL



o « C l Ü A {> €

BfflTEUX

À EMPRESA

X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ NS 29.521.031/0001-70

rKlil-lil l UKA IV1UÍNIU11'AL HAYílUX

COMISSÃO PI-RMANRNTE DR LICITAÇÃO
PROCI-SSO LICI TATÓRIO:

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N"00012/2019- EMS-PMBEX

PAGINA 26

REFERÊNCIA:

SOLICITAÇÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CARONA)

INTERESSE DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE ACESSO À INTERNET COM FORNECIMENTO E SUPORTE TÉCNICO DE LINK DE INTERLIGAÇÃO VIA

FIBRA ÓTICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE BAYEUX/PB.

Tendo em vista que a empresa acima qualificada é detentora da ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N9 00021/2019 - PMBEX, oriunda do PREGÃO PRESENCIAL SRP n" 00005/2019 -

PMBEX, cujo órgão gerenciador é a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

BAYEUX/PB. Informamos a vossa senhoria que a Prefeitura Municipal de Bayeux através do Fundo

Municipal de Saúde tem enorme interesse em aderir a já citada ata, inclusive tendo questionado a

ediiidade detentora da Ata de Registro de Preços que já consentiu com a adesão da mesma,

restando apenas a concordância por parte desta douta empresa.

Solicitamos de Vossa Senhoria o posicionamento quanto ao pedido de adesão constante no

anexo a este ofício, o màís breve possível.

Aproveito o ensejo para renovares votos de consideração e estima a vossa excelência.

Atenciosamente,

GUT

PREFEITO

Bayeux - PB, 07 de Novembro de 2019.

LIMA DAVI

ONAL DE BAYEUX



COMISSÃO PCiiMANI-NTií DE IJCITAÇÂO
PROCESSO I.IC1TATÓR10;

ADESÃO A ATA DE REGIS TRO DE PREÇOS
N" 00012/2019 - EMS-PMBEX

I^QUANT: tíNTÒ.

hhhHéb

1

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ACESSO

À INTERNET VIA FIBRA

ÓPTICA, ATRAVÉS DE
LINK DEDICADO PARA

OS DIVERSOS PONTOS

DE ATENDIMENTO DAS

SECRETARIAS DA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

BAYEUX-PB.

125 MB 12 1.500 MB R$2.062,50 R$24.750,00

VALOR TOTAL; R$24.750,00

(VINTE E QUATRO MIL E SETECENTOS E CINQÜENTA REAIS)

SEDE DA SECRETARIA DE SAÚDE 50 MB. 12 600 MB

HOSPITAL MATERNO INFANTIL 25 MB. 12 300 MB

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 25 MB. 12 300 MB

POLICLINA BENJAMIN MARANHÃO 25 MB. 12 300 MB

GUTE

PREFEITO C

LIMA DAVI

ONAL DE BAYEUX



A
CPL - Comissão

Permanente de Licitação

■ li
GOVERNO MUNICIPALmu«is.irMi. 1'REFIilTURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO Pr.RMANRNTr-; DE LICITAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA ^ ^ . ^'«OÇliSSO l.ICITATÒRIO:
ADE.SAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYLUX N°0fK)l2/20l9-FMS-PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT/iÇÂO PAGINA38

ADESAO A ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

N° 00012/2019 - EMS-PMBEX

RESPOSTA DA EMPRESA

X PRIME SERVIÇOS DE

TELECOMUNICAÇÕES

LTDA, CNPJ:

29.521.031/0001-70,
DETENTORA DA ARP N"

MliTí 1 WTSmrn

CON^GORDANDO COM A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
LIClTACAOBAYEUXf«)GMAIL.COM



TELECOM

Telefones=>
3232-6857

3232-7691
98808-588

PRKreiTURA MUNICIPAL Dl- BAYRUX

COMISSÃO PRRMANr-NTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N° 00012/2019 - FMS-PMBEX

PAGINA 39

Ao

Departamento de compras da secretaria de saúde de Bayeux

Referente

Adesão a ata de registro de preço 00021/2019 oriunda do pregão presencial 00005/2019 da
Prefeitura Municipal de Bayeux.

Venho a vossa senhoria, informar que temos todo interesse em fazer a adesão da ata
de registro de preço 00021/2019 oriunda do pregão presencial 00005/2019 da Prefeitura
Municipal de Bayeux. Agradecemos Ficamos no aguardo das informações necessárias para
assinatura do contrato.

Bayeux, 08 de novembro de 2019.

X PfimoQelecom

.010 084 49

u
-PB



A
CPL - Comissão

Permanente de Lícíta<;ão

:7
\T/

GOVERNO MUNICIPAL PRl-rCITURA MUNICIPAL DL DAYEUX

COMISSÃO PLRMANLNTli DE I.ICITAÇÃO

F^TAnonA PADAÍRA processo IJCITATORIO;ESTADO DA PARAÍBA ^ riígistro DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAY CUX N° 001)12/2019- FMS-PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PAGINA 40

ADESAO A ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

00012/2019 - FMS-PMBEX

EMPRESA DETCNTORA
••M I

•  ■ ■ ■^iTTPi-Sv,

-DA ARP^
CPL - Comissão

Permanente de Licitação

GOVERNO MUNICIPAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
LICITACAOBAYEUXCaCMAIL.COM



11/11/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISíElÃlDÍVIDAicATiVAii' BAYtíUX
DA UNIÃO COMISSÃO PERMANliNTE DE LlCiTAÇÃO

PROCESSO IJC:n ATÓR10;

Nome: X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ: 29.521.031/0001-70 pagina 41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvAv.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:58:56 do dia 02/10/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/03/2020.
Código de controle da certidão; A5C9.9C4C.OE97.9704
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: D023.48A6.5A74.1ED1

Nome Empresarial:

X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA

Endereço:

EDVALDO PEREIRA DE VASCONCELOS

Bairro: Município:

ALTO DA BOA VISTA BAYEUX

Inscr. Estadual: Situação Cadastral:
16.311.110-3 ATIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DÍi PREÇOS
Emitida no dia

PAGINA 42

ME

Número:

70

CNPJ/CPF:

29.521.031/0001-70

Complemento:

SALAB

CEP:

58308-480

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Debito na
página www.receita.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB

08924S81000160 SECRETARIA DA FAZENDA
AV LIBERDADE. CENTRO, 58305000 r RC[-lUTUKA M ÜNTCrPAL Dl- BAYE'

CC MISSÃO Dl- LICITA

/  - I' 'V <^RTIDÃÕ NÉGÀTÍV^ DE DÉBÍtOylftl)híÍ|ciPÁlí^'-''^^
jlDENTIFJCAÇÃp pO;f^QUEI^N,TBj| M.T ""i^'
INSCRIÇÃO: 114356 CNPJ/CPF: 29.521.031/0001-70 NOME: X^PRIME SbKVIÇOSTI
ENDEREÇO: RUA EDVALDO P VASCONCELOS. 70
COMPLEMENTO: SALA B BAIRRO: ALTO DA BOA VISTA
CIDADE: BAYEUX CEP: 58308480 UF: PB QUADRA:

N^OÒOlj^lÓ^-FMS-PMBEX }
pagina 43 j

■ TELECOMUNICAÇÕES LIDA -

ORIGEM DA INSCRIÇÃO
CADASTRO ECONÔMICO

INSCRIÇÕES VINCULADAS

01021200068001

iRNALÍDADE^^^^

OBSERVAÇÕES

RESSALVANDO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQuIr DÍVIDAS DE
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS, E
CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVAS AOS
TRIBUTOS MUNICIPAIS, ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DESTE MUNICÍPIO.

VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO.

AUTENTICIDADE: AE2ZDRBITUA1112N3TX1

neide* 02/10/2019 09:24:49

DPC£Rrwr020t3



11/11/2019 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

PREFEITURA MUNICIP/,L DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENT DE LICITAÇÃO
PROCESSO Licrr aÓRIO:

ADESAO A ATA DE REGIÍ TRO DE PREÇOS
N" 00012/2019-EM 5-PMBEX

PAGINA 4

€AtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certíficado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 29.52i.03i/000i-70
Razão Social: x prime serviços de telecomunicações ltd
Endereço: Rua edvaldo pereira de Vasconcelos / alto boa vista / bayeux / pb /

58308-480

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:09/11/2019 a 08/12/2019 '

Certificação Número: 2019110909104363180267

Informação obtida em 11/11/2019 09:36:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pag6s/consultaEmpregador.jsf 1/1



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TPABALH(

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOÍ

PRIJ r;iTURA MUNICIPAL Dfi BAYEUX

COMISSÃO PIiRMANMNTIi DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICI TATÓRIO:

TRffiBÃíLRTSTASfíiSTRo de preços
N" 00012/2019 - FMS-PMBEX

PAGINA 45

Nome: X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICACOESh
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ

Certidão n°: 188850916/2019

Expedição: 11/11/2019, ás 10:44:06
Validade: 08/05/2020 - 180 (cento e oitenta;

de sua expedição.

29.521.031/0001-70

dias, contados da data

Certifica-se que X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

29.521.031/0001-70, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n^ 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias.
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os^dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTlbÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa

Telefone; (83) 3216-1440 ^
la

amtE

 RagfEITUR^^tWJJP^^ [ÍAYEUX
COMISSÃO Pljasgaifig™ LICI TAÇÃO
ADESÃO A ATA DE REOISTRO DE PREÇOS

N" 00012/2019 - FMS-PMBEX

PAGINA 46

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta
contra:

CNPJ: 29.521.031/0001-70

Razão Social: X PRIfylE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME
Nome Fantasia: X PRIME TELACOM

Certidão emitida às 11:11 de 30/10/2019.

Validade 30 dias

2- O número do documenlo constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade deverá ser
comenda pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).
3- Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante. ficando ressalvados os registros cadastrados de forma
Qlv6r53.

5- A pesquisa foi realizada em todos os sistemas processuais em funcionamento, exceto no sistema SEEU (Execuções
rc' lc9Íw).

rs vSí documento acesse http://app.tipb.Jus.br/certo/validarcertidao e insira o código devalidação. SmlE.V23m. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADEJJMHADAJIENOMINADA——
X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDAprefeitura municipal drbayeux

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N" 00012/2019 - FMS-PMBEX

PAGINA 47

Bof rso "-r VasconceL%%o'°L°írA,rdáBi nDBc K - Bayeux - PB, RAFAELLA BRUNNET PEREIRA DAS
amnraeiSria '^*!f!?' " Bayeux - PB, nascida em 16/02/1993 solteira
!?Q^7Q 77a Ofi "i',? «l® Identidade no, 3.739.039 SSP - PB e

Bifrmilt ' í®®'"',?'® ® domiciliada à Rua Edvaldo Pereira de Vasconcelos no 70
ic^ell^deTpSM^'SBtwços'DE '°® da

-® ̂ocIeP®''® H-ltada, o due^ffm^^so^tcirlTe^co^^^^^^^^

?MMfsER«ÇOS DE mECOMriCAcVES ' ««""-'"aÇão social de X
nol'4''o®4/,'Í!6"°" "^,^5 ''® ̂ ®"®'™ ''® 2°02, como^regênda sujíetí^vTpda.  04/1976 no que for aplicável e demais disposições legais pertinentes.

vitcõn(!?lo®sTo" "® j="'®<'® "e à Rua Edvaldo Pereira de
M  n/r fa',/ ' " BalTOvAlto da Boa Vista - CEP 58.308-480 - Bayeux -, tendo por foro o mesmo município e comarca.

Cláusula Terceira - O objetivo da sociedade será:
1 - Serviços de comunicação multimídia - SCM;

Ls^edageTn"» lnttmetr°'' ® ®®'^'«°® ''®
4 - Reparaâõ e manuíenra" h® "'"P"'®^®'®® ® de equipamentos periféricos,Keparaçao e manutenção de equipamentos de comunicação;

lOO^oõó^íSllfl^ir ° r®"'']"' ^ ''® 100-000,00 (cem mil reais) dividido em100.000 (cem mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um reah caHa um Hr>c eA/Ni«
su scritos e Integrallzados neste ato em moeda corrente, divididos; ^

*  flores,.80.000 (oitenta mil) quotas de R$1,00 (um real) cada r$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

* W I*00"fím®r6an r PEREIRA DAS FLORES, 20.000 (vinte mil) quotas deR$ 1,00 (um real) cada r$ 20.000,00 (vinte mil reais);

JUOGR

CSRTZFZCO O RBGZSTRO EM 24/01/2018 16:19 SOB N® 2S200filS9^fl
17^1/2018. CóSÍG? DE VEr";S^11800246670. NZRB: 25200815238

X PRZME SERVIÇOS DE TELECOMDNZCAÇÔES LTDA HE

Maria de Fátima Ventura Venáncio
sbcrbtArza-geral

JO&O PESSOA, 24/01/2018
www.redeaiffl.pb.gov.br 1

A ..u...... .. ;°í:- ~



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE UMITADA DENOMINADA
X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
^  ̂ ^ ^ PROCESSO LICITATÓRIO:

" A administração da sociedade cab(írá acKièliâfiÈiQ

foíJdel flores, que representa a lva e passí^^á^W^^^lol^

A  I sócio administrador percebe retirada mensal a título de pro labore, emdecorrência do trabalho por ele prestado à sociedade, dentro dos limites previstos na
legislação do Imposto de renda.

Cláusula Sexta - A sociedade iniciará suas atividades na data do registro deste
instrumento na Junta Comerciai, e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

Cláusula Sétima - A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filiai ou outra
dependência, em todo o território nacional, e mediante alteração contratual assinado
por todos os sócios.

Cláusula Oitava -•As quotas são individuais e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento dos sócios, aos quais fica assegurado, em igualdade
de condições e preço, direito de preferências para a sua aquisição se postas à venda
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Nona - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas
mas todos respondem solldariamente pela integraiização do capitai social.

Cláusula Décima - As deliberações sociais serão tomadas através de reuniões ou
assembléia de sócios, nos termos dos Artigos 1.071 a 1.080 da Lei n®. 10 406 de 10 de
Janeiro de 2002.

§ 1®. - além de outras matérias indicadas na lei ou no contrato social, os sócios
devem deliberar sobre:

I - aprovar as contas do administrador;

II - designar administradores em ato separado do presente contrato
social;

III - destituição de administradores;

IV - fixar a remuneração dos administradores;

V - modificação do contrato social;

VI - incorporação, fusão, cisão, transformação ou dissolução da
sociedade, ou ainda a cessação do estado de liquidação;

JUCEP

CSRTX7XC0 O RE6XSTR0 SM 24/01/20X8 16:19 SOB H" 25200815238.
PROTOCOLO: 180020102 DE 17/01/2018. CÓDXGO DE VERIFICAÇÃO'
11800246670. MIRE: 25200815238.
X PRIME SERVIÇOS DE TELBCOKDNIÇAÇÕES LTDA MB

Maria da F&tiraa Ventura Van&neio

sscretAria-geral
JOÃO PESSOA, 24/01/2018
www.redeaim.pb.gov.br

A validade deate documento, ae iiopreaao, fica aujeito à bong>rovaçao de aua autenticidade noa respectivoa portaia
Informando aeua reapectivoa c6digoa de verificaç&o



CONTRATO DE CONSmUIÇÂO DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA
X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

avais;

VII - pedido de concordata;
ADFiSÀO A ATA DE REGISTRO DE IT

VIU - alienação de bens de valores rele^ antes e

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
KTO r\rkrLí rt ruAíT-kr-v

membros do conselho físcal^^^^'^"'^^^' Exação de remuneração e prazo de mandato de
X - outros assuntos de Interesse social;

parSVafo%?im^^^^^^^^ Inseridas no

líínimTl mais dá mátadeTcTpKdar'
b) Nol demais incisos, pela maioria dos votos dos presentes salvo os
«s« previstos em lei Ou no contrato, se estes exlS maiormals

ãLN^raJorerdíádclÕ e do «n^KcaMe h^ver." ^"l-^-^ído^^Síos
rfo imprensa poderá ser dispensada com a presença^ todos os sócios à reunião ou assembléia, ou quando estes declararem
por escrito que têm conhecimento do local, data, hora e ordem do dia.

'JLL A reunião ou assembléia Instala-se com a presença, em orlmelraconvoração, de titulares detentores de três quartos do capital sodal em
segunda, com qualquer número.

'"L. ? ®®'' representado por outro sócio ou oor advooadnmediante outorga de mandato com especiflcaçâo dos atos autorizados. '

'i' ®®®emblela será presidida e secretariada por sóciosescolhidos entres os mesmos.

JUCER

CERTIFICO O REGISTRO BH 24/01/2018
PROTOCOIX): 180020102 DE 17/01/2018
11800246670. NIRB: 25200815238.
X PRIME SERVIÇOS DE TELBC06I0NICAÇÕBS LTDA HE

16:19 SOB N" 25200815238,
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

Maria da Fátima Ventura Venáncio
sbcretAria-geral

JOÃO PESSOA, 24/01/2018
.redesim.pb.gov.br



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA
X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

T^ t é. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
oLie a ^ por justa causa, a pratica de atos lesl»ioacasçé^tlâ¥W^Çho

II) Ocwendo fato dessa natureza, será convocada reunião ou assembléia
ternios do parágrafo 30. Desta dáusuia, comunicando-se

ao sócio nessa condição, concedendo-lhe prazo para que possa defender-
se adequadamente até a realização de reunião ou assembleír

III) Deliberando a reunião ou assembléia pela exclusão, os haveres do
sócio que for excluído, serão pagos em 12 (doze) parcelas Iguais, mensais
e sucessivas, corrigidas pelo (ndice de variação aplicado às cadernetas de

dãta''Ç'eic3o este fim, na
owrrer em virtude de não integralização de

capitai, far-se-á a restituição, apenas dos valores pagos. Não havendo
qualquer integralização, ao sócio excluído não caberá qualquer direito
inclusive os relacionados ao ativo oculto. '

Cláusula décima segunda - A administração da sociedade será exercida oeios sódo.;
f T® « atribuições de representar a sociedade, ativa e passivamente, judiciale extrajudicial, pelos sócios qualificados acima; por prazo Indeterminado.

Cláusula décima terceira - Compete ao administrador:

n. quaisquer atos de administração e de gestão financeira,no interesse social; '

b) - A representação da sociedade ativa e passivamente, em juízo ou

privado- Perante repartições ou entidade de direito público ou
c) - Assegurar o pleno funcionamento da sociedade;

presentes disposições contratuais e as
deliberações emanadas das reuniões ou assembléia dos sócios;

e) - Indicado mais de um administrador, estes agirão em conjunto
representando e obrigando a sociedade, em todos os atos negociais;

JUOER

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/01/2018 16:19 SOB N° 25200815238.
PROTOCOLO: 180020102 DE 17/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11800246670. NIRE: 25200815238.
X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA MB

Maria de Fátima Ventura Venánoio
secretAria-geral

JOÃO PESSOA, 24/01/2018
www.redeaiffl.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito i conprovaç&o de sua autenticidade nos respectivos portais.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE UMITADA DENOMINADA

X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

- O administrador, obrigatoriamente, ao
apresentarão o inventário, o balanço
resultado econômico para aprovação d
na proporção de suas quotas, os lucros

(
o

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
finai de cactaieseokiursooiiàfyo;
patrir«di««P preços
sócios.te soctos. cabémfp^^;^,

lu perdas apurados;

g) - Pelo efetivo exercido da gestão sodal, o administrador poderá fazer
Jus a uma retirada mensal pró-iabore, que será fixada pelos sódos,
não superior ao permitido pela Legislado do Imposto de Renda e,
que será levada a débito das ''Despesas GeraisT da sociedade.

Qóusula décima quarta ~ Falecendo ou interditado qualquer sódo, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) s6cio(s) remanescente(s), o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade,
à data da resolução, verificada em balanço espedaimente levantado.

§ úni(X) - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a sodedade se resolva em relação a seu sódo.

Cláusula décima quinta - A sodedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai
ou outra dependência, no país, por ato de sua gerência mediante deliberação dos
sódos.

§ único - Todas as filiais terão contabilidade centralizada na matriz e
girarão com capitai da matriz.

aáusula décima sexta - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei espedai, ou em virtude
de condenação criminai, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporaiianr^te, o acesso a cargos públicos; ou por crime faiimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Oáusula décima sétima - Fica eleito o foro de Bayeux para o exercido e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

JUCBR
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA
X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

PRHFEITURA MUNiCiPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANEN TE DE LICITAÇÃO
i'ROCESSO LICITATÓRIO:

E, estando os sócios justos e contratados; ass nam
vias, de Igual teor para os efeitos legais, na presença c as testeniunnas

Bayeux, 15 de janeiro de 2016.

Assinaturas / Nome dos sócios:

^ ,

RAFAELLA BRUNNET PEREIRA DAS FLORES
SÓCIA QUOTISTA

Santiago fereira

Rkcííhecc. CO»' siitwUca e 'verdídeirô, firiíssísj <}e':..w../t, •

éa tnt/dâ verdade^ fomu-fí id''01/2018 14/0*í;10

Confira' a âutentícidade m hüp£;/yselodi>s

JUCEP
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X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES - LIDA

CNPJ: 29.521.031/0001-70

NIRE: 25200815238

RUA EDVALDO PEREIRA VASCONCELOS. N® 70 - SALA B • ALTO DA BOA VISTA • BAYEUX-PB

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2018.

ATIVO

PRHI-EITURA MUNICIPAL DE BAYEÜX

COMISSÃO PERMANENTE-: DE í.iCITAÇÁO
PROCESSO LICITATÓRIO:

ADESÃO A ATA DE' REGISTRO DE PREÇOS
N° 00012^019-FMS-PMBEX

NA 54

DISPONÍVEL 12.020,20

6.381,75

5.638A5Bancos c/ movimentação

Clientes

-}■ Prov. Cred. Liquidação Duvidosa
Estoques-materiais
Almoxarifado

Despesa do Exercício Seguinte

68.050,00
3.402,50
7.087,68
2.999,24
3.671,70

REAUZÁVEL^A'LONGOPRAZO
Clientes

54:350,32
54.350,32

. msmmmsmà25ATIVO PERMANENTE

Moveis e utensílios

Máquinas e Equipamentos
Ferramentas

Instalações
(-) Depreciação Acumulada

:533.76

9.627,86

8.474,30
10.397,32
5.649,14
8.614,86

TOTAL-DO ATIVO 170.310.40

Transcrito do Livro Diário n°01./cHhas 1 e 2

Batista Caraoso Das Flores
Empresário

•diváJdo dos Santos Of J
\  Conladon/^

CRC PB: 009256/01

jucEr>

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/04/2019 I4i28 SOB N" 20190230142.
PROTOCOLOi 190230142 DE 15/04/2019. CÓDIGO DE VEUIPICAÇAO!
11901737740. NIREs 25200815238.
X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - MB

Maria de Pítima Ventura Ven&ncio
SBCRETÃRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 16/04/2019
www.redesim,pb.gov,br

* v«iiâade deate documento, ae impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos oddigos do verifiicaçSo



X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES - LTDA

CNPJ: 29.521.031/0001-70

NIRE: 25200815238

RUA EDVALDO PEREIRA VASCONCaoS. N» 70 - SAU B ■ ALTO DA BOA VISTA ■ RAVr. iv.p»

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2018.

PASSIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO;

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N' 000I2/20I9 - FMS-PMBEX

PAGINA 55

Fornecedores

Obrigações Fiscais

Obrigações Trabalhistas

Financiamentos

IeXIGÍVEL A LONGO PRA2Q
Fornecedores LP

22.259,00

7.322,54

6.874,19

2.250,00

PASSIVO CIRCULANTP
38.705

3

131.604.67
IPATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social

Res. de Capital

Res. de Lucro

Lucro/Prejuízo Acumulado

ETOTAL/PASSIVO-fPL

baõ Batlstã^ardoso Das Flores^
Empresário

100.000,00

7.605,83

8.248,78

15.750,06

170.310.40

Edivald) dos Santos 0/Jònior
Contador

0092567O-6

JUCER

CERTIFICO O REGISTRO SM 16/04/2019 14:28 SOB N* 20190230142.
PROTOCOLO: 190230142 DE 15/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901737740. NIRE: 25200815238.
X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - MB

Maria de Fátima Ventura Vonfincio
SECRETÃRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 16/04/2019
wvfw. redesim. pb. gov. br

A validado deste documento, se impresso, £ica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
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X PRIME SERVIÇOS OE TELECOMUNICAÇÕES - LIDA

CNPJ: 29.521.031/0001-70

NIRE: 2S200815238

p.j_ „ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BÃYEUX
utMONSTRAÇAO DO RESLII TAnr^ r\r\ irvr-n^ comissão permanente de licitaçãoV W UW ríCbULTADO DO EXERCÓCIO EM SIíRCGbsbdjlicitatório:

EM 3tjNc27B^pflgLiciTATÓRiO:

[receita BRUTA DE SPRvícqs
(•) DEOUCÕE^ OE RECEITAS

[RECEITA LIQÜIDA DE^

{') CUSTO DOS SERVirm

ILUCRO BRUTn

DESPESAS OPERACIONAIS

administrativas
COMERCIAIS

financeiras
(+) REC. FINANCEIRAS

["lucro ÜQUlDO Db"
[EXERCÍCIO ■ ■■

% TX. De Lucratividade

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
p^N" 00012/2019 - FMS-PMBEX
^  PAGINA 56

2^146,69

54-.483.41

16.635,70

8.520,20

4.715,50

3.400,00

_37.847.71

11,28%

Transcrito do Livro Diário n® 01, folhas 1 e 2.

ao Batista js^oso Das Flore
presário Edivalofo dos í>an\o

Contad
CRC>B: 0092^6/0-6

Júnior

JUCEF»

16/04/2019 14i28 SOB N' 20190230142.
190230142 DB 15/04/2019. CÓOIOO DE VERIFICAÇÃO*

11901737740. NIREi 2S200815238.
X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME

Maria de FAtima Ventura Venâncio
SSCRETÃRIA-OBRAL

JOÃO PESSOA, 16/04/2019
www.redeslm.pb.gov.br

A validade-deste documento, se fica sujeito à comprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação pvccivos portais



X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES - LTDA

CNPJ: 29.521.03:/0002-70

NIRE:25200815238
RUA EDVALDO P_E^A VASCONCELOS, m 70- SALA B - ALTO DA BOA VI-

PRI-M-ITURA MUNICIPAL DP BAYBUX

NOTAS EXPLICATIVAS comissão plrmanhnte de licitação
NOTA 01 PROCESSO LICI J ATÜRIO:
.  ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOSA empresa X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES - LTD/ n"000I2/2019-|.ms-pmi)1.x

Édvaldo Psreira Vasconceto^CL sTirB°'no Bairro d^Ato d^°H Bayeux, à Rua
prestação de serviços de comunicação -'sCM

NOTA 02
A empresa é optante pelo regime tributário do Simples Nacional.

NOTA 03
A empresa" X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES l toa -
inscrições; ioaçües - LTDA possui os seguintes registros e

^ CCM n' 29.521 031/0001-70 ■CCM . Cadas.ro de Contribuintes Municipais da Cidade de Bayeuxsob n= 114356.
NOTA 04

obsen/açâo <io°Princlpro?Fundam'^^^^^^ e a?Norrs''B'"'fobsanraçâo aos precellos previstos na NBC - ,T<3 100o1o4r.eZTuçârCF
NOTA 05

A prática contábil adotada ó pelo regime de competência.

NOTA 06os direitos e obrigaçfies da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais
NOTA 08

As receitas da empresa sâo apuradas por meio de ngtas fiscais.

NOTA 09

exÍ9ti:rLl l^aTs"' -^--is e Recibos em conformidade com as
Bayeux, 31 de-dezembro de30l/,

/João Batista Cardoso Das Flores
Empresário

vvy—
iivaldo dos SantoàO/CÍunjor

\ Contador
CR\pB: 009256/D-6

JUCER

X PRIMB SERVIÇOS DB TSLBCOMONICAÇÕSS LTDA - ME

Maria de Fátima Ventura Venâncio
sbcretAria-obral

JOÃO PESSOA, 16/04/2019
wvfw.rodeoim.pb .gov.br



X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES - LIDA

CNPJ: 29.521.031/0001-70

NIRE: 25200815238

RUA EDVALDO PEREIRA VASCONCELOS, NC 70 - SALA B - ALTO DA BOA VISTA - BAYEUX-PB

ANÁLISE ECONÔMICA-FI

Conforme análise realizada no Balanço Patrimonial e Dem

ao ano de 2016, observa-se os seguintes indicadores de llquid

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

NANQÊIiRiAsÂo permanente de licitação
PROCESSO LICITATÓRIO:

Dnstravsi^âo .Refait9d]SEdi(t^BMer0i(Fii!)Q(S($erente
bz e rentabl(10âeítí?/2oi9-rMS-PMBEx

PAGINA 58

índices de LIqudez

•  Liquidez Corrente (AC/PC)
Para cada R$1,00 de divida CP a empresa dispõe de RS 1,34 p/ pagar, sem vender os estoques.

•  Liquidez Seca (AC-ESTOQUES/PC)
Para cada R$1.00 de divida CP a empresa dispõe de R$ 1,32 p/ pagar, sem vender os estoques.

•  Liquidez Imediata (DISPONÍVEL/PC)
Para cada R$ 1,00 de divida a Curtíssimo Prazo a empresa dispõe de R$ 0,39 para pagar.

t  Liquidez*Gerai (AC+RLP/PC+ELP)

Para cada R$ 1,00 de divida a LP a empresa dispõe de l^$ 2,54 para pagar.

índices de Rentabilidade

•  Margem Bruta (LB/RL)

Demonstra que o Lucro Bruto da empresa representa 52% da Receita Líquida.

•  Margem Líquida (LL/RL)

Demonstra que o Lucro Líquido da empresa representa 11,28% da Receita Líquida.

Batista^Òardoso Das Flores'
Empresário

Edivald ) dos Santo^ 0/Jònior
I  Contador

CRCTPB: 00925è7O«6

^UCELF»

CSRTI7IC0 O RB0Z8TR0 SN lC/04/2019 14t28 SOB N* 20190230142.
PROTOCOIiOi 190830142 DB 15/04/2019. CÕOZOO OS VSRZFIGAÇÃOi
11901737740. NIRBi 25200815238.
X PRZKB SBRVIÇOS 08 TBLBCOKDKXCAÇeBS LTOA - MB

Narla d« Pfitlaa Vsntura Vanfinclo
SBCRBTARIA-OBRAX.

JOAO PSSSOR, 15/04/2019
www.rodaaln.pb.gov.br

A valldad* daata doouaanto, •• lapraavo, Cloa aujalto â oooiprovaçSo da aua autantloldada noa raapaotivoa portalo,
InfoRBAndo 80U8 rospeotlvoa cddlgos da varltloaçlo
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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYElD)^

SECRETARIA DA FAZENDA
CNPJ: 08.924.581/0001-60

E^RKFEITURA MUNICIPAL DE BAYEl

COMISSÃO PERMANENTE DE I.ICITAC

PROCESSO LICITATÓRIO:
ADESÃO A ATA DF, REGISTRO DE PRE ;0S

N" 00012/2019 - FMS-PMBEX
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ALVARA
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - PROVISÓRIO

Inscrição:

Razão Social:

Nome Fantasia;

Endereço;

Número:

Bairro:

CNPJ/CPF:

Complemento: 1
ALTÕ^

Classificação da Atividade Principal (CNAE):

■V::

^ S 8320813053611232089P
wM

INÍCIO ATIVIDADE:

EMITIDO:

?NV- 2019 :

VALIDADE: .W

/ ^IretonJê tributação
Matrícula: 8336este alvará deve ser colocado iím um local Dr; destaque

A cada mês de janeiro pagar taxas de fiscalização tributária •



°"~""-t"^°v.Dr,s,giacil/processo/iniprimo-moclelo/lipo_alvaraM/cod_alvara/369043l/co.prot<,colo/PBP1803Z6395e/

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

BAYEUX

SECRETARIA MUNICIPArDE"

m
FAZENDA

PRCrr ITUUA MUNICIPAL DH BAYEUX

COMISS ÃO PERMANEN TE DE I.ICITAÇÃO
PROCESSO i-lCITA TÓRIO:

ADESÂ( A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I " 00012/2019-EMS-PMBEX

PAGINA 61

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
Número 114356 J

Razão Social; X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME

Nome Fantasia: X PRIME TELECOM '

CNPJ: 29.521.031/0001-70

Atividade Principal: 6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM ■

Secundárias: 9512-6/00 - Reparação e manutenção dé equipamentos de comunicação, 6311
de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet.

9511-8/00 - ç<eparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
Município: Município de Bayeux Endereço: RUA Edvaldo Pereira de Vasconcelos, 70, SALA B* Alto da
Boa Vista ''

CEP: 58308480

Locai e data: Município de Bayeux, terça. 30 de janeiro de 2018

EMERSON FERNANDO NUNES DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Fazenda

Código de Autenticidade: 18XKD2APA1

EMITIDO PELO FUNCíONÀRlO MAGNUM LEANDRO DE ASSIS
1

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabeleGÍmento
empresarial

https://www.rede8lm.pb.gov.br/sigfaclI/processo/lmprime-modelo/lipo_alvara/4/cod_aivara/3690431/co_protocolo/PBP1803253956/



GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
CADASTRO DE CONTRIBUINTES DCjl ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE
MUMüHUÜfc 1N8CK1ÇA0

{6.311.110.3
f (KMA OU HAAAO SOCIAl " ^ ]

X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTOA . MF
HUMt i'AIIMSIA

x PRIME TEIECOM

29.521.031/0001-70
irxiHnDOIWO

R gDVALDO PEREIRA DE VASCOMCIFI na
ÜUMMLfcMEwro

SALAS
■AUrilClPIO

BAYEUX

PRPPPITI IRA MDNiriPAl- nn ra yf.ux
COMISSÃO PF.RM ANF.NTE DE I.IC TAÇÃO

PROCESSO LiaTATÓRIO:

N' 00012/2019 - fms-pmbe: :

INSC JUNTA COMERCIAI. PAGINA 62
26200aiS23.8

IALTO DA BOA VlSTü

í  158308.480

0110-8/03

B110-8/03

denominacAo

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMIOIA - SCM ' 1 '
DEUnMINAÇAO ' ' ■
SERVIÇOS DE COMUNICACAO MULTIMÍDIA - SCM
DENOMINAÇÃO ^ —

TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDÓrES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA
REPARACAO E MANUTENÇÃO DE C& PERIFÉRICOS ^
REPARACAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO '

TRATAMENTO DE DADOS. PRO\
®51F0'OO REPARACAO E MANUTENÇÃO O

I REPARACAO E MANUTENÇÃO D
ii..iiine/A juNiDicA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
'  'll-ODE-rSUHKlfiCIUfNTO
MATRI/f •

FOIIJ-tAUeAlUAÇAO

ESTABELECIMENTO FIXO
Kf.CrIME OR KECOI.MIMRMTO

NORMAL

Hty»ÜKBAVEl. l.eOAl

' JUAO BATISTA CARDOSO DAS FLORES
HLPAUIH,.AO Fiai^u.

SUBGERÉNCIA DA RECEBEDORIA DE RENDAS DA GERÊNCIA

1201803011143433053

COO. NATUREZA JUAlDlCA

TIPO DE UNIDADE

JNIDADE PRODUTIVA

01/09/2018

INICIO DEATIVIOAOE

01/03/2018

CPF

601.010.084-49

OATA OE EMISSAO

01/03/2018 11:43:43

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL



A
CPL - comissão

Permanente de Licitação

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPALuuvtKNU MUNICIPAI. PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ITÇXAno PiA PAOAÍRA processo LICI I ATÓRIO:to 1 AUU L»A rAKAIOA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BA YEUX N' 00012/2019 - FMS-PMBEX

niMiççÃn pruviAMirvTi? np i ir-irAr-Ão PAG1NA63COMISSÃO PERMANENTE DE LIClfrAÇAO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

N" 00012/2019 - FMS-PMBEX

. ̂
ORGAO DETENTOR DA

ARP AUTORIZANDO A

CPL - Comissão

Permanente de Licitação

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LICÍTACAOBAYEUX(?^GMAIL.COM

GOVERNO MUNICIPAL



t-BCrCITIlRt OA CinADI

BAYEUX

FYrpIpntkcimn PR[iM-ITURA MUNICIPAL DF. BAYFUX
'  COMISSÃO PCRMANFNTE DO LICITAÇÃO

Sr. JOSÉ GILLIARD ABRANTES OLIVEIRA . processo licitatório:vji ADHSÂO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE PREFEITURA MUNICPAL DE BAYE»U>X2/2ni9-FMS-PMBCX
PAGINA 64

REFERÊNCIA:

SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n® 00021/2019 - PMBEX,
oriunda do PREGÃO PRESENCIAL SRP n° 00005/2019 - PMBEX (CARONA).

Exmo. Sr. Secretário,

Reportamo-nos à sua solicitação para adesão ao Registro de preços em referência para
informar a V. Sa. da concordância por parte desta edilidade quanto à Adesão das citadas Atas
de Registro de Preços por parte da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme quantitativo
abaixo descrito.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ACESSO À INTERNET VIA FIBRA

ÓPTICA, ATRAVÉS DE LINK
DEDICADO PARA OS DIVERSOS

PONTOS DE ATENDIMENTO DAS

SECRETARIAS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE BAYEUX-PB.

1.500 MB R$2.062,50 R$24.750,00

VALOR TOTAL:

(VINTE E QUATRO MIL E SETECENTOS E CINQÜENTA REAIS)

R$24.750,00

SEDE DA SECRETARIA DE SAÚDE

HOSPITAL MATERNO INFANTIL

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO

POLICLINA BENJAMIN MARANHÃO

;  - trOSÇiít-

MB. 12 600 MB

MB. 12 300 MB

MB. 12 300 MB

MB. 12 300 MB

Para fins de instrução processual para a conclusão da adesão, encaminhamos em anexo
cópia com a resposta por parte da empresa detentora da ata: X PRIME SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ N9 29.521.031/0001-70, na qual a mesma aceita a presente
solicitação. Aproveito o ensejo para encaminhar também cópia do edital, cópia da publicação
do aviso de licitação, cópia do termo de adjudicação e de homologação e suas respectivas
publicações e cópia da Ata de Registro de Preços e sua publicação.



Informamos que todo o processo licitatório se encontra em posse desta edilidade de
modo a permitir consultas futuras por parte da sua edilidade.

Ressaltamos que o contrato com o fornecedor

prestação dos compromissos que por ventura serão ass

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX eximindo a P

qualquer questionamento futuro.

u

e to^siSF,^PuíM:^i!i9g?itÀyA5E9>^^^ a
mi

itíTii mi-
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Aproveito o "ensejo para renovar os votos de consideração e estima a todos os membros

desta comissão.

Atenciosamente,

GU

PREFEITO

Bayeux - PB, 11 de Novembro de 2019.

E LIMA DAVI

CIONAL DE BAYEUX

W.5
' 4 '■



A
CPL - Comissão

Permanente de Llclta<;ão

:T!\V4I>
GOVERNO MUNICIPAL PREFRITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ircTAn/-»r»A OADAÍnA PROCESSO LICITATÓRIO;bM AUU UA J AKAII4A ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX N''00012/2019-FMS-PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIPAÇÃO PAGINA 66

ESTADO DA PARAÍBA

ADESÃO A ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

N° 00012/2019 - FMS-PMBEX

ENCAMINHADA PARA

ADESÃO

\  ...

I  i

^  j

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
LI riTArAORAYF.lJXrâ:'GMAIL.C0M
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Permanente de Licitação

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL I

ESTADO DA PARAIBL

^Sí^RPElTURA MUNlCIPAi. DO
COMÍSSÀQJ^RMANENTEiJ|rttó

pRoC^s&fijjerrATòH 10:
PREGAo PRESp;GhírM?TS<0pfl05/2019 ♦ PMBEX

PAG INA 552""^^

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICri ATÓRlO:

ADESÃO A ATA Dl- REGISTRO DE PREÇOS
N" 00012/2019 - FMS-PMBEX

PAGINA 67

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00005/2019-
PMBEX

.  / PROCESSO LICITATÓRIO N° 00022/2019 -
pmbe:x

A Prefeitura Municipal de Bayeux, através do seu
Pregoeiro, toma público que fará realizar Licitação na
Modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por
item, às ll:00hs (Iiorário local) do dia 09 dc Julho dc
2019, objetivando a realização de REGISTRO DE
PREÇOS CONSIGNADO : lEM- ATA, PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO^ DE' -EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE. SERVIÇOS
DE ACESSO À INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA,
ATRAVÉS DE ,LTI;IK- DEDICADO 'PARA OS
DIVERSOS PONTOS^ DE-ÂfENDiMÉNtO.' DAS

,  SECRETARIAS DA PREFEITUIM MUNICIPAL DE
' I |'bÀYEüX-PB. ,A sess3o pública scráircàlizadá na :sal'ah

da Comissão Pemiancnte dc Licitação, localizada noEiÇéntro Administrativo. Municipal da' - Prefeitura
LÍ^unicipal de Baveux, Av. Liberdade/263 7 - Sesi -
piayeux - PB, CWJ 08.924.581/0001-60. Cópia do
■çÇÍital e seus anexos poderão ser obtidos no Portal da
'^Transparência da Prefeitura Municipal dc Bayeiix"

^t(fil1ps://w\vw.bayèux'.pb.gov.br/licitàcòés) ôu poi* e-
' rháil ' (licitacaobaycux@gmail.com), a' partir dá'

publicação deste aviso.

r\ Bayçux - PB, 26 de Junho de 2019.

Hl bÀ SlZ,VA ALVES
Prc^d :nte %pPL/Pregoeiro

Prefeitura Municipal dc Baycux-Pb

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇAO
LIC1TACA0BAYEUX@GMAIL.COM
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Diário Ofidal João Pessoa* Quinta-feira, 27 de Junho de 2019

PUKfElTUUA MUNJCIPAI.OK HAVEUX

CAHINKTK no niEFEITO

TERMO IJE ,\nJft)tCAÇÀO E HOMOLOCACAO
TOAJADA DE PREÇOS N» 0000I/1OI9- 1'MIJKX

PROCESSO UCITATÒRIO N* 00035/2019 - PMHEX
Com tuK tui mform«(dct coniianlei nx refíriili TnmiUa dc Preços e cm cum^tftmenUi 404 (ermos do
Attlgo 4}, Incisu VI, da I.ei n* 8.665^23 e «llcinçOet |>us<criiitci, acolho o iclai3iiii da Camiiiil» Per-
manenie dc Ucitaçlo. bem como o (Uiecer emitido pela Proevridotii Gemi do Município. ADJUDICO
e HOMOLOGO o presente ptocciso iicitatOno ijue tem por objctrs a CONÍTRATACAÓ Dli EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇAO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇAO EM DIVERSAS
VIAS PÚBLICAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PO. ora licitado em Povor da empresa
ANTUNES ENGENHARIA EIRELI. CNPJ: 17 421.93SAV»l.XS.pelo valnr total de Rí 7/12.553,71
(SETECENTOS E DOiS MIL E OUINIIETÍTOS E CINQÜENTAETRp.S REAIS E SETENTA E UM
CUNTAVOSlclutincada pelocritirio de menor preço HliituiLenniflilcm no An.2j, [nciiail.nlIncA"!".
da Lei 8 66&-93 e «uasallcraçdca.com Rrcrmoi Orçameolãríot cortitaniei da Quadro de Dctalharr/cntn
de De»pciai:,D7 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA I5,.I51.30J6 102S - PAXnMEKTAÇAO.
TEURAPl,ANAÜEM C DRENAGEM DO SISTEMA VIARIO MUNICIPAL lUKCUIlSOS ORDI-
NÃKiOS. TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS OU CONTRATOS DE REPASSES DA UNlAO). Em
conserjuJncii, fica convnaada n proponente para sutnalura do instrumento de cotsirato, noi irnnot do
Ait. M. caput.da Lei n*8.6ri6/93. anhpens dc decair o direito i contrataçdii.sem prejuia» üai sanç<5ct
previstas txi Art SI deste mesmo diploma lej;il. '

Bayeux - PB. 26 dc Junhude 2019.
GUTE.MDERÜ DE UMA DAVI

Prefeito Constiruelonai do Município de UaveUT

PREFEITURA MUNICIPAL IJK lUYEUX
GABINETE DO PREIXITO

EXTR,\TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« OOOlI/lOIO-PMUIl.V
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - PD. em conformidaile ctim o resuludo do PREGAD
PRESENCIALSRP N-O00l(V201'J- PMDKX. regido pelo PROCESSO UCITATÒRIO N* IHRMIVÍOI'»
- PMBEX. que objetiva o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVF.NTUAl.
CONIRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CESTA.S IiASICAS
PARA ATENDER AS NHCESSinADF.S DA SF.CRETARIA DO TRAHALHO F. AÇAO SOCIAL DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UAVEUX-PB. puhüM o eeiraloda ATA DE RF.GISTRO DE PREÇOS
N*OOOOI|.';oiV-PMBEX sendo que o praiJj de validade 4 dc um anoci>nlatlDilaitatodaauinanirada
Ricama e dotccainlo. lendo st» efieleia atravíj da pubticsciocm imprenu oScial confwTOr fwneccdor,
itens, inarvas c valores aliuixo rcloclonados,
E.MPRi:SA:SANTA MARIA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ: ll.J.Xl.ZIKdlWI-Sb
ENDERF.ÇO: AV. JORNALISTA ASSIS CTÍATHAUnRlAND. 4755, GaLPAO 6A. Ül.STRITO IN
DUSTRIAL. JOAO PESSOA/PH - CEP; 38 41 MJO.TEL (82) 3341-2643
VIGÊNCIA; 26 DE JUNHO DE 2019 ATÊ 26 DE JUNHO DE 20N)

IBQSI
rmAnssxA-eovrrKnorxstintitvtiaina.» ntntWAOh-.»»
t»nv»«níX
v us oiMtanz rowaUAto nm >.

errMxmannitceniLUiiMiaiaisovnocvtAHctAcxii.rirAcntKiw
jMCaAwu ot TASI CM K>,«i rATnie cuh i biiíauas t>[ cnuMFtro.
■1 Mcon rnx imomuuik nurrro.ri tone rarouor«uaKirA
tin> >.•1 Ar.MMiitiKUioauiAHtrm.
u rAnrru rou vanusui M noms ne wnin r^icuius, t: paf uns
ctM ni9(.*AUAi DS i/itr tM r6 rvrreui,
ur»eciUtTi4i*uctAKAttKu«rAUAnivni<rir,i:nt.eiauiMrA
ccwviiwiHMtofrtsarA.ci tnt«i«»irrv*w>,«us*íDM3s»
c.iAuiituSAit>'-i<v|uCatO('t>ui.ntsvi, - to {>i»oif.

Baym- PU. 26de Juniio dc2ni9,
GirrEMUERG DE LIMA DAVI

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO UE OAVEUX

PREFEITURA.MÜNICIPALDE BAYEUX
SECIUrrARlA DA SAÚDE

CADINETX DA SKCRF,TaRIA

FATRATO DAATADEUEGI.STRO DE PREÇOS N»0PQin/ini9-FMS-PMIIEX
ASECRtTARIAMUNICIPALDF,SAODEnArREFErnjRAMUNICIPALnERAVr:UX-PB.nu»vèi
do(a) gtsiotía) derta edilidade. de acordo com as attsbuiçôea que lhes foram conferidas, cm confottni-
dadc com o resultado do PREGÃO PRESENCIAL SRP N* (KHKH/IOII - FMS - PMBEX. regido pelo
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' WKU5'2019 - FMS • PMUFX que ubjeliva o REGISTRO DE
PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL CGNTRATaÇÀG DE EMPRESA ESPECIA
LIZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS. PARA AlIiNDER AS
NECESSlDADESDASECRETARlA.MUNICiPALDESAÚDr OEnAVEU.X-P». publica riexaato da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* OOOIOQOI?- FMS-VMHE,\ letwlo queo |vaz« de validade 4 dc
um anoctmtado da data dn Bssinaiura da tnctma e ilcslc extraiu, tendo lua cficJcia através ila publicação
em Imprensa olU-Ial conronne fornecedor, itens, maa-ai c valores abaixo iclacíonndos.
EMPRESA: SANTA MARIA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI
ENDUREÇO: AV. JORNALISTA ASSIS CHATEAUHRIaND. 4755. GALPÃO 6A. DISTRITO IN
DUSTRIAL. JOÃO PESSOA/PB - CEP: JMIM50. TEL: (H3) 334I-Z643
CNPJ: l9.253.21MXiO|.KA
VIGÊNCIA: 26 DE JUNHO DE 2019 .ATÉ 26 DE JUNHO DF, 2020

eOMISSAÜ PlERTVl/jNeN-n-J)!- I

inl,t)tmTf>i«r|AKr.ocnM>A19ESÀO A A'I[A'DI.' 1(li(
II L MAMitílMrtllltC

nxM tJLTtanCécXo

I rowMmrontAUtguuovttrpuAifctK-rxToiinvni.vTfcEiatfiu» i sovi,*? a 11 ív» cc^tavoii J
• PB. Itiúe Junho de 2(119.

JOSÉ GILLURD AÍIRAVTILS PERF.IRA
GESTOR CONSTITUCIONAL DA SKCRirrARIA MUMCIPAl.DK SAÚDE

PRF.FEITURA MUNICIPAl. DE RAATCX

COMISSÃO PER.MANE.VrE DK UCITACÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PnESENCIALSRPN*OOOIfiGOl9-PMnEX
PROCESSO LICITATÓIUO N* OnO.xVZOlS-PMBEX

A Prefeitura .Municipal de Ilayrus. atravii do seu Prego^iro. toma público que fatí rcali/ar LicíiaçSo
113 Mnüaíldaile Prcglo Presencial, du tipo menor pfcçi» por item, ás 09.00hi (botário locnl) do dia 09 de
Julho de 2019. objelivandiia traliracSo de REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO l:M ATA, PARA
EVEKTUALCOSTRATAÇ.ÀOnE EMPRESA ESPEaALIZADApARACF.SSAODELICENCA DE
USO DUSISTIiMA INTEGRADO DE GESTÃO DK REGIMES PRÓPRIOS DIt PREVinÈNCíASO-
CIAU PARA ATENDER AS NF.CliSSIDADES DO INSTmrTü DH PREVIDÊNCIA F. ASSISTÊNCIA
IN5S SERVIDORES PÚBLICOS DO .MUNIClPIO DE BAYEUX-Pfl. A seuJo pública scri tealírada
na sala da Cumisslo Pennineaie de Licitaçin. localirada no Ce.-iiro Administrativo Municipal lU Pte-
feituta Municipal de Ilay-eu.x, Av. Libentaiie, 2637 - Sesi • Baycux - PB. CNPJ n* 08,924.58t/DO0t-60.
CApia do Editai c seus ane.xiis poderio ter oblídus no PoiUl da Transparência da l*rereiiuri Municipal
de Biyeux |http«A"www.bayett*.pb.gov.briltciU<(Ki| ou por e-rrtail (lieiiâeac4»y«iHSf!"7ail.cntB). .
partir da puhticaçJ» deste aviin.

na)«u - PB. 26 de Junho de 2019.
F,.MANOELnA SILVA ALVES
Preiidcnle da CPL/Prcgodro

PREFEITURA MUNICIPAI.DK BAVKUX
COM1S.SAO IT.R.MANENTE DK LICITAÇÃO

ÃTTSO DÉ licitação" ^
/' PREOÃOPKBSENCIAl.SUPN-OQOO.SOOlfl-rMnKX

PROCESSO UCITATÒRIO N*00022/2019-PMBEX
A Prefeitura .Municipal de Daycux. at.ravéi do seu Prcguciro. toma público que fará realiar Lieitaçia
naMudalidadcPreBÍo Prciencliii. do tipo menor preço por item, Ai II:OOhi (horário local) do dl# 09
de Julho de 2019. objelivjttdo a realiraçio de CONTRATAÇÃO DK EMPRkSA ESPECIALIZADA
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO Ã INTERNET VIA FIDRAÓPTICA,ATR.aVÊS DE
LINK DEDICADOPARAOS DIVERSOS PONTOS DE ATIlNDISUiNTO DAS SECRETAICIA-S DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UAVI;UX-PIL A «eisio pública será realirida na sala daCotnissio
Permancrtie de Licitaçiii, Irxall/ada no Centro Adminisinuivo Municipal da Prefeitura Municipal de
Baytux. Av. Liberdade. 2637 • Sril • liayeu.t • PD. CNPJ n* 08.924.5S|/fXWI|-60. Cápia do Edital
e seus anexpt poderio ser nbtiilu» nr> Ponal da Transparíncia da Prefeitura Murtieipal dc Üaycu.x
(http» '/ivu-w baycu* pb.jovbr/lieiiaeocsj ou por c-miil (licitacaobayeux/iPpmail.coin). a partir da
puh1icdç.\n deste aviin.

Bayeux • PB. 26 do Junho de 3019,
EMANüEL DA .SILVA A1.VE.S
Presidente da CPUPregociro

.:..-V:EXtRÃTPS-
PREFEITURA .MUNICIPALDF. BAYEUX

EXTRATO DEADITIVO CONTRATUAL
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N* 00080/201S-PMBEX
OlHirrO: REGISTRO ni: PREÇOS. CONSIQNAIXJ EM ATA. PARA EVENTUALCONTRATAÇAD
DK EMPRESA F.SPKCIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DH PASSF.IÜ E UTILITÁRIOS
PARAATKNDKR A.S DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX.
CONTRATANTE: PREFEITURA .MUNICIPAL DK BAYEUX
CONTRATADA: 11, URA & CIA LTDA ME CNPJ; 1 L«5>.13S'nOOl-99
PROCESSO UCITATÒRIO: PREGÃO rRF»SENC!ALN-000! J/2018-PMBEX
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PílR MAIS 12 (DOZE) MESES
VIGÊNCIA: M/06'20IVAIirO&'2020.
ADinVO DE ACRÉSCIMO DK PRAZO AO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES. PAS-
SANITODE II DE JUNHO 2018 A II DL JUNHO DE 2019 PARA II DE JUNHO DP. 2019 A 11 DE
JUNHO DE 2020.
•REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

COMISSÃO PEILMANENTE DE LICITAÇÃO

F.VfítATt) DK CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ÜOOSÔCtIlí - PMÜF.X
OIHETO- RFGISTRf) DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUALCO.NTRATACAO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA SO FORNECIMENTO DF.CiLSTAS BA.SICAS PARAATENDER
AS NECESSIDADES DA .SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE «AYEUX-P»
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ESTADO DA PARAÍBA

•EITURA MUNlCn»AL DE B

00»utl?Í5:^(>CnRMAI<n!<!TÜ BS líTeiTACAO
PROCESSejJ^ATORlO:

PREGAO PRESIífcIGíACSRÍ>H^lí»05/2019 - PíMBÍK
PAGINA 355

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

PREFEIT#IA MUNIClj

6/79, de lí:-12-79,publicad6^^'NA

L DE BAYEUX

DE LICITAÇÃO
TÓRIO:

|tro de preços
PMBEX

Criado pela Lei Municipal n° 296/79, de 1 f 12-79, publicadBACNA 7o
no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 26 de JUNHO de 2019

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERiMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DK LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N»
00016/2019-PMBEX

PROCESSO LICITATÓRIO N"
00055/2019-PMBEX

A Prefeitura Municipal dc Baycux, através do seu Pregoeiro. torna
público que fará realizar Licitação na Modalidade Pregão
Presencial, do tipo menor preço por item. às 09:00bs (horário
local) do dia 09 dc Julho dc 2019. objetivando a realização dc
REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE REGIMES
PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB. A sessão pública será realizada
na sala da Comissão Permanente dc Licitação, localraida no
Centro Administrativo Municipal da Prcfcilura Municipal de
Bayeux, Av. Liberdade, 2637 - Scsi - Baycux - PD, CNPJ n"
08.924.581/0001-60. Cópia do Edital c seus anexos poderão ser
obtidos no Portal da Transparôncia da Prefeitura Municipal de
Bayeux /hitps://w%v%v.bavgux.nb.gov.br/licitacoes) ou por c-mail
(licitacaobaycux@gmail.com), a partir da publicação deste aviso.

Baycux - PB, 26 dc Junho dc 2019.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DA SAÚDE

GABINETE DA SECRETARIA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 00008/2019 - FMS-PMBEX

A StCRETARIA MUNICIPAl DE SAl)DE DA PRtf tlTURA MUNICIPAL DE BAYEUX.
PB, «ifivíi do(*) tMiori») <lp«» «lilíd»d», de eeofdo com *< «LrtbultBeí que lorim
coflfertdM em con'o'mid*da com o lejutudo do PRICAO PRESENCIAL JAP N* 00009/2019 -
fMS . PMBEX, reíWo peto PBOOSSO ADMINISTRATIVO N» 00045/2019 - TMS • PMBEX, que
etWeUve o REGISTRO Ot PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL COMTRATAÇAO DE
EMPRESA ESPICIALI2A0A NO rORNEOMENTO CE GfNCROS ALIMENTIOOS PEHECfVEIS. PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNtOPAL DE SACOE DE BAYEUX-PB, pubfiM o
«liato dj ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W 00008/2019 - fMVPMBtX tendo que o omo de
vilidede í de um tno eonudo d» d»M d» eitlnetui» da meima e deile eitralo. lendo tua
(iKiUa afavEt da public*(to em tmpfenta olidal tonlotm» fometedor, Iten», tnaicat *

CMPRf SA: lUOtLMA MAMA OUVtIRA OA SIlVA - IP?. CNPi: 26JÍM-355/0001-56
ENOEREÇO: RUA DAS MACAMBIHAS, 64. CONJ. BOOOCONGÔI, MAIVINAS, CAMPINA

CRANOE/PS - aP: S8.412.6Í9, HU (82) 99929-2625
VtQtNOA: 26 DE iUNKO DE 2019 ATE 26 OE lUNHO OE 2020

1  rnM neiOTKAÇXO QUANT. VHtO,
MARCA/

TASRICAflTE

VAlOR !

UNIt.
VAIGR TOTAL

1
*c£m com osso ou PMEIA

RCSIRIAOA
10197 40 RIO MARIA R$nAs|R$lll J04AS

i  2 CARNE BOVINA MOfOA
CCNCCLAOA

7.740 KG RIO MARIA RS8.S9 R524)St.&0

1  " LINGÜIÇA 01IRANGO itts «G SEARA «$ 11.21 RS 20.SJ1.1S

!■
1  14 QUEIJO coalho - RRf-COIlDO

COM ROUCO SAI
2 740 NATUlAa RS2000 RS S4 (00.00

VALOR TOTAC- RS 211.19440

EMANOEL DA SILVA ALVES
Presidente da CPL/Prcgociro

(Duamos f vwn e dois mo. e ciToaMTOs i noventa e quatro riam i trinta centavos)

Bjiyevv • Pfl» 26 d' íunho do 2019.

iOS^ CIUIAAO AdPAWnS PtRCtAA
GESTOR CONSTITUaONAl OA SECRETARIA MUNICIPAl OE SAÚDE

NOO MUNICIPAL DC SAÚDE

'  ■ ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEU.X

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
,SVISÓ DF. I.ICITACÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00005/2019 - PMBEX
PROCESSO LICITATÓRIO N" 00022/2ÜI9 -PMBEX

K Prcftiwm Munidp.1 dc Bcycu.,. almvd, do seu Prcgociro. tomu público que fad realizar Licitação na/menor preço por item, às ILOOhs (horário local) do dia 09 HRRA ÓPTICA ATRAVÉS DE LINK DEDICADO

fran^lparcncia da Prefeitura Municipal dc Baycux (h»PS:/Av>Vv/.bnycllX,pb.WOV.l>r/IÍÇIlaCQ.gS) ou por c-mail (heitacuobaycux@gmail.com). n partir
/da publicação deste aviso.

Baycux - PB, 26 de Junho dc 2019.

EMANOEL DA SILVA ALVES
Presidente da CPL/Prcgocitxi

Prefeitura Municipal de Baycux-Pb



A
CPL - Comissão

Permanente de Licitação

■i.yíAiy.i
GOVERNO MUNICIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
.  PROCESSO LICITATÓRIO:ESTADO DA PARAÍBA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAY ÍUX N-OOOnaolO-FMS-PMBEX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO P^NA7i

ADESAO A ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS
00012/2019 - FMS-PMBEX

nirenM i

ENCAMINHADA PARA
""ADESÃO^

CPL
Permanente de Licitaçao

GOVERNO MUNICIPAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
LICITACAOBAYEUX(a>GMAIL.COM
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^TS^Ul-KITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMI^^ÂOrcRMANKNTE DE UCVm^MT

PRO?ESSQL!ClTAT9EU0r
PREGÃO PKESnNClALS5P'í<^05/2019 -PMBEX

JVcCÍÍNA

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BãIYEUX
TiT7r>n>T UV 1 TP MUNICIPAL DE BAYEUXCOMISSÃO PERMANENTE DE LIC I^v^y^^ij^sÂo permanente de licitacâSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃ

EDITAL

O
PROCESSO LICITATÓRIO:
ü A A I A DE REGISTRO DE |'REÇOS
N' ÜOOl 2/2019 - EMS-PMBEH

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00005/2019 - PMBEX
I

PROCESSO LICITATÓRIO N° 00022/2019 - PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM
ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
especializada em prestação de serviços de
ACESSO Ã INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA, ATRAVÉS
DE LINK DEDICADO PARA OS DIVERSOS PONTOS DE
ATENDIMENTO DAS SECRETÁRIAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX-PB

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

recebimento E ÀBERTURÃ das propostas:
T^R Tí TTUQ DE 2Q19,ÀST |:Qd;HORAS-'"

lOCAL- SALA DA COMISSÃO. PERMANENTE DE
LICITAÇÃO Ã " iíO CENTRO :: ! ADMINISTRATIVO
municipal^ da ' protitum
liberdade,-^óst^hSesi ^
08.924.58U0d01-6d" ■ "

INFORMAÇÕES; PORTAL DA TRANSPARÊFTCIA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUXCHTTPSV/WWW.B AYEUX.PB.GOV.br/LICITACOES)
POR E-MAIL (LICITACAOBAYEUXCS.GMAIL.CQM)



MUNICIPAL DHJJATÊUX
C0MÍSífcÍQ^:RMANl^;ÍJiH5r^

PKOtníf^Q^pCÍTATÒRIO:
PREGÃO i'RE3JiNClAL SRlSilt^05/2019 - PMÜEX

PAGINA

EST/VDO DA PARyVÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEffi^,..,,,.,,^ MUN.C.PAL DE BAYBUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LIClTA^g^Ão permanente de licitação

PROCESSO LICITATÓRiO:
ADESÃO A A TA DE REGISTRO DE PREÇOS

N® 00012/2019 - EMS-PMBEX

EDITAL PAGINA 73

PREGÃO PRESENCIAL SR? N" 00005/2019 - P^^3EX
PROCESSO LICITATÓRIO N° 00022/2019 - PMBEX

>  Conforme do Artigo 40, da Lei 8666/1993.

A PREFEITUIL\ MUNICIPAL DE BAYEUX - COMISSÃO PERÍMANENTE DE LICITAÇÃO, por
inlcrmédio do Prcgociro Sr. Emanocl da Silva Alves, toma público que, de acordo com a Lei federal ji" 10.520,
dc 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamcnte, no que couberem, as disposições da Lei federal n®
8.666, de 21 de jimlio dc 1993, com alterações posteriores. Lei Complementar n.® 123/2006 e suas alleraçõcs.
Decreto n® 7.892, dc 23 de janeiro de 2013, bem comoioda legislação correlata c demais exigências previstas
neste edital e anexos, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jundica, realizar-se-á licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL SRP N® 00005/2019 - PMBEX, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando
o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET VIA FIBRA
ÓPTICA, ATRAVÉS DE LINK DEDICADO PARA OS DIVERSOS PONTOS DE ATENDIMENTO DAS
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, dc acordo com as especificações dos
itens corrclacionado.s no ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO deste Edital, na forma abaixo:

RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO

Os envelopes contendo a "Proposta de Preço" c a "Documentação de Habilitação" definidos neste Edital
deverão ser entregues no local, data c horário seguinte: ÓlA 09 DE JULHO DE 2019, AS 11:00 HORAS.

IMPORTANTE: Para " fuisi :de dJgitalizaçaoL niimerãçaçi eí^o.rgQhizaçüo processual, toda a
documentação dos liciíantes deverá ser apresentada eirí "IMPRESSÃO FRENTE".

LOCAL: Shlardá Comissflò Pcrmaricnté de Licitação situada á Sede ila CENTRO ADMINISTRATIVO
MUNICIPAL DA PREFEITURA DE BAYEUX, AV. LIBERDADE, 2637 - SESI - BAYEUX - PB, CNPJ
N" 08.924.581/0001-60.

INFORMAÇÕES: ,
E-mail: PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DA PREFEITURA
(HTTPS://W\V\V.BAyEUX.FB.GOV.BR;LieiTACOES) OU
(LICITACAOBAYEUX@GMAIL.COM).

MUNICIPAL

POR

BAYEUX

E-MAIL

1. Sc no dia supracitado nào houver expediente, o rcccbimcnio e o início da abertura dos envelopes referentes a
este PrcgSo serão realizados no primeiro diá útil de funcionamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO que sc seguir.

2. No local indicado serão realizados os procedimentos pcrtíncnics a csic Pregão, com respeito a:
2.1. Credenciamento dos representantes legais das llcHaiites interessadas cm participar ücslc Pregão;
2.2. Recebimento dos envelopes "Proposta dc Preço" c "Documentação dc Habilitação"
2.3. Abertura dos envelopes "Proposta de Preço";
2.4. Divulgação das licitantcs classificadas e das desclassificadas;
2.5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais;
2.6. Abertura do envelope "Documentação de Habilitação" da(s) lic!tantc(s) ufcrtantc(s) do menor preço;
2.7. Outros que sc fizerem necessários á realização deste Pregão.

3. As decisões do Prcgociro e equipe de apoio serão comunicadas diretamente aos intcrcssado.s, durante a

EMANOEL

PRESIDENTE CPI

\ SILVA ALVES

PMBEX/PRECOEIRO



» I tt I tU » « B* «IB'p t

"^JJREFEITURA MUNICIPAL DK BAYEUX
CÔMf&SÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO^

pReCESSO I.ICITATÓRIO,.---''''^
PREGÃO PRnSENCÍÃt^»^N^50í*ôí^l9 - PMBEX

estado da paraíba
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

roMISSÃO PERMANENTE DE LICirAÇÃOREFEiTURA municipal de bayeux
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

IMJQCESSOXIf-rr/\TÓRIQi

cessão e lavradas em ala e/ou publicadas cm imprensa oficial e/m,«dioroncircom com^ovação de seu recebimento. O res.i.ndo final

autenticados os documentos necessários.

5. OS interessados ^ SoTek^rp.i^^s^tr sTr
;rs^L"d-rerr-cr^^
r~pro':rd;S^ municpaL da prefeitura de bayeux,
com endereço definido no preâmbulo deste Ediial.

>  Conforme o Inciso 11 do Artigo 3" da Lei 10.520/2002'.
w  « npnfciTRO DE PREGOS CONSIGNADO EM ATA, PARA

1.1. O presente PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE DEDICADO PARA OS DIVERSOS
ACESSO À INTERNET V>A FIBRA OOT^^VÉS DE BAYEUX-PB,
PONTOS DE ATENDIMENTO ^^^ARIAS OBJETO de.ste Edital, por um
conforme discriminação constante do ANEXO I - ESPECll-iCAVAU uu
período de 12 meses.

D2. A existência de preços regisbad. nito t^riga a

terá preferência, nos termos dp § 4Ídoartel5 da Lei Federal . ,l
TM? nAVTTiTY CP reserva ao direito dc "monitorar, sempre que julgar

que comprovadaiiiente documentada aos autos.. , :' , . ^ ■

1.4. A Administru^o'nSp emitirá qualquer ordem debínpenlíb ̂ ntm prévia existência do respectivo crédito
orçamentário. , . '

celebmdo entre as páfte;,'do valor iniciaratualizado da contratação.
niTrinTii— —

2.1, As despesas '1=""="'=® "í" alcançados pelo prazo de
no orçamento da PREFEITURA ̂ ""'CIPAL DE BAYLUX par^o ^ eontratonte.

d: elirm^^s^^s especincos constaráo'na respectiva Nota de Empenbo. o
que será pago com recursos orçamcnlános onundos da.

0210 - departamento de trânsito d EBAYEUX
04.125.2026 2070 - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO DMTRAN

EMANOEL

PRESIDENTE CPI
SILVA ALVES
mbex/pregoeiro
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BiiirEinc

•---^PREi-nrruRA municipal de bayeux
Ct^ÇHSSÃO PERMANEN TC DE LICITAÇÃO,^

PR^SSO LICITATÓRia,--^
PREGAO PRESENaAt2gW|m3/^^ - PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
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«" ™S »E OUT.O.S

sraííssí rrss? -
nVC™; - -)-» '• -- """"""DE BAYEUX; , , . com a Administração Publica, enquanto3 2 3. Empresas declaradas inidoncas para licitar ou ^
p;rdurarem os motivos dapunj^: r réçüpcra^o ÍlidibiaJ,bu extrajudicial concurso de

3.2.6.iÈmpresà5;estrangeiras ^3,2.6.1. Devem-se levar cm consideração as regras do an.v oa

licitação. . _ miinr do oroiclo ou da empresa a que se refere o

eXslvarnIfa"re°r;içoda Adnúnis^ ,onlrataçao dc obra ou
lí:,° qSuratiaSne ™ou pelo preço previamente fixado pe a m^^ disposto neste artigo, a
§ 3° Considera-se '"í _ ' lécnica. comercial, econômica,

^tlS :rlrair;:.e.o, pesso» nsiea ou jurídica, o o
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bisteiim:

"*—.PREÍ-UITURA MUNICIPAL DU DAYEUX
COMÍSSÃO permanente de MCI TAÇAO,.^

[í^acíisso LicrrATÓRio^----^
PREGAO PRESENOAí^l^gífi&e^tíOig - PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

rnMTQ<;ÃO permanente DE LICP fAÇAO^REreiTURA MUNICIPAL DE BAYEUXCOMlb&AU 1 l-íu 11 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

licitante ou responsável pelos serviços, fc rnccirçianmhcilante ou responsa ^ ̂ ^gçj.ssàrios. N^0()0]2/20]9-ems-pmbexfornecimentos de bens c serviços a-ijca-sc aos membroíAiiüN^nsissão de
§ 4® O disposto no parágrafo antcnor ap^iica se aos
licitação.

33. P.a ..p,es panicip..o no p.se„. p.ooesso UcUa.Ho. a cpresa e.a. acaUanUo .odas as co„a.ees
estabelecidas no edital.

credenciados, o Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio.

43. NO dia. bordrio e ioca, -taba.eeido ao p.âmbu^

10.520/2002, aplicando-se a eslcs. om' ipaços de Icmpo que cheguem ao J
4.1.1. O pregoeiro poderá retardar o 'n''='° . . concorrência ou sanar algum problema eventual,
OOhlSmin (quinze minutos) visando njo sqa suficicnle para sanar esse
podendo aplicar novamente o mesmo praz . lieitantes ou ainda suspender os trabalhos.

constado era ala; ^ ,

4 3 Aberta a sessão, o representante legal
Equipe de Apoio do Pregoeiro que, ̂ ''V.damcnte munido^ do ̂  cVovando possuir poderes para
procedimento licitatório e que venha a alos relalivos a esle Pregão, inçüíaia^^

SSSS." 1-1»—'1 ir «Tf T ■" """"'representante da licitante. a o Hn^iimcnlacão de credenciamento e os envelopes
em separado, procedendo, em seguida . abertura dos en P

eon«, anáUseie e,ass« das

•» ° ppresemádfe,córfivalores sucessivos e

^

rtM terceiro valor, serão selecionadas Iodas as liciiantes que tenham olbrtado o mesmo
preçõl' „dem crescente de preço cotado para que os representantes legats das

—dos de modo sucessivo, em
4.4.5. Início da etapa de apresentação de lances veroa , m
valores distintos c decrescentes.

FMANOEL Cmj SíLVA ALVES
PRESIDEÍíTE CPlWmBEX / PREGOEIRO
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ESTADO DA PAI^VÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVE^Jf^,,,,
TUIÍA MUNICIPAL DH BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÍJIÂJQiAo PLRMANCNTI- Dlí LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

.  .. , ADESÃO A ATA DL REGISTRO DE PREÇOS4.5. Classiiicadas as propostas, c uma vez iniciada a etaja competiti)C0,o()Oi28nçgoq>í?R-i*iÇBl??fIürá
individualmente as Hciianies classificadas, de forma seqüencial, a apresentar lancesP/Veíb!a'ií?,7a partir da
Ilcitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em ordem decrescente do preços ofertados.
4.5.1. A desclassificação da proposta da licitantc importa prcclusão do .seu direito dc participar da fase de
lances verbais, inclusive tendo seu preço vindo a ser dcscon.siderado.
4.5.2. Após a fa.sc de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de
falo superveniente c aceito pelo Pregoeiro.

4.6. A desistência cm apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará exclusão da
licitante da etapa dc lances vcriDais c na manutenção do último preço aprc.scntado pela licitantc, para efeito dc
classificação das propostas.

4.7. Concluída a fase de lances c definida a licltnntc dc menor preço por item, o Pregoeiro, caso julgue
necessário, poderá fixar prazo para aprc.sentaçào de amostras, folders explicativos, vistoria técnica dos objetos
ou algum tipo de comprovação que venha a demonstrar o objeto licitado, desde que constante cm ata
circunstanciada da sessão tal informação, para que este seja analisado pela Comissão dc Análise e
Recebimento e/ou Setor Demandante que assumir tal responsabilidade, ou ainda poderá facultar essa
responsabilidade para que os mesmos venham a solicitar tal apresentação visando comparar as condições do
produto/serviço que fqpa...süllcitado cm edital com o produto/serviço que.fora ofertado pela empresa.

4.8. A licitnnte que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope "Documentação dc
Habilitação", ou os apresentar cm desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, será
inabilitada, sem prejuízo de scr-lhé aplicada, no que couber, as-penalidades previstas no Item 32.1 deste edital
e demais cominações legais.
4.8.1. Não será admitida complcmeniação de documentos pósteriprmenie à" sess3o, exceto para documentos
fiscais das empresas que fizerem jüs aos beneficias conÜdos na Lei Complementar N® 123/2006, já adequadas
as suas alterações conforme a Lei Complementar N® 147/2014, ou quando for o caso de diligência, nos termos
do parágrafo 3° do ail. 43 iáá Lei 8.666/93, a fim de çomplcrncntar^as.infpnnaçOes que já foram apresentadas
tempestivamente pelo licitante, . i
4.9. Caberá ao Pregoeiro (a), ainda, como parte das atribuições que lhe compete.durante a realização deste
Pregão:-.' I
4.9.1. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
4.9.2. Examinar a aceitabilidade da proposto ou do lance de menor preço por item, quanto ao objeto c valor,
decidindo, motivadamenie, á respeito da escolha que vier ascr adotada;
4.9.3. Adjudicar o objeto deste Pregão á llcllmitc vencedora, dètenlora da proposta considerada como a mais
vantajosa para a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, após constatado o atendimento das exigências
deste edital;
4.9.4. Receber, examinar c instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este Pregão;
4.9.5. Encaminhar à autoridade superior da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX o processo relativo
a este Pregão, devldanienle instruído, depois dc ocorrida a adjudicação, com vistas à homologação deste
procedimento licilatórló e à contratação do objeto com a licitantc vencedora.

4.10. Ao Gestor Constitucional da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX caberá;

4.10.1. Adjudicar os rc.sultados deste pregão, após dccidido(.s) o(s) rccurso(s) inierposto(s) contra aio(í;) do
Pregoeiro; c
4.10.2. Homologar o resultado deste Pregão, após decididos os recursos porventura interpostos contra atos do
Pregoeiro, c promover a celebração do contrato correspondente.

4.11. Sc não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta dc Preço" e "Documentação
da Habilitação" cm um único momento, cm face do exame da proposta/documentação com os requi.sitos do
edital, ou, ainda, se os -U^balhos não puderem ser concluídos c/ou surgirem dúvida.s que nüo pos.sam ser
dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata c a continuação dar-sc-á em sessão a ser
convocada po.sleriomienie, podendo a mesma ser publicada caso haja nccc.ssidadc ou não caso todo.s os

EMANOEL E

PRESIDENTE CPL

SILVA ALVES

MDEX/PREGOEIRO
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ESTADO DA PAI^ÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEV^^p,,™^^ MUNICn-AL DE BAYHUX
COMISSÃO PERMANENTE DE l ICITAOiÂí^Áo prrmanentk de licitação

PROCI-;SSO LICri ATÓRIO:

,  ̂ ADE.SÂO A ATA Dli REGISTRO Dl: PREÇOS
prcsenles c tnicressados tomem ciência dos fatos que deram causa a essa intcrrupçi}q)ooi2/20i9 - I"MS-pmbex
4.11.1, Os envelopes nno abertos, já rubricados no fecho, obrigatori imcnic, pelo PrcgocirAr^ííJAÍíft» de apoio e
pelos representantes legais das licitantcs presentes, ficarão cm potfer do Prcgoeiro e sob sua guarda até nova
reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

4.12. Qualquer reclamação a respeito deverá ser feita, no ato da reunião, pelos representantes legais das
Hcitantes presentes. Não acolhida a reclamação, a matéria relativa ao procedimento pode ser objeto de recurso.

4.13. Todas as propostas c os documentos dc habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro,
pela equipe dc apoio c petos representantes legais das llcitantes presentes à sessão deste Pregão.
4.14. Ultrapassada a fase dc análise das propostas e abertos os envelopes "Documentação dc Habilitação"
não caberá desclassificar as Hcitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo cm razão dc fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da mesma.

4.15. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Siípcrlor, cm qualquer fase deste Pregão, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de docLwimtos que deveriam constar originariamente da proposta/documentação, salvo no caso
previsto no item 4.8.1, por força da Lei Complementar N® 123/2006, já adequadas os suas olteraçõcs conforme
a Lei Complementar N" 147/2014,
4.15.1. Nesse caso. a adjudicação somente ocOrrcró após a cònclusão da diligência promovida.

4.16. A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas:
4.16.1. Sc não houver manifestação da licitaittc de sua intenção de-ínterpor recurso, devidamente registrada em
ata durante o transcurso da sessão do Pregão;
4.16.1.1. Nesse caso, a adjudicação caberá no Pregoeiro; j
4.16.2. Sc houver interposição de recurso contra atos do Pregoeiro, após b deferimento ou indeferimento do
recurso interposto c dado conhecimento do seu resultado;
4.16.1.2. nesse caso, n .adjudicação e a homologação caberão: ao'gestor constitucional da PREFEITURA
MUNICIPAL DE BA Y'EUX.'" ^ .--"j ' .'' ■■■ >
4.17. A abertura dos envelopes "Proposta dc Preço" c "Documentação dc Habilitação" serão realizadas
sempre, em sessão'pública, devendo p;^ Pregoeiro, elaborar ãata'circunstanciada' da s'essab;:que--deverá
obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e pelos representantes das Hcitantes presentes, c pelos membros
du equipe dc apoio que fonnularem parecer técnico .sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às
propostas ou à documentação, e pelos representantes das Hcitantes presentes.

4.18. Da ata relativa n este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados das liciiames, da
análise das propostas c dos documentos de habilitação, dos preços das propostas escritas c dos lances verbais
apresentados, da manifestação da licltantc dc interpor recurso, sern prejuízo dc outros registros entendidos
necessários.

4.19. Após concluída a licitação c assinada á ATA DE' REGISTRO DE PREÇOS, os envelopes contendo a
documentação ficarão cm posse do Pregoeiro, à disposição das licitantcs, pelo período dc 10 (dez) dias úteis,
após este prazo os mesmos serão desiniídos.

5.1. Qualquer pessoa, fisíca ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providencias ou
impugnar, por escrito, os termos do ato convocatório do Edital, desde oue encaminhada e nrotocolndn
diretamente na Conrissião Permanente de Licitação para que seja resguardado tanto o direito da empresa
como o prazo da comissão de responder tal ato.

EMANOELÍ )A SILVA ALVES

PRESIDENTE CPB ■ PMBEX / PREGOEIRO
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IMPUGNAÇAO DO EDITAL E/OU
ESCLARECIMENTOS

02 (DOIS) DIAS
ÚTEIS

09/07/2019 05/07/2019

OBS: AS PETIÇÕES DEVEM SER PROTOCOLADAS DIRETAMENTE NA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, DE SEGUNDA À SEXTA-FEIILÃ NO HOILtoO DAS 08:Q0HS ÀS
14:00IIS, SOB PENA DE TER SEU RECEBIMENTO INTEMPESTIVO.

5.2. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame, intentando sanar o vicio apresentado iniclalmenlc preservando o maior interesse público.

5.3. Decairá do dircit' .Je impugnar os termos deste, edital perante PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX a licitante que nflo o fizer aló o segundo dia útil que anteceder à data prevista para n abertura dos
envelopes "Proposta de Preço" c "Documentação de Habilitação", hipótese cm que tal documento não terá
efeito de impugnação.

5.4. A impugnação feita tempestivamente hão impedirá a licitántc de participar deste processo licitatório até o
trânsito cm julgado da decisão a ela pertinenlc, caso a decisão sobre a petição mio seja prolatada antes da data
marcada para o recebimento e abertura dos envelopes "Proposta dc Preço" e "Documentação de
Habilitação".

>  Conforme o Inciso V! do Artigo 4° üu Lei 10.520/2002

6.1. O representante legal da Hcitnnle deverá:aprcscntaf-se para crcdéncipmeíiio junto à Equipe de Apoio do
Pregoeiro que, devidamente munido dc documento que o credencia a parcicipar deste procedimento licitatório e
que venha a responder por sua representada, comprovando possuir poderes para formulação de propostas e para
prática de todos os demais atos relativos a "este Pregão, inclusive dar lances e ainda: ; ,
6.1.1.-Apresentar declaração dando ciência dc'quc atende plenamente os requisitos dê habilitação, conforme
preceitua o Inciso Vn,,Art. 4®, Lei n° 10.520/2002, nos lermos abaixo: . ..

declaração de CUMPmíE^rO de requisitos de líABlUTAÇÁO
!  ' ■ ■ .

f7?flzí7o Social da Empresa), inscrita no CNVJ n". ' com sede (endereço completo da empresa),
por intermédio de seu representante legal, Srfa) (nome completo do(ü) representante), em cumprimento ao
disposto no inciso Vil do artigo 4" da Lei n". 10.520, de 17 de Julho dc 2002, DECUXR^i expressamente
cumprir plenamente iodos os requisitos <íe habilitação exigidos no Edital do Pregão Presencial n.

/2019~ PMBEX, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BÀYEm.
de de 2019.

(Local e data)

Assinatura do representante legal da emprc.sa

6.1.2. Para fins dc obtenção dos benefícios concedidos pelo Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as
suas alterações conforme a Lei Complementar N" 147/2014, a.s Microcmprcsas (ME) e/ou Empresas de
Pequeno Porte (EPP) deverão comprovar essa condição mediante apresentação da seguinte documentação:
6.1.2.1. Para empresas oplanles pelo Simples Nacional, regida pela Lei Complementar N" 123/2006, já
adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014:
6.1.2.1.1. Comprovante dc opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal.
w\vw.receiia.fa7.enda.gov.br/pc.s.soajuridÍca/simplc.s.h^;

ÍMANOIí^E.MANOEI

imE.SIDENTE CP

A .SÍLVA ALVES

PMBEX / PREGOEIRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BApUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICF rAÇÂO-Rni-EiTURA municipal de bayeux
COMISSÃO permanente de licitação

6.1.2.1.2. Dedaração, r.nnada P=>? -p^^sentante lagal da empresa, de não
ntr/am IprcS^nao optL'pelo kimples Nacional regido pi Lei Complemcn.arM,^^3d2006.

—do icr recei.

6^2^" drDÍlÍçSti?or„ç"Í Fisci da PessJa Juridica - D.PJ e respedivo
S:2°2'rcrprrttc~ cm, co™ pra» de emissão de no midmo 90
(noveniaSdia.san,eriores a data de abertura d^ eomprovação da condição de Mieroempresa ou

?;ÍÍ"dÍ btreios-Xw N» ,23/2006. jã adequadas as suas alieraçOes
conforme a Lei Complementar N" 147/2014 nos termos abaixo:^

D /• - • PRrrÃÜ PRESENCIAL N" (nome da empresa). CNPJ ou CIC n".Referencia: PREGÃO PRESENCIAL A Ipí aue se anavadra na categoria de
sediada à (endereço completo).

7deauadas as suas alterações conJor,-;:rÍ Lei Co,npicmemar ,V" ,4V20,4 o re,aer. ao mesmo tempo, os
benef,dos adquiridos no citado diploma legai para °

"(Local e data) ,1, :,

Assinaíura do representante lepat dei empresa —.

6.1.5. AS empresas que mesnid estando ineluidas - t^rd^
Fone - EPP. mas que mílo fizerem a comprovação o °
credenciamento ou deixarem de apresentar um, por falta de comprovação dé maneira
bcneflcips^deMEwEPPautóinaHcam^^^^ t..
e/ou cm tempo liM. ^ ^ ' a i 4 imolica na RENÚNCIA ao direito de aplicação

SmSISlA^^ool: as suas aiteraçOcs ecnibrme, a lei Comp,ementar N'
i^°i:^0,,sidadç.da .beeiaração apresentada, rcn^^^^

pena, (crime de Ms,dade;,deo,6g,cq). sem prqiuiaos das
sanções previstas neste edital. . , vi/, •

6 2 O CredendameritÀ s iáiçãd ̂obriga,6ria para'a formulação.de'lances x praticar,odes os atos neste
Ilf A^fJd^ío e/ou não eomunteada acarretará o deseredenetamento do
representante da licitan; . >

6.3. O oredenetamento far-se-á por meio ou ̂  "uprcsa
anexo Vin) ou Procuração Particular, ambos ^ ^ praticar todos os demais atos

"rmrao^rtrruirdr"^^^^ "
capacidade do outorgante para constitiiir mandataiios.
6.3»1. Entende-se por documento credencial:

EMANOEL Dj

PRESIDENTE CPL -i
kiLVA ALVES
fiBEX / PREGOEIRO
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0.3.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, dcvidamcnttNra5)gtQaslqí)cnn'N'íS-iiioíBn5Ío de
sociedades comerciais, c, no caso de sociedades por ações, ncomf anhndo de documcnttJi-CdfclAHjiçno de seus
administradores;
63.1.1.1. Os documeni.os mencionados no subitcm anlcrior dcvcrüo estar acompanhados de todas as alterações
contraluai.s, se houverj ou alteração contratual consolidada c .suas subsequentes alterações, .se houver;
6.3.1.2. No caso de sociedade simpics/cívil, apresentar contrato social/estatuto acompanhado de todas as
alterações com a certidão do cartório dc pessoas competente, certifícando as alterações havidos no
instrumento contratual original;
6.3.1.3. Registro Comercial, no ca.SD dc empresa individual, apresentar certidão simplificada da JUCEF
competente;
6.3.1.4. Decreto dc Autorização, cm sc tratando dc empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no
País, c ato dc registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;
6.3.1.5. Credencial (confonnc modelo ANEXO VIII) com ílmta reconhecida ou Procuração Pública ou
Procuração Particular com firma reconhecida ou documento equivalente da empresa lichante com firma
reconhecida, e.xpressando poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-.sc em .seu nome era
qualquer fase deste Pregão, acompanhada de documento comprobatórlo da capacidade do outorgnnte
para constituir mandatários;
6.3.1.6. Cópia da Carteira de Identidade da pessoa credenciada devidamente autenticada.
6.3.2. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas c lances verbais, negociar
preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de intcrposiçâo dc recursos, enfim, para
praticar cm nome da licitnntc todos os atos pertinentes a este Pregão;
6.3.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitanle a que sc propõe, não podendo assim um
mesmo credenciado representar mais dc uma empresa, sob pena dc cancelar o sigilo da proposta.
6.3.4. O representante legal da licitnntc que não sc credenciar perante p.Pregoeira ficará impedido dc
participar da fase dc lances verbais, de negociação dc preços, de declarar a Intenção dc interpor recurso e de
renunciar ao direito de intcrposiçâo dc recursos.

6.4. Estes documentos deverão ser apresentados no Início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes
contendo Proposta c Documentação. Deverão ser nprcscntada.s cópias autenticadas.

6.5. A não apresentação, Incorreção do documento dc credcnclniticnto ou ausência do representante, não
Importará na desclas."5incnçno da sua proposta no presente certame. Contudo, cia não poderá apresentar
lances verbais c ncih fazer qualquer manifestação em nome da mesma nn(s) sessão(Oes), desde que não se
trate de declaração de habilitação, devendo esta estar subscrita por quem dc direito (com poderes para tal), dc
acordo com o cadf *:o social da licitanle e suas alterações pertinentes. Portanto, tal declaração,
obrigatoriamente, deverá ser apresentada cm conjunto com o contrato social, c TODAS as suas alterações,
como também, pOr documento da Junta Comercial/Cartório de Registro de Pessoas, que ateste a última
alteração contratual ocorrida na pessoa jurídica lícitante, incluindq-sc aí, caso haja, a consolidação contratual,
datado dos últimos 30 (trinta) dias.

>  Conforme os Incisos VI c XII do Artigo 4° da Lei 10.520/2002.

7.1. Até o dia c horário c no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal dc cada liciiantc
deverá apresentar no Pregoeiro, simultaneamente, além do credenciamento c das declarações de habilitação
tratadas nos Itens 6.1.1 e 6.1.2, a proposta dc preços c a documentação dc habilitação, em envelopes
separados, fecliados c rubricados no fecho c, dc preferência, opacos, contendo cm sua.s partes externas c
frontais, cm caracteres destacados, além da razão social da licitantc, os seguintes dizcrcs;
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>  Conforme o Anigo 6° da Lei 10.520/2002.
>  Conforme o Artigo 5" da Lei 8666/1993.

8.1. A proposta de preço, emitida por computador ou datilografada, redigida em lingua portuguesa, com
clareza, sem emcnda-í: «rasuras, acrdscimos ou entrelinhas, devidamente datada c assinada, como também
rubricadas em todas as suas folhas pelo liciianie ou seu representante c deverá conter:
8.1.1. As características do objeto de forma clara c precisa, indicando marca (sc houver), fabricante (se
houver), modelo (sc houver), procedência, (pais de origem), descriçáo detalhada do objeto ofertado e demais
dados pertinentes, observadas as especificações constantes no ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
8.1.2. Preço unitário e total por item, cm algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo
com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do ANEXO I -
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO.
8.13. No preço proposto devcrSo estar incjuídòs todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com
impostos, inclusive ÍCMS, taxas, frete, seguros c quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.

8.2. Apresentar junto à proposta de preço, caso exigido no -Termo de Referência c/ou nas especificações do
objeto, documento contendo as características do mate.nal ofertado quais sejam marca (se houver), fabricante
(sc houver), modelo (se houver), procedência, (país de origem), além de outras informações pertinentes, a
exemplo de catálogos, folhetos ilustrativos, manuais, em português ou traduzidos, compatíveis c adequados à.s
especificações técnicas, fplhetps.ou propostas, sob pena de nflo, áçeitaçãó da própòsta.
8.2.1. Prazo de entrega, cònfonne parâmetro máxltno do Termo de Referência.
8.2.2. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referencia.
8.2.3.^Prazo ;dõ validàd^ da propostà náp inferior n 60 (sessenta) dia? cortÍdos,',á contar |da data da sua
apresentação. • i
8.2.4. Indicação do banco, número da agência c agência do liciiante, para fins de pagamento.
8.2.5. Obrigatoriamente deverá informar a alíquota de ICMS do seu estado de origem;
8.2.6. No caso de produtos e/ou empresas isentos dc ICMS ou com diferencíaçáo de alíquota, informar o
dispositivo legal que comprove tal beneficio;
8.2.7. No caso de Microempresa (ME) c Empresas de Pequeno Porte (EPIO, declarar expressamente na
proposta comercial a opçüo pelo SIMPLES Nacional.
8.2.8. No caso de empresa dc outro Estado, cm obediência ao Decreto Estadual n" 20.210/98, informar os
valores propostos com a alíquota vigente em seu Estado c os valores propostos acrescidos da diferença dc
alíquota; '

8.3. Atender as demais cxigcncia.s pcrtincntc,s a propo.sia dc preços exigidas no Termo de Referencia c/ou
especificações do objcjo;

8.4. A aprcscnlaçáo da proposta implica plena aceitação, por parte do liciiante, das condições estabelecidas
neste Edital c seus Anexos.

8.5. Para efeitos de classificação, lances c julgamento das proposta.s, considerar-sc-ão os preços inclusos todos
os encargos c impostos, inclusive o ICMS, e n diferença dc alíquota no caso de empresas foro do estado.
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8.6. A proposta apresentada c levada em consideração para cfcitc de juiganicott>oeorá/3èa9cxciissipniint}(>ta]
rcspon.sabÍlidnde da licítnntc, não lhe cabendo, neste caso, o direit) de pleitear qualqueP^Vfltlfí-tHíSb, seja para
mais ou para menos.

8.7. Somente serão aceitos preços cotados cm moeda nacional, ou seja, em Real (RS), em algarismos, e. de
preferência, também por extenso, prevalecendo este último cm caso de divergência,

8.8. Serão desclassificadas a.s propostas que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais
licitantcs.

9.1. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesse Pregão e seus Anexos, será
declarada como mnis vantajosa para a PREFEITUIV^ MUNICIPAL DE BAYEUX, a oferta do TIPO MENOR
PREÇO POR ITEM, desde que atenda as exigências técnicas do produto/serviço.

9.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem nüo. prevista neste Pregão, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas dos demais licitantcs;

9.3. Nao SC admitirá proposta que apresentar preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos ínsumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem à materiais e instaíaçOcs
de propriedade do próprio licilanie, para os quais ele renuncie^a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4. Ao Pregoeiro, além do recebirncnto c exame das propostas, caberá o julgamento da obediência às
condições aqui estabelecidas, beni, ainda, cm seus anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste
Edital.

9.5. Poderá ser solicitado ao fornecedor, informações adicionais necessárias, laudo técnico, amostra do
produto/serviço a qualquer tempo ou fase do Processo Licitatório. com a finalidade do dirimir dúvidas e
instruir'as decisões relatijvas áó julgamento. }

9.6. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de lécnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal da PREFEITURA
MUNICIPAL DE:BÀYÈUX oü, ainda, ,dò pessoas físicas ou jurídicas esti^híK a ;ela, para orientar sua
decisão. ?; I , , .i v_ - •

Conforme Áriigo ̂ ", inciso X dn Lei 10.520/2002.

10.1. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO PORITEM;

10.2. Durante o julgamento c a análise das propostas, será verificada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, a
conformidade das pv-postas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste edital, devendo ser
classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, aquelas que atenderem plenamente a
esses requisitos.
10.3. Feito isso, o Pregoeiro classificará a licitanlc autora da proposta de menor preço por item c todas
aquelas apresentadas com preços sucessivos c superiores em até 10% (dez) por cento, cm relação ao menor
preço ofertado, dispostos cm ordem crescente, para que os representantes legais das licitantcs participem da
etapa de lances verbais. r j r • i
10.3.1. Quando não forem identificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas com preços conforme dehnido
na condição anterior, o Pregoeiro classificará e proclamará os menores preços, por item, até que haja no
máximo de 03 (três) licitantcs classificados, por item, colocados cm ordem crescente, quaij;qucr que sejam os
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da etapa de lances verbais. pagina 84

10.4. Às proponentes classificadas conforme subltcns 10.3 e 10.3.1 será dada oportunidade para nova disputa,
por meio de lances verbais c sucessivos, de valorc.s distintos c decrescentes.

10.5. A desistência cm apresentar lance verbal, quando convocada pelo Prcgocirc (a), implicará exclusão da
licllanlc da etapa de lances verbais c na manutenção do último preço apresentado pela liciiantc, para efeito de
classificação das propt)5Úi.S.

10.6. Não poderá haver dcsislcncta dos lances ofertados, sujcilandó-.sc a proponente dcsisienlc às penalidades
relacionadas no item 32 - DAS PENALIDADES deste Edital.

10.7. Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente, pelo critério de menor
preço por item. ,

10.8. Em seguida, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta primeira classificada quanto ao valor
apresentado, de acordo com o estimado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX para o
fomccimenio, decidindo motlvadamcnte a respeito.

10.9. Para encerrar o exame da conformidade das propostas com o estabelecido neste Pregão poderá a, critério
do Setor Demandante, se for o caso, ser efetuada a análise das amostras, conforme disposto no subitem 12 -
Da Solicitação de Amostras.

10.10. Aceita a proposta de menor preço será aberto o cnvclüpc."Documentnçno de Habilitação", contendo
08 documentos dc habilitação da licitantc que a tiver formulado, para confirmaçno das suas condições
habililalórias assegurando-se à licilnnie já cadastrada o direilo de apresentar a documentação atualizada e
regularizada na própria sessão.

10.11. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço, no
sentido de que seja obtido melhor preço: ,
10.11.1. Sc não houver lances verbais e o menor preço "estiver em desacordo com o ésUmádo pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX para o fornecimento;

10.11.2. Mesmo após encerrada a etapa competitiva, ordenação das ofertas c exame, quanto ao objeto c valor
ofertado, da aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, dadé menor preço;
10.11.3. Senão for aceita a proposta escrita de menor preço;

10.11.4. Sc a licitante detentora do menor preço desatcnder às exigências habilitatórias.
10.11.4.1. Na ocorrência das situações previstas nos subltcns 10.11.3 c 10.11.4, será examinada a oferta
seguinte cuja amostra tenha sido aprovada, se for o caso, e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da
licitante que tiver formulado a proposta, na ordem dc classillcação, e assim sucessivamente, até a apuração
dc uma que atenda às condições deste edital;
10.11.4.2. Na hipótese'òá alínea anterior, o Prcgociro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para
que seja obtido o melhor preço.

10.12. Verificado que a proposta dc menor preço nlcndc às exigências editnlicias, quanto à proposto e à
habilitação, será a respectiva Hcitante declarada vencedora, scndo-lhe adjudicado, pelo Pregoeiro, o objeto
definido neste Edital.

10.13. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não for habilitada, o Pregoeiro examinará as ofertas
subseqüentes, na ordem dc classificação, até a apuração dc uma proposta que atenda ao Edital, sendo a
respectiva proponente declarada vencedora e a cia adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos.

10.14. Nas situações previstas no subitem 10.13, poderá o Pregoeiro negociar diretamente com a proponente,
para que seja obtido preço melhor.

EMANOEL D/J^ILVA ALVES
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10.15. Da reunião lavrar-sc-á Ala circunslanciada, na qual serão rcgiMradns as ocoftSfiíííàS/gel^^aHWS-ííJtlQÉv^íao
final, Kcrá assinada pelo Prcgoeiro, pela Equipe dc Apoio c pelos rcpr iscniantcs presentes dS^Tí^i^^fcs.

10.16. Verificaiido-sc, no curso da análise, o dcscumprimenlo dc requisitos estabelecidos neste Edital, a
proposta será desclassificada.

^ i

10.17. Em caso dc divergência entre informações contidas cm documentação impressa e na proposta
especifica, prevalecerá esta última. Em caso dc divergência entre informações contidas nos documentos
exigidos pelo Edital c era outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as primeiras.

11.1. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I c 11 da Lei n".
8.666/93, as propostas que:
11.1.1. Apresentarem preços excessivos ou com valor unitário superior ao limite estabelecido ou com preços
manifestamente inexcqüívcis, assim considerados aqueles que nSo venham a ter demonstrada sua viabilidade
através de documentação que comprove que os custos dos insitmos são coerentes com os de mercado e que os
coeficientes dc produtividade sflo compatíveis com a execução do objeto;
11.1.2. Não atenderem às exigências comidas neste Pregão.

11.2. Quando todas as propostas forcm'desclassificadas, o Prcgoeiro poderá fixar às licitnntes o prazo de 08
(oito) dias úteis para apresentação dc outras propostas, escoimadas das causas referidas na condição anterior.

12.1. Finalizada a sessão, o Pregòeiro poderá soliclUif 'do(s) licitanté(s) dcclarado(s) venccdor(cs) a
apresentação de amostras, folders explicativos, vistoria técnica dos objetos ou algum tipo de comprovação que
venha a demonstrar o objeto licitado, para que sejam entregues no prazo máximo dc 72 (setenta c duas) horas
após a sessão, o julgamento acerca dessas amostras será decidido pela Comissão de Analise e Recebimento
c/ou Setor Demandante que venha assumir tal responsabilidade.

12.1.L Caso o pregoeiro não solicite dp(s) licitanle(s) dccIarado(s) vencedor(es) a aprcscniação das amostras
aprcsentação do amostras^ folders explicativos, vistoria técnica dos objetos ou algum tipo de còmprovação que
venha a dcmonsirar o objeto licitado, a própria Comissão Pennancnic dc Licitação e/ou Setor Demandante que
venha assumir tal'responsabilidade tem podcrcs para.solicitar que sejanrehtregues no prazo máximo de 72
horas após a sessão, o julgamenio acerca dessas amostras será decidido pela mesma.
12.1.2. Durante a análise da amostra, poderá haver Inspeção nus instalações da empresa a ser contratada;
12.1.3. A liciiatue quc'não encaminhar n amostra no prazo estabelecido, será desclassificada e convocada a
empresa próxima classificnda.
12.1.4. Em caso dc duvida, poderá a PREFEITURA MUNICIPAL DE B AYEUX, a seu critério, em qualquer
fase da licitação ou do rccebimènto dos produtos licitados, indicar instituição, reconhecida para proceder a
análise dos produtos aprcsentados pelas Hcitantes participantes, pelasdicitanles vencedoras^ou pela contratada,
ficando a cargo dos mesmos todos os custos oriundos da análise.
12.1.5. Não será aceito pedido dc prorrogação. Em caso de não Atendimento do Prazo auloinaticameiUc será
convocado o segundo colocado e será aberto PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DE
PEN/VLIDADES.

13.1. O envelope contendo a documentação dc habilitação deverá ser indevassávcl, lacrado e rubricado no
fecho.

13.2. Para que as licilantes sejam tidos como habilitadas se faz necessária a apresentação do seguinte
documento: /
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13.2.1. Apresentar cópia original ou autenticada do Certificado de .legístro de ÇpiítMÇfi^9n;-Vii>ÍP!ft®M;yo
pela ComissSo Permanente de Licítaçflo da Prefeitura Municipal de Buyeux, dentro dtfAQsat^WiHdadc. Caso
exista algum documento vencido ou faltando dentro dos listados no CRF, poderá a licitanlc fazer a juntada de
novo documento ao CRF, que será aceito pela Comissão. Não serão aceitos registros cadastrais de outros
órgãos.
13.2.1.1. A licitnntc poderá providenciar o seu cndastramcnio no prédio da Sede do Centro Administrativo
Municipal da Prefeitura de Baycux. Av. Liberdade, 2637 - Sesi - Baycux - PB. CNPJ n" 08.924,581/0001-60.
13.2.1.1.2. Os documentos exigidos podcrào ser apresentados cm original, por qualquer processo de cópia
autcnlicada por cartório competente ou por servidor da administração ou mediante publicação cm órgão de
imprensa oficial. Ficando os mesmos rciido.s no processo.

13.3. As empresas que não fizerem seu cadnstramcnlo poderão apresentar os documentos a seguir relacionados,
dentro do Envelope n° 2. entregues de forma ordenada c numerados, de preferência, na seguinte ordem, de
forma a permitir maior rapidez na conferência c exame correspondentes:
13.3.1. Relativa à Habilitação Jurídica:
13.3.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.3.L2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contruto Social em vigor, devidamente registrado, cm se tratando dc
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos dc eleição de seus
administradores;

13.3.1.2.1. Os documentos mencionados no subitcni anterior deverão estar acompanhados de todas as
alterações contratuais, se houver, ou iillirtia alteração consolidada, se houver;
13.3.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso dc sociedadc.s civis, acompanhada de prova de diretoria cm
exercício; e "" '
13.3.1.4. Decreto dc autorização, em se.traiando dc empresa òu sociedade, estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pcíp órgão, competente, quando a atividade
assim o exigir.

13.3.2. Relativa ã Regularidade Fiscal: ^ '
13.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoa Jurídica - CNPJ emitida com data não anterior a
30 (trinta) dias da data de ííberlura do certame; .
13.3.2.2. Prova, dc inscrição no cadastro dc contribuintes estadual ou miinícipaVsO bòuver, relativo ao
domicílio òu sede da licilantc, pertinente ao seu ramo dc atividade e compatível corri o objctb còntratual;
13.3.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federai mediante a apresentação dc Certidão Conjunta
Negativa dc Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos dc Negativa: Quitação dc Tributos e
Contribuições Sociais administrados pela RFB (Receita Federal do Brasil) e quanto a Dívida Ativa da União.
13.3.2.4. Prova dc regularidade para com n Fazenda Estadual.da sede do licítante;
13.3.2.5. Prova dc regularidade para.com a Fazenda Municipal da sede do licítante;
13.3.2.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado dc RcguInridadc do
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;
13.3.2.7. Prova dc inexistência dc débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão
Negativa de Débitòs trábalíilstas (CNDT) oii Certidão Positiva com efeitos de Negativa, tios termos do inci.so
V, do artigo 3°, da Lei n". 12.440/2011.

13.3.3. Relativo n Qualificação Técnica:
13.3.3.1. Todas as licitantcs, cadastradas ou não, deverão aprc.scnlar ainda:
13.3.3.1.1. Alvará dc Funcionamento do Estabelecimento emitido pelo Município dc sua sede;
13.3.3.1.2. Comprovação de capacitação técnico-operacional da licítante (Art.30, II da Lei 8.666/93) através dc
Atestado (s) dc Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com firma
reconhecida do emitente, que comprove a c.xccuçâo dc serviços ou dc fornecimento, cm características,
quantidades e prazos scraclhanies com o objeto da licitação;

13.3.4. Relativa â Qualificação Ecoiiôniico-Flnniicelra:

EMANOEL D^SILVA ALVES
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13.3.4.1. Todu.s as Ilcitantcs, cadastradas ou mio, deverão apresente r dentro do D<r^0d(!P|2^djaJIIn^yif>^lO>ps
documentos a seguir listados: pagina 87
13.3.4.1.1. Certidão Negativa dc Falência ou Recuperação Judicial ou liquidação judicial c extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da pessoa jurídica. Caso não conste outro prazo de validade da certidão, serão
aceitas certidões cmitidd nos últimos 30 (trinta) dias antes da data da sessão de abertura da licitação, descrita
no preâmbulo do Edital. Caso a referida certidão não abranja Processo Judicial Eletrônico, quando já
implantados na Comarca da sede da licitante, deverá ser apresentada também certidão negativa desses
processos.

13.3.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, cxigívcis o apresentados
na forma da Lei, registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua sub.stituiçào por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
cnccrnidos a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta:
13.3.4.2.1. A comprovação de que trata a alínea anterior, deverá ser feita através de cópias dc referências do
Livro Diário (n° do livro. Termo de Abertura e Encerramento), inclusive cópias autenticadas das folhas onde
contenha o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídas deste Livro, com evidência de registro da
Junta Comercial ou publicação na Imprensa, de acordo com a personalidade Jurídica da empresa Licitante. Nos
termos da NBC-T-2.1 do Conselho Federal de Contabilidade, o balanço c demais demonstrações contábeis de
encerramento de exercício bem como a demonstração dos índices comerciais deverão ser obrigatoriamente
assinados por contador credenciado junto no Conselho Regional de Contabilidade - CRC c pelo titular da
empresa ou seu representante legal, e ainda anexar Certificado dc Regularidade do Profissional dc
Contabilidade junto ao CRC e cópia autenticada da Carteira dc Habilitação Profissional com Foto.
13.3.4.2.2. Sc necessária a atualização do balanço c do capital social, deverá ser apresentado justamente com os
documentos cm apreço, o memorial dc cálculo correspondente;
13.3.4.2.3. As empresas constituídas no ano cm curso, poderão substituir o balanço anual por balanço de
abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;
13.3.4.2.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita dc forma objetiva, acompanhada
dc um quadro explicitando o cájculo dos índices de Llquidez.Geral Ü-G) e Liquidez Corrente (LC), devendo
apresentar índices maiores ouriguais a 1,0 (uni zero), c do Graú de Endividamento (GE) devendo apresentar
valor menor ou igual que 1,0 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: .

,! ■ ' '' \ 'V
;■ '■ v;:/ ^ Ú\\ Ativo circulante + realizável a longo prázg>-:^ V

LG:
ASSIVO CIRCULANTE -t- EXIGÍVEL A LONGO PRAZO'

^  ̂ ativo circulante

'■rnKmsm-' PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

13.3.5. Declarações
13.3.5.1. Todas as Hcitnntcs, cadastradas ou não, deverão apresentar dentro do Envelope de Habilitação os
documentos a seguir listados:
13.3.5.1.1. Declaração de inexistência de falo superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2°. do art.
32. da Lei n." 8.666/93, alterado pela Lei n.° 9.648/98 c Instrução Normativa n." 5/95, do MARE, conforme
ANEXO V. . . . . ^
13.3.5.1.2. Declarar, em cumprimento ao Decreto n° 4.358, de 05 dc setembro de 2002, a não utilização de
mão-de-obra infantil, obrigatoriamente nos termos do ANEXO Vi.

EMANOEL^ \ SILVA ALVES
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13.3.5.1.3. Declaração negativa de relação familiar ou parentcscc com o.s sefi1dQiJíS/2dft9PRfif-EtIiiíRA
MUNICIPAL DE BAY:31:X, confcmic o ANEXO VIL pagina 8fí
13.3.5.1.4. Declaração da licilanlc de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme ANEXO
IX.

13.4. Sob pena de inabililação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:
13.4.1. Em nome da Ilcitante, com número do CNPJ c. preferencialmente, com o endereço respectivo:
13.4.1.1. Se a liciíante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da mauiz; ou
13.4.1.2. Se a lícUnnte for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamcnic, forem emitidos somente em nome da matriz;
13.4.1.3. Os atestados de capacidade lécnica/rcsponsabilidadc técnica poderão ser apresentados em nome c
com CNPJ da matriz c/ou da(s) filial(nis) da licitnntc;

13.5. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer processo dc
cópia, autenticada por Cartório competente, pelo Prcgoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio ou
mediante publicação em órgão da imprensa oficial. • j •
13.5.1. Os documentos previstos nesta licitação poderão ser autenticados pelo Prcgoeiro (a) c equipe de apoio
a partir do original, até 01 (ura) dia útil anterior á data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes
"Proposta dc Preço" c a "Documentação de Habilitaçao'L (Não serão autenticados documentos no dia dn
sessão).
13.5.2. Serão aceitas somente cópias legíveis;
13.5.3. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradasj e -

13.5.4.0 Prcgoeiro rcscrva-se o direito dc solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver duvida
c julgar necessário, durante qualquer fase do processo, visando sanar eventuais questionamentos dc outros
licitanles interessados, da própria equipe de apoio ou a pedido dc qualquer ente da administração, ou ainda
mediante solicitação por escrito de membro da sociedade civil.

13.6. 05 DOrUMENTOS DEVERÃO SER APRESENTADOS; PREFERENCIALMENTE,
crampf.ados e/ou encadeunados. numerados sf.oüencialmente e na ordem
nr.TRO MENCIONADA. DESCRITOS NA FOLHA ABAIXO O NUMERO DO ITEM A QUE
CORRESPONDE. ESTA MEDIDA VISA FACILITAR A CONFERÊNCIA DA—Cll ABA
DOCUMENTAÇÃO.

13.7. Não serão aceitos protocolos dc entrega ou solicitação de documento cm substituição aos
documentos requeridos nb presente Edital.

13.8. Os licitantcs.qiic alegarem estar desobrigados da apresentação de qualquer um dos documentos exigidos
na fase habilitatòriá deverão comprovar esta condição por melo de certificado ppedido por órgão competente
ou legislação cm vigor.-i 1 ' ' '

13.9. Observações aplicáveis às Micro e Pequenas Empresas, na forma da Lei Coniplcmcntar N 123/2006, já
adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N" 147/2014: . / • \
13.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento cm que a
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX, para a regularização da documcnlaçào, pagamento ou parcelamento do débito, c emi.ssao dc
eventuais certidões negativas ou positivas com efcilo dc certidão negativa. j- • j
13.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no ari. 81, da Lci n . 8.666, dc 2L06.!993, sendo
facultada à PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX convocar os licitanles remanescentes, no ordem dc
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
13.9.3. A regularidade fiscal é condição indispensável para a assinatura do contrato.

EMANOEL ll.\ SILVA ALVES
rRE.SlDENTE CI'1/VmBEX/ 1'REGOEIRO



TREi^:tTURA MUNICIPAI, PI: WN^SkSlC
C0N1ISÍ?ít©>UiiRMANüNinjiJH:^

I'R0CÍ?5SQJ<ietmÒRI0:
PRliOAO PRlÀSpieJACSRin^PU^^ - PM»I:X

PAGINA3I9^-"^-^

ESTADO DA PARAÍBA |
PREFEITURA MUNICIPAL DE I AYEU^U[;pp^,.|.yjj^ municipal dl bayi-ux

COMISSÃO PEIUVIANENTE DE LI DITAÇãiassÃo plrmanentf. de LicriAÇÃo
PROCESSO LICITATÓRIO;

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N° 00012/2019- EMS-PMBEX

14.L Após examinados c julgados os documcnlos apresentados paro efeito de habilitação das Hcitnntes,
mediante confronto com as condições dcslc edital, sciiio dcsqualincados e não aceitos aqueles que não
atenderem às exigências aqui estabelecidas.

14.2. Quando loda.s as licítaiitcs forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, o Pregociro
poderá fixar-lhes o praxo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos escoimados das
causas referidas no ato inabilitatório (art. 48, parágrafo 3", da Lei n". 8.666/93).
14.2.1. Serão exigidos para reoprcscnlaçâo apenas os documentos desqualificados e não aceitos.
14.2.2. Os licitanics poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo, desde que devidamente
expresso na ata circunstanciada da sessão.

15.1. DcclaradQ(s) a(s) vencedora(s), qualquer licitanie poderá manifestar, imediata e motivadamentc, a
intenção de interpor recurso, deverá ser feita ao final da sessão, com registro cm ata circunstanciada da
sessão da síntese das suas razões de recorrer, no que lhe será concedido prazo de 03 (três) dias úteis para
aprcsciUação das razões do recurso, desde que encaíninhndn c protocolada diretamente na Comissão
Permanente de Licitação, que atende no horário ao público dc Segunda à Sexta-feira, das 08 às 14horas,
ficando as demais licilantes, desde logo, intimadas a apresentar ns contrarrazõcs, em igual número dc dias, que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, scndo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

15.2. Das decisões do Prcgoeíro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá à licílantc a juntada dos
memoriais relativos aos recursos, registrados na ala respectiva, nó prazo de 03 (íi'Cs) dias úteis contados da
iavratura da ata, nos ca.sos de:

15.2.1. Julgamento das propostas;,
15.2.2. Habilitação ou inabilitação da licitantc; e
15.2.3. Outros atos c procedimentos.
15.3. A falta de manifestação .imediata o motivada da intenção dc interpor recurso, no moniento dá sessão
dcslc Pregão^ tendo su:. ftjla transcrita na ala circunstanciada da sessão, implicará decadência e prccIusSo desse
direito da licitantc, podendo o Pregociro adjudicar o objeto à vencedora;

15.4. Os memoriais correspondentes ao recurso deverão ser dirigidos ao Prcgoeíro, praticante do ato
recorrido, que os comunicará às demais licitnntes para contrarrazoar, apresentando memoriais com suas
contrarrazõcs, também, no prazo de 03 (três) dias úteis. '

15.4.1. Será franqueada às licitanlcs, sempre que esto for solicitada, vista dos autos na sala da Comissão
Permanente dc Licitação.

15.5.0 recurso porventura Imerposto contra decisão do Prcgoeíro, nos casos dc habilitação ou inabilitaçüo do
licitantc terá efeito suspensivo.

15.6. Caberá no Prcgoeíro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e ao
Gestor Constitucional da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, que poderá diligenciar junto a outros
setores para dirimir dúvidas, a decisão final sobre o.s recursos contra atos do Pregoeiro(a).

15.7. Após decididos os recursos c constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Gestor Ccn.slitucional
da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, poderá homologar este procedimento de licitação e
determinar a contratação com a(s) lícitanlc(s) vencedora(s).

15.8. Quaisquer argumentos ou sub.sidÍQs conccmcnics à defesa da licitante que pretender reconsideração total
ou parcial das decisões do Pregociro deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, e anexados ao
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15.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sala da Comissão
Permanente dc Licitação no endereço, horários e dias estipulados no Preâmbulo deste Editai.

15.10. Dos Atos da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX caberá;
I - recurso, dirigido ao Prefeito, interposto no prazo dc 03 (três) dias úteis, a contar da intímação do ato, a ser
protocolizado no endereço referido no Preâmbulo deste Edital, nos casos dc;
15.10.1. Anulação ou revogação da licitação;
15.10.2. Rescisão do Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei n." 8.666/93;
15.10.3. Aplicação das penas dc suspensão ou multa.
II - representação, no pmzo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto do
Contrato, dc que não caiba recurso hierárquico.
15.IÜ.1. O recurso será dirigido á autoridade superior, por intcnnédio da que praticou o ato recorrido, a qual
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo dc 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, cncaminhá-lo
devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias
úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 4® do artigo 109 da Lei no
8.666/93).
15.10.2. A intimação dos atos referidos no inciso I do subitem 9.8, excluindo-se a pena dc multa, será feita
mediante publicação na imprensa oficial.

15.11. Os recursos c impugnações Interpostos fora dos prazos não serão conliccidos.

16.1. Em se tratando de Microcmpresa ou Empresa de Pcquctio Porté. nos termos da Lei Complementar N"
123/2006, já adequadas as suas alterações confbnne a Lei Complementar N® 147/2014 c para que essa possa
gozar dos bcncf7cios previstos no capítulo V da referida Lei, ó necessário,'à ópoca do credenciamento
acrescentar a Declaração exigida nò subitem 6.1.2.

16.2. ,Sçi^, asségúrádo;'tomo critério de desempate, preferônclo de contratação pára: as micróemprcsas e
empresas dc "pequeno • porte, conforme previsto na Lei Complementar N® 123/2006, já adequadas as suas
alterações conforme a Lei Complementar N® 147/2014.

16.3. A ideniiflcação do PROPONENTE como Microcmprcsn-ME ou Empresa de Pequeno Poric-EPP, deverá
ser feita na forma do item 16.1 deste edital.

16.4. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas micróemprcsas ou
empresas dc pequeno porte .sejam iguais ou a(ó 5% (cinco por cento) superiores à proposta dc menor preço.

I  . '

16.5. Paracfciio do disposto no item 16.4 deste edital, ocorrendo ó empate, procedcr-sc-á da seguinte forma:
16.5.1. A microcmpresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova
proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo dc 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de prcclusào do direito. Caso ofereça proposta inferior á melhor classificada, passará â condição de
primeira classificada do certame;
16.5.2. Não ocorrendo interesse da microcmpresa ou empresa de pequeno porte na forma da alínea "a" deste
item, serão convocadas as remanescentes que porventura .se enquadrem na hipótese do item 16.4 deste edital,
na ordem classiílcatória, para o exercício do mesmo direito; e
c) no caso de equivalência dos valorc.s apresentados pelas micróemprcsas c empresas de pequeno porte que sc
encontrem no intervalo estabelecido no item 16.4 deste edital, .será realizado sorteio entre elas para que sc
identifique aquela que primeiro poderá oprc.scntar a melhor oferta.
16.6. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no liem 16.4 deste edital, voltara à condição de
primeira classificada, a empresa autora da proposta dc ij^enor preço originalmente apresentada.

EMANOEL W i SILVA ALVES
PRESIDENTE CPLA PMBEX / PREGOEIRO
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16.7. o disposto nos ilctís 16.4 c 16.5 somente sc aplicará quando a proposta diNírfiooor/íiraçeínfe-RiTBEsido
apresentada por microeniprcsa ou empresa de pequeno porte, pagina yi

16.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas de empresas que não sc enquadrem nas hipóteses da Lei
Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014, e
lendo preenchidos todos os critérios de favorccimento contidos na Lei n® 8.666/93, não havendo lances, será
efetuado sorteio cm ato público, com a participação de todas as HcilajUes.
16.8.1. Frisc-se que poderá haver empate de propostas, nunca de lances.

16.9. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação da regularidade fiscal,
ainda que apresente alguma restrição;

16.10. Havendo restrição da regularidade fiscal da ME c /ou EPP, será assegurado o prazo de até 05 (cinco)
dias úteis, contados do momento cm que a proponente for declarada vencedora do certame, podendo tal prazo
ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, para regularização, pagamento ou parcelamento
do débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito dc Negativa.

17.1. Homologado o procedimento e adjudicado o. registro de preços, será (3o) convocada(s) a(s) venccdora(s)
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteLs, a contar da data de recebimento da noliflcaçào, assinar a ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta integra esse Edital, sob pena de decair do direito ao registro de
preços, podendo, ainda, sujeitar-se as penalidades previstas neste edital. .
17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vc^ por igual período, quando solicitado pela parte
durante o seu transcurso c desde que ocoira motivo justificado c aceito pclo;Pregoeiro(a).

17.2. O fornecimento dos materiais será efetuado mediante termo de contrato e expedição da Nota dc
Empenlio, da qual constáraò a data dc expedição, especificações do material,! quantitalivos(s), prazo, local dc
entrega e preços unitários dotais e ainda a juntada da ATA DÊ REGISTRO DE PREÇOS.

17.3. Homtílõgádff Svjicitàçad; "a ■Ala.déRcgistrq de Preços feaiiltát^te dwle;^certatHe,tcrf^vjgp^ (doze)
meses,isendo documento-vincuiativo obrigãciorial; ■ . • : i

17.4. Será lavrada(a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com ajicitnnle vençíddra^m qual térá vigência a panir
da sua assinatura e-çnceÍTar-sc no prazo.ímproiTogávcl de 12 (doM) meses,

17.5. Se a(s) Iicitantc(s) vencedora(s) recusar(ém)-se a assinar-a Ata de Registro de Preços, bem como o
Contrato, sem justificativa por escrito, o prcgociro, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas
previstas neste Edital c no art. 81 da Lei n® 8.666/93. examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos
iicitantcs, respeitada a ordéni de classificação para. após comprovados os requisitos habilitaiónos e feita a
negociação, declarar o respectivo licltantc vencedor, celebrado com ele o compromisso representado pela
assinatura da Ata de Registro de Preços. • . i • • i
17.6. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do
material, ficando a seu cxc!u.sivo critério a definição da quantidade c do momento da aquisição.
17.6.1. Os quantitativos totais expressos no anexo 1 são cstimalivos c representam previsões da PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX para as compras durante o prazo dc 12 (doze) meses.

17.7. A existência do preço registrado não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX a firmar as
contratações que dele poderão advir, facultada a utilização dc outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro dc Preços preferencia cm igualdade dc condições.
17.8. Constituem motivos para o cancelamento da Ata dc Registro dos Preços as situações referidas nos artigos
77 e 78 da Lei Federal n. 8.666/93. i

EMANOEI. DAftiLVA ALVES
PRESIDENTE CPL - IMBEX / PREGOEIRO
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> DETENTOR DA i7)c:CíN/ínira aquclc(s)

18.1. Podcrú utilizar-sc da Ala de Registro dc Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que nâo
icnlia participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal dc Bayeux, desde que
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas
na Lei n" 8.666/93 e relativas à utilização do Sistema dc Registro dc Preços, Decreto Federal n" 7.892, de 23
dc Janeiro dc 2013.

18.2. Os órgãos c entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata dc
Registro dc Preços, deverão manifestar seu interesse Junto à Prefeitura Municipal dc Bayeux, conforme
estabelece a legislação vigente cm nosso ordcnamemo jurídico.

18.3. Os quantitativos a serem disponibilizados das adesões obedecerão ao disposto no parágrafo 4*, do art. 22
do Decreto Federal n® 7.892/13.

19.1 O Fornecedor Registrado terá o Sou registro cancelado quando:
19.1.1. Dcixardc cumprir fielmente as obrigações legais; ■

19.1.2. incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades;
19.1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que hão possa ser recuperado;
19.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito dc auferir vantagem Ilícila;
19.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente
caracterizada em relatório da fiscalização; , '
19.1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito,
comprovar estar impossibilitado dc cumprir as exigências do compromisso do fornecimento; ̂
19.1.7.Por 'decurso dè.prazo de vigência; .. , „ , , ;'
19.1.8. Não restarem fòmecedores registrados; ' ' • • • .í
19.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro dc Preços;
19.1.10. Não realizar o fomeclniento no prazo estabelecido e a Adrninistraçãò não aceitar sua justificativa,
19.1.11. Em qualquerdas iiipótescs de inexccução parcial ou lolnl da Ata decorrente dc Registro de Preços;
19.1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR
REGISTRADO recusar-se a abaixá-los, após solicitação expressa da Secretaria; ^
19.1.13. Por razõcs de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Publica,
19.1.14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Cláusula, será feita por
correspondência coni dvísò de recebimento,'juntando-se'ò: comprovante aos autos que deram origem do
Registro de Preços: • • ' : i . . • .. . . . .
19.1.15. A solicitação referida na alínea "n" desta" cláusula deverá ser formulada com antecedência mminia dc
30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, ca.so nâo aceitas as
razões do pedido, sendo assegurada o direito ao contraditório e a ampla defesa da licitantc, nos lermos da Lei

19.1.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a
comunicação será feita por publicação cm Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado apos
01 (um) dia da publicação.

19.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro dc preço na ocoimncia dc fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso forluito
ou dc força maior, devidamente comprovado c justificado nos autos do processo.

EMANOEL DAySILVA ALVES
PRESIDENTE CPL - MIBEX / PREGOEIRO
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19.2.1. A devida comprovação dc ocorrcncia de falo supePr-cnicnte (uc venha coiMpÊOtnGI2®iá»piffiftdiaNítKl£ôliç5o
do objclo deste Edildí, decorrente dc caso fortuito ou de força maior, pode vir a <Mfêi"^n^í>])licaçSo das
penalidades previstas na legislação pertinente c neste instrumento convocatório.

20.1. A.s obrigações dccorrcutcs da presente licitação serão fonnalizados através da emissão dc Contrato
referente ao fornecimento do produto/prestação dos serviços será formalizado c conterá, necessariamente, as
condições já especificadas neste ato convocatório, do qual fará parte, independente dc transcrição, o presente
edita! e seus anexos c a proposta da contratada, no que couber, celebrado entre u PREFEITURA
MUNICIPAL DE B.AYEUX e a Hcitante vencedora, que obser\'ará os lermos da Lei n°. 8.666, de 21 dejunho
dc 1993, c alterações posteriores c demais normas perlincnle.s.

20.2. A Hcitante vencedora deverá comparecer no prazo máximo dc 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do
recebimento da convocação oficiai pelo Pregociro (a), para,a.ssinaiiira do Termo contratual.

20.3. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da convocação oficial c não tendo a Hcitante vencedora
comparecido ao chamamento, scin justificativa aceita pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX,
decairá o direito de celebrar o contrato, bem como, sujciiando-sc, automaticamente, às sanções legalmente
previstas c administrativas e cabendo, assim, à Prefeitura o direito dc convocar as demais clas.sificadas,
obsen'ada à ordem dc classificação, para assinatura da ata dc registro de preços, nas mesmas condições da
primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente licitação cm parte ou no seu todo.

20.4. Com base c termos presentes no Edital, da Ata de Registro dc Preços e por conseqüência transcritos ao
Contrato c que a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX expedirá a Nota dc Empcnlio para a empresa
contratada.

20.5. Qualquer cntcndinienlo relevante entre o contratado e a cdilidade contratante será formalizado por
escrito, sem o que não icra qualquer validade e integrará o processo.

20.6. A inexecução parcial ou total, ou ainda o inadimplemcnto do contraio enseja sua rescisão e conseqüente
aplicação das Sanções. ' i '

20.7. Poderá ser assinado novo contrato no exercício financeiro atual ou no seguinte, desde que dentro da
validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO.. , '

20.7. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, reguiar-se-ão,pelas cláusulas contratuais e
pelos preceitos de direito público, aplicando-se Uies, supletivamentc, os princípios de ieoria geral dos contratos
e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei t\° 8.666/93. combinado com o Inciso XIl,
do nrt. 55, do mesmo diploma legal.

21.1. O prazo dc vigência do Contratação será dc 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura, podendo,
por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a sua duração 60
(sessenta) meses, nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei ii" 8.666, dc 1993.

21.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contraio cm Imprensa Oficial.

22.1. Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAV^X:

EMANOEL DAÍkJlVA ALVES
PRESIDENTE CPL - WtüEX / PRECOEIRO
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22.1.1. Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos icprcsenliíáá^^çSíSçí^li^^^^gr^
CONTRATADA ao local de entrega dos produtos/prestação do.s ser/iços nas dcpendêncipíi,dR\jRR^FEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX, desde que devidamente identificados c acompanliados por representante do
CONTRATANTE;

22.1.2. Promover o acompanhamento c a fiscalização quando da entrega dos produtos/prestação dos serviços,
sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando cm registro próprio as falhas detectadas c comunicando à
CONTRATADA a ocorrência de qualquer falo que exija medidas corretivas por parte desta;
22.1.3. Comunicar à licilante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/prestação dos
sen,'Íços e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.
22.1.4. Impedir que terceiros forneçam os produtos/prestação dos serviços objeto deste Pregão;
22.1.5. Prestar as informações c os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela CONTRATADA;
22.1.6. Fiscalizar o contrato no forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
22.1.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA cm até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/ Fatura do
Material.

22.1.8. Atestar a execução do objeto deste Contrato, por melo do Setor Competente;

22.2. Caberá à licitantc vencedora;

22.2.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega de
produtos/prestação dos serviços, tais como:
22.2.1.1. Salários;
22.2.1.2. Scguro.s de acidente;
22.2.1.3. Taxas, impostos e contribuições;
22.2.1.4. Indenizações;

22.2.1.5. Valc-rcfciçào;

22.2.1.6. Valc-transportc; e
22.2.1.7. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;
22.2.2. Manter, ainda, os seus empregados ideniificados por crachá, quando era trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que soja considérado inconveniente à boa ordem e ás normas disciplinares da
PREFEITURA MUNlÒlPAL DE BAYÈUX; : '
22.2.3. Respeitar as normas c procedimentos dc controle e acesso às dependências da PREFEITURA
MUNICIPAL DE VT^UX;

22.2.4. Responder pcios danos causados diretamente a PREFEITURA'MUNICIPAL DE BAYEUX ou a
terceiros, decorrentes dc sua culpa ou dolo, durante a entrega do produto /prestação dos serviços licitado, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX;

22.2.5. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX,. quando esses (enhnm sido ocasionados por seus empregados durante a entrega
do produto /prestação dos serviços licitado;
22.2.6. Efetuar a entrega do produto /prestação dos serviços licitado objeto da Autorização de Empcnlio (AE)
dc acordo com a necessidade c o interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, no prazo
estipulado em contrato. '
22.2.7. Comunicar ao Setor Solícítantc, por escrito, qualquer anormalidade dc caráter urgente o prestar os
esclarecimentos que julgarnecessário;
22.2.8. Justificar, no caso dc de.scumprimenlo do prazo citado no item anterior ou parnlisaçuo do fomcclmento,
por escrito, em até 24 hora.s contadas da entrega frusü-nda;
22.2.9. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, sc vcrincar condições que possam prejudicar a prestação
ou a iminência dc fatos que possam interferir na perfeita execução deste contrato, bem como atraso ou
paralisação do fornecimento apresentando razões juslincudoras, as quais serão objeto dc análise, que poderão
ser ou não aceitas pelo Contratante;
22.2.10. Encontrar-se cm dia com as obrigações fiscais, em conformidade com o previsto no procedimento
licitaiório; , j- - j u u-r -
22.2.11. Manter-se cm compatibilidade com as obrigações a serem assumidas todas os condições dc habilitaçao
c qualificação exigidas neste Pregão, durante toda a cxmuçüo do futuro tcnno contratual.

EMANQEL D/«klLVA ALVES
PRESIDE.NTE CPL - ratüEX / PUECOEIRO
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23.1. À licitnnic vencedora caberá, ainda:
23.1.1. Assumir a responsabilidade por Iodos os encargos prcvidcnciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e irabailiista cm vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados
não manterão nenhum vínculo cmprcgatício com da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX;
23.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por Iodas as providências c obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
quando do fornecimento do produto/prestação dos serviços ou cm conexão com ele, ainda que acontecido em
dependência da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX;
23.1.3. Assumir todos' os encargos dc possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao
fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, originariamcntc ou vinculada por prevenção, conc.xflo ou
contingência; c
23.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste
Pregão.

23.2. A inadimplência da licilnntc, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento á PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, nem poderá
onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licliantc vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo
dc solidariedade, ativa ou passiva, com a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

24.1. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: •

24.1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro dc pessoal da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX durante a vigência do contrato;
24.1.2. Expressamente pi^ibida, também, a veiculnçao de publicidade acerca deste Pregão, salvo se houver
prévia autorização da PREFEITURA"MUNICIPAL DE BAYEUX; e
24.1.3. Vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto c/ou serviço.objeto deste

25.1. A entrega do produto/prestação dos serviços licitado será em até 15 (quinze)'dias após a nota de
crapeiiho,/ordcm dc serviço.
25.1.1. A prestação dòs serviços licitado deve ser realizada cm parte fisica das instalações da PREFEITURA
MUNICIPAL DE'BAYEUX ou em loca! ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na
ordem dc .serviço.

25.2 No momento da entrega os fornecedores deverão atender as seguintes exigências:
25.2.1. Documento de nota fiscal em duas vias, cm quantidades dc acordo com a Autorização dc Empenho.
25.2.2. A nota fiscal deycrâ comer também:
25.2.2.1. Número do Contrato

25.2.2.2. Número do Empenho
25.3. Os produtos entregues no almoxarifado deverão obrigatoriamente ter validade c cm caso de algum
produto SC estragar dentro da embalagem e dentro da validade, a empresa fornecedora será notificada a fazer de
pronto a sua substituição.

EMANOEL DA SI

PRESIDENTE CPL - PNt
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26.1. o recebimento dos produtos serA efetuado pelo responsável d i
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, OU AINDA PCR OUTRO SERVIIIXQRi/^I>KSIGNADO
PARA ESTE RECEBIMENTO.

26.2. Os itens correlacionados no ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO deste Edital objeto do contrato
ser&o recebidos provisória e definitivamente, cm parcelas, mediante pedidos c notas de empenlio, através de
atestados passados pela COMISSÃO DE RECEBIMENTO DA PREFEITUIiA MUNICIPAL DE
BAYEUX OU AINDA POR OUTRO SERVIDOR DESIGNADO PARA ESTE RECEBIMENTO._
26.3. A ateslaçâo dás faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a COMISSÃO DE
RECEBIMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, pelo responsável da Coniisssío e/ou a
outro servidor designado para esse fim.

26.4. Quando tratar-se de prcstaçüo de serviços, o atesto caberá ao SETOR DEMANDANTE.

27.1. O Contrato será acompanhado c fiscalizado pelu COMISSÃO DE RECEBIMENTO - PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX e/ou Setor Demandante que venha a assumir tal responsabilidade, ou ainda o
Setor Demandante que deverá indicar os Servidores responsáveis pelo Controle, e que será designado para esse
fim, na condição de representantes da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX.

27.2. As decisões c providencias que ultrapassarem a competência destes gestores deverão ser solicitadas à
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, cm tempo hábil paiu a adoção das medidas convenientes.

27.3. A llcitante vencedora .deverá manter prcposto, aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX, durante o período de vigência do contrato, para rcprcscntá-la sempre que for necessário.

28.1. A adjudicatária deverá apresentar Nota Fiscal para liquidação e .pagamento da. despesa pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, mediante ordem bancáriaTTCditada cm cpnia corrente, quando
dcverãb ser mantidas as mesmos condições iniciais de liabilítação. O pagamento será feítò a Contratada até 30
(trinta) dias, após o atesto, na Nota Fiscal Faturada.

28.2. Para efeito dc cada pagamento, ficará condicionado ã regularidade da Contratada, devendo a mesma
apresentar a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das cópias das Certidões que provem a regularidade
para com a: Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Quitação dc Tributos e Conlribuições Federais); Fazenda
Estadual da sede do licltante; Fazenda Municipal da sede do licitante; Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS-CAIXA), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei; c Certidão Negativa dc Débitos Trabaliüsias - CNDT, cm original ou em fotocópia autenticada.
28.2.1. Não sendo feita aTCguíarizaçãb no prazo estabelecido o contnira poderá ser rescindido c a Contratada
sujeita às multas estabelecidas neste Contrato.

28.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto dc coracção pela
CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo dc pagamento até que o problema soja
definitivamente regularizado.

28.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX rcserva-se o direito dc recusar o pagamento se, no ato
da atcstação, os serviços fornecidos estiverem cm desacordo com as e.specificaçõcs aprcscntada.s c aceitas.

28 5 A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX poderá deduzir da importância a pagar os valores
coracspondcntes às multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora nos termos deste Pregão.
28,5.1. Caso haja multa por iiuidimplcmcnto contrulual, será adotado o seguinte procedimento:

EMANOEL DAJWLVA ALVES
PRESIDENTE CPL - rfwPEX ' PREGOEIRO
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ESTADO DA PAIl/\ÍBA
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PROCESSO LICITATÓRIO:
-  K . , , j . . . . ADI-;SÁO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
J - a multa sera descontada do valor total do respectivo contraio; c N° 00012/2019 - i-ms-pmbex
II - SC o valor da mul{;iifor superior ao valor devido pelo fomcciincnto do material, reS^êiftlôra^o contratado
pela aua diferença a "qiiaí será descontada dos pagamentos cven uaimentc devidos pela Administração, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

28.6. Nenhum pagamento será efetuado à lieítantc venccdorn enquanto pendente dc liquidação qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou dc compensação financeira por atraso
dc pagamento.
28.6.1, O prazo dc pagamento dos serviços será contado a partir da data final do período de adrmplemcnto lic
cuda purccln.

RETENÇÃO DE IMPOSTO MUNICIPAL (quando pertinente)

Parágrafo Primeiro: será realizado mediante processo regular e em observância às normas c procedimentos
adotados pela Prefeitura de Bayeux, da seguinte maneira: Após a execução a prestação do serviço, para ocorrer
no prazo de 30 (trinta) dias, contados do período dc adimplemcnto. So-á retido o equivalente a 2% do valor
pago, nos termos da Lei Municipal n® 1.033/2006;

Parágrafo Segundo: O pagamento será efetuado através de orücm bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias. a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota
Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e. respecliva agfincia bancária, à qua! deverá ser atestada pelo
setor responsável pelo seu recebimento.

28.7. Dos pagamentos devidos à licilante vencedora serão, dcduzídõs-,ps impostos c contribuições em
conformidade com a legislação vjgente, inclusive as dc ordem riiuhicipál;"

29.1. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art; 57 e 65 da Lei 8.666/93, desde
que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX,, com,,a. apresentação das devidas
justifiçativas,adéquadiis'a este Pregão.

30.1. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, o Contrato poderá ser aumentado ou
suprimido até o limito de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1® e 2°,
da Lei n" 8.666/93.

30.1.1. A licitantc vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários; c
30.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limito estabelecido nesta, condição, exceto as
supressões resultantes dò acordo entre as partes.

31.1. A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço dc cada item constante de sua
proposta, através dc Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a lodo.s os insumos, encargos cm geral,
lucro c participação percentual em relação ao preço final.

31.2. A não apresentação da Planilha dc Custos impossibilitará á unidade administrativa a proceder a futuras
revisões de preços, caso venha a contratada solicitar equilíbrio cconôinico-financciro.

31.3. A cada pedido dc revisão dc preço deverá a contratada comprovar c justificar ns alterações havidas na
planíUia apresentada á época da elaboração da proposta,/lemonsirando a nova composição do preço.

EMANOEI
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PROCESSO I.ICITATÓRIO:
ADtLSÀO A ATA DÇJiEC[S:nig mi PREÇOS

31.4. No caso do delcnior do Registro de Preços ser revendedor ou rcpresentanl<^<^|^çi^^e\[4^!T^ (^^^^xrar
de maneira clara a composição do preço constante de sua proposii, com descrição da5p^S?Çí?(^''clRrivns ao
valor de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, cncargo.s era geral, lucro c participação
percentual de cada item cm relação ao preço final (Planilha de Custos).

31.5. A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços e.xpedida
pelos fabricanlcs, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração seqüencial,
para instrução de pedidos de revisão de preços.

31.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará para
verificação dos preços constantes do.s demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentro
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras c/ou comcrcializadoras, a ser realizada pela própria
unidade ou por instituto de pe.squisa, utilizando-se, também, dc índices setoriais ou outros adotados pelo
Governo Federal, devendo a deliberação dc deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída
com justificativa da escolha do critério c memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no
prazo de 05 (cinco) dias.

31.7. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enqiianto^aguarda o trâmite do processo de revisão de
preços, estando, ncsic caso, sujeita às sanções previstas neste edjtal.

32.1. Com fundamento nos artigos 86 c 87 da Lei n'' 8.666/93, a ndjudicatária ficará sujeita, no caso de
dcscumprimcnto dos prazos, atraso injustificado c demais obrigações assumidas, assim consideradas pela
Administração, de inexccução parcial ou total da obrigação, resultante deste Pregão, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia o ampla defesa, às seguintes penalidades,
cumulativamente ou não:

32.1.1. advertência; ^ . i. • -
32.1.2. multa de 10®/o (dcz.poiícento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexccução total da obngaçao

32.1.3!anultáldé;0i5%'(ómco décimos porrcéiito) por dia dê atraso c por ocorrência, até o i^óximo Üc1Q% (dez
nor cento) sobre o vai J.-:otal do contrato, quando a llcitante vencedora, injusiificadamentè pu por motivo não
aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, deixar dé alcndcr totalinenie à Autorização dc
Fornecimento ou à solicitação prevista nos Itens 22.2,1 c 22.2.8 deste Edital;
32.1.4. suspensão temporária do direito de participar dc licitação c impedimento dc contratar com a Prefeitura
Municipal de Bayeux e ps demais órgãos que compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois) anos,

32.2. Ficará impedida de licitar e dc contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, até que seja prontovida a reabilitação perante a,própria autoridade que aplicou a
penalidade, a licitanté que:
32.2.1. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
32.2.2. não mantiver a proposta, injustificadamcnic;
32.2.3. comportar-se de modo inidônco;
32.2.4. fizer declaração falsa;
32.2.5. cometer fraude fiscal;
32.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contraio;
32.2.7. Não celebrar o conü^to;
32.2.8. Deixar dc entregar documentação exigida no certame;
32.2.9. Apresentar documentação falsa.
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32.3. Além da.s penalidades citadas, a Ilcitnntc vencedora ficará sujeita,
inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da Prefeitura Municipal de
couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV do Lcl n°. 8 666/93.

^T.rrURA MUNICIPAL DE BAYEUX
KWíSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICTJ-ATÓRIO:

icipal de Baveiií A m e, no que

32.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado c aceito pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, em relação a ura dos eventos arrolados no Item 33, a licUante
vencedora ficará Isenta das penalidades mencionadas.
32.5. As sanções de advertência e Impedimento de licitar c contratar com n Administração da Prefeitura
Municipal de Baycux ou com a Administração Pública poderá ser aplicada a llcitantc vencedora juntamente
com as de multa, dcsconlando-a dos pagamentos a serem efetuados.

32.6. Caraclerizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX. a
seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem
interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições editalíclas para fomcciinento do objeto
licitado ou então cancelar o item as seguintes hipóteses:
32.6.1. Após decorridos 10 (dez) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX sem
que a lícilanle vencedora tenha retirado c assinado o instrumento contratual.
32.6.2. Após decorridos 10 (dez) dias da assinatura do contrato, serh que lenha iniciado a entrega dos serviços,
objeto desta licitação, no caso de ter sido soliciláiia, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso
não aceita.

32.7. Devem-se levarem consideração as regras dos arts. 93 e 96 da Lei n° 8.666/93:

Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização dc qualquer ato de
procedimento licitalório:
Pena - detenção, dc 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, c multa.

Art. ,96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública,; licitação instaurada para
aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contfuto dela decorrente:
I - elevando arbitrariamente os preços;

1^%^^ =11- vendendo, como verdadeira ou pcrfelta, mercadoria falsificada ou deteriorada;
1 cri 1 B t'l "llií-entregando uma mercadoria por outra;

IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
- tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa à proposta ou a

contrato:

ÍHtí®Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

33.1. A inexecução parcial bú total do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da
Lei no 8.666/93. ' " ,
35.1.1. Os casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
conmiditório c a ampla defesa.

33.2. A rescisão do contrato poderá ser: . „
35.2.1. Deicnninada por ato unilateral c c.scrilo da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, nos casos
enumerados nos incisos I a XII c XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitnnte vencedora
com a antecedência mínima dc 10 (dez) dias; ou _ .

33.2.2. Amigável, por acordo cnu-c as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde que haja conveniência para
a PREFEITURA MUTSICIPAL DE BAYEUX; ou

35.2.3. Judicial, nos Icnnos da legislação vigente sobre a matéria.

EMANOEL B \ SILVA ALVES
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ESTADO DA PAR.\fBfí^
PREFEITURA MUNICIPAL DL BAYElDXiTilTURA MUNICIPAL DF. BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE

ADFSÂO A ATA DF REGISTRO DE PREÇOS
33.3. A rescisão adminlstralíva ou amigável será precedida ce niUorizaçâÈf°880fâr^Í?lil^'íMíVaáa da
autoridade competente. ] ^ '™
33.3.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
conlradiiório e n ampla defesa.

34.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas cm favor da ampliação da disputa
entro os PROPONENTES, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a
segurança da contratação.

34.2. A presente licitação não importa necessariamente cm celebração de contrato.

34.3. Aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições da Lei Federal n® 10.520/2002, do Decreto
Federal n® 3.555/2000 c 7.892/2013, c subsidiariamcnlc pela Lei n° 8.666/1993 e alterações posteriores.

34.4. O Prcgociro poderá, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua
abertura.

34.5. O PROPONENTE 6 responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade dc qualquer documento apresentado ou a
inverdade das informações nele comidas implicará a imediata desclassificação do PROPONENTE que o tiver
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão da Ata, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

34.6. É facultado ao Prcgociro^ ou ó aulorldadc a ele superior, cm qualquer fase da licitação, promover
diligencias com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

34.7. Os PROPONENTES Intiniàdos para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faz6-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro(a), sob pena de desclassincação/ínnbiiiiação. •

34.8. Nos documentos que não trazem prazo do validade, serão considerados váljdosv os que-forem émífidos até
30 (trinta) dias.iantes da data de recebimento e abertura dos envelopes. •

34.9. As decisões referentes a este processo llcilatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer
meio dc comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação nos meios dispostos na
legislação;

34.10. As decisões referentes a este Pregão poderão ser comunicadas aos PROPONENTES por qualquer meio
dc comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na Imprensa Oficial.

34.11. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

35.1. A critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX poderá:

35.1.1. Ser anulado, se houver ilegalidade dc oficio ou por provocação dc terceiros, mediante parecer escrito c
devidamente fundamentado; ou
35.1.2. Ser revogado, a juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUTC, sc for considerado inoportuno
ou inconveniente ao interesse público, decorrente dc fato superveniente devidamente comprovado, pcnlnentc c
suficiente para justificar tal conduta; ou
35.1.3. Ter sua data dc abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação" transferida, por conveniência
e.xclusiva da PREFEITUILV MUNlCIPy\L DE BAYEVX.

EMANOEL DAHiLVA ALVES
PRESIDENTE CPL- PMBEX/ PREGOEIRO
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35.2.1. A anulação do proccdimenlo iiciiatório por motivo dc íl igalidade não gera tfbiS^çàtPÜe indenizar,
rc.ssaIvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.° 8.666/93;
35.2.2. A nulidade do procedimento Iiciiatório induz à do contraio, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na
alínea anterior; c
35.2.3. No ca.so de desfazimcnio do processo Iiciiatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.

36.1. São partes integrantes dcsic edital os seguintes anexos:
ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO;
ANEXO II- TERMO DE REFERÊNCIA - RESUMO;
ANEXO in - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO;
ANEXO V - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE;
ANEXO VI - MINUTA DE DECLARAÇÃO. DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO
QUADRO DA EMPRESA
ANEXO VII - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO COM FUNCIONÁRIOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
ANEXO VIII - CREDENCIAL (MODELO)
ANEXO IX - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DE
CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES É CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS
OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO

•'

37.1. As qucstóes decorrentes; da execução deste instmmento, qilc não possam ser dirimidas
administrativamente, scrSo processadas e julgadas na Vara da Fazenda J^úbllca, no Foro da cidade de
Baycux/PB, com exclusão de qualquer ouiro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art.
102, Inciso Ualinea"d",dnConstituição Federal., .

Sala da Comissão Permanente dc Licitação.

:  -:,B.aycu.\, 26 de Junho de 2019.

GOVI
^  Silva ^-cs '
ín c CP L / Pndgociro :) ^

IPAL

EMANOEL DA SILVA ALVES
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ACESSO À INTERNET VIA

FIBR/V ÓPTICA, ATRAVÉS DE
LINK DEDICADO PARA OS

DIVERSOS PONTOS DE

ATENDIMENTO DAS

SECRETARIAS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BAYEUX-PB.

PAGINA 102

3.480 MB
EXCLUSIVO

PARA

ME OU EPP

; PREFEITURA MUNICIPAL
BAYEUX

CENTRO ADMINISTRATIVO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO '
CEFOR '■
CONSELHO MUNICIPAL

EDUCAÇÃO
DMTRAN /. ' ■;
GUARDA MUNICIPAL - t ■
PROCON
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAE
CENTRO POP

RESIDÊNCIA INCLUSIVA ,
CASA DE PASSAGEM ^

CREAS ...j f:-";;,/
CRASSESI r
CRAS MÁRIO ANDREAZZA
CRAS JARDIM AERQPORTO; '
CRAS IMACULADA- ■ " 7 : v-

CASA DE ACOLHIMENTO
TOTAL:

360 MB

360 MB

360 MB

240 MB

120 MB

,. 240 MB
240 MB

-120 MB

360 NfB ■

120 MB

120 MB '

120 MB

,120 MB

120 MB

120 MB -

, 120 MB

:  I20MB :

120 MB

3.480 MB
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REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA, ATRAVÉS DE
LINK DEDICADO PARA OS DIVERSOS PONTOS DE ATENDIMENTO DAS

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB.

É juslificada csla solicitação lendo cm vista que a contratação do objeto está sendo
almejada de acordo com as especificações que atenderá de sobremaneira as demandas
provenientes esse município, uma vez que precisamos do serviço de intcmct para
viabilizar as atividades do dia a dia, que cm hipótese alguma podem ser paralisadas.
Ademais, é imponantc .frlsnr que estamos solicitando tal contratação para que sejam
utilizados os recursos conforme a necessidade e de.scnvoIvimcnto de ações continuadas
oara a nromoçao de atividades nertinentes ao que esta cestao prioriza.

mm'"''

o prazo má.\imo pai*i a execução do objeto desta contralação e que admite
prorrogação nos casos previstos na legislação vigente, está ababto indicado e será
considerada a partir da emissão da Nota de Empenho:
Entrcaa: 15 (quinze) dias.

O pagamento será realizado mediarite pròcésso iêg c em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo
de trinta dias. contados do período de liquidação do empenho.

A.prcstaçãò dos .serviços licitado deve serirehlizada em parte física das instalações da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ou em locai.ainda a ser determinado pelo
SETOR DEMANDANTE.-constantcnaordem de serviço;:.; A V' -

O prazo de vigência da Contratação será dc 12 (doze) meses, à partir da data da sua
^sinatura, podendo, por interesse da; Administraçáòi .ser pTonrogado por períodos
iguais e sucessivos, limitado a sua duração 60 (sessenta)imeses^mos termos do inciso
'TI. do artigo 57. da Lei n° 8.666, de 1993

GOVERNO .MUNICIPAL

EMANOELlJj
PRESIDENTE CPL -

I SILVA ALVES

UlUEX/PREGOEIRO
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ESTADO DA PARAÍBA—

PREFEITURA MUNICIPAL Dl BAYE^^i;m.j.y,^^ MUNICIPAL DH BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE JClTaí^OÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO:

Aos dias do mês dc do ano de 20__, o Prefeitura Municipal de Bayeux, Pessoa
Jurídica dc Direito Publico, com sede na Av. Liberdade, 3720 - Centro - Bayeux - PB, inscrita no CNPJ n
08.924.581/0001-60, neste ato representada pelo Sr. Gulcrabcrg dc Lima Davi, brasileiro, portador da cédula
de identidade n' 2840378 SS1'/PB e CPF n" 013.414.894-00, residente c domiciliado à Rua Juscclino
Kubiischck, n® 313, Jardim Aeroporto, Cidade dc Bayeux - PB, CEP 58.308-313, que neste ato designa o
Pregoeiro, o Sr. Emanocl da Silva Alves, CPF: 089.257.964-14, RG n® 3368936 SDSS/PB, Brasileiro,
Solteiro residciUe c domiciliado à Rua Bárbara S. Ferreira, n® 58-A, Bairro do Rio do Meio, Bayeux - PB,
como gerenciador da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (.Alü>), decorrente dajicitaçào REGISTRO
DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA,
ATRAVÉS DE LINK DEDICADO PARA OS DIVERSOS PONTOS DE ATENDIMENTO DAS
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB. processada nos lermos do PROCESSO
LICITATÓRIO N® 00022/2019 - PMBEX a qual sc constitui cm documento vinculativo c obrigacional às
partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei n® 8.666/93, regulamentado pelo Municipal n® 7.S84/2013.
segundo as cláusulas c condiçOes seguintes:

LI. A presente estabelece as cláusulas c condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO
EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA, ATRAVÉS DE LINK DEDICADO PARA
OS DIVERSOS PONTOS DE ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX-PB, cujos quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos através
do procedimento licitiuórib cm epígrafe.

^ f; i"'
2.1. Iiilegfa ã presente Ata de Registro de iPt^cços a PREFEITURA'IvÍLÍNICÍPAL-DE BAYEUiX, Pessoa
Jurídica de Direito Publico, com sede na Av. Liberdade, 3720 - Centro - Bayeux - PB, inkrila no CNPJ n
08.924,581/0001-60, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIÀDOP.;' '

2.2. Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da AdminístraçSo Público poderó
solicitar a utiliaaçílo da presente ARP, independentemente da participação ou íiao ná Licitação em epígrafe.
observadas as c.xigências contidas no art. 8® do Decreto n®. 7.884/2023.

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da ComLssão Permanente de Licitação, obriga-se a:

3 1 Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os
quantitativos disponíveis c as especificações dos materiais registrados, observada a ordem dc classificação
indicada na licitação; . a . , «
3.2. Convocar os particulares, via fax. telefone ou c-mail. para assmaiura da ARP, assinatura do contrato c
retirada da nota dc empenho;

3.3. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam maniida.s iodas as condições dc habililaçao c
qualificação cxigida.s na licitação, bem assim, n compatibilidade com a.s obrigações assumidas, inclusive com
solicitação dc novas certidões ou documentos vencidos; • j r .i
3.4. Conduzir eventuais procedimailos administrativos dc renegociação de preços rcgistrndo.s, para tms ac
adequação às novas condições dc mercado, c dc aplicação de pcnalidade-s;

EMANOF-L D

PRE.SIDENTE CPL -

ILVA ALVES
IBEX/PREGOEIRO
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PREFE1TUR.A. MUNICIPAL DE BAYEHJf^pE,,.^,,^ MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERiMAiNENTE DE I.ICITéÍCÇWíOÃO Pl-RMANnNTiide licitação

PROCESSO LICITATÓRIO:

^  , . ADESÃO A ATA DE REGISTRO DH PREÇOS
3.5. Realizar, quoiido necessário, previa rcuniõo com os licitanles objet:Íyq;5i(iÇ2/1DifaiVÍíÍSiÍ^8ft9t das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; PAGINA 105
3.6. Consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em
fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (aos) da Administração Pública que externe (m) a intenção
de utilizar a presente ARP;
3.7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possívei.s alterações ocorridas na presente ARP;
3.8. Coordenara qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
3.9. Acompanhar c fiscalizar o cumprimento dos condições ajustadas no edital da licitação durante a execução
contratual, na presente ARP.

O ÓRGÃO PARTICIP/VNTE e o ÓRGÃO PÃütiCIPANTE A POSTERIORI. através de gestor próprio
indicado, obrigam-sc a:

4.1. Tomar conltecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma
correta da mesSma;

4.2. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias
à aquisição pretendida;
4.3. Verificara conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando
ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;
4.4. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;
4.5. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações, sobre a contratação efetivamente
realizada;
4.6. Acompanhar c fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas ho'cdital da licitação e na presente
ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimpieraento do particular.

'' lijíi .'V " >*• ■ 'V !;i) r-.T' Kir'

O FOR^EGEDOR;;õbriga-sè'af

5.1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados' da convocação, e
retirar a rcspcctivjf nela de empenho, no que couber; , ' j, \ .■
5. 2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto.à aceitação ou não do fornecimento a outro
órgão da Administração Pública (não participante) que yenha a manifestar o interesse de utilizar a presente
ARP; ;
5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital; -
5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP;
5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado, (s) no Tespecliyò endereço db^ .órgão participante Prévio ou
participante a Posieriori^da presente ARP; »
5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR referente às condições fi rmadas na presente ARP;
5.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação c
qualificação cujas validados cnconlrcm-se vcncida.s;
5.8. Prover condições que possibilitem o alendinicnlo das condições firmadas a partir da data da assinatura da
presente ARP;
5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros,
provocados por ineficícncia ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente
ARP;
5.10. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material
(ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade
solidária ou subsidiária por tal pagamento;

EMANOEL üaMlVA ALVES
PRESIDENTE CPL - pKo}EX / PRECOEIRO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEIIURA MUNICIPAL DL BAYmi^:^p[:|-]-ynA MUNICIPALDli BAYEUX
COMISSÃO PERM/VNENTE DE .ICITÇ«i5^Ão permanente DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICI TATÓRIO:
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formaçãoNítíiÇírEífOSjÉluiKtSKÉaiefiMendo

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua a.ssinaiura. vigorando ató
o dia de de 20...

7.1. Os preços, as quaniidadcs, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados nesta
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-.sc a ordem de classificação obtida no certame
licitatório.

7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes no fornecimento, encargos, lucros e demais Ônus
que, porventura, possam recair sobre o fornecimento.

EMPRESA;_
Endereço:
CNPJ:
Responsável:

FONE:FAX Ins. Est._
Doe. Ident.

ITEM ESPECinCAÇÃG QNTD UNID
f

M/VRCA PREÇO PREÇO
PRODUTO UNITÁRIO TOTAL

7.3. O valor total da presehfí: Ala de Registro dc Preçòs ô de: RS: XXXXX?ÍXXXXXXXXX

8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do presente Registro dc Preços poderá mediante as suas
necessidades efetivar as,contratações decorrentes desta Ata dc Registro de Preços álravós da assinatura de um
instrumento conlrátuaí, após a plena vigência e eficácia do inesmò, e mediante a emissão dc empenho, que será
entregue ao fornecedor, contratado para o fornecimento, obedecidas ros normas contidas no instrumento
convocatório. ]' , ! * .

8.2.0 empenho é q dgcuinenio competente, para firmar o cpippromissp, de fprneciniento com o fornecedor.
■. /,! ■ n ••i.i m" n. !' itr \t

9.1. A existência desta Ata dc Registro de Prcço.s não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisiçòc.s, scndo-Ihc facultada a realização dc
procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em
caso de igualdade dc condições, a preferencia.

10.1. Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (c.s) c as especificações resumida (s) do objeto, como lambem
as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas cm imprensa oficial, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n". 8.666/93.

EMANOEL DA^LVA ALVES
PRESIDENTE CPL - pWhEX / PREGOEIRO
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11.1. A Ata dc Registro dc Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da
Lei 8.666/93;

ll.l.l. Parágrafo único - a qualquer teiripo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução ocorrida no mercado, ou dc fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao
mercado.

0 FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos;

12.1 O Fornecedor Registrado tcrd o seu registro cancelado quando:
12.1.1. Deixar dc cumprir fielmente as obrigações legais;
12.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades;
12.1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado;
12.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;
12.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade- dc cumprimento das obrigações assumidas, devidamente
caracterizada em relatório da fiscalização;
12.1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito,
comprovar estar impossibilitado dc cumprir as exigências do compromisso do foniccimento;
12.1.7. Por decurso de prazo de vigência;
12.1.8. Não restarem fomcccdorès registrados; _ .
12.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;. '■
12.1.10. Não realizar o fornccimentò no prazo estabelecido cá Adnilnistração lião aceitar sua justificativa;
Í2.1.11. Em qualquer das hipóteses dc incxccução parcial ou total da Ata decorrente de Registro de Preços;
12.1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado c o FORNECEDOR
4REG1STRAD0 recusar-se a abaixá-los, após solicitação expressa da Secretaria;
12.1.13. Por razões dc interesse pCiblico devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública;
12.1.14. A còmühicóçad do cahcelàmento dó preço registrado, nos,casos previstos neste Cláusula, scrô feita por
correspondência com 'aylso dc recebimento, jimtando-so o comprovante aos autos que deram origem do
Registro de Preços: .'
12.1.15. A solicitação referida na alínea ''n" desta.cláusula deverá ser foriiiulada com antecedência mínima de
30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as
razões do pedido, sendo assegurada ampla defesa da licitante, nos termos da Lei n® 8.666/93.
12.1.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereça dó FORNECEDOR REGISTRADO, a
comunicação seráTcita por publicação em Imprensa Oficial, cpnsiderando-se cancelado pprcço registrado após
01 (um) dia da publicação.

12.2, O fornecedor-poderá solicitar o'cancelamento dó sêú' 'fcgistró"de ipreçb* ná"OcoiTência dc fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente dc caso fortuito
ou de força maior, devidamente comprovado.

Em casos dc incxccução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata. garantida a prévia defesa e o
coiiírndilório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil c
criminal que seu (s) ato (s) ensejar (cm):
13.1. Advertência;
13.2. Multa dc 10% (dez por cento) sobre o valor total do Conu-ato, no caso dc incxccução total da obrigação
assumida;

EMANOEL DA í ^VA ALVES
PRESIDENTE CPL- P^ BEX/ PREGOEIRO
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PROCESSO LICITATÓRIO:

ADriSÃO A AJA DE. REGISl-RO DJ- EJUíCOS
13.3. Multa dc 0,5% (cinco décimos por cento) por dia dc atraso c por ocoiTcnci^
por cento) sobre o valor total do contrato, quando a Hcitante vencet ora, injuslincadamcWtíjKNApoB motivo nüo
aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, deixar áe atender totalmente à solicitação prevista
na cláusula quinta, item 5.2, do presente instrumento contratual;
13.4. Suspensão temporária do direito dc participar dc licitação c impedimento dc contratar com a Prefeitura
Municipal de Bayeux c os demais órgãos que compocm a Administração Municipal, por ate 02 (dois) anos.
13.4.1. Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontado
da CONTRATADA, observando-se os pagamentos evcntunlmcnlc devidos pela CONTRATAKrE ou ainda,
quando for o caso, cobrados judicialmente.

14.1. A presente Ata dc Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
14.1.1. Processo Licilalório n® 00022/2019 - PMBEX;
14.1.2. Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP N® 00005/2019,- PMBEX c anexos;
14.13. Proposta Comercial da (s) PORNECEDORA (S);
14.1.4. Ata(s) da(s) sessão(Ões) circunstanciada(s) do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00005/2019 -
PMBEX

15.1. Para dirimir ns questões decorrentes da execução deste insínimcnto, que não possam ser dirimidas
administrativamente, scrüo processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de
Bayeux/PB, com exclusão dc qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art.
102, Inciso 1, alínea "d" da Constituição Federal. Nada mais havendo a tratar cu, Emnnocl da Silva Alves,
Prcgoeiro, designado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito como Gerenciador da ARP, lavrei a presente Ata de
Registro de Preços que lida c achada conforme vai assinada pelo gestor constitucional do ORGAO
GERENCIADOR, pelo Pre^oelrp 'na qunlldadcdc Gerenciador e pelo (s) panicujftr (cs) fornecedor (cs).

rt t í ■' ' GUTEMBERG DE LIMA DAVI i' ^ - "C
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX

EMANOEL DA SILVA ALVES
GERENCIADOR DA ARP , PAL

EMPRESA (S) DETENTORA DA ARP:
CNP.I:

ISMANOEL DA MLVA ALVES
PRESIDENTE CPL - P.^lfJEX / PREGOEIRO
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TERMO DE CONTR/VrO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX, POR INTERMÉDIO DO PREFEITO
CONSTITUCIONAL, E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXXXX, VENCEDORA DO PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00005/2019 -
PMBEX, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, NA FORMA ABAIXO.

Aos dias do môs dc do ano de 20^, a Prefeitura Municipal de Bayeux, Pessoa
Jurídica de Direito Publico, com sede na Av. Liberdade, 3720 - Centro - Bayeux - PB. inscrita no CNPJ n'
08.924.581/0001-60, neste ato representada pelo Sr. Gutcmbcrg de Lima Davi, brasileiro, portador da cédula de
identidade n" 2840378 SSP/PB c CPF n" 013.414.894-00. rcsidenlc c domicilindo ii Rua Juscelino Kubitsclick,
n° 313, Jardim Aeroporto, Cidade dc Bayeux - PB, CEP 58.308-313. doravante denominada CONTRATANTE,
c do outro lado, a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ; xxxxxxxxxxxxx, INSCRIÇÃO ESTADUAL:
XXXXXXX.XXX, com sede na xxxxxxxxxxxx, n® xxxx. Bairro xxxxxxxxxx. Cidade xxxxxxxxx. CEP: xxxxxxxxx,
FONE; xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADAj representado neste ato pcio(a) Sr(a)
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF: xxxxxxxxxx, RO xxxxxxx.xxxxxxx, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.0 presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplómasílegaisr '
1.1. Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações; . ,,
1.2. Leí Federal n® 10:520/2002; , ' '
t •» -o-i '• . . - L. -3 -r.Li 't-a

1.1.2.Leí Federal n® 10:520/2002; ' " ' O
I.1.3.iDccreton? 3.^55/2000; r i ■ - i- ^ W
1.1.4. Lei Orgfmica para o Município dc Bayeux; ,
1.1.5. Lei Compiemcntóf n? 123/2006;-já adequadas ãs suas'altei^çõcs conforme á Léi Complementar N®
147/2014. •'

' 02.10-DEPARTAMENTODETRÂNSITODEBAYEUX
0íI.125}2026 2070-MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO.DO DMTRAN

2.013 - FÜNDO MUNICÍpAl DÉ DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR
04.091.2002.2154 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROCON

2.05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.3032 2024 - MANUTENÇÃO DA SECRETAIUA DE EDUCAÇÃO (QSE/MDE)

12.361.3032 2191 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENT/\L (FUNDES)
2.091 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.3051 2117 - GESTÃO E PORT. APRIMORAMENTO DO SUAS

08.244.3051 2118-GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA ECAD. ÚNICO - IGD.TBF
08.244.3051 2133 - MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS

08.244.3051.2210 - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
08.244.3051.2211 - SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

EMANOEL DAMLVA ALVES

PRESIDEfíl E CPL - PMDEX / PREGOEIRO
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ESTADO DA PARAÍBA^
PREFEITURA MUNICII AL DE ]L\YEÜX MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LI Cl rAg^vÇ^SÃo permanente de licitação
PROCESSO UCTTATÓRIO;

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ACESSO À INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA, ATRAVÉS DE LINK. DEDICADO PARA OS DIVERSOS
PONTOS DE ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB,
dentro das especificações solicitadas no Tenno dc Referência c dc acordo com a proposta apresentada pela
empresa, que independentemente de transcriçíio c parte integrante c inseparável deste instrumento.

4.1. O Contrato deverá ser e.xcculado fielmente pelas parles dc acordo com as cláusulas avcnçadas. Lei n
10.520/2002, pelo Decreto n° 3.555/2000, pela Leçn" 8.666/1993, demais legislações pertinentes e petas
condições constantes no ato convocatório.

5.1. Constituem obrigaçÕc.s do CONTRATANTE: ^r,vTTi>ATAr.A.
5.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venltara a serem solicttados pela CONTRAI AüA,5.1.2. Pagarno prazo contratado, a importância correspondente á aquisiçáo do material; •
5.1.3. Disponibilizar um ftmcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do material licitado c
atestar no ato do recebimento, que o mesmo enconlra-sc dc acordo com estabelecido no Termo dc Referencia;
5.1.4. A Contratante nio se obriga a adquirir todas as quantidades liciladíw;
5.1.5. Fiscalizar o contrato na fòmta disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:

5.2.1. Entregar os objetos constantes no Termo dc Referência deste instrumento convocatório;
5.2.2. Entregar os nmtcrmis licitados cm parcelas, de acordo com a soHciiaçao da'eomratanle, sendo a primeira
entrega cm até 03 (três) dias, após a assinatura do contrato. . n r - ■

5.2.3? Todo material deverá está rigorosamente dc acordo, com as especificações Termo de Relerencia e
embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei. ' ? J j ò r - •
52 4 Substiniir^ objelò^qucpor venluraeslejmn fora das. especificações constantes no Termo dc Reterencia,
sob pena de aplicação dc penalidades previstas neste instrumento convocatório ou cm legislação pertinenle a

5.2.5. Comunicar a Gontratante imediatamente,' qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a mtcrferir na
entrega dos objetos; .

5.2.6. Desenvolver boas relações com os funcionários da.Contratante, acatando qiiaisquer solicitações,
instruções e o que;emanar dos setores competentes; . . , . r •, a

5.2.7. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta licitação.

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado dc RS xxxxxxxxxxxxx
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) pela entrega total do objeto contratado de que .se trata a Clâu.sulo
Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO I desse contrato.

6 2. O pagamento será efetuado através dc ordem bancária, no prazo dc até 30 (trinta) dias, a contar da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com
indicação da conta corrente c respectiva agência bancária, a qual devera .ser atestada pelo setor responsável
pelo seu recebimento;

6.3. O pagamento r.cará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das
Certidões Federal, Estadual c Municipal, CNDT c FGTS^

EMANOEL DAHILVA ALVES

PRESIDENTE CPL - PMBEX / PREGOEIRO
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PRDeUÜSO I JCp>KIlífO;
PREGÃO PRESENC!j£:S«í^ 00005/2019 - PMBEX

ES TADO DA PARAÍBA^
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍÍAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE L

PROCESSO LiCI TATÓRlO:

6.4. Nao sendo fcila a'regulari7açâo no prazo cslabclccido, o contrato
. . . , . . .. r-. N" 00012/2019 - r-MS-PMBEX

sujeita às multas cslabdíiridas neste Contrato; paginai ii
6.5. O pagamento somente será liberado após as deduções dc evcniuaís multas que lhe ictiiiani siuo impostas
cm decorrência de inadimplência contratual;

6.6. Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto dc correção pela
CONTRATADA c haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
dcfínitivamcnlc regularizado;

6.7. A CONTRATANTE rcserva-sc do direito de suspender o pagamento se os objetos não estiverem de acordo
com o Contrato;

6.8. Dos pagamentos devidos à iicitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições cm
conformidade com a icgi.sIação vigente;
6.9. O CONTRATADO obriga-.se a manter, durante a vigência do contrato, todas ns condições dc habilitação
exigidas na licitação, inclusive a condição dc não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de
27.10.99. Assume, ainda, a obrigação dc apresentar, Junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes
devidamente atualizados:

6.9.1. Prova dc regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual c Municipal do domicílio ou sede do
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação dc Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa - ou
outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
6.9.2. Prova dc inexistência de débitos inadlmpildos perante a Justiça do Trabalho através dc Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positivo com efeitos de Negativa, nos termos do inciso V, do
artigoS^.daLein". 12.440/2011;
6.9.3. Prova dc regularidade perante o FGTS - Fundo de,Garan,tÍa do Tempo dé Serviço, mediante apresentação
do CRF - Certificado de Regularidade dc Fundo dc Garantia, fòrnccído pela Caixa Econômica Federal.

7.1. A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item constante de sua
proposta, através dc Pltmilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos os iusumós,- cricáfgos ém geral,
lucro e participação pcccntuareni relação ao preço final. ' '

7.2. A não apresentado'da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a ftituras
revisões de preços, coso venha a contratada solicitar equilíbrio cconômico-financeiro.

7.3. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na
planilha apresentada à época da elaboração da propo.s[a, demonstrando a nova composição do preço.

7.4. No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial deverá demonstrar
de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta.'com descrição das parcelas relativas ao
valor de aquisição do produto com Nolns Fiscais dc Fábricahndústria, encargos cm geral, lucro c participação
percentual de cada item cm relação ao preço riiial (Planilha de Custos),

7.5. A critério da Adminisüação Municipal poderá sc-i exigida da CONTRATADA lista dc preços expedida
pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a dato de início de sua vigência e numeração seqüencial,
para instrução de pedidos dc revisão dc preços.

7.6. Na análise do pedido dc revisão, dentre outros critérios, o Administração Municipal adotará para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre
empresas dc reconhecido porte mercantil, produtoras c/ou comcrcializadonivS, a ser realizada pela própria
unidade ou por instituto dc pesquisa, uiilizando-sc, também, dc índices setoriais ou outros adotados pelo
Governo Federal, devendo a deliberação dc deferimcntoióu indefcrimcnlo da alteração solicitada ser in-struída

M
EMANOEL DA ULVA ALVES

PRESIDENTE CPL • Pi IDEX l PRECOEIRO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVE^íÉí-TíiTURA MUNICIPAL DE bayeux

COMISSÃO PERMANENTE DE ] JCITS^ÍIÇ^ÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO:

ADESÃO A ATA DE REGIS TRO DE PREÇOS

com justificativa cia escolha do critório c memória dos respectivos cálculos. parwtiaífli$aa(ti» AtítnimKlniçao no
prazo dc 05 (cinco) dias. pagina 112

7.7. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital.

7.8. Poderão ser concedidos nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou suprc.ssões no percentual dc
até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor global contratado, nos termos do art.65, § I da Lei 8.666/93.

8.1 Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o
discriminado no Termo de Referencia, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do
referido objeto c na hipótese de o mesmo não estar de acordo cora o contido no instrumento convocatório,
devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, nao excluindo a contratada das penalidades
previstas no instrumento couvocntòrio ou em legislação pertinente a matéria;

8.2, Todos os custos referentes à entrega do produto /prestação dos serviços licitado, até a sede desta edilidade
seró de inteira responsabilidade da Contratada.

9.1. O prazo dc vigência da Contratação será dc 12 (doze) niesesj à^partir da data da sua assinatura, podendo,
por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a sua duração 60
(sessenta) meses, nos termos do inciso 11, do artigo 57. da Lei n° 8.666, de 1993.

9.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial.

10.1. ÇrSm íündámchtò tios artigos^86.-é;-87'aa tíei n'í,8.666/feí!a:adjudicãtária ficart.sujeita, no cáso-de atraso
injüstííicadoi'assim considerado pòlá Âdininisb^çao. de execução parcial ou incxccuçao da obrigação, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades,
cumulativaraente ÒU não: ..

10.1.1. Advertência; , . i ' , , , i. • -
10.1.2. Multa dc 10% (dez por cento) sobre o valor total do ConlratOj; no caso dc inoxecuçüo lotai da obngaçao
assumida; . . . • » .ao/
10.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia dc atraso c.por ocorrência, ate o máximo de 1 ü/o (dez
por cento) sobre o vajor total do contrato, quando a ticllantc vencedora, injustificadamcnte, ou por motivo não
aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, deixar dç atender totalmente à solicitaçüo prevista;
10.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de iiciiação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Bayeux, por até 02 (dois) anos;
10.1.5. Declaração dc inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem
anterior, só será considerada em casos fortuilos ou de força maior, devendo ser apresentada por cscnlo;
10.3. a licitanlc que, convocada dentro do prazo dc validade dc sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução dc seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se dc modo inidòneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar c contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo dc ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas no Termo dc Referência c no contraio e das demais cominaçõcs legais,

EMANOEL DA fliLVA ALVES
PRESIDENTE CPL-rftlBEX/PREGOEIRO
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ESTADO DA PAR/VIItó^

PREFEITURA MUNICIPAL dÍ BAYF^ÜÍferruiíA municipal dl uayeux
COMISSÃO PERMANENTE DE LICn9ft?ffiâÃ0 PCRMANEN TH DE LICITAÇÃO

r  PROCESSO UCI TATÓRIO:
I  ADE.SAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.4. Caractcrizar-sc-á fonnal recusa à conlralaçào. podendo a Prefeitura MunicípíiíKíiaaJíiyfttx^-WSíftf-kJMeSusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem dc classjficaçào, para que nfíOíífèkfelifp interesse tia
contratação, cm igual prazo, c atendidas todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou cntào
cancelar o item nas seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias dn convocnçAo da Prcfcitum Municipal de Baycux sem que a
licitantc vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

11.1. O inadimplcmento dc cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará ao CONTRATANTE o direito dc rescindi-lo, mediante notificação, com prova dc recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n® 8.666/93, constituem motivos
para a rescisão deste Contrato:
11.2.1. Subcontralação, cessão ou transferencia total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização
expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como n associação da CONTRATADA com
outrcm, fusão, cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE 6 reconhecido o direito de rcscisflo administrativa, nos termos do artigo 79, inciso 1
da Lei n® 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, ns disposições dos parágrafos primeiro e segundo do
mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

12-1. Os casos omissos ou situações nSo explicitadas nas cláiisulas deste Instrumento serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato
ou demais legislações pertinentes, como também o constante no.Tenno dc referencia;

12.2 Aplicam-se a este Contrato as-disposições da-Lei Tt®í8.666/93,-queTrè^iaméntã' as licitações e contratações
promovidas pela Administração Pública; .

líí L ,Tis' r,' "■ 'r". • " /,'• , ■ ■" "n ■ ,J ,■ -"T'- W j
IV • I • i ' ' ' ■ . ' " " ' ■ j ■ " ■ •' ' • j 3112.3. A contratada obriga-se a -manter,- durante toda a execução do' contrato;' ém' còmpatibilidadbíêom as

obrigações por ele assumidas, todas as condições dc habilitação c qualificação exigidas na licitação;
«  I . • I' j '< • I '' I*' •

12.4. E vedada a Contraladá ceder,, sublocar ou transferir no todo ou em párte o dbjetò^contratado, salvo por
autorização expressa e.dcvidamentejustificadapela Contratante;

12.5. Fica eleito o Foro dn Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro por mais privilegiado
que seja; • 1

12.6. E por estarem avançadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias dc igual teor e forma,
para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PD. XX dc XXXXXXXXXX de XXXX.

GUTEMBERG DE LIMA DAVI
PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
C.NTM N® 08.924.581/0001-60

CONTRAIÃNTE

EMANOEL DA .VilVA ALVES
PRESIDENTE CPL - PMBEX / PREGOEIRO
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EMPRESA

CNPJ:

REPRESENTANTE LEGAL

CPF:

RG:

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

xá».

CPL - comissão

Permanente de Licitação

GOVERNO MUNICIPAL

EM/VNOEL DA SuJvA ALVES
PRESIDENTE CPL - PMHEX / PREGOEJRO
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BAYiUX

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL Dl BAYEUXxixi:,! vjivívi I^x rv IMtErrilTURAMUNlCtPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE I-ICIT^Am^ÍíAo PERMANENTE DE iJCn-AÇÃO
PROCI.-SSO IJCITATÓRIO:

PAGINA H5

Baycux - PB, XX dc XXXXXXXXXX dc XXXX.

.<#JnS 4lz

GUTEMBERG DE LIMA DAVI
PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
CNPJ N" 08.924.581/0001-60

.r ' CONTRATAI^TTE^v^jj^

•1 "fV

perman
EMPRESA

CNPJ:- i.
REPRESENTANTE LEGAL

CPF:

RG:

l  '^CONTRATADA ' v

itação

COVERNO MUNICIPAL

EMANOEL DA SILVA ALVES
PRESIDENTE CPL - PfliBEX / PREGOEIRO
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA^íAíQjÃo purmanentf. de i.icitação
PROCESSO LICrrATÓRlO:

PAGINA 116

Ref.; identificação da licitação

Para fins dc participação na licllação (indicar o n° registrado no Editai), a(o) (NOME COMPLETO
DO PROPONENTE) CNPJ ou ClC n°, sedíada(o) à (ENDEREÇO COMPLETO),
declara(amos) sob as penas da lei, que até a presente data inexistc(ra) fato(s) impediiivo(s) para a sua
habilitação no presente processo licilatório, estando ciente da obrigaloricdadc dc declarar ocorrCncins
posteriores.

41^
de 2019

(nome, carimbo aiassinatura do rcprcschtnnte legal dn empresa).
,v;".T ■l -- pTriírJtrt

CPL - Comissão
Perrpanente de Licitação

BAYGUX
GOVERNO MUNICIPAL

EMANOEL ájv SILVA ALVES
PRESIDENTE CPLtVMBEX / PREGOEIRO
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ESTADO DA PARAÍIW^

PREFEI1 Uit^ MUNICIPAL D BAYIy^j^.iTiTutíA municipal dl bayeux
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITÇÇÇI^O PLRMANLNTL DL LICITAÇÃO

PROCI-:SSO LICITATORIO:

)L.SÂO A ATA DE RLGISTRO DL, PREÇOS

•-

Ref.: identificação da licitação

(nome da empresa), inscrita no CNPJ n®-. intermédio de seu representante legal o (a) Sr.
(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n® , órgão expedidor ,
e do CPF n°. DECLARA, para fins do disposto no inciso V do «irl. 27 da Lei n®. 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei n® 9.854, dc 27 de outubro de 1999, declara que não possui em seu
quadro dc pessoal emprcgado(s) com menos de 18 (dezoito) anos'cm trabalho noturno, perigoso ou irnsalubrc c
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos tcnnos do inciso XXXMI do
art. T da Constituição Federal dc 1998 (Lei n®, 9.854/99).

1-^-l'-,

de de 2019

íi i

idhíè, carimbo e assinatura do rcprcscntantc lcgal da empresa)

COVERNO MUNICIPAL

EMANOEL lA SILVA ALVES
PRESIDENTE CPL JA'MBE.\ / PREGOEIRO
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PROCESSO LICITATÓRIO:

PAGINA 118

Rcf.: identificação da licitação

(nome da empresa), inscrita no CNPJ n". , por intermédio de seu rcpresenianlc legal o (n) Sr.
(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n°. , órgão cxpedidor , c do
CPF n°. vem por meio deste DECLARAR para fins de participação neste processo sob as penas da
Lei, que NÂO MANTÉM PARENTESCO com os servidores municipais da administração direta e indireta,
principalmente com relação aos servidores pertencentes a esta cdilidadc quer seja por laço de matrimônio quer
seja por laço de parentesco afim ou consanguíncò átc o segundo ̂ au.

de 2019

(nome, cnrimbo c as-sinaturn do representante Icgal da empresa).

OTílsiSS

Permanente de Licitação

GOVERNO MUNICIPAL

EMANOEL lifl SILVA ALVES
PRESIDENTE CPL -MIVIBEX / PREGOEIRO
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l'AGÍNA

ESTADO DA PARAIIiA

PREFEITURA MUNICIPAL Dl: nAYm^H^HVWRA MUNICIPAL DP. BAYEUX
COMISSÃO PERiMANENTE DE [.ICITWpiVOAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO I.ICITATÓR10;

PAGINA 119

Ref.: identificação da Hcilaçào

Credencio o Seiilior (a) , (nacionalidade, estado
civil, profissão), portador do Registro de Identidade n" , expedido pela ,
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n°

,  residente na rua , n® ,
cidade de ^como meu mandatário, pan representar a empresa ,
CNPJ podendo praticar todos os atos necessários relativos ao procedimento licitatório,
inclusive com podcrcs para forniuinçflo de proposta.s, lances verbais c interposIçSo de recursos, renúncia
ao prazo rccursal e dcsislSncia expressa dos mesmos, concernente ao PREGÃO PRESENCIAL SRP N"
00005/2019 - PMBEX, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ACESSO À INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA, ATRAVÉS DE,LINK DEDICADO PARA OS DIVERSOS
PONTOS DE ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB,
conforme especificações constantes do Termo dc Referencia, Anexo I do Edital.

.-de 2019.

|B (Local,è dâlaj^ 'J

Permom
ít^

cí èàHmbô cassinatiira do rcprescnfhntd fegal Btí^cmprcsa.

GOVERNO MUNICIPAL

EMANOEL DA(
PREvSIDENTECPL-lt

|J UVA ALVES
ÍDEX/PREGOEIRO



THEraiURA MUNICIPAL DÍJ4Í7WIIUX
COMISS:^»4UmMANIiÍ!a^^ LICITAÇÃO

PR0Ç55S«ÍÍCITATÓR10;
PRIIGÀO PiyiStíraAL Sm«í«>ílÜ^5/2019 - PMBEX

PAGINA 350

ESTADO DA PARAÍBTt

PREFEITURA MUNICIPAL D l BAYWStutura municipal dií bayeux

COMISSÃO PERMANENTE DE ̂101'!^/^^^^^'™^
ADÍiSAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Rcf.: identificação da licitação

(nome da empresa), inscrita no CNPJ n". , por intemicdio de seu representante legal o (a) Sr.
(a) , pQrtador(a) do Carteira de Identidade n®. , órgão cxpcdidor , e do
CPF n®. vem por meio deste, DECLARAR para fins de participação neste processo, sob as penas da
Lei, que RECEBEU OS DOCUMENTOS E QUE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS
INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO
DA LICITAÇÃO. V,

de 2019

(nome, cnrlfflfib c assinatura do rcprcsenianíc^Iégàl da empresa).

Permanente de Licitação

GOVERNO MUNICIPAL

EMANOEL Ok SILVA ALVES
PRESIDENTE CPL -IF UDEX / PREGOEIRO
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CPL - Comissão

Permanente de Licitarão
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GOVERNO MUNICIPAL PRI-FIIITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LlCnAÇÂO

ESTADO DA PARAÍBA PROCESSO LICITATÓRIO:AUU UA PAKAI15A ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAY EUX N° 00012/2019-FMS-PMBEX
niUfÇCÃn piTDviAMFNfTr nir i ir^iTAr^Ãn PAGINA 121

ESTADO DA PARAÍBA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ADESAO A ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

N° 00012/2019 - FMS-PMBEX

DOCUMENTAÇÃO
ENCAMINHADA PARA

ADESÃO
- CÓPIA PROPOSTA

INICIAL DA EMPRESA X

PRIME SERVIÇOS DE
'L-3 • í I

LTDA, CNPJ X

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

L1CITACA0BAYEUX®GMAIL.C0M
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Teiofonos=>

TELECOM

-G857 ^ 98008-5881
.7K«1 ^

^--CI^rElTURA MUNICIPAL Dl-JAVEOX
COMlSfrÀQPIlRMANENTIUJ^^

PlíÕCESSaWCílVNTÒR 10;
prfgAo pRnsii>íeiSD?RRi^ - pmbex

PAGINA 382-~--^

X PRlMe SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTOA, Cr PJ 29.5;Mtfgflli^$aíWí70NIc:iPAL DE BAYEUX
Rua Edvafdo Pereira de Vasconcelos, No 70 - Sala B - Bairro do Alto da Boa /Ista

PROCESSO IJCrrATÓRIO:
ADESÃO A A TA Dl: REGISTRO DE PREÇOS

1. Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabâecici^s5[B9,7^^^? e^^ Anexos,
bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência.

2. Declaramos que nos preços cotados estão Incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem

parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos,

seguros, taxas ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos

em virtude da expectativa Inflacionária.

3. Garantimos os preços cotados durante a vigência do contrato;

4. Declaramos explicitamente que nos comprometemos em trocar os matérias que venha com defeito, fora das

especificações ou com sinais de deterioração, constante da presente discriminação.

5. Indicamos o nosso representante legal, o Sr.JOÃO BATISTA CARDOSO DAS FLORES, brasileiro, casadoíâ
empresário, portador da cédula de identidade ns 980196 - SSP/PB e CPF ns 601.010.084-49, residente e

domiciliado na Rua EDVALDO PEREIRA DE VASCONCELOS nS70 -12 ANDAR BAIRRO ALTO DA BOA VISTA na

cidade BAYEUX-PB, para assinatura no contrato decorrente, bem como para o recebimento de notas de

empenho ou ordem de fornecimento.

6. Dados bancários (Banco SICREDI, Ag;2201 e c/c 24317-X) Email: XDnmetelecompb@QmaH.com

7. Validade da proposta: Prazo de validade da proposta não inferior a 60(sessenta) dias corridos, a contar da data

da sua apresentação.

8. PRAZO DE ENTREGA: Fica estabelecido que a entrega será de acordo com o edital.

9. PRAZO DE GARANTIA: Fica estabelecido que a garantia será de acordo com o edital.

10. Os pagamentos serão conforme o edital, após a apresentação da nota fiscal, através de depósito em conta
bancária de titularidade da CONTRATADA. Não sendo as datas acima mencionadas dias úteis, dar-se-á o
pagamento no primeiro dia útil seguinte. Caso a Nota Fiscal / Fatura apresente alguma incorreção em sua
emissão o documento será devolvido à CONTRATADA e o prazo de pagamento será prorrogado pelo mesmo
tempo que durar a correção, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá
encaminhar, juntamente com a Nota Fiscal / Fatura, todas as Certidões solicitada no edital, com validade no
momento de sua apresentação, sob pena de retenção dos valores até a regularização. ^

11. Declaramos que a XPRIME SERVIÇOS DE TELECOIVIUNICAÇÕES LTDA. É optanle pelo SIMPLES Nacional,

12. Alíquota de ICMS aplicada pela XPRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 1,25%

13. Alíquota de ISS aplicada pela XPRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 2,0%

14. Vigência do contratóf^nforme o edital.

X'

Jo

Baycux, 09 de julho de 2019.

ão Batist^i^inloso das FIor,|
CPF flO 1.010.084-49



09/07/2019 Servidor HPE ProLianl ML 110 GenO • HP | Ser^

iii'tKp Mti.iPrikm» MmhJtnní*

O quo vocã ostA procurando?

COMIS5ítQLraiMANHNTJi4íir^ '
PKOCt5§a5HCn^T(!)RIO:

PREGÃO PRI:SE>íen^«l?P^S4000^

Departamentos Automa(;âo Oalanças

Pigltu I lnnMm.itt<n | SenMores

Coletores Impressoras!

Servidor HPE ProLj

f orl Up

MuM'd^f?ALDE liM^k
COMISSÃO PGRMANHNTE DE UCITAÇÃO

PROCESSO [JCI TATÓRIO:

PAGINA 124

SOÜCITE ORÇAMENTO

Produto indisponível

CAICUUR O FRCTE NAO SEI O CEF

qid: 1 CIP:. SIMULAR rncrr

Cuitir o 11 CofnportViw I

Ocstfi^-to CipecincafAcs TCcnuns

Processador: OJHP Mino Gcn9 lfitcI3>XfOii®E5-lí.Q3v3{2.6GHí/-l.tc>rc't0MB/iatRV|
Ccrenclamcnio: HP iLO (Rimwarp HPiLOl 2.1) 2GB flAND

Placa dercdc:|t]IIP Embecidi.tl Drondcui» 57I7COUual-p<>ri 1Gb

Slot de Qxpnnsao: (U POe 3.0 (x16). (2) POe 3.0 (*8) e (2) PCIe 3.0 (*d)
Disco Rígldo:mHP lTB6GSATA7.2Krpm LFF(35-!oth)íCS9337-B21)
Memória:(1) MP SGD (IxSCB) Du.tl R.tnk xS DOR^l-aiS}
Oala paro discos padrSo: (1)4 iliscos Lfr Ncn-Hot riii{;(NMP)
Armazenamento MAximo: l&TBSATA (■tX'1TB)
Controladora de disco: (1) B1-1Qi/Cachc zero, siipoiia RAIO O/wno/5 (Suporta SATA)
Unidade Óptica: (1) MP 9.5mm SATA DVO-RV/JacliBlacK G9 OpUcal Driv® (726537-B21)
Fonte: (1) HP MU 10 Gcn9 35CW ATX Gen9 Pott-er Soppfy FiO Kit
RcdundSncla (Opcional): 1 -HP MU lOGcnO Redundam Povrcr Suppiy En.iblemcrtt Kit (78«5S2-B21)» 2 (ontcs 512327-B2T*

Avaiia0i;s u Comçritt1ri<»s

Estado (vib)

Sua Nota*

•k ic-tr ick

^  eayva^

Q Mostrar cmall no comentário*

h«ps*JAvwvii.ponloautomacao.com.br/p/361/8efvklor-mH10-g9-e5-1603-v3-nhp-s-buy—hp
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Descrição Coment

X

PERMANENTgJJBtíCITAÇÂO
ATÓRIO
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l'AGINA

A plataforma GPON OLT AN5116-CI6B ct

FlberHome é um dos mais avançados
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FTTx. É um equipamento GPON "c^rrier class" id€'Nôl!è
capacidade,que fornece um máximo de 8.192
QNUs,utilizando spiltter com razão 1:64.

- Compatível com as plataformas GPON e EPON
Ao configurar os diferentes tipos de cartões,os usuários
GPON e EPON podem estar conectados simultaneamente
no mesmo chassi OLXutIiizando ONUs diferentes.

- Conformidade com padrões internacionais
O AN5116-06B está em conformidade com padrões
internacionals,tals como o conjunto de normas ITU-T G.984
e lEEE 802.3ah e recomendações relacionadas.

- Flexibilidade de configuração
Por melo de diferentes tipos de ONU,o AN5116-06B
implementa soluções FTTH / FTTB / FTTC para atender
vários tipos de necessidades.

- Funções avançadas e alta capacidade

Backplane do chassi com 10Gbps e do tipo "non traffic
biock";

Suporta até 4 portas 10GE /12 portas 1 GE como
upilnks,para conexão ao backbone da rede;
Suporta um máximo de 8.192 ONUs por chassi/subrack
AN5116-06B;

Oferece economia de espaço devido ao tamanho
compacto para sua ciasse de solCübão.
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O chassi AN5116-0ÕB é projetado para4ígfcQnfiabilídacie
"carrler class".semeihante a uma estrutuia doubleíabric. Os

PRI.-l'[il'rmíA MUNIC:iPALDP BAYKUX

DrinciDals componentes do chassi podem serwcowgiácadois de licitação
PROCESSO LiCiTATÓRiO:

para redundância 1+1,inclusive para ent-ada^^^iÇIJj^npf^™

elétrica. Os mecanismos de proteção podê^'^'^âér'

implementados no módulo ou entre módulos GPON.

- Plataforma de gerenciamento EMS/NMS integrada

Todos os equipamentos FTTx GPON/EPON podem ser

gerenciados por uma plataforma única ANM2000.

CARACTERÍSTICAS

Dimensões (LxP^A mm): 480 x 270 x 621,5

Peso do chassis: 40kg (com todos os módulos)

Capacidade (Por cahssi/subrack): Suporta um máximo de
8.192 ONUs

Capacidade (Por módulo de serviço): 4 ou 8 portas PON

por módulo de serviço

Capacidade do "Core Switch": 10OOGbps

:r.sS SHlimi
c-r:? >> -«r

^ S '2 § ■ .
if 1 ̂ gerviços:
S li V gerviços Ethernet

LO Jiírl "è' J
oo ̂  J ™ jgerviços CATV

êl i -S NGN voz (MGCP/H.248/SIP)

S ti ̂ ^^erviços TDM
Serviço de broadcast de IPTV

VOD unicast (Vídeo Gn Demand)

Requisitos ambientais:

Temperatura de operação -10°C '-50°C

4^mperatura de armazenamento -30"C -65'C
Humidade do ambiente 5%--95%
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mXFP
Interface Uplink;

Até 4x portas ópticas ethernet 10 Gbps ccj—
Até 12x portas ópticas ethernet 1 Gbps conrSPP
Até 12x portas UTP/RJ45 ethernet 1 Gbps '
Até128x portas El

Até 8x porta STM-1

E BAYEUX
CÒMtSSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

pitOCESSO LlClTATÓRia
PREGÃO PRESENClXl>SllP N® OQ0O5/2019 - PMBEX

PAGJ

PREFEmjRA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LlCn ATÓRIO:

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N° 00012/2019 - FMS-PMBEX
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Interface PON"*

Porta GPON em conformidade com "Class B+/C para ODN
Porta EPON 1000BASE-PX10/PX20 para ODN
Alcance máximo de até 20km
Conector SC/PC

Suporta fibra de núcleo único G.652/G.657

Comprimento, de onda: TX1490nm(1550nm)/RX 131 Onm

Taxa de tráfego óptico

Taxa de recepção(Upstream)/trasmissão(Downstream):
1.244Gbps/2,488Gbps para GPON

Taxa de recepção(Upstream)/trasmissão{Downstream):
1,25Gbps/1,25Gbps para EPON

Redundância

Duas entradas para fontes de alimentação em cada
^  "•^chsssi/subrsck
^ .i 1 s Dois módulos de controle por chassi/subrack
~ ff S i a. Dois módulos de uplink por chassis/subrack
i I g ? Mecanismo de proteção entre as portas PON

* —1 Jn

Osj ~ i2 5

ÍG ^

CO

Ti - J" Potência consumida configuração completa: 850W (com
Fg :e3 ra

cl:> & o:

todos os módulos)

Fonte de alimentação: -48V DO (-40V~-57V)
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h.\ Equipamento com 4 portas Gigabit, 4 antenas dei^_ :
-'-■^^ ■'SdBls/dUaí^band, tecnólogia-MU-MIMG, '

Beamforming+ e com gerenciamento via APP
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Sinal de Wi-Fi dual-band para ter mais
' força para atravessar paredes

Com a nova geração de tecnologia Wi-Fi, o ACIO
oferece uma conexão dual-band que chega em até
1167Mbps. O Sinal wireless trabalha
simultaneamente tanto em 2.4GHz, quanto em
5GHz para atender toda a demanda de WÍ-Fi, além
de contar com a tecnologia Beamformin+ para ter
ainda mais capacidade de atrav^sar paredes e
obAáculos (püfe urrl^eador cc^bncional não
corfebuiria

MU-MIMO a Tecnologia inovadora
Com essa Tecnologia o roteador pode se comunicar
com vários dispositivos por vez sem perder
estabilidade ou qualidade do sinal.

VQns3ok)?íim ii

Tenda ACIO

hlfps://www.lendacn.com/br/producl/AC10,hlml
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Quatro antenas fortes de Wi-Fi para
uma maior cobertura

O.A,C10 possui 4 antenas de SdBis para equilibrar a
qualidade de sinal recebida e assim ter um Wi-Fi

ainda mais forte em todo o ambiente.

hllps://vAvw.tendacn.com/br/pfoduct/AC10.hlml
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Imagina se na hroa de instalar o novo rotéador

você esqueceu o usuário e a senha do PPoE ou você
não consegue logar através do seu navígadoriuíIfiin^uRA municipal dhbayeux
o ACIO você pode ficar tranqüilo, o rot-adoi^AííSÔ^,5'
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O APP Tenda WIFI para uma vida mais
descomplicada

O TENDA WIFI é um app que possibilita gerenciar
os equipamentos Tenda de forma remota e em

real-time.
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Para o Lar
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Para negócios

Suporte

Perfil

Parceiro

Fale conosco

Roteador Tenda AC10 dual- band com portas Gígabit-Site da Tenda Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANIvNTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO;

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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Interface

3*GE LAN Ports

1*GE WAN Port

Botão

l*WiFí On/Off button

l*Reset/WPS button

Fonte de alimentação

Power Input: 100-240V-~50/60Hz

Power Output: DC 12V==2A

Dimensão

Package Box: 390*198*70mm ( L*W*H)

Device: 220*141.5M9mm ( L*W*H)

Peso

Gross Weight: SlOg

Net Weight: 350g

Antena

4*5dBi Externai Dual Band Antennas

LED

S*WAN. 1*LAN. l*Wi-Fí/WPS. 1*SYS

Norma 8c Protocolo

WIreless StandardsrlEEE 8Q2.11ac/n/a 5GHz

lEEE 802.11n/g/b 2.4GHz

Wired Standards:IEEE 802.3, lEEE 802.3u

Freqüência

5GHz: Up to 867Mbps

2.4GFÍZ: Up to 300Mbps

Potência de Transmissão

CE:

<20dBm (2.4G)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

ADESÃO A ATA DE RlíGISTRO DE PREÇOS
N° 00012/2019 - FMS-PMBEX
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hltps://www.lendacn.conn/br/product/speclficatíon/ACl0.html
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<23dBm ( 5G ) (//www.tendacnxom/br/defaulthtml)

FCC:<30dBm

mi-

Segurança sem fio

WPA-PSK. WPA2-PSK, WPA/WPA2

Wireless Security: Enable/Disable

WPS Fast Encryption

Tipo de Conexão WAN

Dynamic IP/Static IP/PPPoE

Connection Type Auto Detection

Broadband Account and Password Migration

Modo de Trabalho

Router/AP/Universal Repeater/WISP

HEITURA MUNICIPAL DE BA^

COKnSS^ PERM ANENTE^pwdTAÇÃO
PÍ?Õ6fiS§0JJGITAfÓRI0:

PREGÃO PRESENPAt*SRIl^ 00005/2019 - PMBEX
PAGINA3?

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICI TATÓRIO:

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N° 00012/2019 - FMS-PMBEX
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Gerenciamento

Local Management

Remote Management

Tenda APP

Função básica

MU-MiMO

SSID Broadcast and Hide

Beamforming

Signa! Power Adjustment

Servidor virtual

^UPnP
DMZ

Port Forwarding

DHCP

DHCP Server and Client

DHCP Client List

DHCP Address Reservation

DDNS

DynDns, NO-IP, Oray.com, 3322.org, 88ip

VPN

FirewaII

https://www.tendacn.eom/br/product/8pecification/AC10.html 2/4
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Forbid UDP Flood05(t/tíaflf«.tendacn.com/br/default.html)

Forbid TCP Flood Attack

Forbid ICMP Flood Attack

Forbid WAN Ping from Internet

PPTP Pass Through

L2TP Pass Through

IPSec Pass Through

ilEF

PREFE

Recursos

Smart Wi-Fi Schedule

Smart Power Saving

Smart LED On/Off

EITURA MUNICIPAL DE

C0NÍISSÂQPERMANEhrrEDE4:dClTAÇÃ0
PRÕCeSSQUCH'?CfÓR10:

PREGÃO PRESENPAr§ftRi{! 00005/2019 - PMBEX
PAGINA^

ITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICrrATÓRIO:

ADESÃO A ATA Dl- REGIS TRO DE PREÇOS
N" 00012/2019 - FMS-PMBEX
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f 'V' 'i'"' '■' .•aJ

Outros

Bandwidth Control

^MAC Address Fiiter
IP and MAC Address Binding
IPTV

Black/White List

MAC Clone

Static Routing
System Log
Network Time

Backup/Restore Settings
System Upgrade Online

Certificação

CE, FCC, RoHS, BSMI, NCC, EAC, IC

Configurações padrão

Default Access Address: tendawifi.com or http://192.168.0.1

.. A f.M \ MO >vC^ÍL-' ~

v-^

Conteúdo da Embalagem

AC1200 Smart Dual-Band Gigabit WiFi Router
Power Suppiy
Ethernet Cable

Quick Installation Guide

Requerimentos do Sistema

Microsoft Windows XP, Vista or Windows 7, Windows 8/Ç.l/ll
MAC OS, UNIX or Ünux

Ambiente

hUps://www.tendacn.conn/br/producJ/speclfication/AC10.html 3/4



08/07/2019 Tenda ACIO Especificaçâo-Sile da Tenda Brasil

Operating Envirorí/j1mils®1<êRdÔ£Sxom/br/default.html)
Storage Environment:-40®C~70®C

Operating Environment:10%-90% RH non-condensing
Storage Environment:5%~90% RH non-condensing

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CÒMíSS^ PERMANENTE DEJ-ierfAÇÃO
Pft06E§S0 UpTrtTORlG:

PREGÃO PRESENdA&Sfi^N" 00005/2019 - PMBEX
PAGINA

Para o Lar

Para negócios

Suporte

Perfil

Parceiro

Fale conosco

PREFEITURA MUNICIPAL DE I3AYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICriATÓRIO:

ADESÃO A A TA DE REGISTRO DE PREÇOS
N" 00012/2019 - FMS-PMBEX
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Copyright: Tenda Technology Tower. Todos os direitos reservados © 2015-2019
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ONU GPON AN5506-01-A1GE ONU GPON AN5506-01-A1GE

A ONU (CplIcAl N«twork Unit) 6 o equipamento Instalada no

usuirfo que tecebe o stnai transmitido peta OLT. Inslalaqüo em

Glientesdepieivedofesdeinletnelconi tecnofoflla FTTx.
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DeaCTÍçao do produto

Uai» ií»ABm*nUç3oAC 11OV / 22QV (bMl)
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Produtos

Produtos

MUNICIPAL DE m

COMlSSÂQJERMANENTEJJE-tíCITAÇÀO
PRotitsEauerrATòRiQ:

^RrPRESpü?fALSm»ít(^005/20I9 - PMBEX
PAGINA 40r-^\

PRI-n-ITURA MUNICIPAL UM BAYMÜX

COMISSÃO PRRMANCNTC Dli LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

f  ADESÃO A ATA DE RliGISTRO DE PREÇOS
CASA (/PR0DUCTS1 / ROTEADORES ETHERNET //PRODUCTS/GROUP/ETHERMET.ROUTERÃ^'' 00012/2019 - FMS-PMBEX

'  / CCR1009.8G-1S-1Sr(?pRODUCT/CCR10Q9.8G-1S-1SPLUSt PAGINA 142

Montagem em rack CCR1009-8G-1S-1S + 1U, 8x Gigabit Ethernet. gaiola 1xSFP. IxSFP + gaiola, 9
núcleos X CPU de 1,2GH2, 2 GB de RAM, painel LCD, fontes de alimentação duplas, slol para
SmartCard, RouterOS L6

Interrompido

O CCRIOOg é um potente roteador Ethernet baseado na mais avançada CPU TILERA 9 core.

CCR1009-8G-1S-1S + vem com 2GB de RAM, oito portas Gigabit Elhernel (Ether1-4 estão em um grupo de
switches), uma porta SFP e uma porta SFP + com suporte 10G (módulo SFP não incluído).

O modelo CCR1009-8G-1S-1S + tem fontes de alimentação duplas embutidas para redundância (se uma linha de

energia falhar, a outra assumirá automaticamente).

Além disso, o CCR1009-8G-1S-1S + suporta um cartão inteligente, para armazenar sua chave privada para uso em
todos os recursos que suportam a autenticação baseada em certificado.

A porta SFP + também suporta módulos SFP (1.25G).

Q Envie perguntas de compra (mailto:sales@mlkrotik.com?subject=Question%20aboüt%20CCR1009-8G-1S-1S+)

;=::^t^[fLCacõe5i8> Suporte e Downloadsfül Galerialiiil Resultado dos testes

Especificações

Detalhes

Código do produto

Arquitetura

CCR1009-8G-1S-1S +

TELHA

V ̂  .A-

1 CPU TLR4-00980

i  Contagem do núcleo da CPU 9

'  Freqüência nominal do CPU 1,2 GHz

hHps://mlkrollk,com/pfoduct/CCR1009-8G.1S-1SplU5
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Detalhes*

Dimensões

Nível de licença

Roteadores MikroTike Wireless- Produlos; CCR1009-8G-1S-1S +

444x175x44mm

^--JJRHI-EITURA MUNICIPAL DH BAYniJ>^
COKítS&^O PURMANI-NTE DEJ.ietTXçÀO •

PKD6US§P LIQJATÒRIO:
PREGÃO PRILSEKOAÍÍSIÍÊÍr 0(K)05/2^ - PMBEX

---—pac;ina1{5>----

Sistema operacional

Tamanho da RAM

Tamanho de armazenamento

RouterOS

128 MB

PUFÍÍ-EITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANEN TE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICi TATÓRIO:

ADESÃO A ATA DE RI-GIS TRO DE PREÇOS
N" 00012/2019 - EMS-PMBEX

PAGINA 143

Tipo de armazenamento NAND

Temperatura ambiente testada -20 a 60 ® C

Preço sugerido US$495.00

Alimentando

Detalhes

PoE em PoE passivo

PoE na tensão de entrada 14 a 57 V

Número de entradas CA

Faixa de entrada AC 100-240

Número de entradas DO

^ , Consumo máximo de energia

1 (entrada de PoE)

35 W

Consumo máximo de energia sem anexos 35W

Ethernet

Detalhes

;  Portas Elhernel 10/100/1000 8

Fibra

'  Detalhes
I

I

SFP DDMl sim
'hHps://mlkrotik.cotn/productfCCR1009-8G-1S-1Splus

.•õ. "-vj
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!  Detalhes-

Portas SFP

Portas SFP + 1

Roteadores MlkroTik e WIreless - Produtos: CCR1009-8G-1S-1S +

"■Miai^ErruRy\ municipal di- fíAXUtíx
COfvUSSÂCU^RMANnNTiyjíH^ldí*^^^ '

PRObtSSQUGiTATÓRlO;
PRHOÀO PRnSpSfACSÍÍPiCt^05/20l9• PMBFtX

PAGINA

Periféricos

Detalhes

PKHFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICI TATÓRIO:
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N"» 00012/2019 - EMS-PMBEX
PAGINA 144

,  Número de slots do SIM 1 cartão inteligente (mini SIM)

Porta serial Cabeçalho RS232 +

Número de portas USB

Redefinição de energia USB sim

Tipo de siot USB microUSB tipo AB

Corrente USB máxima (A) 1

De outros

Detalhes

Monitor de temperatura da CPU sim

Monitor atual

Monitor de temperatura do PCB sim

Monitor de tensão

Peças incluídas

10* rR».
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-^ni-EITURA MUNICIPAL DK BAYEHy^
CWTlíSÀPPCRMANLNTCDE^HCÍ^^
^pr pRÕe&ssouGH-jCrouio:
W\0 PRl:Se;UyÀ?W^00005/20I9 - PMBEX

PAüíNA4Ò5--^

t  PRI-I-EITURA municipal Dl- BAYRUX
COMISSÃO PnRMANHNTIZ DL LICITAÇÃO

PROCESSO LICri ATÓRIO:

ADESÃO A ATA DE RI-GISTRO DE PREÇOS
^  CASA (/PRODUCTS) / COMUTA (/PROOUCTS/GROUP/SWITCHES^ / CRS125-24G-1S-RM (/RRQPií^)pT,^9RS[-^j2fe-^ACffi-jS^

•  PAOINA 146

CRS'125-24G-1S-RM 24x Camada Gigabít Ethernet 3 Interruptor Inteligente, 1x Gaiola SFP, LGD.

CPU de 600MHz, 128MB de RAM, 1U de rack, RouterOS L5

Interrompido

O Cloud Router Switch é a nossa nova série Smart Switch. Ele combina os melhores recursos de um roteador

©lalmente funcional e um switch de Camada 3, é alimentado pelo conhecido RouterOS. Todas as opções
específicas de configuração do Switch estão disponíveis em um menu Switch especial, mas se você quiser, as

portas podem ser removidas da configuração do switch e usadas para fins de roteamento.

Escolha portas para comutação de velocidade de arame ou para fins de roteamento.

Roteador de gateway SOHO perfeito, switch, tudo em uma caixa:

• Ethernet, fibra ou 4G (com modem USB opcional) conexão de gateway á Internet

• Roteador RouterOS / flrewaü / roteador VPN com refrigeração passiva

• até vinte e cinco portas de switch GIgabit (1xSFP e 24xRJ45) A

caixa inclui: Cloud Router Switch, gabinete de montagem em rack 1U, fonte de alimentação

(0} Envie perguntas de compra (mallto:sales@mikrolik.com?subjecl=Question%20aboul%20CRS125-24G-1S-RM)

Especiflcaçõesfíi Suporte e Downloadsl^ Galerialitil .Resultado dos testes

V-;. ;v:- :T:' ^
Especificações '

Detalhes

Código do produto

' Arquitetura

CRS125-24G-1S-RM

MIPSBE

^,is i

AR9344

.  i-lw .TÍ-Í,- -'i»

'55# J'.#

Contagem do núcleo da CPU 1

Freqüência nominal do CRU 600 MHz



Detalhes

;  Dimensões

Nível de licença

Sistema operacional

Tamanho da RAM

443x142x44mm

RouterOS

128 MB

Tamanho de armazenamento 128 MB

MUNICII>AIJ)iJ«7ÍYnUX
COMISSÂOJi^íMAN^lsmrÕK LICITAÇÃO '

i'R0c|^5s<ííJcrrA*róR!0:
PREGÃO PíiliStrfíClAL SRT*T42m00()S/2O19 - PMUE.V'

PAGINA

FREI-Til TURA MUNICIPAL DC BAYEUX

COMISSÃO PERMANMNTI- DE LICIT AÇÃO
PROCESSO LICITATÓRiO:

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DF. PREÇOS
N" 00012/2019- I-MS-PMBCX

PAGINA 147

Tipo de armazenamento NANO

j Temperatura ambiente testada -30 a 65 ' C

Preço sugerido USS 199.00

Alimentando

Detalhes

PoE em PoE passivo

PoE na tensão de entrada 8a28V

Número de entradas DC 2 (PoE-IN, conector DC)

í Tensão de entrada de jaque DC 8a28 V

Consumo máximo de energia

Consumo máximo de energia sem anexos

Ethernet

'  Detalhes

Portas Ethernet 10/100/1000 24

Fibra

ÍVO ""^í* »vV

;'V íh
rO rV Qi'

„. cíS" -5' «cb A-

-V xe>-

Detalhes

SFP DDMI sim

Portas SFP 1



Periféricos

Detalhes

Porta serial RJ45

Número de portas USB

Redefinição de energia USB sim

Tipo de slot USB microÜSB tipo AB

^SUiííFl-rrURA MUNICIPAl. DnfiArwx

PROCn!S§Q;WdTATÔRIO;
PREGAO PRpi4^«:fA^[. PMBEX'

PAGINA

PRIiPIZITUUA MUNICIPAL DE RAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N® 00012/2019 - EMS-PMBEX

PAGINA 148

Corrente USB máxima (A) 1

De outros

Detalhes

Monitor de temperatura do PCB sim

Monitor de tensão

Peças incluídas

*

íabo USB OTG



A
CPL - Comissão

Permanente de Licitação

BAYEUX ^
GOVERNO MUNICIPAL PRr:FriiTURA MUNICIFALOR BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇ-ÃG

F-c-T r»/^rvA OAOAÍOA PROCESSO LICITATÓRIO;ESTADO DA PARAÍBA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX N'000I2/20I9-FMS-PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PAGINA W)

ADESÃO A ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

N" 00012/2019 - EMS-PMBEX

IIIMUISI MCUELim

ENCAMINHADA PARA

ADESÃO
- AfÃ^A SÈSSÃÔ DO
Permaní-! »T^/-^ t ̂^citoçao

GOVERNO MUNICIPAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
í .iriTACAOBAYEUX@GMAIL.COM



A
CPL - comissão

Permanente de Licitação

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL

MUNICIPAL DHJJAYRÍX
COMlSSÀGJÍERMANKNJE-BírüCITAÇÂ

PROC^^Ci^^ATÔRlO;
PREGÃO PRESENCIAL SÍtP+4t50ü05/20l9 - PMBEX

PAGINA 449 ^"-^

PREPIilTURA MUNICIPAL DF: BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO I.IC1TATÓRIO;

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N° 00012/2019 - EMS-PMBEX

PAGINA 150

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00005/2019 - PMBEX

PROCESSO LICITATÓRIO N° 00022/2019 - PMBEX

REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA, ATRAVÉS DE LINK
DEDICADO PARA OS DIVERSOS PONTOS DE ATENDIMENTO DAS

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB

ATA DA SESSÃO PUBLICA

"ATA CIRCUNSTANCIADA DE SESSÃO PUBLICA"

Aos nove dias do mês dê juího do ano de dois íhií às onze horas, na sede do Centro

Administrativo Municipal, localizada na Av. Liberdade,-2637, SESI.- Bayeux - PB, o Pregoeiro e Equipe
%  l' ' -j .'' )' ■ "'""i .í' ■' ■

de Apoio, composla pelos sémábresfBMANOEL DÃ SILVA ALVES Pregoeiro; ALICE SOARES DA
^PIsiLVA - M^rcíi:'d^4u^e^|de^á]ioÍQ;®ELMA^!CRISTl^ da equipe

de apoio, procederam à abertura da sessão pública para recebimento e julgamento das propostas e dos
documentos de habilitação, apresentados- processo acimaTeferenciadp!

Apesar de toda-a publicaçãó-em imprensa oficial (DOE, JornaPde Grande Circulação e DOM),
na hora marcada apen^'Í^Q:n|uma)Kemp^^ ástava -piresente; 'p^rã^^sess^ /9Í ;então dado um prazo de
00hI5min (quinze minutos) na tentativa de se fazer presente outra licitante interessada, conforme subitem
4.1.1 do Edital, fato que não ocorreu, sendo assim, foi então dado início à sessão, com 01 (uma) empresa.

COMISSÃO PERM^^NTE DE LICITAÇÃO
LIClTACAOBAYEUX@GMAIL.COM
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permanente de Llclta(;ão

BAYEUX
GOVERNO MUNiCtPAL

PlttíHZrrURA MUNICIPAL DEjiAYGOX
coM[ssACriyi^iANnNji>©EucrrAÇÂo

PR0CES5!>kímATÓRI0;
PREGÃO PRE§ENeiÃL SRPÍ^^^ÜQOWQIQ - PMBHX

PAGINA 450

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

ADESÃO A ATA DE REGIS TRO DE PREÇOS
N° 00012/2019 - FM S-PM BEX

PAGINA 151

ESTADO DA paraíba ;

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Deste modo, foi procedido ao credenciamento da única empresa interessada, e recebido os

envelopes contendo a proposta de preço e a documentação de habilitação do licitante abaixo relacionado:

JOAÜ BATISTA CARDOSO DA FLORES

29.521.031/000,-70 ÍSSSa^oSiTDA

Passada a análise da documentação de Çredenciãxnento pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e

licitante presente, constatou-se que a empresa^X^RIMExSERVICOS DE TELECOMUNICAÇÕES LIDA,
CNPJ: 29.521.031/0001-70 restou plenamente credenciada.

A empresa X SERVIÇOS .íf^SsIliMUNICACOES LTDA, CNPJ;
29.521.031/0001-70 se enquadrana categoria de Microempresa - ME op Empresa de Pequeno Porte - EPP, e
apresentou a documentaçãoÍexigidál,para-^qué\,pudék.e mesma/dispor para este certame dos

Complementar N° 147/2014.' —

Dando pro^ÉuíÚenWâ sisâo, tbi abertb:Ò^çnyelpp| contendmá^óposla de preços da empresa
licitante supramenciontó^;|e^o|eu^cont^ Pr^oeiro e Equipe de Apoio.

A empreÍ^PMÍÍ^^Mià|-4l^''TÍÍ:Eb^ LTDA, CNPJ:
29.521.031/0001-70 apresentou a proposta de preços em plena conformidade com o que fora solicitado no
edital. W

y

Os valores apresentados pela supracitada empresa seguem em Anexo I da presente Ata.

COMISSÃO PERMANEl^E DE LICITAÇÃO
l.iriTArAOQAYFMxfSGMAIL.COM
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CPL - Comissão

permanente de Licitação

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL

PRfiC^ITURA MUNICIPAL DK B>V«^etrX
C0MlSSXD4JCíy^ANnNTjiJ>Bt^^

PROCÈSS^á^i^ltATÓRlO:
PREGÃO PRESpietíCíTSRPl^^-OaQ^/2019 - PMBEX

PAGINA 451

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

ADESÃO A ATA DE REGIS TRO DE PREÇOS
N° 00012/2019 - FMS-PMBEX

PAGINA 152

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Em ato contínuo, como havia apenas uma empresa licitante participante, o Pregoeiro e equipe de
Apoio iniciaram a negociação direta do valor, de forma que o item do presente processo estivesse com preço
'inferior ao menor valor encontrado em pesquisas de mercado, garantindo preço inferior aos cotados pela
Diretoria de Compras, conforme segue o registro dps valores oferecidos, conforme planilha que segue em
Anexo II da presente Ata. ^ ^ ,, ■ /'

À medida que negociação ia pçp'rrend_o;/"a' empresa X PRIME SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ;,29.521.031/000í-70, arrematou o único item, qual seja: 01, foi
então aberta à documentação de habilitação da mesma, que após analisada e assinada pelo licitante presente,

I.."

Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, ficou constatada sua habihtaçãó;., .,^-,^,^^

Após a rodada d^,lances e a negppiação cont^::Çregoçira-o^or ficou registrado, conforme
.  _ TTT ü^e.,;iVó'HU Hnc Prí^cõs^"^' ^ ^Anexo III - Planilha de ResuitadB Final dos Preços:'^ -■* ^ ^

Efosta^tínaÍfiia^r^istrado que o ral£glpwS^ação_^^ ̂  ®
SETE MIL QUATROCENTOS ^E VINTE REAl§|.;;;íicán^p:, a .einpr^^^^ SERVIÇOS Ub
TELECOMUNICAÇÕES tTPA,.GNPJ; 29.52R031/00Ol-7(),:àifenJãlante do:^ item, qual seja: 01, pelo
valor total de R$ 57.42Ói0eÍÍ(àlN|tJENTAlE SETE MIL QUATROGENT^ EmJTE REAIS).

ü"a©|.á' /'vu
Terminada esta fase, o Pregoeiro indagou ao presente se teria a intenção de recorrer do presente

resultado, facultando-lhc a palavra, a mesma nada quis constar cm Ata. Por concordar com a decisão do
Pregoeiro e não havendo nada a registrar em Ata por parte do licitante presente, por parte da Equipe de
Apoio, abdicando assim o direito de recorrer e do prazo recursal.

COMISSÃO PERMANeSVe de LICITAÇÃO
1 TriTACAOBAYEl/xNfflnMAIL.CQM
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Permanente de Licitação

BAYEUX
COVERNO MUNICIPAL

T>Rli^lTlJIlA MUNICIPAL DE QMOsttX
C0^1l5SÀ€LJi^MANl•N•rEjJE^Í^^

PROCESSQUefTXrÓRlO:
PREGÃO PRES3Í^CíAf^SR^í<Q0005/2019 - PMBEX
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N° 00012/2019- EMS-PMBEX

PAGINA 153

ESTADO DA PAR^VIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Nada a mais a tratar, o Pregoeiro encerrou a Sessão, às onze horas e cinqüenta minutos, da qual,

para constar, lavrou-se a presente Ata que, lida e achada em conforme, vai devidamente assinada pelo

Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo lici^i^e presente.

ALVES

íqpipe d

LICITANTE:

\  / Pnegoeiry^^íp:^.\j ^
JOELMA CRIStP^EQUENO DA SILVA

;' Equipe de Apoio

JOÃO BATISTA CARDOSO'^
X PRIME SERVIÇOS DE „, FLORES "
TELECOMUNICAÇÕES LTOAc- /pA.-qoaiq^ cqp/pr^ í ' ^ 'CNPJ. 2W2,M/«01:™íM .hg.CNPJ: 29.521.031/0001-70

. . t: Wj;!;.;; iT^ 1

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
I iniTArAOBAYEUX@GMAIL.COM
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X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ -<
Rua Edvaldo Pereira de Vasconcelos, No 70 - Sala B - Bairro do Alto da Boa VIst i -

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1  Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiçõt s estabele<ífâa«ii|^|^àW;Seí»:»nexos,
bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referencia.

2. Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem
parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos,
seguros, taxas ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos
em virtude da expectativa inflacionária.

3 Garantimos os preços cotados durante a vigência do contrato, j r F„r=.
4. Declaramos explicitamente que nos comprometemos em trocar os maténas que venha com defeito,

especificações ou com sinais de deterioração, constante da presente discriminação. ^
5  indtamos o nosso representante legai, o Sr.JOÃO BATISTA CARDOSO DAS FLORES, brasileiro, casad^

■  empresário, portador da cédula de identidade nS 980196 - SSP/PB e CPF n9 601.010.084-49, residente ?"
domiciliado na Rua EDVALDO PEREIRA DE VASCONCELOS n270 - is ANDAR -, BAIRRO ALTO DA BOA VISTA na
cidade BAYEUX-PB, para assinatura no contrato decorrente, bem como para o recebimento de notas de
empenho OU ordem de fornecimento.

6. Dados bancários (Banco SiCREDi, Ag:2201 e c/c 24317-X) Email: vprimetelecompbiaiqmaiLcom
7. Validade da proposta; Prazo de validade da proposta não inferior a 60(sessenta) dias corridos, a contar

da sua apresentação.
8. PRAZO DE ENTREGA: Fica estabelecido que a entrega será de acordo com o editai,
g. PRAZO DE GARANTIA: Fica estabelecido que a garantia será de acordo com o edital.

10 Os Daaamentos serão conforme o edital, após a apresentação da nota fiscal, através de
' bancária de titularidade da CONTRATADA. Não sendo as datas acima mencionadas dias uteis, dar-^-a ooaSamenlo no S dia útil seguinte. Caso a Nota Fiscal / Fatura apresente alguma incorreção em sua
Lissâc o documento será devolvido à CONTRATADA e o
Sr^j^níamrã°m rN^orpS rc:SSc%Z^c^om validade no
momento de sua apresentação, sob pena de retenção dos valores até a regularização.

11 Declaramos que a XPRiME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. È optante pelo SIMPLES Nacionaí"

12. Alíquota de ICMS aplicada pela XPRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 1,25%

13. Alíquota de ISS aplicada pela XPRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 2,0%

14. Vigência do contrato conforme o edital.

ífMor 29 521,0311000^-^

'  Çnvffdx-PB-

Bayeux, 09 de julho de 2019.

Joílo Bntistr ^doso Uns Flores
r.010.084-49
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pRErerruRADE
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PARECER JURÍDICO

N.° 45/2019 - PRQGER

^5)'i60:CX30aQ/OOi^
Assunto: Processo Licitatório n®(0002Íy2018V PMBEX/, eÇw-o&esyrioA ,
Pregão Presencial SRP n.°^0004/z018jh PMBEX, cujo
objeto é a contratação :de empresa especializada para

prestação de serviços de acesso à internet com
fornecimento e suporte técnico de link de interligação via

fibra ótica, para suprir as necessidades de diversos

órgãos da prefeitura municipal de Bayeux/PB

1. RELATÓRIO:

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta Procuradoria pelo limo.
Presidente da CPL deste município, para análise da possibilidade jurídica de contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de acesso à internet com fornecimento e suporte técnico de
link de interligação via fibra ótica, para suprir as necessidades de diversos órgãos da prefeitura
municipal de Bayeux/PB.

Inicialmente, deve-se registrar que o presente processo nasce a partir de
solicitação do Secretário de Administração do município, em 22 de fevereiro de 2019, ratificando a
solicitação do Diretor da Divisão de Informática, acompanhado do Termo de Referência,
encaminliado ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação deste município solicitando

abertura de procedimento licitatório para a contratação do referido serviço.
Neste procedimento constam a pesquisa de mercado com as cotações de preço de

PROTAL.COM SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA EIRELE, X PRIME
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, e TOPNET-TELECOM SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA EIRELE; Mapa Comparativo; Informação da Dotação Orçamentária;
posicionamento do Comitê Gestor deliberando sobre o prosseguimento do procedimento;
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Autorização do Gestor para a realização do procedimento licitatório; indicação da Gestão e

Fiscalização do Contrato; Protocolo de Autuação; documentação da equipe e do pregoeiro;

despacho para apresentação de parecer jurídico e Minuta do Edital e seus anexos.

2. FUNDAMENTAÇÃO:

Inicialmente, compete a este órgão a análise, exclusivamente, dos documentos e

dados que instrumentalizam este processo sob o ponto de vista eminentemente jurídico, reservando-

se aos demais setores envolvidos no presente procedimento a verificação da conveniência e

oportunidade dos atos administrativos decorrentes ou originados a partir de então, bem como no

tocante às pesquisas de preços ou outros atos licitatórios externos requeridos por lei.

Veja-se o teor do art. 38 da Lei. 8.666/93 naquilo que interessa:

Art. 38. [...]

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como
as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser
previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica
da Administração.

No caso em análise trata-se de verificar a minuta do edital que regulará

especificamente o procedimento licitatório desejado. Constata-se que a referida minuta já é um

modelo utilizado por esta edilidade, e que atende as determinações do que prevê o artigo 40 da Lei

de Licitações.

Desse modo, não se verifica qualquer falha no edital que traga impedimento à

continuidade do procedimento.

Eis o parecer, SMJ.

Bayeux/PB, 3 de abril de 2019.

Hermai^josé Medeiros Nóbrcga Júnior
Procurador Geral Adjunto do Município de Bayeux/PB



'REFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
CÕíaíSSÀp PERMANENTE DE LICITAÇ^

pKdse^o UCITATÓ^
PREGAO PRESENOADSRP N2-eeo05/2019 - PMBEX

P^

PHGFDmRA OE

PREFEI TURA MUNICIPALBAY
PROCU KAOORIA-GERAL

PREI EITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

"•TTY COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOLUA PROCESSO LICITATÓRIO:
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N" 00012/2019 - EMS-PMBEX

PAGINA 163

Compicmenío ao Parecer Jurídico n° 45/2019

Com a piiblicasào do edital a empresa BR27 SERVIÇOS DE

TECNOLOGIA LTDA apresentou impugnaçào ao edital devido alguns pontos tidos como falhos. A
referida impugnação foi acolhida cm jiaric. gerando alteração no edital. A alteração se fez
necessário para alcançar a devida compciitividadc do procedimento, e assim atingir a finalidade que
se desejava.

A CPL porlanto Icz as alterações pertinentes, contudo as mesmas só
ocorreram após pronunciamento desia Prucuradoria sobre este procedimento ocorridas no Parecer
45.

Assim, raiillca que u procedimento licitatório escolhido esta adequado ao

objeto e que o contrato pennancce dc acurtlo com o que estabelece a legislação, e ainda, que as
alterações reconhecidas pela CPL para enriquecer o edital, foram atendidas e adequada às normas
pertinentes.

Eis a ratiücação. SMJ.

Bayeu^24diLj4444jo i!e 2.0L

ISPAEL TERlCi
fociirasHir Gcial ilo Município de Balyeux/PB



m"URA MUNICIPAL DE BAVGDX

COMISSAl>PEgMANENTg,DrCÍClTAÇÀO
PROCESS^J^ÇI^TÓRÍO;

PREGÃO PRESENeíTCíTSRP>'^05/20I9 - PMBEX
PAGINA 464

PREPEmiRADB

BAYBUOC

PREFEITURA MUNICIPAL BA VEU

PROCURADORIA-GERAI

PARECER .njRÍDTCO

N.° 131 /2019 - PROCER

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N° 00012/2019 - FMS-PMBEX

PAGINA 164

Assunto: Pregão Presencial SRP 00005/2019 -

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À

INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA, ATRAVÉS DE

LINK DEDICADO PARA OS DIVERSOS PONTOS

DE ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB.

PARECER PELA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO

PRESENCIAL.

1. RELATÓRIO:

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta Procuradoria pelo limo.

Presidente da CPL deste município, antes da homologação, a teor da Lei 8.666/93 e 10.520/2002.

O processo já foi analisado por esta assessoria em sua fase inicial, restando apenas

a análise quanto a sua fase externa, antes da homologação.

Eis o relatório.
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2. FUNDAMENTAÇÃO:

Concluída a Sessão, o procedimento licitatório foi encaminhado a esta assessoria

jurídica para emissão de parecer jurídico conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria

jurídica, em atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei n° 8.666/93, examinou e aprovou

as minutas de Edital e Contrato, bem como considerou regular o procedimento administrativo até

aquela ocasião, nos exatos termos do Parecer Jurídico n.® 45/2019 - PROGER encartado aos autos.

Após a manifestação supratranscrita, a comissão de licitação deu início à fase

externa do certame e providenciou a publicação do Edital, convocando os interessados a

apresentarem suas propostas. Saliente-se que entre a publicação e a abertura das propostas fora

observado o prazo mínimo legal.

Conforme ATA DA SESSÃO PÚBLICA - "ATA CIRCUNSTANCIADA DA

SESSÃO PÚBLICA", contendo laudas rubricadas e assinadas pelos Ilmo.s membros da Comissão

Permanente de Licitação desta Prefeitura, compareceu a X PRIME SERVIÇOS DE

TELECOMUNICAÇÕES LTDA, que prontamente apresentou sua proposta em conformidade ao

edital.

Após análise da proposta de preço apresentada, verificou-se que a proposta de

preço apresentada foi inferior aos cotados pela Diretoria de Compras, culminando com fechamento

de um melhor preço para a administração, qual seja a X PRIME SERVIÇOS DE

TELECOMUNICAÇÕES LTDA que arrematou o único lote. Assim a CPL declarou vencedor a

melhor proposta apresentada conforme a respectiva ATA. Não tendo declarado haverem interesse

em recorrer e abrindo mão do prazo recursal.

Por derradeiro, cumpre salientar que a Procuradoria emite parecer sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos

praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente opinativo, não vinculando, portanto,
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a decisão do Gestor Municipal (TCU, Acórdão n" 2935/2011, Plenário, Rei, Min. WALTON

ALENCAR RODRIGUES, DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o

essencial é a regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o gestor é livre

no seu poder de decisão.

3.CONCLUSÃO:

Diante do exposto, somado principalmente ao que consta dos autos, esta

assessoria opina pela REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO E HOMOLOGAÇÃO DO

PREGÃO PRESENCIAL, de vendo-se proceder aos atos conseqüentes e prosseguir-se regularmente

à pretendida contração.

Eis o parecer, SMJ.

Bayeux/Ptf, 15 de julho de 2019.

LREMO ve;ãgü

ocuraeior uerai/do Municípi

OAB/PB 17.757/PB
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DE PREÇOS

N° 00012/2019 - FMS-PMBEX

DOCUMENTAÇÃO
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GOVERNO MUNICIPAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
LICITACAOBAYEUX@GMAIL.COM
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CPL - Comissão
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:Ti\Y4l>
GOVERNO MUNICIPAL PRÍiFElTURA MUNICIPAL DK BAYRUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICFrAÇÂO
PROCESSO LICITATÓRIO:

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESTADO DA PARAÍBA N°00012/2019- EMS-PMBEX
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00005/2019 - PMBEX

PROCESSO LICITAT^Ç^O N° 00022/2019 - PMBEX

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municjpal de Bayeux, Estado da Paraíba,
no uso das atribuições, e observadas às disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, e
subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666/93, ADJUDICA o presente processo licitatório

que tem por objeto o REGISTRO DÉ PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO^ DE EMPRESA^ ESPECIALIZADA EM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSQ À INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA,
ATRAVÉS DE LINtC ̂ DEDICADO PARA OS DIVERSOS PONTOS DE

ATENDIMENTO ̂_pAS .^SECRETARIAS DA .PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX-PB, oí|Ti|:ÍÍ|!o em Í^£:;daj'^í^ SERVIÇOS DE
telecomunicações''LTDA, CNPJ: 29!5ÍL03Í/o6ftl-^^^^^ganhadora ..do único
itomí qüalíscyp0il;^a^%p;|Sba^aL.RS:37^^^ (cipÇUENTA.E-S®
QUATRÓéEfiltIà E^f^EREÀlS). ' ' ''"' ' ,•

de 2019.

IPre^dente ÇPL/Pregoeiro
Prefeitura Muíricipal de Bayeux-Pb

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
LiCrrACAOBAYEUX@GMAÍL.COM
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r2019

MOLOOO o presente proecílimeiiio líciiulõrio que lem por objeta o REGISTRO DE PREÇOS CON

SIGNADO EM ATA. Para eventual CONTRATAÇAO de empresa ESPECIALIZADA EM
PHESTACAO de serviços de acesso À INTERNET via FIBRA ÓmCA. ATRAVÉS DF. LINK
DEDICADO PARA OS DlVERSaS PONTO.S DE ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS DA PRE

FEITURA MUNICIPALDE HAYUUX-Pn.ora licitado cm rsvord.icmpreja:XPRIMESERVICOS DE

TELECOMUMCACOES LTDA, CNPJ: 29.521.031/OOOI-70, jtsnhadora do único ilcm. qusl seja; 01.

pelo vilot «loKsI de lU 57.420.00 ICLNQUENTA E SETE MíL QJATROCENTOS E \TNTE REAIS).

Com base tu>Ait. 4". Inciso XXII. da Let n° I<1..520^002. cm conscquíncia, ficacons'Ocado o adjudiea-
tãritt pjim ns^in.uiira dn AL1 de Registro dc Preços r o conseqüente liittnjmento Contratual, nos lermos

lio an. bd.caiRit, da Lei tC. 8.666<93. sob peru dc decair o diieilo ú coniraiacio sen prejuízo dassaiiNScs

{ircvisus no an. 81 desia lei.

Baycux - PB, 17 dc Julim dc 2019.

r.UTEMnERC DB LIMA DAVI

Pirrellu Contlfluclanal do Município deBaycuc

PREFEITURA MUNICIPAL UE UAVEUX

COMLSSÂO PERM,\NENTE DE LICITAÇ.\0

TERMO ÜEADÍUDICAÇAO
PKKGÁO PRKSEACIAESHPN-00016.^2019- IPA.M - PMBEX

PROCESSO LICITATÓIUO N» 00055/2019 - IPA.M- PMBEX

_^^;-otiro oricial dn Ptefeilirra Municipal de Baycux. Estsdn ib Paraíba, iin usa da.s acnbuIçOet. c
oBscIvailav ás dicpasiçAes da 1*1 Federal u* 10.520/2002, e subtldiadamenle a l.el Federal u* 8,66(Wi,
ADJUDICA o presente pitaccsso licítaidrto que taii por objeto o REGISTRO DB PREÇOS CON-

SIGNADÍJ EM ATA. PARA EVENTUAL CONTRATAÇAO DE E.MPRnSA ESPEQAI.IZ/SDA

1'ARA cessão Dl! LICENÇA DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE OFjrrÃO DE REGtMIS

PRÓPRIOS DE PRliVIDl-NOA SOCIAL, PARA ATENDER AS NliCESSIDADliS DO INSTITU
TO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO .MUNICiPiO DE
UAYEUX-Pn, ora licíuilt» cm favor dn empresa: INOVE COSSULTOIÜA ATUARIAL LTDA, CNPi;

24.756,0I3;0001-S3. ganhadora do únicr» iietn, qual wja; Oi. pelo valor glohul de RS 80.040.00 (OI
TENTA MIL E QUARENTA REAIS).

Bayeuc-PB. I7dejulhudc2019.

E.>L\NOEX BA SI LVA ALVES

Prnidcalc CPI7Prcgoelni

PREFEITUrUMUNICiPAL DE lUYEU.X

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DO IPAM

TF.HMO BF. HOMOLOGAÇÃO
PKECÂO KRfLSENCl ALSRP N' 00(II6'2019- IPA.M - P.MBFA

PROCES,SÜ LICITATÓRIO N« 00055/2019- IPAM - PMBEX
Com b.-uc tu( informacún constantes no referido PrcgSo c cm cumprimento aos termos do artigo
43. Iiicíjo VI. da Lei ii' S.<if.6/93 c alicraçSo pa>leriorcx. acolho parecer da Procuradoria Jutídítui,
B HOMOLOGO o presente procedimento ííciiaiódo que tem por objeto o REGISTRO DE PRE

ÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA

LIZADA PARA CESSÃO DE LICENÇA DE USO DC S1SVB.MA INTEGRADO DE GESTÃO DE
4^MES PRÓPRIOS DE PRESTDÈNCIA .SOCAI.. PARA ATENDER AS NF.CESSIDADES DO
^IWITUTO DF. PREVIDÊNCIA EAS.SISTÉNCIA DOSGtilUTDORES PÚBLICOS DO MUNI
CÍPIO DE nAVEUX-PII, ora licitado cm favor da empresa: INOVE CONSULTORIA ATUARIAL
LTDA. CNPJ; 24,75h.0l3/0001-53, gantiatiora do único Item. qual seja: OS. pela valor global de RS
«0,040,00 (OITENTA MIL E QUARENTA REAIS). Com base na An. 4". Inciso XXII, dii Lei o»

lO.SZiirroriI, cm eonsequíncia. Bc.i convocado o adjudieat.5rio para oMinaiuta ria Ata de Regislro de
Preços c o ctmscqucntc Inslrtimcnto Conlratuai, mu tcmtras do arL M. capui, da Lei n". 8.606/93, sob

pena de decair orlirciluúcontralacila sem prcjuixo das sanções previstas nnurt. 81 desta lei.

Bnycax- PB. 17dc Jtilbadc2()I9.
DIÈCO DE nUNÇAMEDEIROS

Superintendente dt> í PA.Nt

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ]
COMI-SSAOPKRMANFATE DE LICITAÇÃO ^ /

TKHMODK ADJUDICAÇÃO \
PREGÃO PRESENCIALSRP N' 0U00Sa0I9- P.MDEX

PROCESSO LICITATÓRIO N' 00B22/2O19 - PMBEX

O Picgoeíro Oficial d.i ITcfcitiira Municipal dc Bayeux, Eaudu dn Paraíba, no uio dai atributçScs.
e ubicrs'adai át disposições da Lei Federal n* Ifl 520/2002, e subiidiarlamenle a l.ci Federai it*

, 8.666/93. ADJUDICA o prcsaire pritccMO licíiaiório que tem por objeto o REGISTRO DF. PRF.-

ÇOS CONSIGNADO EM AT A. PARA EVENTUAI. CONTRATAÇÃO DF, F.MPRF.SA ESPECIA
LIZADA EM PRF.STACÀO DE SERVIÇOS DE ACESSO Ã INTERNET VIA FIBRA ÓmCA.
ATRAVÉS Ofc LINK DEDICADO PARA OS DIVERSOS PONTOS DE ATENDIMF.NTO DAS
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HAYEU.\-P». ora litiudo em Eivur da em

presa: X PRIML SERVICO.S DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. CNPJ; 29.321.031/0001

gimliadondo Cu ico iton. qu£)]i^(dlTildU<6aMI^G^IlirtCAl,iI3.l&K^Y<£ifcí^lENTAES
MILQUATROCCNTOSC50lMlS8á<IB»!ERMANIZNrE DE LICITAÇÃO

PROCESSO l.!Crr.ATÓíUO?P«.'7«Je3<tlhode2
ADESftmNQr.D/»AT?UÍTÍ((aUSTRO DE PREÇOS

P««ÍMKS3lMDrtK«W<K-PM IJEX

1\

PREFEITURA MUNICl P.a DE BAYEUX

COMLSSÂO rERMANKNTf.DF. LICITAÇÃO

F.XTRATO DK CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 00064/2019- PMIIEX

OBrtTO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL CONTRATA

ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÉNERO.S ALIMKNTfCiÜS

NÃO PERECÍVes, PARAATENDER AS NECES.SIDaDES DA PREFEITURA NfllNICIPAl. DE

BAYEUX-PB

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRPN* 00013/21119- P.VIHEX. PRÍJCESSO UCITATÓ-

RIO N- 00050/2019 - PMBEX

DOTAÇÃO: 2.U6 SECRETAIUA DE EDUO\çAu 12.306.3032 2023 - .MANUTI3<ÇÃO DA ALI

MENTAÇÃO ESCOLAR - PEN/\£/RP 2.09 SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL

08.244.3040 2054 - MANUTENÇÃO DE RESTAURANTE POPUL.VK DE BAYliUX 04.122.2002
2053 - MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 02. 091 FUN
DO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL08. 244, .3051 2118 -OE.STÃO IX> PROG. HOUS.A

FAMiLIA ÜR CADASTRO ÜNKX) (IGD.TüF) 08, 244.3051 2133 - MANUTL/NÇÃO DE OUTROS
PROGRAMAS SOCIAIS08.244.3051 2208 -PROGRAMA CRIANÇA FO.IZflS. 244.30)82210 -

SFsItVlÇOS D \ PROTEÇÃO SOCIAL BÃ.S1CA/SCFV 08 244, 31130 2211 - SERVIÇOS DA PROTE-

ÇÃO .SOCIAL E.SPECIA!ZrAHn 08.244.3038 2232 - SERVKUS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPK-
ClAlJPAlF 0.3, 244. 3039 2Í3.5 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPEOAL/CENTRO PCJP
08.244. 3039 22.36 - SF.RVIÇOS DA {'ROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLF,XTJ)ADF>HE.S.lNC.
08. 24-L 3039 2237 - SERVIÇOS DA PROT. SOCIAL DE ALTA COMP. C. DK ACOlJIlMENíU/RP

VIGÊNCIA:DE 16DEJUUI0 DK2019A3I DE DEZEMBRO DE20I9CONTRATANTI:; PREFEI

TURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ 08.914.581/0001-60

CONTRATADO: JTS COMÉRCIO DE AUMENTOS EIREl.l CNPJ: 19,560.932/0001-17

VALOR: RS 137,767.40 (CENTO ETRINTA E SETE .MIL C SF.TECENTOS E SESSEMA F. SRTIi

REAIS 1! QUARENTA CENTAVOS)

KXTHAI O DB CONTRATO

!NSTRl.IMENTa CONTRATO ADMimSTWAm'0 N" 00()6A'2I) 19 - PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO üM ATA. PARíY EVENTUAL CONTRATA

ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÉNF.ROS AUMENTlaOS
NÃO PERECÍVEIS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BAVEUX-PB

MODALID/OJE; PREGÃO PRESENCIAL SRP N* 00013/2019 - PMBEX. PROOTSSO LICITATÓ

RIO N- 00050/2019 - PMm-X

D03AÇÃO: 2.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12.306.30.32 2025 - MANUTENÇÃO DA ALI

MENTAÇÃO ESCOLAR - PENAti/HP 2.09 SUCRUTARIA DO TRABALHO V ACÀO SOCIAL
08.244.3040 2054 - MANUTENÇÃO DE RIOTaL^ANTO POPULAR DE UAYEUX 04.122.2002
2053 - MANirr. DAS ATIV. DA SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 02 Wj FUN

DO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOOAL 08. 244. 3051 2118-GE.TrÃO DO PROG. BOLSA

FAMÍLIA ER CADASTRO ÜNICO (IGDtPBF) 08. 244, 3Ü.S I 213.3 •• MANUTENÇÃO DH OITTROS
PROGRAMAS SOCIAIS (18 244.3USI 2208-PROGRAKUYCRIANÇA FELIZOS. 244.30.182210-

SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ÜÃSICA/SCFV 08.244.3II3V 2211 - SRRVIÇO.S DA PROTE
ÇÃO SOCIALESPECIAL/PAEFI08.244, 3U,IK 21.32 -.SERVIÇOS DA PROTF.ÇÃOSOCJ..VLESPE-

CIAL/PAJF 08, 244. 3039 2235 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPKCIAL/CEMRO PÜP
08. 244.3039 2236-SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPUiXil)ADE/RES,|NC.
08. 244.3039 2237 - SERVIÇOS DA PROT. SOCIAL DE ALTA COMP. C. DE AC0LHIMEN70/RP

VIGÊNCIA: DE 16nE4UUlODR20I9A31 DE DEZEMBRO DE 2019 CONTRATANTE: PREFCI-

TURA MUNICIPAL DE BAYHJX -CNPJ OROlUSUBOOI-ôO

CONTR.ATADO: JF CARNES E FRIOS COMERCIO EIRfcXI CNPJ: 21,778.760/0001-02

VALOR: RS 334.185.20 íTREZENTOS ÊTOINTA F. QUATRO Mil. E CENTO E OIUiNTA F. CIN-

CO REAIS E VINTE CENTAVOS)

RXTRaTO DB CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO AD.MINLSTRATIVO N* 00063/2019 - PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE i'REÇO.S CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL f.'ONTRATA-

CÃO DE EMPFU:SA ESPECIALIZADA NO FORNECI.ME.STO DE GÊNEROS ALI.MENTÍCIOS
NÃO PERECÍVEIS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
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^TURA MUNICIPAL DE-BAYEUX
COMISS7te4aàI^ANEI^JBl3E^^

PROC^SeíIClTATÓRIO
PRl-GÂO PRESeNCÍAL SR!í>ma005/2019 - PMBI

PAGINA 471

ESTADO D A PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIF%L DE BAYE

Diário
ADES/

8-12-79,Criado pela Lei Municipal n° 296/79, de 1

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 17 de JULHO de 2019

DE BAYEUX

pE LICITAÇÃO
rÓRIO:

GISTRO DE PREÇOS
9-rMS-PMBEX

PAGINA 171

ESTADO DA PARAIBA
PREI'*EITÜRA MUNICIPAL DE BAYEUX <33^

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESEN'CIAL SRPIM" 00005/2019 - PMBEX
PROCESSO LICITATÓRJO 00022/2019-PMBEX

O Prcgociro Oficial da Prefeitura Municipal dc Baycux,
Estado da Paraíba, no uso das atribuições, e observadas às disposições
da Lei Federal n" 10.520/2002. c subsidiarintncmc a Lei Federal n"
8.666/93, ADJUDICA o presente processo licitatório que tem por
objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO FüM ATA, PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA/
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET VI A\
FIBRA ÓPTICA. ATRAVÉS DE LINK DEDICADO PARA OS
DIVERSOS PONTOS DE .ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS

DA PREFElTURyN. MUNICIPAL DE BAYEUX-PB. ora licitado cm
favor da empresa: X PRIME SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ: 29.521.031/0001-70,
ganhadora do único item. qual seja: 01, pelo valor global dc RS
57.420.00 (CINQUKNTAH SETKMILQUATROCENTOS K VINTE
REAIS).

Boyeux - PB. 17 dc Julho dc 2019.

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W 00015/2019 - PMBEX

A PRÍFriTURA MUNICtPAl Ol BAYEUX - PB, cm conformidade com o resultado

do PREGÃO PRESENCIAL SRP N* 00012/2019 - PMBEX, rcRido pelo PROCESSO UCITATÕRIO N'
00049/2019 - PMBEX, que objetiva o REGISTRO OE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA
'eventual contratação OE EMPRESA ESPECIALIZADA NO EORNECIMENTO OE GENEROS
AUMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREEEITURA MUNICIPAL
Qf HAYEUX-PB, publica o extrato da ATA DE REGISTRO OE PREÇOS N' OOOOlS/2019 - PMBEX

sendo que o praco dc validade 6 de um ano contado da data da aisinatura da mesma c deste
extrato, tendo sua eflcicla através da publicacSo em Imprensa oficial conforme fornecedor,
lilens, marcos c valores abaixo relacionados.

EMPRESA: JTS COMErOO DE AUMENTOS EIREII CNPJ: 19.S60.932/0001-17

ENDEREÇO: RUA PROJETADA, S/N, NOVO ARAÇAGI, ARAÇAGI/PB - CEP: 58.2704)00,
TEU (83) 9986S-0360

VIGÍNOA: 15 DE JULHO DE 3019 AT£ IS OE JULHO OE 2020

HM.ÃNOEL DA SILVA ALVES

Presidente CPL/Prcgociro
Prefeitura Municipal d»t Baycux-Pb

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00016/2019 - IPAM - P.V1BEX
PROCESSO LICITATÓRIO N" 00055/2019- IPAM - P.MBEX

O Prcgociro Oficial da Prefeitura Municipal dc Baycux.
Estado da Paratlia, no uso das atribuições, c observadas às disposições
da Lei Federal tf 10.520/2002, c sub.sidiariamentc a Lei Federal n"
8.666/93, ADJUDICA o presente procc.<a!o licitatório que tem por
objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA
INTEGRADO DE GESTÃO DE REGIMES PRÓPRIOS DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSI.STÊ'NCTA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB. ora
licitado em favor da empresa: INOVE CONSULTORIA ATUARIAL
LTDA. CNPJ: 24.756.013/0001-53, ganhadora do único item. qual
seja: 01. pelo valor global do RS 80.040,00 (OITENTA MIL li
QUARENTA REAIS).

Baycux - PB, 17 de Julho de 2019.

DESCRIÇÃO
I  I {MARCA/
lOUANTjUmO.FABRlCAN

Tt

AfctAOAtm DF CAftfJf- rip primtifJ

qiulidxdp, embatido cm uco pUtrlco

rMatente. lAre de furttot, perfuratôct, tom

identl/lc«(Jlo do produto, praio dc validade «

peto liquido. O produto deve ter regittro no

Vlinittítio da «sriculttira e/nu Mlnlttéiio da

taúde.

AZEIIL DE OLIVA EXtRA VIRGEM com atitlei

mlxlma de 0.8t( (em écido úleico) • para

temperar aEmentot; embalagem com SOO

ml. Praro de validade mínimo de 6 metet a

partir data ce entrega.

A7FIIOHA VERDE- Fm contcrva inteira tem

cato(o, preparada com ot Erutot curadot ni

variedade verde, Imertot em utmoura de

coxentraflo apropriada, em recipientet

nermOtitoi. coloraçlo utVformei jutmetWoi

ao ptocetio tetnol^ico adequado,

atendendo as condiffies gerais do cddlgo

sanhitio de aSmentos. Acortdicionada em

embalagem plistica com SOO gramas

devendo ser considerado como peto liquido

do produto drenada. Produto devidamente

rotulado c idenbficado nos aspectos

quaMativos e quantitalKsn indirando

VAIOR i
UNIT. i

VAlOff TCHAL

RS 16.20! RS 1.944.00

RS 17,70 RS 1.770,00

RSl7.S0j RS 7^75.00

EMANOEL DA SIL\(A AI-VES
Pre.sidcutc CPL/Prcgociro

Prefeitura Municipal dc Bayeux-Pb



lEFElTURA MUNICIPAL DEJJAYI-UX
COMrSSAQPl:RMANEFpji43lfü

PROt:KS§^;MtírATÓRIO:
PRI-GÀO PRESENC1AL^WM5í:00005/2019 - l'MBEX

PAGINA 473

GABINETE DO PREFEITO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

/ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N° 00012/2019 - I'MS-PMBEX

PAGINA 172

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP NS 00005/2019 - PMBEX

PROCESSO LICITATÓRIO N° 00022/2019 - PMBEX

Com base nas informações con^ante;s hò referido Pregão e em cumprimento

aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores, acolho

parecer da Procuradoria Jurídica, e HOMOLOGO o presente procedimento licitatório

que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO

À INTERNET VIA FiüRA ÓPTICA, ATRAVÉS DE LINK DEDICADO PARA OS DIVERSOS

PONTOS DE ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BAYEUX-PB, ora licitado em favor da. empresa: X PRIME SERVIÇOS DE

TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ: 29.521.031/0001-70, ganhadora do único item, qual

seja: 01, pelo valor global de R$ 57.420,00 (CINQÜENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E

VINTE REAIS). Com base no Art. 4B, Inciso XXII, da Lei n" 10.520/2002, em

conseqüência, fica convocado o adjudicatário para assinatura da Ata de Registro de

Preços e o conseqüente Instrumento Contratual, nos termos do art. 64, caput, da Lei

ns. 8.666/93, sob pe(vâ'.de.,deca|r ,d,direito :à contratação-sem, prejuízo das sanções
t:' " í;.

previstas no art. 81 desta lei: v

Bayeux - PB, 17 de Julho de 2019.

Prefeito Con

qfE LIMA DAVI
o Município de Bayeux
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Baycu\ - PD. 15 <lc JuUto «Ic 2019.
GUTEMBERG DE LLMA DAVI

PREFEITO CO.VSTITUCKKiAL DO MUNICÍPIO OE BAYEUX
•RF.PUBI.ICADO POR incorreção

PREFEITURA MUNICIPAL OE BAVEU.X
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL .SRP N* COOOSaOlP - PMBEX
PROCESSO LICITATÓRIO N" 00022/2019- PMBEX

I Com base nas infotmaçOes constantes no rcicrído Pregio c cm cumpiimcnto aos termos do artigo 4.Í,
inciso \'l, <h Lei n' 8.666/93 c aliençòcs posterioies, acolho parecer da Ptocvradoría Jurídica, c HO-



^•--v4IREFmTURAMUNICIPAl- DEiJAVCUX
COKífSS^PCRMANH5P;^3IrUCn•AÇÀ

PRt)6E§^W:íCÍTATÓRIO:
PRGOAO }'RE5üNCrArsaiiJ^00fl()5/1019 - PMBCX

PAaiNA4^5--^

João Pessoa- Qulnia-felra, ISdeJutho

MÜLOCO « ptfwiiti; ptoccdirníiiio livitaiórtu tjuc icm jxrr objeto O RKCISTRO HE PREÇOS C0>«-1
SIGNADO EM AlA. PARA EVEVRIAl. CON-niATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM I
PKESTAÇAO de serviços DEACESSO À INTERNET VIAFIRRA ÒPTICvV. ATRAVfiS DE LINK
DEDICAWJ PARA OS DI^TvRSOS PONTOS DE ATENDIMENTO DAS SECRCT/XRlAS DA PRE-

reiTURAMUNICTPAUDE ÜAYEUX-PO.Ofo liciuilo cm rovordactnpfesaiXPRIME SERVIÇOS DE

THLlICOMDNlCACOliS LTDA.CNPJ; ÜÍJ2I.03I/0001-70. ganhailora do único ilcni.tiuat seja: 01.

pelo valor glotel de R5 57.-120.00 (CINQÜENTA E SETE .MIL QUATROCENTOS E VINTE RCAISL

Coiu b«eK>/\rt. J'. Inciso XXII. da Lei n' 10.S20'2002, cm conKqulrwá, fica convocado o adjudica-

lárin paw n«ín.inini d.i Ala de Rcgisiro de Preçi» c o cfinJeíjucnie Instrumenio Cnmniliwl. rins lermos
dusa, M.aipiii.da Lei n-.S.dOA^i, wb pena de decair o dircilo&contraiacioscmprcjuIroda.ssaiicOca

picvisuc nu an. SI dKia lei.

Raycux-P». I7dciii[hodc20l9.

CUTE.vmERC DE LIMA DA\T

PrcfcHn Co^lliudonal do Município dc Bayetn

PREFEnTRAMUMClPAL DE BaYELIX

COMISSÃO Pi:R.M/\NEyrE DE LICTTAÇÃO

TKKMO DE ADJUDICAÇÃO

PRECÃO PRKSE.NCIALSRPN*0nül6/2ül9-JPAM-P.MBEX

PROCKS.SO LICITATARIO N' 000.15/2019- IPAM - P.M1IE.X
M^^oeim Ofícial da Prefciluia Municipal dr Rayciia. Esladn da Paniha. tm uso das airíbuicncs. e

^oDrc»*iidi«isdispojiCiVida l.ei Federal n* 10.520.'2002. csiibsidiariumcnica Lei Federal ii*B.(Se<i.93.
ADJUDICA o presente processo licitatório «jue lem poi objcio o REGISTRO DE PREÇOS CON
SIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAI. CONTRATAÇAO DE EMPRILSA ESPECIALIZADA
PARA CE.SSÀO DE LICENÇA DTi USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE REGIMES

l'RÚI'RiO.S DE PKEVlDf-NCIA SOCIAl-, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITU

TO DE PREVIDÊ-SCIA E A.S.SISTÍlNClA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNJCiPIO DE
BAVEUX-PB, 0(3 licitado cm favor da cmpraa: INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, CNPJ:

2-IJSMI13/0001-53, ganhadiins dn iiriico iicm. qual xeja: Dl, pelo valor global dc RS RO.IMO.OO (OI
TENTA MIL E QUARENTA REAIS).

Rayeii*- PB. 17 dc Julho dc 2019.

EítLANOEL D.A SILVA ALVES

Presidente CPL/Pregeelro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO SUPERINTENDE.NTE DO IPA-M

TF.RMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENC1ALSRPN'000I(V2019-1PAM-PMBEX

PROCE.SSÜ UCITATÜRIÜ N" 00055/2019- IPAM- PMUEX

Com base n.-u tnfnnnaçôcv constantes no referido Ptcgilo c cm cumprimento aos termos do artigo
'13. inciso VI. da Lei u° h.ú6ú'93 c ulicracòc» posteriores, neolho purcccr da Procurailuria Juridicn.
c HOMOLOGO o presente proccdimcnio liciiaiório que lem por objeto o REGISTRO DK PRE
ÇOS CONSIGNADO F.M ATA. PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRE-SA ESPECIA
LIZADA PARA CESSÃO DE LICENÇA DE USO DFj SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE
I^JMES PRÓPRIOS DE PREVIüP-NCTA SOCIAL, PARAATENDERAS NECESSIDADES DO
^jjjflTUTO DE PKIÍVIDCnCIA E A.SSLSTÉNCIA dos SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNI-
9(:\P10 DE nAVEUX-PB. ora licitado em favor da emptesa: INOVP. CONSULTORIA ATUARIAL
LIDA. CNPJ: 24,756.013/(1001-53, ganhadora do único iieni. qual seja: 01. pcln valor global de RS

RU.040.0Ü (OrrCNTA MIL E QUARENTA RE^VIS). Cora baic no Axt 4'. Inciso XXII. da Lei n"

lil.520.'20(t2, cm conseqsúncí.i. Itc.i convocado o.idjudk-.ALsriopam assinatura da Ata dcRegislro de
PrcctK c <1 cmiscqticnlc InsirumciKO Contratual, mu termos do arL M. capui. da Lei n". 8.666/93. s<ib

pena de decair o direito 3 contratação sem prejuízo das sanções previstas no arL 81 desta Iei.

Bayciw • PB. 17 dc Julho dc 2019.
DitGO DE FRANÇA MEDEIROS

Superlnlendenicdo JPA.M

PREFEn UR-V.MUNICIPAL DE BAVEUX

COMLSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE AIMUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENClALSRPN-OOÜOSOOlO- P.MBEX

PROCE.SSO LICITATÓIUO N' 00022/2019- PMBEX
O Pie];uc>rü Olirial dn Prereitiira Municipal de nayeiut. Paimln da Pnmtbn, no uso dns airibuIçSes,
e ohservadai is disposições da Lei Federal o* 10,520/2002, c subtidtariamente a Lei Federal n*

8.666/93, ADJUDICA o presente processo lieltatàrio que icm por ubjcio o REGISTRO DE PRE-
Ç(3S CONSIGNADO EM ATA. PARA EVLT<niAI- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA
LIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA,
ATRAVÉS UE LINK DEDICADO PARA OS DIVERSOS PONTOS DE ATENDIMENTO DAS
SECRETARIAS DAIMIEFEITURA .MUNICIPAL Dl: BAV BUX-PIJ, ora liciudo cm fawr da em

presa; X PREME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. CNPJ; 29.52l.Õ3j,CÕIil-70.

"''íiíCos
is-1'Mni-x

PRKFElTUtLÇ .MLMCrPALDE BAVEUX

CÜ.MISSÃO PER.MANENTE DF. LICITAÇÃO

EXTRATO DF. CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 00064/2019-PMHEX

OIlIETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO KM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATA

ÇÃO DH EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÉNEKO.S ALIMENTÍCIOS

NÃO PERECiATIlS, PaRA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA .MUNinpAL DE

BAYEIXÍ-PB

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP .N* tK)0l.V2O19 - P.MBEX, PROCESSO LIOTATÍJ-

RIO N* 00050,7019- PMDKX

DOTAÇÃO: 2.06 SECRETARIA Dli EDUCAÇÃO 12.306.3032 2025 - MANUTENÇÃO DA ALI
MENTAÇÃO ESCOLAR - PENAE/Rl' 2.09 SECRETARLV DO TILABALHO E AÇÃO SOQAL
08.244,.3040 2054 - MANUTENÇÃO DE RESTAURA-NTE POPULAR DK BAYEUX 04.122.2002

2053 - MANUT. DAS .ATIV. DA SECRETARIA DO TRABAI.110 ti AÇÃO SOCIAL 02. 091 FUN
DO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 08. 244 3051 208 - GrdvTÃO DO PROG. HOl.SA

FAMll.1 A ER CADASTRO ÚNICO {lOD/PBF) 08. 244.3D51 2135- MANUTENÇÃO Dl: OUTROS
PROGRAMAS SOCIAIS fIR. 7A-t. 3051 2208 - PROGRAMA CRIANÇA FF.LIZOR. 241.3038 2210 -

SERVTÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÃRICArSCTV 08.244.303 9 2211 - SERVIÇOS DA PROIT.-

ÇÃO SOCIAL ESPEClAL/PAEn ÜR. 244.303S 2232-SERVIÇOS DA PR(3TEÇÃ0SüClALESI'i:-

CIAIZPAIF 0.8. 244, 3039 223.5 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPEClAl/CENTRtJ POI'
08.244. 3030 2236 - SERVlÇÜ.S DA PROTEÇÃO SOClAl. DE ALTA COMPLEXIDADI-/RE.S.INC.
OR. 244. 3039 2237- SERVIÇOS DA PROT. SOCIAL Dl; ALTACOMP. C, DE ACOUIIMENTO/RP

VIGÊNCIA: DE 16DEJULHODE20I9A31 DEDEZE.MnRODG20i9CONTRATANULl'RKl-El.

TUILVMUNICIPAL DE BAYP.UX -CNPJ OS.924.58I/OOOI-60

CONTRATAfX); JTSCOMÈRCIO nii AUMENTOSEIRKLI CNPJ: t9.560.9.37'33ÜOl-17

VALOR: RS 137.767.40(CENTO E TRINTA E SETE ,MU. E SETF.CENTOS F. SESSENTA E SETE

REAIS li QUARENTA CENTAVOS)

E.\TRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO W IXKV.6.7ni9 - PMBEX

OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL CONTRATA

ÇÃO Dl: EMPRESA H-SPECIALIZ/UJA NO FORNECIMENTO DE GÍINEROS ALIMENTÍCIOS

NÃO PERECÍVEIS. P;\RA ATENDER AS NCCESSIDADHS DA PREI-EITURA MUNICIPAL DE

BAVnUX-PB

MOD/\LIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 0001.37019- P.MBEX. PROCESSO LICITATÓ-

RIO N' 000507019 - PMBEX

DOTAÇÃO: 2.06 SECRETARIA DE EDUCAÇAo 12.306.3032 2t)25 - -MANUTENÇÃO DA Al.l-
MENTAÇÃO ESCOLAR - PENAUOIP 2.09 SLCRETARIA DO TRABALHO U /VÇAO SOLTAI.

08,244,3040 205-1 - MANUTENÇÃO DF. RE.ST.\URANTK POPULAR DE BAYEUX 04.122.2002
2053 - MANUT. DAS ATTV, ÜA SECRETARIA Dl) TRABAI.HO E AÇÃO SlXTAl 02 091 FUN-

DO MUNICIPAL ÜA ASSISTÊNCIA SOCIAL 08. 244. 3051 2118 - GESTÃO DO PROG. BOLSA

FAMll.lA KR CADASTRO ÚNICO (IGD/PRF) 08. 244.3US1 2133 - MANUTENÇÃO DE OUTROS
PROGRAM.\S SOCIAIS U8.244.3»SI 22U8 - PROGRA.MA CRIANÇA FELIZ OS. 244.3tl.t« 22111 -

SER3TÇ0S DA PROTEÇÃO SOCIAL ítÁSiCA/SCFV «8.244.3039 2211 - SERVIÇOS DA PROIH-
CÃO SOCIAL ESPECbMZPAEFI 0«. 2-M. 3038 22.12 - SERVIÇOS ÜA PROTEÇÃO SOCIAL ESPE-
CIAUPAIF 08.244. 3039 2235 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL/CENTRO POP
08. 244. 3039 2236- SERVIÇOS DA PROTEÇÃO .SOLTAI. DF. ALTACOMPl.llXIDADÍCRILS.INC.

OS, 244.3039 223? - SF.RVIÇOS DA PROT. SOCIAL DE ALTA COMP. C. DK ACOLHIMENTO/RP

VIGÊNCIA; DE IODE JULHO UE2019A31 Df. DEZEMBRO OC20I9CONrRATANri;T PRlirr.l-

TURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CrNPJ 08.924.581/0001-60

CONTRATADO: JFC-sRNKS EFRIO.SCOMERCIOCIRULI CNPJ: 21.778.760/1/001-02

\'AI.OR: RS 334. IR5.2I1 (TREZLT4T0S F, TRINTA E QUATRO MIL E CENTO F; OITEsn-A V. CIN

CO REAIS E VlS-m CENTAVOS)

EXTRATO DE CONTRATO

IN.STHUMF.NTO: CONTIIAIXJADMINISTIUTIVON-000637019- P.MBEX

OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL CO.NTRATA-

ÇAO DE nMPRES;\ R?PEC1AL1Z/\DA NO FORNECI.MENTO DF. OfiNíiRO.S ALÍ.VIENTiCIOS
NÃO PERECÍVEIS. PARA ATENDER AS NECES.SIDADE.S DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
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17 de Jlí«U®lK!lí»lVMUNICIPAL DEJJAYKUX
COMIS!í^L^RMANEb{Pi-BirüClTAÇÂO

p^Defes^^MlAiúRiu;
PREGÃO PRESfiNCÍAL Slt^t4£í0005/20I»/»PMBI

X  PAGINA 477

PÁGINA 10 - DIÁRIO OFICIAL DE BAYEUX - EDIÇÃO EXTR/.

ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEl

GABINETE DO PREFEITO

l ERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N® 00022/20lí

PREGÃO PRESENCIALSRPN" OOOOS/20ip- PMBEKEFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITA rÓRIO:

- PMBÊieSÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N° 00012/2019 - FMS-PMBEX

PAGINA 176

Com base nas informações constantes no referido Prcgtlo e cm cumprimcnio aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n" 8.666/93 c
altcraçòc.s posteriores, acolho parecer da Procuradoria Jurídica, c HOMOLOGO o presente procedimento licitatório que tem por objeto o
REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNEI' VIA FIBRA ÓPTICA, Al RAVÉS DE LINK. DEDICADO PARvN. OS DIVERSOS
PONTOS DE ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, ora licitado cm favor da emprc.sa: X

PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ: 29.521.0.31/OOO1-70, ganhadora do único item, qual seja: 01, pelo valor global

de RS 57.420,00 (CINQÜENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E VINTE REAIS). Com base no Art. 4", Inciso XXII, da Lei n'' 10.520/2002,
cm conseqüência. Eca convocado o adjudicatário para assinatura da Ata de Registro de Preços c o conseqüente Instrumcnto Contratual, nos termos
do art. 64, caput, da Lei n°. 8.666/93. sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta lei.

Baycux - PB, 17 dc Julho de 2019.

GUTEMBERG DE LIMA DAVI

Prefeito Constitucional do Município dc Baycux

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DO IPAM

TERMO DE HO.MOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00016/2019- IP/YM - PMBEX

PROCESSO LICITATÓRIO N° 00055/2019- IPAM - PMBEX

Com base nas infonnaçõcs constantes no referido Prcgüo e cm cumprimento aos tennos do artigo 43, inciso VI, da Lei
n® 8.666/93 e alterações posteriores, acolho parecer da Procuradoria Jurídica, e HOMOLOGO o pre.sente procedimento
licitatório que tom por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CESSÃO DE LICENÇADE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB, ora licitado cm
favor da empresa: INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, CNPJ: 24.756.013/0001-53, ganhadora do único item, qual
seja: 01. pelo valor global dc RS 8Q.040,00 (OITENTA MILE QUARENTA REAIS). Com base no Art. 4", Inciso XXII, da Lei
n° 10.520/2002, eni conseqüência, fica convocado o adjudicatário para assinatura da Ata de Registro de Preços e o conseqüente
Instrumento Contratual, nos (ermos do art. 64, caput, da Lei n°. 8.666/93, sob pena dc decair o direito à contratação sem prejuízo
das sanções previstas no art. 81 desta lei.

Baycux - PB, 17 de Julho dc 2019.

DIÊGO DE FRANÇA MEDEIROS
Superintendente do IPAM
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ESTADO DA PARAÍBA

ADESAO A ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS
N° 00012/2019 - FMS-PMBEX

DOCUMENTAÇÃO
ENCAMINHADA PARA

ADESÃO
- ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N" 00021/2019 E
SUA^UBLÍCÃÇÃO EM

GOVERNO MUNICIPAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
LIClTACAOBAYEUX(a;GMAIL.COM
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ESTADO DA PARAIB/. prefeitura MUNICIPAL DE BAYHUX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYl5ig??ÍISSÃ0 PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE L

N" 00012/2019 - FMS-PMBEX

Aos dezessete dias do tnês de julho do ano de 2019, a Prefeitura Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica do
Direito Público, com sede na Av. Liberdade, 3720 - Centro - Bayeux - PB, inscrita no CNPJ n®
08.924.581/0001-60, neste ato representada pelo Sr. Gutembcrg de Lima Davi, brasileiro, portador da cédula
de identidade n® 2840378 SSP/PB c CPF n° 013.414.894-00. residente e domiciliado à Rua Juscclino
Kiibitschek, n° 313, Jardim Aeroporto, Cidade de Bayeux - PB, CEP 58.308-313, que neste ato designa o
Prcgoeiro, o Sr. Emanocl da Silva Alves, CPF: 089.257.964-14, RG n® 3368936 SDSS/PB, Brasileiro, Solteiro,
residente e domiciliado à Rua Bárbara S. Ferreira, n® 58-A, Bairro do Rio do Meio. Bayeux - PB, como
gerenciador da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), decorrente da licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCÍAJ SRP N® 00005/2019 - PMBEX, cujo objetivo fora à formalização de REGISTRO
DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA,
ATRAVÉS DE LINK DEDICADO PARA OS DIVERSOS PONTOS DE ATENDIMENTO DAS
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, processada nos termos do PROCESSO
LICITATÓRIO N® 00022/2019 - PMBEX, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às
partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei n® 8.666/93, regulamentado polo Mtinicipal n° 7.884/2013,
segundo as cláusulas e condiçOes seguintes:

1.1. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO
EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ACESSO A INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA, ATRAVÉS DE LINK DEDICADO PARA
OS DIVERSOS PONTOS DE ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX-PB, cujos quantitativos, cspeclílcaçõcs, preços, e fornecedores foram previamente definidos através
do procedimento licitalório ern epígrafe.

2.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, Pessoa
Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Liberdade, 3720 - Centro - Bayeux - PB, inscrita no CNPJ n®
08.924.581/0001-60, na qualidade dc ÓRGÃO GERENCIADOR;

2.2. Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade dc qualquer esfera da Administração Pública poderá
solicitar a utilização da prcsente vUlP, independentemente da participação ou rião na licitação cm epígrafe,
observadas as exigências contidas no art, ,8® do Decreto n®. 7.884/2003. ^ •

O ÓRGÃO GERENCI/.DOR, através da Comissão Permanente dc Licitação, obriga-se a:

3.1. Gerenciar a prcsemc ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os
quantitativos disponíveis e as cspeci flcações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação
indicada na licitação;
3.2. Convocar os particulares via fax, telefone ou c-mall, para assinatura da ARP, assinatura do contrato e
retirada da nota de empenho;
3.3. Observar para que, durante a vigência da presente ala, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com
solicitação dc novas certidões ou documentos vencidos;
3.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de
adequação às novas conclições de mercado, c de aplicação de penalidades;'

JV /i Página Ide 6
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ESTADO DA PARAÍBA prepí-i tura municipal de baykux
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYB0)XIIS.SÁO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE L Rlg;^'Sf,'^P«,çOS
N° 00012/2019- FMS-PMBEX

3.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os Hcitantes objetivando («'^^f^lllláfízflçao das
peculiaridades do Sistema de Registro dc Preços;
3.6. Consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em
romccimcnlo do (s) material (ais) a outro (s) órgão (aos) da Administração Pública que cxlcmc (m) a intenção
de utilizara presente ARP;
3.7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;
3.8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
3.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação durante a execução
coiilratuai, na presente ARP.

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIOR!, através de gestor próprio
indicado, obrigam-se a:

4.1. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização dc forma
correta da mesma;
4.2. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIAPOR objetivando a obtenção das informações necessárias
à aquisição pretendida;
4.3. Verificara conformidade das condições registradas na presente ARP Junto ao mercado local, informando
ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens veriflcadí^;
4.4. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;
4.5. Enviar, no prazo máximo dc 05 (cinco) dias úteis, as Infomiações sobre a contratação efetivamente
realizada;
4.6. Acompanhar e fiscali^r o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação c na presente
ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer Irregularidade ou inadimplemento do particular.

O FORNECEDOR obriga-se a:

5.1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias tJteis, contados da convocação, c
retirar a respectiva nota dc empenho, no que couber,
5. 2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fomecimcnto a outro
órgão da Administração Pública (não participante) qiic venba a manife.stár o interesse de utilizar a presente
ARP;
5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (S) nos prazos estabelecidos no edital;
5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP;
5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio cu
participante a Posteriori da"presenie ARP;
5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ARP;
5.7. Fornecer, sempre que solicliado, no prazo máximo dc 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação c
qualificação cujas validados encontrcm-se vencidas;
5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da
presente ARP;
5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador c participante (s) e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irrecularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente
ARP;
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5.T0. Pagar, ponlualmente, o (s) foniccador (es) e cumprir com as obrigações fiscais, material
(ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade
solidária ou subsidiária por íal pagamento;
5.11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada contendo
a distribuição proporcionai dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances, se for o caso.

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura, vigorando ate
o dia dezessete de julho de 2020.

7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) c as especificações do (s) material (ais) registrados nesta
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame
ücitatóriü.

7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais ônus
que, porventura, possam recair sobre o fornecimento.

EMPRESA: X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA/
ENDEREÇO: RUA EDVALDO PEREIRA DE VASCONCELOS, N® 70, SALA B, ALTO DA BOA VISTA,
BAYEUX/PB-CEP: 58.308-480, FONE: (83)3232-6857/988085881
CNP.I: 29.521.031/0001-70

RESPONSÁVEL: JOÃO BATJSTA.CARDOSO DA FLORES .
RG: 980196 SSP/PB

CPF: 601.010.084-49

PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ACESSO

À INTERNET VIA FIBRA

ÓPTICA, ATRAVÉS DE
LINK DEDICADO PARA ^

OS DIVERSOS PONTOS

DE ATENDiMfNTQ DAS,

SECRETARIAS DA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

BAYEUX-PB.

290 • h MB

' "i

12g RS4.785,00 R$57.420.00

VALOR TOTAL: RS57.420,00

(CINQÜENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E VINTE REAIS)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BAYEUX
30 MB. 12 360 MB
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CENTRO ADMINISTRATIVO 30 MB.
y^GlNA •'^bóOMB

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 30 MB. 12 360 MB

CEFOR V' 20 MB. 12 240 MB

CONSELHO MUNICIPAL DE j
EDUCAÇÃO

10 MB. 12 120 MB

DMTRAN 20 MB. 12 240 MB

GUARDA MUNICIPAL 20 MB. 12 240 MB

PROCON

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

CENTRO POP

RESIDÊNCIA INCLUSIVA

CASA DE PASSAGEM

CREAS

CRAS SESl

CRAS MÁRIO ANDREAZZA

CRAS JARDIM AEROPORTO

CRAS IMACULADA

CASA DE ACOLHIMENTO

TOTAL:

120 MB

360 MB

120 MB

120 MB

120 MB

120 MB

120 MB

120 MB

120 MB

120 MB

120 MB

3.480 MB

7.3. O valor total da presente Ata dc Registro de Preços c de: RS 57.420,00 (cinqüenta e sete mil
quatrocentos c vinte reais).

8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do presente Registro de Preços poderá mediante as suas
necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata dc Registro de Preços através da assinatura de um
instrumento contratual, após a plena vigência e eficácia do mesmo, e mediante a emissáo de empenho, que será
entregue ao fornecedor contratado para o fornecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento
convocatório.

8.2. O empenho c o documento competente para firmar o compromisso de fornecimento com o fornecedor.

9.L A existência desta Ala de Registro dc Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de
procedimento especifico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, cm
caso de igualdade de condições, a preferência.
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lOJ. Os preços, os quantitativos, o{s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do objeto, como também
as possíveis alterações da presente ARP, sei^o publicadas em Imprensa oficial, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n®. 8.666/93.

■fmmR

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da
Lei 8.666/93;
1 l.l.l. Parágrafo único - a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
rcduçüo ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÀO GERENCIADOR
promover as necessárias negociações junto aos. fornecedores para negociar o novo valor compatível ao
mercado.

0 FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos;

12.1 O Fornecedor Registrado terá o seu registrpxancelado quando:
12.1. L Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais;
12.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades;
12.13. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não po^a ser recuperado;
12.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;
12.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente
caracierizada cm relatório da fiscalização;
12.1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito,
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do compromisso do fornecimento;
12.1.7. Por decurso de prazo de vigência;
12.1.8. Não restarem fornecedores registrados;
12.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;
12.1.10. Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua Justificativa;
12.1.11. Em qualquer das hipóteses de inexocução total ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços;
12.1.12. Os preços regivr.tdos se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR
REGISTRADO recusar-se a abaixá-los, após solicitação expressa da Secrelaria;
12.1.13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado, pela Administração Pública;
12.1.14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casós pf&vistos neste Cláusula, será feita por
correspondência com aviso dé recebhnentó, juntando-se ò comprovante aos autos que deram origem do
Registro de Preços:
12.1.15. A solicitação referida na alínea "n" desta cláusula deverá ser fomiulada com antecedência mínima de
30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as
razões do pedido, sendo assegurada ampla defesa da licilantc, nos termos da Lei n° 8.666/93.
12.1.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a
comunicação será feita por publicação em Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após
01 (um) dia da publicação.

12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fonuito
ou de força maior, devidamente comprovado.
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Em casos de inexecuçao parcial ou tolal das condições pactuadas na ̂ireseiite ata, garantitíí{^'Ííi^\ífe^ defesa e o
contraditório, ficará o particular sujeito ôs seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal que scu(s) ato(s) ensejar(eni):
13.1. Advertência;
13.2. Muita de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecuçao total da obrigação
assumida:

13.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor total do contraio, quando a licitantc vencedora, injustificadamente, ou por motivo não
aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, deixar de atender totalmente à solicitação prevista
na cláusula quinta, item 5.2, alínea "g" e "h", do presente instrumento contratual;
13.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Baycux e os demais órgãos que compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois) anos.
13.4.1. Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontado
da CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda,
quando for o caso, cobrados judicialmente.

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vinculá-s&:; às disposições contidas nos documentos a seguir
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
14.1.1. PROCESSO LICITATÓRIO N° 00022/2019 - PMBEX;

14.1.2. Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00005/2019 - PMBEX e anexos;
14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S): X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA,CNPJ: 29.521.031/0001-70;
14.1.4. Ata(s) da(s) sessão(ões) circunstanciáda(s) do PREGÃO PRESENCIAL SRP N® 00005/2019 -
PMBEX. ' :

15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de
Bayeux/PB, com exclusío de qualquer outro, por mais privilegiado que seja^ salvo nos casos previstos no art.
102, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. Nada mais havendo a tratar eu, Emanoel da Silva Alves.
Pregoeiro, designado pelo Excelentíssimo Senhor Prclèllo como Gerenciador da ARP, lavrei a presente Ata^de
Registro de Preços que lida e achada conforme/ vai assinada pelo gestor constitucional do ÓRGÃO
GERENCIADOR, pelo Pregoeiro na qualidade de,6wSíoiadòr e pelo (s) pàrílcular (es) fornecedor (es).

GUTEj
PREFEITO CONSÍm

BmtG/iiE LIMA DAVÍ
hòmi DO MUNICÍPIO DE BAYEUX

X PRIIV^I

KNÒÔlMDA S^VA ALVES
ÍERENCIADOá DA ARP

rVicós dêíeKecomuniCacííes LTDA
CNPJ; 29Í521.031/0001-70

EMPRESA DETENTORA DA ARP
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB, em conformidade com o
resultado do PREGÃO PRESENCIAL SRP Ns 00005/2019 - PMBEX, regido pelo
PROCESSO LICITATÓRIO N" 00022/2019 - PMBEX/que objetiva o REGISTRO DE PREÇOS
CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI^DA
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA, ATRAVÉS DE
LINK DEDICADO PARA OS DIVERSOS PONTOS DE ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, publica o extrato da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N® 00021/2019 - PMBEX sendo que o prazo de validade é de um ano contado
da data da assinatura da mesma e deste extrato, tendo sua eficácia através da
publicação em imprensa oficial conforme fornecedor, itens, marcas e valores abaixo
relacionados.

EMPRESA: X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA,
CNPJ: 29,521:031/0001-70

ENDEREÇO: RUA EDVALDO PEREIRA DE VASCONCELOS, N® 70, SALA B, ALTO DA BOA
VISTA, BAYEUX/PB - CEP: 58.308-480, FONE: (83) 4009-2550 / 4009-2560

VIGÊNCIA: 17 DE JULHO DE 2019 ATÉ 17 DE JULHO DE 2020

ITEM DESCRIÇÃO
QUANT.
MENSAL

UNID. MESES TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ACESSO À INTERNET VIA
FIBRA ÓPTICA,. ATRAVÉS DE
LINK DEDICADO ;ÇPÀÍ^-: ÇS
DIVERSOS pontos;:; DE

ATENDIMENTO ' DAS

SECRETARIAS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BAYEUX-PB.

: \ 230 MB. 12 3.480:MB R$4.78S,00 R$57.420,00

VALOR TOTAL R$57.420,00

(CINQÜENTA fe SETE MIL QUATROCENTOS E VINTE REAIS)
PRÉDIOS ATENDIDOS QUANT. MENSAL UNID. MESES TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 30 MB. 12 360 MB

CENTRO ADMINISTRATIVO 30 MB. 12 360 MB

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 30 MB. 12 360 MB

CEFOR 20 MB. 12 240 MB

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10 MB. 12 120 MB
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DMTRAN
GUARDA MUNICIPAL '

PROCON
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

CENTRO POR

RESIDÊNCIA INCLU5IVA

CASA DE PASSAGEM
CREAS
CRAS SE5I
CRAS MÁRIO ANDREAZZA

CRAS JARDIM AEROPORTO

CRAS IMACULADA

CASA DE ACOLHIMENTO

TOTAL:

COMISSÃO PERMANENTE DE ÍJCITAÇÂO
PROCESSO LICITATÓRIO:

ÂÜESAq A A'^A dE PREÇOS
:  I: ° nnm->/?ni i ̂ Ws.pmb -x

12 PAGINA4gbMB

12 120 MB

12 360 MB

12 120 MB

12 120 MB

12 120 MB

12 120 MB

12 120 MB

12 120 MB

12 120 MB

12 120 MB

12 120 MB

12 3.480 MB

PREFEITO CONS^

Bayeux - PB, 17 de Julho de 2019.

ERGbE LIMÀ DAVI ,
0^ DO MUNICÍPIO DE ̂ AYEUX
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019Quinta-feira, 18 de Julii

7 PKKrEITÜRA MUNICIPAL DE BAYEUX

CABlNErrC DO PREFEITO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N- 00021/2019 - P.MDEX
A l'RUFinTlIRA MUNiaPAI. DE BAYEUX - PB, em conromjniíUe com o roultailo do PRE-

OAO PRESENCIAL SRP N» 00005/2019 - PMBEX. «sido pelo PROCESSO LICITATÓRIO
00022/2019 - PMBEX. que objcüva o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. RARA

eventual contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA E.M PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE ACE.SSO k INTF.RNET VIA FmRAÔFTICA,ATRAVÉS DE LINK DEDICADO PARA OS
DIVERSOS PONTOS DE ATENDIME.NTO DAS SECRETARIAS DA PREfEITUR/V MUNICIPAL

DE BAVEl/X-PB. publica o cxtratoda ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 00021/2019 - PMBEX

lendo que o prazo de validade { de uro ano contado da data da auinatura da ntctma c dcile ciiraui. ten

do stu cEcácia atravíc dn publicaclo cm imprenu oficial conforme fomeccdoT, itens, marc.n c valores

tdvirin lebcinnidos.

BMPRE,SA: X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDa,

CNPJ: 29,S2L03IA)001-70

ENDEREÇO: RUA EDVAUIO PEREIRA UE VASCONCELOS, .N» 70, SALa B, ALTO DA BOA

VISTA, BAYEUX/PU - CEP: 58 J0ÍW8O. FONE: (83) -lOOMSSO / 4009-2560

VICLnCIA: 17 DE JULHO DE 2019 ATÉ 17 DE JULUO DE 2020

DCSCtucAtr

ntriTAçAit or SRttvicon or. Acuao

A ixrau«Tr vu hora oprca. atra-

vÁs ui: UM, DU>iCAOO r.uu os

OIVKHM»: RIXlUS OK A1lt>0IMI?kIII

DAS SRCur rAUiAR DA rnciiru^RA

SUtKICirAI.DR BAVRUX-en.

QltAXr.

Ml>-

SAL

IAM

.MB

VAtoa

VtIOR TOT4U

v.anR

tOFAl.

RMUIO/W

(aSQUCSTAC Simi UILQL'AtRI>t1L.VIIKC VIA-IK HK.S1.S)

rRámosAVEsníDUs
QU AKT. Mlf».

SAI.
tivm. MESES rtnAL

rRrnuTVR A siuvicitAi. nr HAvrtnt .*0 MB. 11 IHMR

CEvr«nAOsiiMviRATivn M MB. n .UIMB

(ttCBETABU Df UIVCaCAu M StB. 11 IMMB

ctroR ia Ma 11 Kl MB

co.vsruio MO<tnr.u.DC edlclcIo tt wa 12 121MB

DAirR.V> » Ma 12 241 MB

miAROAsn/MnPAi. » MB. u 140 MB

PRUCUN II Ata 12 111 MB

ncRETASu nr acío socui. M MB. 12 MIUB

CESTRU for II Ata 11 l»MB

KItSlOlACU l.\Cl.(«IV.t l« Ma 12 121 StB

CASA nr rA.TuCKM I* Ma 12 121 MB

11 Ata 12 1MMS

'ctusmi to Ata 12 iiesra

CRAS LUBIO A.VDRCAZKA 11 >ia 12 121MB

OIAS iARMSt ARROrORTO 10 Ma 12 111 MB

CRASIMACtlARA te Ata 11 110 MR

CASA DL ACOUlLSimO 11 Ma 11 110 MB

TOTAt.- m Am 11 A4MMR

Baytrux • PU, 17 dc Julho de 2019.
GUTEMBERG DE U>L\ DAVI

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX

PREFEITUIL\ MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 0001S/20I9 - PMBEX
A PREFEmiRA MUNICIPAL DE BAYEUX • PB. em conlbmiidadc ootn o rtmltado

do PREGÃO PRESENOAL SRP N-OOOI2/30I9 - PMBEX. tegiüo jwlo PROCESSO LICITATÓRIO N®
00049/2019- PMBEX. que nbjctiva o REGISTRO DE PREÇOS CON-SIGNADü EM ATA. PARA EVEN

TUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOAUZADA NO FORNECIMENTO DEGfiNEROS AU-
MENTlciOS NÃO PEREd VEIS, lARAATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA .MUNICDVSL
DE BAYEUX-PB. publica oeattaio da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®00001V20I9 - PMBEX scado

que o ptaeo de validade é de um ano contado da data da winaluia da mesma e deite extraio, leudo ma cfidcia
atrovíi da pultlieov^o cnt iniprcnsa oficial ctNiiumic fornecedor, itens, marcas c svtkKCS aharvo relacionados.

:JT5

!M

EMPRESA:

ENDEREÇO:

TEL: (83) 9986^60
VIGÊNCIA: 15

CO.M

. JU

nmcmc io

ÉRCIO DE AUMENTOS EIKELI CNPJ: 19.560.932/0001-17

COMISSÃO PERMANEN ITi DE LICI PAÇÃO
DF LHO

ADESAO A A TA D

N" 00012/2q

AklACIAVrf: or. CARNF.- d» pr<«((r> qsatidlí^
ft». «n t»e» p)átCft« rtiUftnit, tlvr«

fuafMt ptrrur»(l««. «mi ItUilincAfln d* pi^dula,

pru/« tf* ▼«titfatfr « p««« ti^tf•• O pr«tf tf«91 ur
p«Kl«tr* — MlulWtW tfi t/«« Mfub<cri«
áâ ««itf«.

AZCI nr DK oliva txrn % VIRCCM nm

d( 9 Cr«» icid» nleiu) • par* tiMprrmp BlhMtatM;
t

caon • p«Ktr tf*C* tf*

A2Xno^iA^TRD& tm touwr» totitr* ma
pf>p«r*tfÉ e*e o* Cnrta* ««rttfM a* Mrlrtf«4« v«rtfc«
taim*ieQmniinr*tfecoa«tBtra<Í**pr*prbtfa.*or»»

mHt t ultirnrt* *»tf ■ 1 w <■ p9
ntiKÜgfao «tftfrotf* •*

(•«•H tf* ctftflt* tulUtI* tft Bltmtet»*, A<««tft€l«»*tf«
na «nteUttta pUtck» t*n 500 tfnrmtf* xr
«Mnltfrr*tf* e*oo p«**'tá)«ido tf » pr*tf*t» tf rf**tf4.
f f t» tfnfdtoft» r»<*l»tf» e ttf<c<Ut»«W amupcc*
N« ImUftMém tUnmtmit •

pm Nqvlò» d* pr»tf«t* drenâd*. * prtra tf«
tttrm ««BmttiLprtfttfèoti* tf* Ubrfrtfl*, atfnífr* tf«
rrfhfra «o dcflo c*c^»nrat« • dnaUs tf*tfo «*itf*nsr
fefHIaçl* tf* *r*r4* tta m pr»«c
rancrciaL frmjo tf* ««tu ütft ca blm* tf« 11 fixac* « p«ftf r
da tf«ts tf« cntrrfa.

R11C0 iTOTIfO CR I OtKCHtUi farou «««1 iOtf
g, Ac—tftçii **tf* tm c^6»i«tcq» •riglaial tf * rab«ic**t(«
«ac* tf«tf** tf* tfo pfadttMi daU tf* fabrt*
««Cft* « pnmi tf* *a&tf»tfhr tf* acnrtfd c«au
IVWdjCNNPA,

BISCOITO TtTO TAftRCU • W, t*rtftr« timit. |»>
frrtfk*t<n •brtgaltf*!** rsHaba tf* Irtf* r*t<A*rri^
*■•«» Irm» * ârltf» aftfrar
U**«iltfik **1. lifunal»* qelein*. tmbeUtti»
tf« 40Qg, \a8tfatfr tfr o* m<*(o* 6 ame* apéa a tfaia
tff nrtrt|3i
t'A .X i Uk E M PÒ: LWn Stf jí, Areetfkieaade ti* *»b*lâ»
cm arfclMl tf* fMrrtcs atf« esta tf atfM tf« ttfcmtttlraefto tf*
p*»tf*t»,tfal*tf«f»tVt>*«pr«»»tf«*atttf»tf«.
CIKA) RALADO SEM AOIClO DE A vCC\R.oa e«-
m 8**«» i«on<lcto*atf» cm ccsbatatmi tlcmfatrttfa o*
tf* poUdficQ* ttdik* fnoi^titDtr. voe(«»tf• 50lt, c*bi
)tfr«(IAc»cH ca rccb«Uc*«9 (róialol tfaa Ucrttfkntn,
laW tt itfifcUml p*«s Hamrcttfef, tfaca tf* fab*ic»^a
* 9 »tttfatfft> \iildatf* tti*lara tfe Oéficf») mtm a c**iar
tf ttftrvtfc cmptc*.

CM E k IIS O C LKII O* prlnhcim (|U*íltf*tf*» *mhal*ca»
trtr» pact. com tfait tf* fahHc»cAa r 9rtBtf itfe. RccUnn
*# ntfalofrta tf* agfioltvni cão* ttitfc. Om *pr**cn»
iii9«* f«*ci* tf* taaCm «tf*m Cf craaix* * tfc «oUliiKltt
•AchMtftlOSt.

IMêCE t>t iXin; im |*A51A) «mbaltccM tfc SOOg,
OMitf* p**tf«to dr boa qaa/Had*, ftmhd ttfX atfcQcotf*»

Rtftal* c»*i lal* t \«Btf atf*.

LKVILíIAB £M SlapiH^ ifftdra. i*«ui*0* •
n4*r*çSe Mltomca, pfW*ta pn parado »•« ■% cn Ükat
prr*to«*c*tc tfrbothatfaa* c*9*«»tf*%. r«l4rst«tf*% •«
pff ra*»1ii.>*8r»aawwbi|*ld«tf*co6xt*r»«prpp*tatfa»
t*>*iifMaiapnici9*alifiwH|>fnotf*^a*tf*,nm**tf»^
pêh tf* b*rcMtÍcsc»*ct« ftcPadoa mot rvdpircm «tíUi*-
tfo» o 6m dr *9 {tor mm «Urraciab AcoodMoMtfa *« lata»
tf* I kt.K*fsrl*»t*d*'>Tme#tit4**tf*lotflc*d*rt»tfr
pficnaanoto tfrMf***^ wm *****««8 aHOldaE^lacoc*
4* %o;itf*tf*i *bI* d*»««i*etty emiaatf•»» eefcmtf*4*9 *
*wiet»d*k •**4**««B c*88rr p*ftbr»ç4*t, prtâdpakwrct*
•a» cmlsrw *Í* tf*9*fQ ««tt»* ar raea rllfir* (mmSo cm
podrr» q*a*tf«i •hrrtos *t* tfc*c<n aprwotaf raaocOa*
ncwrw «lcrT»|ce» »s pcrer leecrtts» atro4*r a» ciigíodii
tf* ealaMM* tf* êfrUúíntn * DtSKlA *
tf«fai«p*rlobitfoatytel*M*ttÍriatf*pm4*««« tf*«rtg*M
9*0Hat fr«j»4* ««Utfatf* tf* I90 oiUloi* 4 m*m« a partir
tf a cAirce* tfn pcaitfotm
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PÁGINA6 - DIÁRIO OFICIAL DE BAYEUX - EDIÇÃO EXTRA17 dc JÜlüSEÍffliaWA MUNICIPAL DbJiAYEUX

ESTADO DAc^^íIíotatório
1 ^TORA<MOpãWÍLiC©Bl^^^ - Pm
E DCUüPÊRINTEWÉfêSÍTé^O

PRE

GABINEU
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 00021/2019 - PMBEX

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB. em conformidade ccm o
resultado do PREGAO PRESENCIAL SRP N» 00005/2019 - PMBEX, regido pelo
PROCESSO IICITATÔRIO N* 00032/2019 - PMBEX, que objetiva O REGISTRO DE PREÇOS
CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPEDALT2A0A
EM PRESTAÇAO de SERVIÇOS DE ACESSO A INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA, ATRAVÉS DE
LINK DEDICADO PARA OS DIVERSOS PONTOS DE ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA MUNIOPAL DE BAYEUX-PB, publica o extrato da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N* 00021/2019 - PMBEX lendo que o praio de validade i dc um ano contado
da data dn assinatura da mesma e deste extrato, tendo sua eficácia através da
publicafáo cm imprensa ofiOal conforme fornecedor, itens, marcas e valores abaixo
relacionados.

empresa X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES ITDA
CNPI: 29.5a.031/0001-70

ENDEREÇO: RUA EDVALOO PEREIRA DE VASCONCELOS, N* 70, SAU B, ALTO DA BOA
VISTA, BAYEUX/PB - CEP: 58.308-480, FONE: {83) 4009-2550 / 4009-2560

VIGÊNCIA: 17 DE JULHO DE 2019 ATÉ 17 DE JULHO DE 2020

ncM dcscricAo

11

umo. meses! TOTAL VALOR UNIT. VAtOR IGTAl

WsIACAO Dt SERVIÇOS Oi
UCtSSO A INIIRNtl VIA

riSRA òmCA. ATRAVfS Dl

par OECHCAOO para ch
j ^RSOS ponios ot

UlENOIMENTO DA<
MtHEIARIAS DA

WltnUAA MUNICIPAL OL
Bayíuxpb.

790 M8 U 3 4B0MB RS4.785.00 RSS7.470.09

VAtOR TOTAL; R$S7>U0.0a

lOMQUtHTA E SETE nUL CUATROCT ?. >.5 C VWTC REAIS)
PRfOIOS ATENDIDOS QUANT. MENSAL UWO. 1 MESES 1 TOTAL

PatrtlTUHA MUNIOPAL DE BAYEUX iO Mb. i 12 ; 360 MB

CENiRO AOMtNiSTRAIIVO 30 MB. i 12 ! 360MB
SECRETARrADE IDUCAClO 30 MB. 17 360 MB

afoft 20 MB. 17 740 MB

CONStlKO MUNIOPAL DE tOUCAÇAO 10 MB. 1 12 120 MB

OMTRAN 20 MB. 1 12 240 MB

GUARDA MUMOPAl 20 MB. i 12 240 MB

IPftOCON 10 MB. i 12 120 MB

StCHETARU OC ACAü SOCIAL 30 MB. 12 360 MB

120 MBCCNTROPCP to MB. 17

RESIOfNCtA INCIUSIVA 10 MD. 17 120 MB

CASA OE PASSAGEM 10 MO. 12 120 MB

CREAS 10 MB. L2 120 MB

CRASSEM 10 MB. 12 120 MB

CRAS MlfltO AHORFATTA 10 MB. 12 170 MO

C3UtS lARtHM AtROPCRTO 10 MB. 12 170 MB

CRAS IMACULADA 10 MB. 12 { 120 MB

CASADCACOIHIMCNTO 10 MB. 12 1 120 MB

tbfÃl; 290 MB 17 1 3.480 MB

Bayeux - PR, 17 dc Julho dc 2019.

EXTRATO

gabinete dom ante);
conferidas, eniconf:
00016/2019 -
00055/2019

COHSICHAOO

IPAJ*

DA ATA DE REGISTRO DC PREÇOS H' 00001/2019
IPAM-PMBEX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PRffCmJRA

 . PMBEXN lí®0a2í;ilü9pR(KI«iíF^lllW^fiP^ N*
IPAJl* - PJVIBEX, que oSJdl©«sIA JfflSISTRO DE PREÇOS
EM ATA, PARA EVENTUAL COMTRATAÇAO DE EMPRESA

ESPECIAUZADA PARA CES^ D€ UCEHÇA DE USO DE KSTEMA INTEGRADO DE
GESTto DE REGIMES PRWWOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÉNOA E ASSISTÊNOA DOS SERVIDORES
PÚBUCOS DO MUfBCÍPtO DE BAYEUX-PB, puWfca O extrato da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N* 00001/2019 • IPAM • PMKX sendo que o prato de
validade è de um ano ratado da data dá assinatura da mesma e deste
extrato, tendo sua eficácia através da pubUcação em Imprensa ofidal
comforme fornecedor. Itens, marcas e valores abaixo relacionados.

empresa!: INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA,
CHPJí 24.756.013/0001-53

ENDEREÇO: PRAÇA DA INDEPENDÊNCIA, M* 18. SÂLA111, TAALBIÂ, XííO
PESSOATPB - CEP; 58,020.544. FONE; (83) 98689-0570

VIGÊNCIA: 17 DE JULHO DE 2019 ATÉ 17 DE JULHO DE 2020

acsaacto xtuurr.

GUTEMBERG D£ UMA DAVI

PREFEITO CONSUTUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX

Centatacáo d* Emprm EtprcMHitdij
p*r> ceulade Hcen^ de uso de iist«tnj |
de uw totetrado de aestJto de fteqtnmj
Proprioe 0« PrevfctfiKi* SodxL P*m *
iiea prvvtdeocUrti ¥ inm de «soto
•drnmiitrsitvo, cooMlruldo d»
modibdtdes do cadastra
/rrcadanomento, RH « inte^xM» com
SPREY, OQRtnal» de ermadtcJki de
corttr(üá<6ei prevldertdiitos. OmiLKto e
cerKotao do beneCtetos, inonitaraniento
de *udtk> doença, «través de Juna
media, autootmxncitto (vta vrai.
tncurarta. patrtmòrdo, atmàculfado •
conçvas, wm tnttaUçao, (mptaataçio,
mmitençXo. suporte léontco o
trefMSseiKo de «uáttos atém do fameeet
cs savtços de AmIUcSo AtuanM

VAIO*
OWT.

'vãjóá'
total

m hnrr.l «
!

1  i
«uborai^' das' eãnonitratRoí das |
ApUcaçOet « tmestímcmo dos Recursos
(Dabuopmi » Mbemu dos
ÚenunttrstivM do lnfenn*ça«t
PievfdeecMftis o Rqsanes ;<IXPR) no
axmiefo 2019, para atender a damtnda
do kttututa O* PnMdinria e AsstttCndai
(tos ServfdOTH PúbUcet Do Mumdpto Dei
BayeixK - IPAM, com ot lesuintes teedçct; i

I. AVAUAÇAO AlUAiUALTOlt

l.t. CetrtJk (Ha dados odistrals da todo
Cd ufddMCi atives tnutares do esriM
crttlves, apaaanadcs e pemiotditas,
atnra&s da trarandule do arquivo com os
dados <ndlyidusl& referanu a idade,
tempo do scrvteo, satário, taxo. antro
outm infenaaçdei, par» rettlzaçSo da
Awtiacád Aiaaitat do exercido.
obteUmndo aos dttpodtfvoi lafais r»
praxo dcAerminado.
tj. CrItKa o etaPoraçto do nrtatMo de
iinccndsttndt do banco de dadca
jeadastiaN dos PtMoeras ntvos UtUanu
jde eaipas cfethes, epoteAtacfcs o
jpoofonbtts cpie Mo participar da
lAvaUacto do Repre* Piéptio do
■ Providinda.

1.1. ftcaUau' Antia(io Atuaitl
otsjetMitida atenoor aos dBpuslttvc»
lo^ no prexodntnnHado:
1.4, Elaboraçlo de Nota tteda AxutUA
terorocata;

t.S. PreenctAnenia á> DRAa •
dtmomtmho dos letubadot da Avtnacio
Atuartil no die da Secretaria de
PravMtrcsa;

1.5. Apresentação aos didtentes
coiuedwlras, do retatdrio flsal do
Avaltiçáa «itaHial, cam neorairte.
evpBcrbmdo • atual reaOdido flnanoitr»-
atuarial da Iteglnio Prépiie de
Previdência.

1.7. «evHAo do todo » piaim do custeio,
vtsando o npiSbrlo llnancatra o atuarUL
wtfkMvd» se as aUquous do
cootriuaçio •ttsbncBte pnÚeaAu
parirtteta una sotvénela de tcngtopraxo
ao líttema. poRntiindo asdm
verifioacáo da situacáe atual e
prajeçoes do oemoeriamcnto ftmm> os
plano providenUiilo, bem como matv
probabtndade de (mptcmentocAe do
mrdidas eftttaei de .refaraa, so
neonsirio.

i.«. fuborer cmAriM d« SegiefacM) lie
AUtiat.QSOWtlCjiia^S



CPL - Comissão

Permanente de Licitação

:7l\V4l>'
GOVERNO MUNICIPAL PRCFEITURA MUNICIPAL Dl- BAYLUX

COMISSÃO PlíRMANCNTI: DL LICITAÇÃO

FCTAnonA PADAÍHA PROCLSSO LICITATÓRÍO:c.oii«vuu* u/\ rAK/\ll>/\ ADl-SÃO A ATA DE REGISTRO DUPRIÍÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAY EUX N''ü0012/2019-FMS-PMBEX

'r*A/iicc Ãr\ DmivA A mi? vrr ni? i ir'iT a /-• Ã PAGINA 190

ESTADO DA PARAÍBA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ADESAO A ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

N° 00012/2019 - FMS-PMBEX

DOCUMENTAÇÃO
ENCAMINHADA PARA

ADESÃO
CÓPIA DO CONTRATO
00069-2019 /PMBEX E

-À ■

GOVERNO MUNICIPAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
LICITACAOBAYEUX@GMAIL.COM



>t>Cl• b »* a« eípcat

FRBIÍgiTURA MUNICIPAL DE BAY^l,»^
. C0MlSSÂÕ4JtRMANENTE lHi.*erfAÇÂO

PROC^SaUCLFAtORIO:
PREGÃO PROSENÇlAtrSRRT'íMlQ005/20}9 • PMBEX

-^-^"^AGINA 50I^-\

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

PROCESSO LICI TATÓRIO:

ESTADO DA PARAÍBA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BA^ EUX' N° 00012/2019- FMS-PMBEX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PAGINA I9l

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00069/2019-PMBEX
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00005/2019 - PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX, POR INTERMÉDIO DO PREFEITO
CONSTITUCIONAL, E A EMPRESA X PRIME
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA,
CNPJ: 29.521.031/0001-70, VENCEDORA DO
PROCESSO LICITATÓRIO - MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL SRP N® 00005/2019 -
PMBEX, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, NA
FORMA ABAIXO.

A Prefeitura Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, coni sede na Av. Liberdade, 3720 -
Centro - Bayeux - PB, inscrita no CNPT n® 08.924.581/0001-60, neste ato representada pelo Sr,
Gulemberg de Lima Davi, brasileirò^pbrtâdòr da cédula de identidade n® 2840378 SSP/PB e CPF n®
013.414.894-00, residente e'domiciliado à Rua Juscellno KubíLschek, n® 313,Jardim Aeroporto, Cidade
de Bayeux - PB, CEP 58.308-313, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa
X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ: 29.5^1.031/0001-70, com sede na
RUA EDVALDO PEREIRA DE VASCONCELOS, N® 70, SALA B, ALTO DA BOA VISTA,
BAYEUX/PB - CEP: 58.308-480,- FONE: (83) 3232-6857/988085881, doravante denominada
CONTRATADA, representada neste ato p.elo(a) Sr(a) JOÃO BATISTA CARDOSO DA FLORES, RG:
980196 SSP/PB e CPF: 601.010.084-49, resolvem celebrar o présenle instrumento, mediante as seguintes
cláusulas e condições: — .

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas
1.1.1. Lei Federal n® 8.666/93-^é siias alterações^. i
1.1.2. Lei Federal n® 10.520^002; . • . ' , 1% ̂
1.1.3. Decreto n°3.555/20Ò0, f ■-
1.1.4. Lei Orgânica para o Município de Bayeux; ' • • "
1.1.5. Lei Complementar n® 123/2006, já adequadas as suas-alterações;conforme a Lei Complementar N'
147/2014.

02.10 - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE BAYEUX
04.125.2026 2070 - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO DMTRAN

2.013 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR
04.091.2002.2154 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROCON

Página 1 de 8
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l>ReÇElTURA MUNICIPAL DE BAYEyX-^
C0MlSS?Ç©4ÍliRNIANENTE DEJJGFTTCçÂO

PROCêSSQJJCCEATtJRlO;
PREGÃO PRESENayiL^RPSí«4iQ005/2019 - PMBEX

^---^AGINA 502^-\

PREPEITURA MUNICIPAL DE 13AYEUX

■  ■ - ^rr-l liriimill»
PROCESSO LICITATÓRIO:

ESTADO DA PARAÍBA ADESÃO A ata de registro de preços

PREFEITURA MUNICIPAL DE BA\EUX N° 00012/2019 - EMS-PMBEX
^  PAOINA i9^

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITfAÇAO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00069/2019 - PMBEX
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00005/2019- PMBEX

2.05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.3032 2024 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (QSE/MDE)

12 361.3032 2191 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL (FUNDES)
2.091 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.3051 2117-GESTÃO E PORT. APRIMORAMENTO DO SUAS
08 ̂̂ 44 3051 2n8-GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CAD. ÚNICO - IGD/PBF

08 ''44.3051 2133 - MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS
08.244.3051.2210- SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

08.244.3051.2211 - SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

3.1. O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ACESSO À INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA, ATRAVÉS DE LINK. DEDICADO PARA OS
DIVERSOS PONTOS DE ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE BAYEUX-PB, dentro das especificações solicitadas .nó-Termo de Referencia e dc acordo com a
proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável
deste instrumento.

4.1. O Contraio deverá ser executadc fielmenle pelas partes de acordo com ás cláusulas avençadas. Lei rf
10.520/2002, pelo Decreto n° 3.555/2000, pela Lei n'' 8.666/1993, demais legislações pertinentes e pelas
condições constantes no ato convocatório. , '

5.1. Constituem obrigações dõ CONTRATANTE; " atai-va
5-1.1. Prestar as informações e cs esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRArADA;
5.1.2. Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3. Disponibilizar um funcionário do setor solicitante. para acompanhar,o/ccebimcnto do material
licitado e atestar no ato dó recebimcntòi óhe o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no Termo
de Referência; " , ,
5.1.4. A Contratante não se obriga a, adquirir todas as quíuitídades licitadas;
5.1.5. Fiscalizar o contrato n'á'forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.' -

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA;
5.2.1. Entregar os objeíos/prestação de serviços constantes no Termo de Referência deste instrumento
convocatório;
5.2.2. Prestar os serviços discriminados no Termo dc Referência, devendo entregar semanalmente
relatório indicando todas as atividades solicitadas pelo Contratante e/ou executadas.
5.23. Todo o objeto deste contrato deverá estar rigorosamente dc acordo com as especificações do Termo
de Referência. . ,
5.2.4. Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de
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PROCESSCUJÇIJATÓítlO:
PREGAO PRESENCWi-W?íi^005/20l9 - PMDEX

PREFEITURA MUNICIPAL DH BAYEUX

PROCESSO LICITATÓRIO;
ESTADO DA PARAÍBA ADESÃO A ATA DE REGIS TRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BA\ EUX NM)OOI2/2019- FMS-PMBEX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO administrativo N° 00069/2019 - PMBEX
PREGÃO PRESENCIAL SRP N"^ 00005/2019 - PMBEX

Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em
legislação pertinente a matéria;
5.2.5. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a
interferirna entrega dos objetos/prestação de serviços; ~
5.2.6. Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer sohcitaçoes,
instruções e o que emanar dos setores competentes; _ ^
5.2.7. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta
licitação.

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor eslimado^de RS 57.420,00 (cinqüenta e sete mil
quatrocentos e vinte reais), pela entrega total do objeto contratado de que se trata a Cláusula Terceira
deste contrato, conforme consta no ANEXO I desse contrato.

62 0 pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura
com indicação da conta corrente e respectiva agência, bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor
responsável pelo seu recebimento; r; /;;

6-3. O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo .a mesma apresentar cópias
das Certidões Federal, Estadual e Municipal, GNDT e FGTS; :

6.4. Não sendo feita a regularização no prazo e.stabelecIdo, o contrato ■ poderá ser rescindido e a
Contratada sujeita às multas estabelecidas neste Contrato;

6.5. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido
impostas em decorrência de inadimplência contratual;

6.6. Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema
seja definitivamente regulari^do; , ^

6.7. Dos pagamentos devábs à" CONTRAtADA serâo dedpzi^ds os^"impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente; , •

6.8. A CONTRATADA se obriga a manter, durante vigência, do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na licitação, iricluslve'a condição de hão empregar trabalhador menor na forma da
Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes
comprovantes devidamente atualizados:
6.8.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federai, Estadual e Municipal do domicilio ou sede da
CONTRATADA, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa
- ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão
competente; ^ ^ ^

6.8.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão
Pagina 3 de 8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÜAYEÜX

PROCESSO IJCITATORIO:

ESTADO DA PARAÍBA ADESÃO A ata DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BA\EUX N" OOOI2^^0^9^^FMS-^
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00069/2019 - PMBEX
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" OOOOS/2019-PMBEX

Negativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do
inciso V, do artigo 3°, da Lei 12.440/2011; , e •
6.8.3. Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, me^ante
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa
Econômica Federal.

7.1. No interesse da PREl^-EITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, o Contraio poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco porcento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1 e
2% da Lei n" 8.666/93.

7.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, cs acréscimos ou
supressões que SC fizerem necessários; e •;

7.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes,- . --

7.4. É vedado à Contratada interromper o Tomccimento enquanto aguarda o tramite do processo de
revisão de preços, estando, neStè caso, sujeita às sanções preyistas neste edital.

8.1 Prestar os serviços discriminados no Temio de Referencia, devendo entregar semanalmente relatório
indicando todas as atividades solicitadas pelo Contratante e/ou executadas.

8.2 Os objetos/prestação de serviços deverão ser entregues sem nenhum uso, condições plenas de uso e de
acordo com o discriminado no Tenno de ReferÊncia, podendo a, CONTRATANTE a qualquer momento
solicitar análise do referido-objeto e na hipótese de o mesmo não.estar de acordo com o contido no
instrumento convocatório, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo
a contratada das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria.

8.2. Todos os custos referentes à" entregado produto/prestação dos; serviços licitado, até a sede desta
edilidade será de inteira responsabilidade da Conüatada. ./; ; • , •

9.1. O prazo de vigência da Contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura,
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e S'Jce^ssivos limitado a sua
duração 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei n® 8.666, dc 1993.

9.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00069/2019 - PMBEX
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10.1. Com fundamento nos artigos 86 e S7 da Lei n" 8.666/93, a adjudicatária-ficará sujeita, no caso de
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou >"execução da
obrigaçai sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada previa e ampla defesa, às
seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

lo!L2.^uUa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de mexecução
parcial ou total da obrigação assumida; ^ ' j . «
10.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal dc Bayeux, por até 05 (cinco) anos, ti -ur
10.1.4.declaraçao de Inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Publica.

10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem
anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito;

II 1 O inadimplemento de cláusula ou^.condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o ̂direito de rescindi-lo, mediante notificação, com
prova de recebimento; _ "

II.2. Além de outras hipótéses .expressaméii'te previstas nó artigo 78 da Lei n° 8.666/93, constituem
motivos para a rescisão deste Contrato: , •

11.2.1. Subcontratação, cessão ou transferência-lotal ou parcial do objeto.acordado
expressa e devidamente justificada pelaXONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA
com outrem, fusão, cisão ou incorporação;

11 3 Ao CONTRATANTE é reconhecido ò direito de rescisão administrativa, nos termos dos artigos 77 e
79, inciso I da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e
segundo do mesmo artig.r^jbeni como as do artigo 80. ■

12.1. Os casos omissos ou situações nSo.explicitadas nas cláusuiasideste histrumento serâo decididos pela
Contratante, segundo as disposições éoiUidas nas legislações relacionadas na Clausula Primeira deste
Contrato ou demais tcgislaçõês pertmentes, como também o, constante nojpnnp de referencia;

12.2 ApHcam-se a este Conlratò ás di.sposições da Lei = n«' 8.666/93, que regulamenta as licitações e
contratações promovidas pela Administração Pública e especialmente o codigo civil aos casos omissos,

12.3. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em .-parte o objeto contratado, salvo
por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante,

12.4. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde ja qualquer outro por mais
privilegiado que seja;
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00069/2019 - PMBEX
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00005/2019 - PMBEX

12.5. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor c
forma, para que produza .is^seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, 17 Julho de 2019.

GUTEMI|B|^/DJ|JmMA DAVI
PREFEITè^^WSOTUpO

PREFEITURA BAYEUX
CNPJ # 08^.581/0001-60

CONTRATANTE'

^/af
SERVIÇOS 13(E7PÉ;LÉC0MUNICAC0ÉSLTD>

GNPj{29^52Í.031 /OCO I -70
JOÃO BATISTA CARDOSO DA FLORES

RG: 980196 SSP/Pis::
CPF: 601.010.084-49
CONTRATADA i

TESTEMUNHAS:

P)NOME:

% '4 ?-
ifeí-iÜÜ Ü li IS.

<aAAiJ

RO:

:  "f iz> oJá oO\ Çf//A hllA,

n2 1. 2$"^ ■
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITiAÇÂO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00069/2019- PMBEX
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00005/2019- PMBEX

, PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ACESSO

À INTERNET VIA FIBRA
ÓPTICA, ATRAVÉS DE %
LINK DEDICADO PARA «nl

OS DIVERSOS PONTOS. - 290' MB 12 3.480 MB RS4.785,00|R$57.420,00l
DE ATENDIMENTO DAS
SECRETARIAS DA

PREFEITURA L,
MUNICIPAL DE

BAYEUX-PB. ' \
^ ^ ' ' ^ '

.  valor TOTAL; -

(CINQÜENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E VÍNTIE REAIS)

RS57.420,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE 30' MB-, 12 360 MB

BAYEUX ■ ■ »® .......

CENTRO ADMINISTRATIVO
'  MB. 12 360 MB

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO f '  30 MB- . 12 360 MB

CEFOR
20 ■ MB. ■ ■ 12 240 MB

CONSELHO MUNICIPAL DE fvr. /  12 120 MB

EDUCAÇÃO ^ '

DMTRAN • ''1 ; -
,  v' — L' "•

■:P.
12 240 MB

GUARDA MUNICIPAL , ,  , 20 .  , MB, 12 240 MB

PROCON
MB. 12 120 MB

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 30 MB. 12 360 MB

CENTRO POP 10 MB. 12 120 MB

RESIDÊNCIA INCLUSIVA 10 MB. 12 120 MB
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 00069/2019- PMBEX
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00005/2019- PMBEX

CASA DE PASSAGEM 10 MB.
1

12 120 MB

CREAS 10 MB. 12 '  120 MB

CRAS SESI 10 MB. 12 120 MB

ORAS MÁRIO ANDREAZZA 10 MB. 12 120 MB

CRAS JARDIM AEROPORTO 10 MB. 12 í 120 MB

CRAS IMACULADA,.;; .10 MB. 12 120 MB

CASA DE ACOLHIMENTO - .. io MB. 12 120 MB

TOTAL: 290 MB 12 3.480 ME

Bayeux - PB, 17 de Julho de 2019.

\  GÜTEjffetíRG DE LIMA DAVI
PREFmí^^C^NSTlTUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
CNPJ N" 08.924.581/0001-60

CONTRATANTE

«E SERVICO^F/rEI^COMUNlCACOES I
1- GN!M::^.52L03I/0001-70

POÃÍO BATISTA CARDOSO DA FLORES' f
,1; RG: 980196 SSP/PR',

BS»' às CV?t 601.010.084-49' M
í ' '■ CONTRATADA ^ '

SLTDA
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EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00067/2019 - PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA, ATRAVÉS DE LINK
DEDICADO PARA OS DIVERSOS PONTOS DE ATENDIMENTO DAS
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00005/2019 - PMBEX,
PROCESSO LICITATÓRIO N° 00022/2019 - PMBEX
DOTAÇÃO: 02.012 - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE BAYEUX 04.125.2026
2070 - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO DMTRAN 2.013 - FUNDO
MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 04.091.2002.2154 -

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROCON 2.05 - SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO 12.361.3032 2024 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO (QSE/MDE) 12.361.3032 2191 - MANUTENÇÃO DO ENSINO
FUNDAMENTAL,(FUNDEB) 2.091 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL 08.244.3051 2117 - GESTÃO E PORT. APRIMORAMENTO DO SUAS
08.244.3051 2118 - GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CAD. ÚNICO -
IGD/PBF 08.244.3051 2133 - MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS
SOCIAIS 08.244.3051.2210 - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
08.244.3051.2211 - SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
VIGÊNCIA: DE 17 DE JULHO DE 2019 A 17 DE JULHO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ
08.924.581/0001-60

CONTRATADO: X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ:
29.521.031/0001-70 :F
VALOR: R$ 57.420,00 (CINQÜENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E VINTE
REAIS)
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r20Íg Diário olTdali^

HA^I-UX-PB

SÍODALJDADn: PRÍ-OÂO PlUaiENCIAI.SRP N' nof»! W0Í9 - PMUEX. PROCESSO l.lCtTATÔ-
RIO N® fltifWÇ.-ZOIf»- PMnfiX

DOrACAO: 2.M SI-OUn^MUA t?E ÍOÍUCAÇAn 12.3W>.3032 2023 • MANMJTUNçAO DA AU-
MÜNTACAO ESCC11.AR - PENAK/RP 2.09 SECRETARIA DO TRAlíAlJIO E AÇAO SOCIAL
US.ZA-i.iOW 2054 - MANOTENÇ-Vo DE UESTAÜRANTP- POPUUR OE HAYEUX 04.t22.2002
205.' - MANUT. DAS ATIV. DA SllCIUnWRtA ÜO TRAHAl.IKí R A(,"ÀO StXIIAL 02. <WI PON
DO MUNICIPAL OA ASSlSltsCIA SOCIAL OS. 244. 3051 2118 • (ULSlAO DO PROO. UOLSA

lAMÍLlAER CADASTRO ÚNICO (IGO/PDn 08.244.3051 2133 - MANUTENÇAO DE OUTROS

raOCR \MAS SOCIAIS os. 244. .WSl J:08 - PROCRA.MA CRIANÇ.N feliz os. 244.30?8 2310-

Sr-RVlCOS DA PROTECAO SOCIAL IIÂSICA/SCF V OS. 244.3039 2211 - SERVIÇOS OA PROFE-
ÇAO SOCTAL ESPÍ-:CIAI.A'aF."1 os. 244.3038 2212 - SERVIÇOS DA PROTEÇAO SOCIAL ESPE-
CIAl /PAir oa. 244. 3039 22.35 - SERVIÇOS DA PROTI-ÇAO SOCIAL USPEClAbCENTRO POP

OS. 244. 3039 2I3A - SERVIÇOS t)A PROTECAo .SOCIAL DE ALTA COMPLEXIÜADIy-RES.INC.

OS. 244.303V 2237 - SERVIÇOS DA PROT. SOOAL DE ALTA COMP. C. DE ACOIJIl.VIEKTOiRP

VinÊNCL\:DE lí I)EJUUIQDE2<II'»A3I DE DEZEMBRO DE 20l'l CONTRATANTE; 1'REFH-

TURA MUNICIPAL DE IIAVEIIX - CSPJ 08,924..5XIAHW1.60

CONTRATiADO: SM DISTIUUUIIHIÍLA Dl; ALIMENTOS EIRHLI CNPJ: 2X.442.1IR1Xm|.<W

VALOR; RS l-SOR.395^4 (UM MIL! lAO E 01T0CENT051- OITO .MIL R TRIiZENTOS E NOVEN-

TA^CtSCO RE/MS I; IRISTAE QUATRO CENTAVOS}

'^R,\TO DE CONTRATO
IN-STRUMENTO: CONTRATO ADMJNISTIU\Tr\'0 N* 0006W019 - PMBEX

ÜUiETO; P.EGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL CONTRATA-

CAO DE HMPRRSA ESPEOAUZADA NO FORNECIMENTO DE OENEROS ALIMENTÍCIOS

NAO PERECIA EIS. para atender A.S NECE.SSIUADILS DA PRETEITimA MUNICIPAL DE
HAYEUX-PB

MODALIDADE: PRF.OAOPRESENCIALSRPN* U0012I3019- PMBEX, PROCESSO UCITATÒ-
RIO N* 00049/2019- PMÜEX

DOTAÇAO; 2.06 .SECRETAIUA DE EDUCAÇAO 12.3tl6J032 202.5 - .MANUTENÇÃO DA ALI-
.MENTAÇAO RSC0L/\R - PENAEvXr 109 SECRETARLV DO IRABALIIG E AÇAO SOCIAL
08.244.3040 205-1- MANUTENÇÃO DE RESTAURANTE POPULAR DE RAYF.UX 04.122.2002

2053 - MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DOTRAHAt.liO E ACAO SOCIAL 02, 091 FUN-

IXJ MUNICIPAL DA ASSISTÍNCIA SOCIAL03. 2iA. 3051 2118 - OliSTÀO TXJ PROG. BOLSA

KAMlLIAER CADASTRO ÚNICO IIODjTBF} 03. 244.3051 2135- MANUTENÇÃO DE OUTROS

PROGRAMAS SOCIAIS 08.241. JOJI 2:08 - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ OS. 241. 3038 2210 -

SERVIÇOS DA PROrnCÂO SOCIAL 1IA.SICA«CFV 08,244.3039 22II - .SERVTÇO.S DA PROTE
ÇÃO .SCXRAL ILSPECIALTAEI ! "H. 244.3038 2232 - .SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIALESPE-
CIAUTAIF 08. 244. .1(1.19 2235 - SfJlVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCtAt. ESPEaALCirNTRO POP
Ii.S. 24.5.3039 22.16 - SERVIÇOS ÜA PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA CO.MPLEXIDADE'RGS.L\C.
tiK. 244.3039 2237 - SERVKTOS DA PROT. SOCIAL Dli.XLTA CO.MP. C. DE ACOLi ILME.NTO/RP

VIÜÈNCIA:DE16OF.iUUIODE2019A.3l OEDRZEMI)RODri20l9CONTRATANTE; PREFEI

TURA MUNICIPAL DI\HAYIH/X-C;nPÍ 08.924.581/00014»

CONTRATADO; JTS COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELICNPJ; t9.56O,9l2.X)001-I7

JÍ^-pR: RS 181.(503.20 ÍCCNTO EODENTA E UM MIL.TRÊS REAIS E VINTE CENTAVOS)

" EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMcNItí; CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 1X1067/2019 - PMBEX

OIUETD; REGIS ntO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUALaiNTR/ATAÇÃO

DE EMPRE-SA ESITCIAI.IZADA NO FüRNECIMENTU DE GÊNEROS AI.DIF.NTICIOS NÃO

PliREíJVEiS.PAHAATl-NDI-R.A.SNECCS.SlDADESDAPREnaniRAMUNTClPAI.DRnAVT.LXPn

MODALIDADE; PRIRIÃO PRESENClAl.SRPN-düOl.1/2019-PMm!X.PRlx:E.SSOlJCITAT6RIÜ

N* 0005(V20IQ- P.MIIEX

DOTAÇÃO: 2,06 .SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12.306.3032 2025 - MANUTENÇÃO DA
AI.IMF..NTAÇA0 ESCOLAR-rENAK/RP2.n9 SECRETARIA DO TRABALHO E ACAO SOCIAL

08.244.3040 2054 - M.\NUTENÇAO DE RESTAURANTE POPUlJlR OE H.AYQUX 04,122.2002

2053-MANUT. DAS ATIV. lUSEatETARIAnOTRAUALHOnAÇÃOSOCIALOr 091 FUNDO

MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA .SOCIAL OS. 214, 3051 2118 - OE-STÃO DO PROG, BOLSA

FAMÍLIA ER CADASTRO ÚNICO (KID/PRn 08,241.3051 2133- MANUTENÇÃO DE OUTROS

PROGR/\MAS .SOCIAIS 08. 244. 3(151 2208 - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ OS, 244. 30.1*
2210 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO .SOCIAL BÁStC^VSCl^ 08.244. .1039 221! - SERVIÇOS DA

PROreiIÃD SOCIAL ESPEClALB-AIilT 1)8.244,3038 2232-SEIlVIÇOS IJAPROTEÇÃO SOCIAL
ESPECLYL/PAIFOK, 244,30392235 - SERVIÇOS DAPROTEÇÃO SOLTAI. ESPECIAI.-CENrROPüP

CS. 244. 3030 22.16 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA CO.Ml'L£XTD.VDE;RES.LVC.
08.244, 3059 2237 - SI:RV1(;-0S DA PROT. SOCIAL OE «MTA COMP. C. DE ACOUII.ME.vrO.RP

VIGÊNCIA; DE 16 DE lULMO DK :0T«) ,\ 31 DE DtZEMHKO DE 2019 CONTRATANTE;
PRI-rciTURA MUNICIPALDEIIAYEUX - CNPJ 08.924.581/0001-60

CONTRAT-\DO; DISTRIBUIDORABRAZMACLTDaCINPJ: I7,02O.<42/üO01.:5)

\ ALOR: RS 389.952 60 iTREZfLNTOS E OITENTA F. NOVE MIL I; NOVECEMO.S E CINQÜENTA
E DOIS RILMS ESl SSÊNTAaimW?ail URA MUNICIPAL DE BAYHUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
KXTUATODKCO (TRATO PROCESSO LICTIATÓRIO:
INSTRUMFJíTO: i rONTRA;»:OltRnCyiATRA*rtirff!>'R(lMH»PRiG DfliPKEÇOS

onjETO: RE0I5TP0 DE PREÇOS C{M?5HIK)rmí£0M»ATJ.-MSBW«Bfm'AL CONTRATA

ÇÃO DE li-MPRES. , ESPECIALIZADA NO FORTWOIEiWQÜOI GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
NÃO PERECÍVEIS PARA AITNDER AS NECL.SSIDADKS DA PREFEITÜKA MUNICIPAL Dl

HAVEUX-Pn

.MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRPN* (KWI3.T0I9 - P.MBFíX. PRfX.TuSSO UCITATÓ-

RIÜ N' 0()05fl'20l9- PMBEX

DOTAÇÃO: 2.C6 SECRETARIA DE rJ3UCA(pÃ0 12.306-3032 2015 - MANUTENÇÃO DA ALI-

MENTAÇÃO ESCOLAR - PILNAIVRP 109 SI-CRP.TARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAl.
08.244.3040 2054 - MANUTENÇÃO DE RESTAURANTE rOPUIJlR DE IlAYliUX 04.122.2002
3053 - MANUT, DAS ATIV. DA SECRF.TARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 02. 091 FUN

DO .VíUNTCIPAL ÜA ASSISTÊNCIA SIXIIAL 03, 24-1. 3051 21IB - GESTÃO IX> PROO. BOLSA

FAMlLlA I:R cadastro ÚNICO (IGDíPnF) 0.8 244. .1051 3133- .MANim^NÇÃO DE OUTROS
PROGR^XMAS SOCIAIS 08.241,1051 2208 - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 08,211. lO.lR 22 H) -

SERVIÇOS DA PRO TEÇ.ÃO SíXTAL UASICA/SCfV OR. 244.3039 2211 - SERVRYIS DA PROTE
ÇÃO SOCIAL ESPECLM-.PAEFl C,8. 244.3038 22.12 - SER%TÇOS DA PROTEÇÃl > .SCXT/AL ESPC-

LTAI.m\ir OK. 244. 3039 22.15 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPr;aAU-LT>TRC» POP

08.244.1U3V 2236 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCLXL DE ALTA CO.MPLEXIDAD&RES.INC.
ü8, 244, 3039 2237 - SERVIÇOS DA PILOT. SOCIAL DE ALTA COMP. C. Dl; ACOLI II.MENTO/RP

VIGÊNCIA; DF; 16DE JULHO DE 2Ü19A31 DE DEZEMBRO DE2019CONIiL.VrAMI;: PREFEI

TURA MUNICIPALDE BAYEU.X -CNPJ 08.924.531/0001-6(3

C0NTRATAIX3: SM DISTRIHIJIDORA DE AI.I.MENTOS EIREU. CNPJ: 28,442.1180001-99

VALOR: RS 1.114.727.50 (UM MILHÃO ECUNTO C QUATORZE MIL USl.TiiCLNTOS li VINTL
U SFTB REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)

EXTRATO DE CONTRATO "
IN.STRÚMí;NTü: C0NTR,\T« AD.MIM.STTUVTI3'0 V 00067/2019- P.MBEX

UH3ETU; REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA RVENTUAl. CONTRAIA-

CÃO DE E-MPRESA ESP1-U'1AUZ/\DA em prestação de serviços ds acesso à inter- /

NEI VIA FIBRA ÓPTICA. ATR.WÉS DE UNK DEDICADO PARA OS DET3LS0S PONTOS DE

ATE.NDI.MENrO D/VS SECRIiTARLNS DA PlUiFFJTUR.\ .MU.MCIPAL DE ÜAVbUX-Pfl

MODALIOAOE; PREGÃO PRESENCIAL SRP NP 00005/2019 - PMHEX. PHOCWSO LICITATO /

RIO N'00022/2019-PMBEX ^
nOTAÇÃO; 02.012- DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE IIAYP.UX 04.125.2026 2070 - M-V-
NUTENÇAO n MODERNIZAÇÃO DO DMTKAN 2.013 • FUNDO MUNICIF-ALPE DEFESA DOS ,
niREFTOS IX) CDNSüXniXIR 04.091.2002 21 $4 - MANXTENÇÃO DAS ATIVID.A DES DO PRO- '
rON 2.05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12.361.1012 2024 - MANITTNÇÀO DA SECRETA
RIA DE EDUCAÇÃO (OSE/MOE) 12.361.3032 2191 - MANUFENÇÃO DO ENSINO rUND.V-.

MENTAL (FUNDEB) 2.09! - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.244.3051 2117Í
- GESTÃO E PORT. APIUMORAMENTO DO SUAS 0S244.3051 2118 - GESTÃO DO PROOR.N. t

.MA BOLSA FAMÍI.IA E C/\D ÚNICO - KiO.TÜI 08 244J05I 2133-WANUTl;N(;,ÃO DE OU
TROS PROGRAMAS SOCIAIS 0S.244.30SI.22lQ - SERVIÇO DE PROTEÇÃO .SOCIAL bA.SICa/
Ü8.244.3Ü5J.22I I - .SERVIÇOS DF. PROTEÇÃO S0CIAUBSPF;CÍAL ''
VIGÊNCIA: ÜC 17 DE JULHO DE 2019 A 17 DE JULHO DE 2020

CONTRATANTF;: PREFEITURA MUNICIPALDE HAYEUX - CNPJ Ü8.V24 SSLDMl-M

CONTRATADO. X PRIMESERVICOS DETl:LCCX),MUNTC\COES LIDA.CNPJ; 29.53).OJt/a»I.7D

VALOR: RS Sr.-DO.CO (CDÍQUENTA E SETE MIL (QUATROCENTOS E SnVTE KFAtS» ,

RXTRATY) DE CXÍNTRATO

INSTTTÚ.MENTO; CONTRATO AD.MLNISTIUTI VO N** 00068/201» - IPAM -PMHEX

OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA RS-ESTUAL CO-NTRATA-

CÃO DE E.MPRESA ESPEC1ALIZ/\DA PAIUX CESSÃO D£ LICENÇA DE USO DE SIS1E.MA
lN7n(»Ri\D0 DEGr:STAO DE REGIMES PRÓPRIOS DE PRF.VIDÊNCÍASOCIAU PAILAATEN-

DHR AS NEriLB.SIDADES DO INSTITUTO DE ('REVIDÊNCIAI; ASSISTÊ.NCIA DOS SERVjlXJ-

RF.S PÚBLICOS DO MUNIClFK) DEflAVFUX-PH

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP N' 00016/2019 - IPAM - P.MUF.X, PROCESSO U-

CTTATÔRIO N" C005S/2019 - IPAM - PMBEX

DOTAÇÃO; 02,(HI - INSTITUTO DE PREVIDÊNaA E ASSIST. ÍX)S SERVIDORE-S OE B.WRUX
- IPAM ÍM.:?; 2019.2113- MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DE lUNCIOSAMENTO DO IPAM

VIGÊNCIA . DE 17 DE JULHO DE 2019 A 17 DE rULHüDF. 2020

CONTRATANTE: INSTTTUTü DE PREVIDÊ-NCIA E ASSISTÊNCIA DOS SER\1DORE.S PÚBLI

COS DO .MUNICÍPIO DE HAYJiUX-PH. CNi'J: US,608.937,DOOl-.T.

CONTRATADO: INOVECONSUUTORIAATUARIAL LIDA. CNPJ; 24.756013/(1(101-5.1

V.M-OR: RS 80.040,00 (OITENTA .MIL I: QUAIUi-NTA REAIS).
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PÁGINA 9 - DIÁRIO OFICIAL DE BAYEOX - EDIÇÃO EXTRA
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO ^

INSTRUMENTO; CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 00065/2019 -j
PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA N0\
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NAO
PERECÍVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAj
PREFEÍTURAMUNICIPALDEBAYEUX-PB S
MODALIDADE; PREGÃO PRESENCIAL SRP N" O0OI3/2OI9 -PMBEX,PROCESSOLICITATÓR10N"00050/2019-PMBEX /
DOTAÇÃO; 2.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12.306.3032 2025
mStENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PENAE/RP Z09
SECRETARIA DOTRABAUIO E AÇÃO SOCIAL 08.2^.3040 2054-V
MANUTENÇÃO DE RESTAURANTE POPULAR DE BAYEUX
04 122 2002 2053 - MANUT. DAS ATIV. DA SECREIARIA DO;
TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 02. 091 FUNDO MUNICIPAL DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL 08. 244. 3051 2118 - GESIÂO DO PROG.èòLSAFSiUAER CADASTRO Í^COdGD/PBF) 08 244 3051|
2133- MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS 08.244J
3051 2208 - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 08. 244. 3038 2210 ̂
SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA/SCFV 08. 244. 3039
2211 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL/PAEFI08. Wj
3038 2232- SERVIÇOS DAPROTEÇÀO SOCIALESPECIAL/PAIF 08.^
*244. 3039 2235 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL/CENTRO POP 08. 244. 3039 2236 - SERVIÇOS DA|
PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE/RES.INC. 08.244.
3039 2237 - SERVIÇOS DA PROT. SOCIAL DE ALTA COMP. C. DE

vfoèíCIA^DE^ÓDE JULHO DE 2019 A 31 DE DEZEMBRO DE 20 [9'
CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ
08.924.581/0001-60 , .
CONTRATADO: SM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI,
CNPJ: 2R.442.U8/0001-99
VALOR: RS 1.114.727.50 (UM MILIIÃO E CENTO E QUATORZE
MIL E SETECENTOS E VINTE E SETE REAIS E CINQÜENTA
CENTAVOS)

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNlClPALDE BAYEUX

COMISSÃO PEILMANENTE DE LICITAÇÃO

extrato DE CONTRATO

INSTRUMENTO; CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00063/2019 -

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NAO
PERECÍVEIS. PARA .^TENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITÜRAMUNICIPALDE BAYEUX-PB
MODALIDADE; PREGÃO PRESENCIAL SRP N^» 00012/2019 -
PMBEX.PROCESSOLICITATÓRION''00049/2pl9-PMBEX
DOTAÇÃO: 2.06 SECREIARIA DE EDUCAÇAO 12.306.3032 2025 -
MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PENAE/RP 2.09
SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 08.244.3040 2054-
MANUTENÇÃO DE RESTAURANTE POPULAR DE BAYEUX
04 P2 2002 2053 - MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DO
TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 02. 091 FUNDO MUNICIPAL DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL 08. 244. 3051 2118 - GESTÃO DO PROG.
BOLSA FAMÍLIA ER CADASTRO UNÍCO (IGD/PBF) 08. 244. 3051
2133 -MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGR AM AS SOCI AIS 08.244.
3051 2208 - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 08. 244. 3038 2210 -
SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA/SCF\' 08. 244. 3039
2211 -SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAUPAEFI08.244.
3038 ''232 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECI AL/PA IF 08.
244. 3*039 2235 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL/CENTRO POP 08. 244. 3039 2236 - SERVIÇOS DA
PROTEÇÃO SOaAL DE ALTA COMPLEXIDADE/RES.INC. 08. 24^
3039 2237 - SERVIÇOS DA PROT. SOCIAL DE ALTA COMP. C. DE
ACOLHIMENTO/RP
VIGÊNCIA; DE 16 DE JULHO DE 201SA 31 DE DEZEMBRO DL2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEü.X - CNPJ
08.924.581/0001-60

CONTRATADO; SM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI
CNPJ: 28.442.118/0001 -99 _
VALOR: RS 1.808.395,34 (UM MILHÃO E OITOCENTQS E OITO
MIL E TREZENTOS E NOVEN TA E CINCO REAIS E TRINTA E
QUATRO CENTAVOS)

17 de JUEJUe^piaíWA MUNICIPAL DE BAm
COMlSSÂOuÇERMANENTE DEpGITAÇÃO

iRR

ÊITURA
COMISSÃO PEÍIMÃNENTE DE LICITAÇÃO

INSTRUMENTO: (CONTRAIU ADMINISTRATIVO N" 00067/2019 •
P.MBEX I

OBJETO: REGIST iO DEg
EVENTUAL C0^ TRATAI?
EM PRESTAÇÃO DE Sl^l
FIBRA ÓPTICA, ATRAVÉS
DIVERSOS PONTDS DE ATENDIML. ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-. _
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00005/2019 -
PMBEX. PROCESSO LICITATÓRION" 00022/2019-PMBEX
DOTAÇÃO: 02.012 - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE
BAYEUX 04.125.2026 2070 - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO
DO DiMTRAN 2.013 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS
DIREITOS DO CONSUMIDOR 04.091.2002.2154 - MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DO PROCON 2.05 - SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO 12.361.3032 2024-MANUTENÇÃO DASECRETARIA
DE EDUCAÇÃO (QSE/MDE) 12.361.3032 2191 - MANUTENÇÃO <
DO ENSINO FUNDAMENTAL (FUNDEB) 2.091 - FUNDO/
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.244.3051 2117 4
GESTÃO E PORT, APRIMORAMENTO DO SUAS 08.244.3051 2118
- GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍIJA E CAD. ÚNICO -
IGD/PBF 08.244.3051 2133 - MANUTENÇÃO DE OUTROS
PROGRAMAS SOCIAJS 08.244.3051.2210 - SERVIÇO DE
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 08.244.3051.2211 - SERVIÇOS DE]
PROTEÇÃO SOCI AL ESPECIAL
VIGÊNCIA: DE 17 DE JULHO DE 2019 A17 DE JULHO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURv\ MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ
08.924,581/0001-60

CONTRATADO: X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA, CNPJ: 29.52 i .031/0001-70
VAI ÒR: R$ 57.420,00 (CINQÜENTA E SETE MIL
QUATROCENTOS EVINTEREAIS)

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTR,ATIV0N» 00068/2019-
IPAM -PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INTEGI^DODEGESTÃODEREGIMESPRÓPRIOSDEPREVIDENCIASOCIAL
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE BAYFiUX-PBMODALIDADE: PREGÀOPRESENC1ALSRPN°Ü0016./2()I9-1PAM
- PMBEX, PROCESSO LICITATÒRIO N'' 00055/2019 - IPAM -

DOTAC^ÃO: 02.011 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSIST. DOS
SERVIDORES DE BAYEUX - IPAM 04.272.2019.2113 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE FUNCIONAMENTO DO
IPAM
VIGÊNCIA: DE 17DEJULlIODE2019A17pFJULIIODE2^0
CONTR.ATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA h ASSISTÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BAYEUX-PB.
CNPJ: 08.608.937/0001-56
CONTRATADO: INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, CNPJ:
24.756.013/0001-53 ,
VALOR: RS 80.040,00(01TENTAMILEQUARENrAREAlS).
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COMlSSÃQPERMANENTE DEJJGtrXÇÂO

PROC^SQLlQJATdRIO:
PREGÃO PRESENCJííÍ5RWC.00005/20I9 - PMBEX

PAGINA 51^

CPL - comissão
Permanente de Licitação

BAYEUX
governo MUNiaPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

-COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICI TATÓRIO;

.  o A ̂ 171 iv ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOSPREFEITURA MUNICIPAL DE BAl EUX 00012/2019 - fms-pmbex
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PREGÃO PRESENCIAL

N° 00005/2019 - PMBEX

EXTRATO DE CONTRATO
N° 00069/^19 E SUA

PUBLICAÇÃ^^^IMPRENSA

DI^ÍO OB^L DO
ESTAlí#'""

SORNAMEU®®'
ci r'í

«REPUBLICADO POR

INCORREÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
I ■iriTACAOBAYEUX@GMAIL.COM
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N" 00012/2019 - FMS-PMBEX

PAGINA 204

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00069/2019 - PMBEX
OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA, ATRAVÉS DE LINK
DEDICADO PARA OS DIVERSOS PONTOS DE ATENDIMENTO DAS
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00005/2019 - PMBEX,
PROCESSO LICITATÓRIO N" 00022/2019 - PMBEX
DOTAÇÃO: 02.012 - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE BAYEUX 04.125.2026
2070 - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO DMTRAN 2.013 - FUNDO
MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 04.091.2002.2154 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROCON 2.05 - SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO 12.361.3032 2024 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO (QSE/MDE) 12.361.3032 2I9I - MANUTENÇÃO DO ENSINO
FUNDAMENTAL (FUNDEB) 2.091 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL 08.244.3051 2117 - GESTÃO E PORT. APRIMORAMENTO DO SUAS
08.244.3051 2118 - GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CAD. ÚNICO -
IGD/PBF 08.244.3051 2133 - MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS
SOCIAIS 08.244.3051.2210 - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
08.244.3051.2211 - SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
VIGÊNCIA: DE 17 DE JULHO DE 2019 A 17 DE JULHO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ
08.924.581/0001-60

CONTRATADO: X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ:
29.52I.O3I/OO0I-70

VALOR: R$ 57.420,00/(CINQÜENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E VINTE
REAIS)
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PREFEITURA MUNICIPAl. DE ITAPORORnCA
FUNDO MUNICIPAL DK SAÚDE DE ITAPOROROCA

KXTR.\TO DE CONTRATO
OUJETOCônchikiodeuwaarailíniadjSjWc. nii>laIi(JadeinJetmcJü"ia. FUNDAMrsTÜLFOAGTprvxíí
Jcl'rcv«n*Oa06/20!9.DCTrA^O.Reaev»tH(TÍKdoWiinifir'>^lüpc-m.«r»:lii:OFitfvk)MumcipiJ
ücS«uíleciellnjwmxa-M90JI WObas t hiUijçAís J39fÜÇ Ç?t;>us«S<nT<W<ieTíKOfW-Pe»03
Jwiilica Co«ifonTic Proce^w ii-lSOOO.OflKtíNi^fllTfij Propo-la n* 120996210001 IWK)2. ATfiCNCIAt a\étt
Jlnililà>e*m">cicirinaikriniik lOlO.PARtl^SCÜNTR/VrANTEStFundoMuiirctiiMltl: Salldcdcltupaiuioci
rCTN-tÜiJKCOlO-W.OMO - lUCARTEARAUAO CÜNSTRUCOES EílUiU - RS-Í9.27.1.95.
RONAUH) MASCENA DE OI.IVEJRA • C«Wr

Prefeitura Municipal

de Curral Velho I

I ■ V. -v: X

piu:feituu municipal de cuiulvlvri,iio

AVISO Ut CUNVOCACAü
1'REGAO l'Rf:SKNCIAL.V 1X10151019

A&çfciWiB Municipal «Je Curral \'«Ihi' • PU. atravè» do »cii Presocin) c «juipc de apoio, loroa pfiWioj
■ |E^oi»lifcimnili> dn> íniercixndit". vcn» CONVOCAR n empresa; PREMIUM PRESTADORA DE
SW HXIS UDA-CNPJ: Ui,7XiX79AK)0MKI c « pcwM ri»Í£a; FRANCISCO BATISTASOBRINIIO
• CPF: 025.U3.6ja-97. para ebcmira do» envelopes de PROPOSTA c IIaIUIJTaÇAO nodia 25 ác
Iidhode 2019 i» IDhOOm. naacde da Prcícitura dcMiaicipa] de Curral Vclbo situai u Rua Manoel
llAiiila Sehrintto. 20 • CeiiUo - Curral Velho -1'0-

Ciiml Velho • Pi). 22 de Julho de 2019.
CtiuUlo Nflcurira dot Sanloi

I'rc(;nclro Olirlal

Prefeitura Municipal
de Emas

t ; V "t;

pRF.rErrvRA muntcipat.de emas

AVISO DE ERILVTA
PREGÃO PRESENCLVLN* ÜÍI03IW019

O Prcgoeso OfldaJ ccmuniea rjue no Aviso de Liciaçio - Prrpio Presencial n* ÍIOOKI/M19. onde te lê;
-VtiiaiLO TIPO VANOlKK.) KM. ANO201íVí0l9.ENVIDfL\CAnA CAPACIDADE mínima PARA
131.UGARESMAISMCrTORIZ/\ÇAO.MOTORADIESEI.DE'l CILINDROS. POTTiNCIAMlNIMADE
mjc3'.ar roNDicioNAix). direçAoiiidrAulica. dkno Mínimos marchas a frbjte
n I RÉ. TTL^NSMISSAO traseira ou DIANIHRA. FREIO A DISCO NAS A RODAS, 02 PORTAS
DIANTEIRAS U^DO DIRUITO F. LAIX) I-SQUERDO). 01 PORTAI. l.At l;RAI. CORRIiOtÇA AO
LADO DIREITO E rO.tCTATRASliJRA DUPL-V; Icia-íc: "VEÍCULO TIPO V;V.S O (/rro) K.M. A.VO
2018/2019, ENVIURAÇAIMCAPACIDADE .MÍNIMA PAR-MÍLLCARF^SMAISMOTOIII/AÇAO.
MOTORA 0(KSEl.nK.« CILINDROS, IWÊNCIA MÍ.MMADE II5CV. AR CONDICIONADO,
IHRFCÃO II1ÜRAUI.ICA. DE NO MÍNIMO S MaRCIIA.S A KRENTF. F. 1 RÍL TIlAN.S>n.S.SAO
TR,ASE!RAOURlA.S*rmRA.FRUOAniStON.AS4ROD.LS,Cl2PORTASniANTEIilAS([.\I)0
DIREmO E LADO ESQLTTlDOj. Ot PORTAL LATKfLU.CORRF.IUCA AO LaDO DIRF.ITO E

^■'•RTATR.VSEIRADUPlwk. NA COR BR,VNGV.". .Mniortt údbníuç/ièi fnxlefia «r úInidM/ubm a
Ponunenlc dc Uciu^'5o, Av. Viee-prclelio JoJo Kcnecüy Comeu Baúita. 02 • Cenuo - Enm - PS.

^R^riod»08:00as 13:00huraadK d>uCir<L C-tnail: licitae.'! h- mss.ph.Rov.lrr.
• Em«-PIJ.21deJulhode30l9

PaTRÍCTA EUZÊBIO ARAÚJO
rrefioelro OPielal

Prefeitura Municipal |
de Cacimba de Dentro I

rREFElTURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO

AVISO UEUCITAÇÃO
TO.M.VDA DE PREÇOS .N'(W01IV2019

Toma público ouc fari mllrar através da ConiiuJo Pemucenie de LicitifLo. sediada na Rua Capíiio
Pedíu Moreira, 15 • Ccnirn • Cacimba de Denirn- Ptl. .M Q8;3Ü hora» do dia 12 de A|tQMa de 2019.
livilacin modalidade Tomada lie Preços, d>> lípo menor prrco. para: Conlrataçúp de empresa do ramo da
roRviru^do civil, ilntiruda a cxccuolodnv tcrvicosdeimpLmtacIodePavimciil.v^em Paratclcpipcdos
iU»Ru»v: VOVO MOREIRA; SEVERINO CAmaRA; ALEXANDREWSÉ MONTEIRO LINS FILHO;
SANTINHA FIALHO .MOREIRA: POÍLSinÔNlO RODRIOID-S DE OLIVEIRA c DR. PEDRO TAR-
(ilNU MUKiUItA J'!L.IIC). litealiratU.'; na Zona Urbana do Município de Cacimba de DemnVPB. ol^'eto
do CONTILMO DR REPASSE N* 1045107-61/2017 - CONVÊNIO N* «62208 - MINISTÍtRJO DAS
CIDADES. Hceuraos: previiioi noorçameiKpvipeiiie. Fiindameniolcpal: l ei Federal ii'8.666^3 ciuaj
nbcraçOct posteriores, infonnJUiVtrnohcrttiodjjOS-.OOaj 12.-00 horatdot dias úteis, rtocndcrecosrpra-
cÍUiln.Teler<vie* («3] 3379)045. E-mail; cplcscimbadedefienv^hntmail.encn. IldiUl; wa-w.iee.pb.gav br.

Cacimba du Dcntin • PD. 22 ds Julho dc 2019,
EOJAn.DA VIEIRA LF.AI. E VICTOR

Pmidcote dl Comktlo.

Prefeitur^Mu
de Santa Rita

pRHFr-:rruí
COMISSÃO HiUMANCNTl- Dü LICITAÇÃO

ITATÓRIO:
GISTRO DL PRl-ÇOS

.jmsm

PRF.FETTUR,\ML^

AVISO DF. LICI FAÇAo
PREGÃO PUt^iENCIAI.N-OOO.Id/lOl»

Torr» público que fará fealir-AT através ila Prcgoeira Oficial s Hquipctlc Apoio, scdinrla na Praça Ciciútio
Víígja, 4011 • Centro-Santa Rita-PB. isft9;30horav do dia 02 deAgostoiic 2019. IleítaçJn modalida
de PregAo Presci^tal. do trpo menor frcço. reatrita i pjrtieipaçJo de MicnjemprcM». Empiesa» de Pc-
qtteno Porte e Equiparados para: Aquii^lude inideentuvol para atender a deiv-Tr-da da» peeuntea mt
situaç.lo de vulnerabilidade iodal aicivlida e acnnipanhaiLt. pelos Ccntnndc Referfncla da AHÍslcncla
Social • CRAS no Município de Santa Rita-PD. Rccuisim; previstos oo orçanicniu vigente. Fundamento
legal: Lei Fudcnl o* 10.520.X)2 c Decreto» Municipai» n*3.S.55/üü c 5.450^05. Ir.futiivsftc»: no Irotário
da» (lX:f8l a» 12:00 hora» Aw dia» tild*. nu endereço lUpraciMdo. Trierone: (083) 9SRnJlJ.447. K-maíl:
pm»iliciMpidilii.'a^l.Tnail.ci>m.

Sííttta Rim • PB. 22 de Julho de 2019
MAK1ANEUMADJAS

Pregoelrs nfirial

PREFEirUILá MILMOPALDE SANTA RITA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRFLSFLNCIALN-DO0.LV2019

Tomo public» que fará tealirstr atravi* da Pregueini Oficiai c Equipe dc Apoio. >cdi«<l.» ita Praça Ge-
tuJio Varga». -IO!) - Centro • Santa Rita - PU. i« 09:30 hnra» do dia 06 de Ag.vito ilr 2019. liciaçJo
modalidade 1'repio Prwencial. do tipo nmur preço, vitando fiunat Sittetna de RepiUmde Preços para
comraiaçiJe» funirai. para: REGISTRO DF. PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇ.ÃO DF MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR. VISA.NDO ATENDER AS DEMANDAS lUSI-CRirTARIA .MUNICIPAL
DE SAÚDE DE SANTA RITA -PU. Ilcvurv»»: jircviun» nu urçamciitu vigente. Fundamento legal: U-l
Federal n* lf)J2A'fi2 e Deraeto Mimíeijul iPJ.SSSdIO. 5 éfiOAÍS e fl3fU2U17. Informaçftc»: no horário
da» 08:00 n» 12:00 horas di»din» úicil, noetufcreçu lupfMÍt.-vdo. Tclcfooc: 1083)988083347. E-mail;
pmiTÍicitapublk-ar^gmail.eom. Edital: w-w-w.tce pb.gov.br.

StU)i.i Rim • PB. 22 de Juilto de 2019
MARlANF.UMADlAS

Prtgoclm Olirlal

PREFEtTURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
CO.MÍSS.AO rER-UANLVI K |>E LICITAÇÃO

EXTRAIO DA ATA DE REGLSTRO DK PREÇO N- l)2W2019
PROCESSO N* 08J/2019

PREGÃO PRESENCIAI.V 029/2019
1.0-DO OBJETIVO

REGISTRO DE PREÇOS l'AR/\ AQUISIÇÃO DF OF.NP.ROS AU-MENTICIOS PAR^A AU.MF.NTA-
çAo luSCOLAR Dli nOKrrFRUTÍ.S NÃO PRODUZIDO PELA AORICÜLTimA FA.MILIAR PARA
ATIjNDIMl-NTOAO PRO<3RAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO
DF SANTA RITA.-?»
2.0- HO KKJJULTAIX)
• N L .MON n-IRO DA SILVA COMEíRCLU-EIREU
CNPJ: 22.5Mi.069/W>01-If)
SalofHS: 5M.75ÍI.50
Ptbliqu»f-*e c cumpra-ra.

Santa Rita - PB. 22 »5e julho de 3019.
EMERSON FERNANDES.V. PASTA

Prafelto Corufltiiclnoal

Prefeitura Municipal
de fiayeux

PREFEITURA MUNICIPALDF. B.AVT.U.N '
CO.MISSÃO PER.MA.NENTE DE LICITAÇÃO

E.\TRATO DE CO.STRAT O
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINI.STP..\TiVON'li£K;h9/20l'>-PMHE.X
OBJETO: REGISTRO DK PREÇOSCONSICSADO CM.VrA.PARAnVT-NTUAI.CONTRATACÃO/
DE ü.MPRf:.SA ESPECIAU7.AOA ÍLM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO A INTERNIT/
VIA FIBRA ÓPTICA. ATR.AVÉ.S DF. LINK DEDICADO PARA OS DIVERSOS PONTO.S Dlj
ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS DA PIU:n:miRA MUNICIPAl. DRnAYFlLX-Pn l
MODALIDADE: PREGÂOPrtESENClAl..SRPN*OOOOS10!9-PMIll-0:.PROCTLS.SOÍ.IcrrATÔUlO\
N'0tXIJ2'20l9- P.MIIE.N
DOTAÇÃO: 02.012 - DEPARTA.MC.nTO DE TRySKSlTO DE HAVr:U.V iM.125.2026 2070 -
.SIANUniNÇÀO H MODERNIZAÇÃO ÜÜ DMTRA.N 2(»I3 - FUNIX) MUNICIPAL DE DF.FESA
DOS DIREITOS IX) CON.SLTvlIDOU O4.091.2ü0;.2154 - MANUniNÇÃO DAS ATIVIDADE-S
1)0 PKOCON 2.05 - SECRETARIA DE f-DUCÂÇAO I2.36L3ID2 2024 - MASUTESQ-ÃO DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO {OSlVMDE) 12.361.3032 2191 - MANUTENÇÃO IX) ENSINO
FUNDAMENTALIFUNDKBl 2.091-fUNDÜ.MUNICIFALDEA.SSlSTÍ;NCIASíX"JAL0S.:44,.V35l
2117 - OK.STÃO E PORT. APRI.MORAMENTU DO SUAS 08-244J05I 2118 - GESTÃO DO
PROGRAMA BOLSA FA.MIIJA E CAD. Ú.NICO - IGDTBF 0.8.244.3051 213.7 - .MANUTENÇÃO
DL OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS «S 244J(I5I.221» - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL
BÃSICA 1)8.344.3051.22II - SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
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Mtfg Dlárto mfòiaLii

\7G(^NClA: DP Í7 üli JUl.HOUE 20J'> A 17DE JUI.HODE 2020
CONTRATANTE: EREFEfTURANarNTCIPALDEflAYEUX-CNPJ 0S.02-1.5Sl,'n001-6n
CONTRArAPO;XI'RIMUSi:KVlCOSniiTlil.i;COMUNlCÁCOESLTOA.CNW:29.Sll.031.'OÜ(ll-7n
VALOR; RS S7.420.00 (CINOUENTA E ST-TE MIL QUATROCENTOS F. VlNTt! REAIS)

KXTJIATO DK CONTRATO
1NSTRUMIR4TO: C<»TrRATO AIJM(NlSTR.\TTVn V 000MvQ019 - PMriTJC
OHJLlt)- REGISTRO Dli PREÇOS CONSIGNADO 1:M ATA. PARAEVENTUALCONTRATAÇAO
DF. EMPRESA RSPRCIALI7.AOA NO FORNECIMENTO DK CfiNEROS ALIMENTÍCIOS
perecíveis-CARNES EDEVIVADOS-PARA ATENDBRAS NECESSIDADES DAPREFEnORA

MIRGCIPAI. DF. HAYUUX-P»
MODALIDADE, PREGÃO PRI-5EN*ClALSUPN'ClfK1l3/2ni9-PMDEX.PRüCESSOLICITATORtO
N» DOÜ.'Rl':OtP - PMHEN

DOTAÇÃO: 2.00 SECRETARIA DB EDUCACAO U.306.3032 2025 - MANUTK.NCAO DA
ALIMI-NTAÇAo ILSCOLAR - Pr:NAE/RP2.09 SECRfiTARIA DO TRARALllü RAÇÃO SOCIAL
0R244 3W0 205-1 - MANUTllNCÃO DE RESTAURANTl POPUlJ^R DF 5AYEUX 04.122.2002
2051-MAKUT.tMSA-nV. DASECRETARIADaTRARALIIOEACÀOSCXriALOMNl FUNDO
MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 08. 244. 3051 2H8 • GESTÃO DO PROO. ROUSA
FAMÍLIA ER CADASTRO ÚNICO (IGDiVBn 08.24-1.3051 2133- M«\NtJTENÇÂO DF, OUTROS
PJIDUK/NMAS SOCIAIS UX. 244. 3051 22118 - PRUURAMA CRLANÇA FELIZ OS, 244. 3(US
2210 - SER\'ICOS DA PKOTECAO SOCIAL 0ÀSIOVSCF\* OS. 244. .4039 2211 - SERVIÇOS DA
PROTEÇÃO SOCIAL ESITCI AL/PAEFI OR. 244.3038 2232- SERVIÇOS DA PROTFCAO SOCIAL
rSPECIAiyí'AIFüJí.244,30.V)2233-SERVlÇOSDAPROTnçAOSOCIALESI'ECI.AUCi;NTROPOI'
K$, 244. 3ÜJ<> 22.16- SERVIÇOS DA PROIKÇAO SOCl AL DE ALTA C0MPLE.X1D/U)I1/RES INC.

1019 22.17 - SERVIÇOS DA PROT. SOCÍAt. DK ALTA CO.MP. C. DE ACOLHI ME-NTO/RJ'
'íiíf^NCIA; DE 16 DR JULHO DE 2019 A 31 DE DEZEMBRO DE 20l9CONTRArANTE:
PREFijrrURA MUNICIPALDE BAYEUX - CNPJ 08.924.581/0001.60
CONTRATAIX): JF CARNES E FRIOS COMERCIO liIRELI CNPJ: 2L778.7<41/OOOI.02
VALOR; .RS 354.185.20 (TREZENTOS ETRINTAEQUATRO MILECENTOEOITENTAECINCO
REAIS E VINTE CENTAVOS)

E.\TRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO AD.MINISTRATIVO N*00064/3019 - PMBüX

OBIETO; RFÃ5LSTR0 DF. PREÇOS CONSIGNíVDO EM ATA. PARA EVENTUALCONTRATAÇÃO
DK EMPRESA RSPECÍALIZADA NO FORNUCIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PERliClvaS-CARNESEDEVIVADOS-PARAATENDERASNF.CESS1DADES DA PUnFETTUHA
MUNICIPAL DE n.WEUX-PD
MODAt.lDAOE: PHFGÀOPRUSENaALSRPN'0«>l3/2019-PMUEX.PROCESSOI.ICITATORlO
N^cxioiooüiíi-PMnnx

DOTAÇÃO: 2.06 SECRETARIA DE F.DUCAÇÃO 12.306.3032 2025 - MANUTENÇÃO DA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PENAEWT.W SECRET.VRIA DOTRAIIAUIO D AÇÃO SOCIAL
0X2:4 ljn-10 205-1 - .manutenção de restaurante POPUI-AR DK HAYF.UX 04,122.2002
205.1- MANüT.DASATTV.DASLCRbí AKIADÜTRAHALMO E AÇÃO SOC1AL02.091 FUNDO
MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL OS. 244. .1051 2118 - GESTÃO DO PKOCi. BOLSA
FAMÍLIA EK CADASTRO ÚNICO (IGD.Pün 08.244. 3051 2133 - MANUTENÇÃO DK OUTROS
PROGRAMAS SOCIAIS 08. 244. 3051 220.9 - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 08. 244. 3078
2210- SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÃSICA/SCFV «8.244. 3039 2211 - SERVIÇOS DA
PROTEÇÃO SOCIAL ESPKCIAUTAKf 108.244.3038 2232 -SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECL\UPA!}"0S.244.30392235- SUKVJÇaS DA PROTEÇÃO SOGALF-SPECIALCENTRO POP
08.244.30.19 2216 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADFJRES.INC.
OS. 244. 3039 2237 - SERVIÇOS DA PROT. SOCIAL DK AI.TA COMP. C. 011 ACOI.HlMENTtl/Rl'
VICifiNCIA: DE 16 DE JULHO DE 2019 A 31 OK DEZKSIIJRO DF. 20I9CONTKATANTE;
PREFEITURA MUNICIPAL DE HAVFUX - CNPJ 08.934,5' Vt^OI-tiO
CONTRATADO: JTS COMERCIO DE AU.MENTOS El RELI CNPJ: 19.560.9324)001-17

RS 137.767,40 {CENTO ETRINTA E SETO .Mil. R SBTECENTOS E SF21SENTA E SETE
rÍais e quarenta CENFAVOS*)

KX TRAIO DK CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATOíLO.MlNISTRATlVO FT 01)065/2010 - PMllFiX
OIUintJ:REGI.STRÜDRI'RnÇOSCCJKSIGNADUEMATA.FARAEVn5mJALCONTRATAÇAü
DF F;MPRE.SA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Pinírx:ÍVl-IR-CARNEStiDEVIVAD{3S-PARAATfNlJERASKECESSIDAÜESDAl'RF.rtmniA

MUNICIPAL I)i: BAYUUX-Pn
MODAUD.ÃDE: PREGÃO l'RESENClALSR?N"OW)LV2019-r5U3EX.rROCESSOUCITATORjO

N"* POO.VIÍOIO - r.MBFJC
DOTAÇÃO; 2,06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12.306.3032 2025 - MANUTENÇÃO DA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PENAE/RP2.09 SECRETARIA 130 TRABALHO EAÇÃO SOCIAL
0R.:44.3£»n 2054 - MANUTENÇ,\0 DE RESTAURANTE POPUl-AR DE RAYEU.S 01.122.2002
2053-MANUT.DASATIV. DA SECRETARIA DO TRABALHO EAÇÃO SOC1AL02.091 FUNDO
MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 08. 244. .1051 2118 - GESTÃO DO PROG. BOLSA
FAMII lA ER CADASTRO ÚNICO (IGHOMin 08. 244. 3051 2133-MANTIT-NÇÃO DE OUTROS
PROGRAMAS .SOCIAIS OS. 244. 3051 2208 - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 08. 244. 3038
221Ü-SERVIÇOS DAPROTCCÃO SOCIAL IIÃSIC.VSCPV 08. 244, 3039 2211 -SERVIÇOS DA
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECÍALPAEII Oft. 244,3038 2232 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL
IiSl'|-aALrAlI'0«.244.30392ZJS-.S!lRVlÇOSnAPROTECÃO5OCIALLSPECIALCEfTTROPOP
ftS. 244.1039 2236 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO .SOCIAL DE ALTA COMPLEXtDADE/RES.INC.
08,244.3039 2237 - SERVIÇOS DA PROT. SOCIAL DE ALTA COMP. C. DE ACOIJIIMENTO/RP
VIGÊNCIA: DE 16 DE JULHO Dl- 2019 A 31 DE DEZEMBRO DE 30I9CONTRA7ANTE:
J'RKFmTURA .MUNICIPAL DE DAVEIIX - CNPJ 1)8.924.581/0001-60
CONTKATAIK): SM DI.STRmUIDÜRA DE AUMENTOS EIRELÍ. CNPJ; 28.442.1ÍIVOÜ01-99
VAU)R: RS 1.114,727.50 (UM MILHÃO E CENTO E (JUATDRZEMIL E SETECENTDS E VINTE
U SETE REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)

LU KX FRATf) DE CO: O IlATO

INSTRUNIEíTOrCDN-ITLATO.-snMmiÇWrffiWfâlMífí^J^rM^XYriLIX.-
OBJETO: REGISTR:) DE PREÇOSC^^íp^rm
DF r:MI'RÍ-SA ES ■EClALlIXw»PEW-ClVniS-CARNllSEDEVlvADOS-ffRWÍffiSSSlU^NTWÍiPSRlWÃlUAPIU-TEnUIlA
MUNICIPALDE H'^EUX-vanu-c Á.q a ATA DH REGiSTilO J7Ji HBJECQS -a, .
MODALIDADE: PrW.ÃO PKKÍ^TIaL
N"Ü0050/2019-PAWEX UUÜJ_/ZUJJ l-IV).S-l MULA
DOTAÇÃO: 2.06 SECRETARIA DE EDUCAÇ.\EsÃ)O.Wi(i'\1®W)3025 - .\1 AND I ENÇAO DA
ALIMENTAÇÃO I^COLAR - PENAE-RP IO") SFCRI-TARIA DO TRABALHO L AÇÃO .SOCIAL
118.244.3040 20.14 - MANUTENÇ/VO DE RE.STAUIU\NTE POPULIR DE BAVKUX 04.122.2002
10,51 -MANTJT. das ATIV DaSECRET/\R1A do TRABALHO EAÇÃO SOClAL«l2.091 FUNDO
MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL «S. 2-14. 3051 211R - GESTÃO DO PROG. BOLSA
FAMÍLIA ER CADASTRO ÚNICO (tODiPRF) 08.244. 3051 2133- MANUTENÇÃO DE OUTROS
PROüR/VMAS SOCUMS 08. 244. 3051 220S - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 03. 244. 303S
2211) - SERVTÇOS DA PROTEÇÃO SOCbXL BÃSICA/SCKN' 08.2-W. 30.19 2211 - SERVIÇOS DA
PROTEÇÃO SOCIAL LSlTriAL/TAEIT ÜS. 244.3038 2232 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SUCIAL
ESPl-ClALPAlKnS 244 3ít19213S-SERVICOSDAPRüTTÇAOSünAl.ESPEClAUCEKTROPÜP
ÜS 244 3039 2236-S)-RVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIALDIi.ALTACOMPl.UXIDAOLRl-.S.INC.
08.244. 30J9 2237- SERVIÇOS DA PROT. SOLTAI. DF ALTA COMP. C. DK ACOLHtMFNTO/RP
VKJÍiNCIA: DE 16 DE JULHO DE 2019 A .11 DE DEZEMBRO DE 20iyCÜNTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ OS.924_5«l/OOOl-í^
CONTRATADO; DISTRIBUIDORA BRAZ.MAC LTÜA CNPJ; 17 020.54211001 -29
\'AI.OR: RS 389.952.60 (TRF.Zt:NTOS E OITENTAENOVE .MIL E NOVECENTOS Fl CINQÜENTA
M DO!S REAIS K SLSSEm A CENTAVOS)

Prefeitura Municipal
de Mataraca I ""

PREFEITURA MUNICIPALDE JOGA Cl..AUI)INO

PREGÃO PRESENCIAL S* I2J2019
O presocirn. loma níblicn p.ira anihcchiicíHo dc« itilercw.nlos. qus fnri realíTar nu dia 07 de ajzos-
10 de 2019, i« 08:00 horas, na fflla dc rtimiòes na PjrTeiiurj Munieipol de Joca Clamlino, Siiuada a
Riu Franclica Ciiudiao Fcíoawití. n* 001. Ccfiiio - Joca CUucLro-PB, CEP; 58928-000. p."occdi-
mcnto licilfliõíio na mo.tal:ibifc Ptcgào Ptcscneial. OEjclu: CjialriSJtçio «Ic crepreta [ura dc
Siiiemiy ltifoniinli7.idi)» p-lta ittcndet M iieee*SÍ>lJdeii dn Piercltina Municipal dc Jivn Clmidino - PR,
confomie Icnn» referencia du cdilai. Os InlcrciMdus poderio ler ou retirar wpia do ediial. no hotíirio
de CApcdieiue dat 07:00 i» 13:1)0 hon». o» todoi i« dias úielí no ccderejo «ipraeisadoou noi.iic;»ns-»-.
jocaelaodmn.ph.govbrcpdo w»*-.ice nb gnv It.

Jnot CTmiJiiio-PB, 22 iW juDio de 2019.
Jiiedino Andrade Frelias

PrtKOcIm Ofirlsl

Prefeitura Municipal
de Mataraca

PHKFErrUftV MUMClPAi.DE MaTARACA

EXTRATO I»0 TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* OOOSOTOI» DE OS. 12,2018
OBJETO: Adilar a etecwSn dos servitcs construeSb de um auditirio na Unidade lUtica dc .Sadde do
CunjuBio Novo Hori/oiile, confonue prevista lu aàusiih Sétima do eoninln OOO.IOCOIS. iRie fica
adiimlo por mais 60 iscsscaia) dias a panir da .üta de vcncímcota qi»r é dlilO-^OW. passando daa
formo, o prn/ir contratual total par.i 240(«lii2cnti).* c ituorctiia) tlias.
FUNDAMENTO LEGAL: Ui n* R 666-^3.
DATA DA ASSIN.ATURA: 31.05.2019.
PARTES CONTRATANTES: Prefcilusi Mut$Íeij>aJ de .Mataraca juniamcnle com o Fundo .Municipal dc
Saúde sfc Mataraca e: COMIPA ENGENHARIA E INCURPOlUlÇOES I.TDa,
OS EFKrroS ÜBSTA publicação ILETRQAGILM a t).l/ll6/2ai9.

EXTRATO DO SECUNDO TERMO ADITIVO AO CONTTLATO .VOOOStWOIS DE 05.12.2018
OBJETO: Aditar a c.aeciiçilo dos serviços cottsimçilo dc um aiidilàrio na Unidade Hísícn deSuúde do
Coi\jiinio Novo Horirotuc, aioforroe prevista na Cliusub Sélin» do conitaio üüll5ü'2018. que fi ca
iHlitBdo por mais 60 tscMcnta) dias a partir da dsu da vettciincrdo quo i IW04/2019. pisando d«sa
foima. o praioccnffuliisl total pra ISO/centoe oiie.m) dias.
FUNDAMENTO LEGAL; l.et n*í.66ft'93.
DATA DA ASSINATURA: 01 .M.a0l9.
PARTES CO.NTRATANTÍ-:S; Prefeitura Munidp.tl de .Mataraca juaianwnle com o Fundo .Municipal de
Saúde Í5 NL-uaiaca e; COMIPA E.NGF.NHARIA T. INCORPORAÇOE-S LTDA.
OS EFEnOS DESTA PUBL"CAÇÀO RETHOAfiF_M A ü2/n.l/2019,

EXTRATO DO PRI-MEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N-DMSO/aoiH DE ÓS.1J.2QI8
OBJETO: Adiur o «ccik,-3í) dos vcrv-ípa corivwuçio de tuu auditútin na Unidade Bá«le« dc Saúde do
Omjunlo N<i«í Horironle, conforme prc.-isu na ClàusuLi Sétima do contraio rtr)(»50'20l8, que fica
.-ulitaJo por mais 60 (scsíoti.t) dias a pnir da data de vcntimemo que i OStOl/JOtO. posando d«s,a
forma, o prtüo cooimma) loül para l20(cTnu» e viiilc) dias.
FUNDAMENTO LEGAL: Ui n"
DATA DA ASSIN.ATURA; 30,01.2019.
Partes contratantes: PtelclIuraMunieipI dcMatarata juntamente com o Fumlo Municipal de
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ESTADO DARARAf BA

PREFEITURAMUNICIRM.DE BATEUX

EEITURA MUNICIPAL DE BA]l^
COMl^íte«PERMANENTE ppJGiTAÇ AO

PROCÈSSClíJCIXATÕRIO;
PREGÃO PRESENQAt«ftrN2^0005/2019 - PMB

PAGINA 519

Diário OfioMi^  -*■ ^ ^ ^ ADESÃO A ATA DE REGIS

A

Criado pela Lei Municipal n° 296119^ de 18- 2-
no Diário Oficial do Estado da Paraíba, áp dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 22 de JULHO de 2019

L DE BAYEUX
'E DE LICITAÇÃO
ATÓRIO:

A Aa'A DE REGISTRO DE PREÇOS
è/2019-FMS-PMBEX
PAGINA 208

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00069/2019-PMBEX
ORJETO- REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA^^ PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
acesso À INTERNET via VIBRA ÓPTICA, ATRAVÉS DE LINK DEDICATOP^^^
DIVERSOS PONTOS DE ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS DA PREFEITO
!SSÍro^E:^^Sõ''?RESENClAL SRP N° 00005/2019 - PMBEX. PROCESSO
DOTA^^S!o 12°-^P^TmÍeNTO DE TRÂNSITO DE BAYEUX 04.1 2070-MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO ^MTR^ 2j013 - FUl^O^^
DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 04.091.2002.2154 - MANUTENÇÃO DASAT^DADES DO PrKi 2.05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12.361.3032 2024 -MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO WSE/fcmE) 1^361.3M^^
MANUTFNCÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL (FUNDEB) 2.091 — FUNDO MUNICIPALSlKASOaLo8.244.3051 2U7-GESTÃOEP^
SUAS 08 244 3051 2118 - GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CAD. ÚNICO -
IGD/PBF 08^44 3051 2133 - MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS SOCIAISS305I 22T0 - DE PROTEÇÃO SOCIAL BÃSICA 08.244.3051.2211 -
SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
VIGÉNCIA;DE 17 DE JULHO DE 2019 A17 DE JULHO DE 2020
CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-CNPJ
CONTRATADO: X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ.
VALOR: R$ 57.420,00 (CINQÜENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E VINTE REAIS)
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GOVERNO MUNICIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

ESTADO DA PARAÍBA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAY ÍUX" N" 00012/2019-FMS-PMBEX
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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ADESÃO A ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

N° 00012/2019 - FMS-PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
T.TCITACA0BAYEUX@GMA1L.COM
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Coordenação
de compras

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL

DESPACHO

Da: Divisão De Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMlvSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO:
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N" Ü0012/20I9- FMS-PMBEX
PAGINA 210

Para: Secretaria da Fazenda

O

Senhor Secretário,

Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, referente ao
procedimento de Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00021/2019 -
PMBEX, oriunda do PítEGÃO PRESENCIAL SRP 00005/2019 - PMBEX.

Encatninlio o presente processo a Secretaria da Fazenda, para que possa
informar a fonte de recursos pelo qual procederão as despesas desta futura contratação.

Vale frisar que dentro do processo podemos encontrar despacho de análise de
compras; cotação de preços de 03 (três) empresas da atividade comercial do objeto
solicitado; mapa comparativo entre cotações de mercado e ata de registro de preços,
feito pela diretoria de compras onde comprova a vantajosidade em aderir; despacho da
Diretoria de Compras concordando com a adesão uma vez que restou demonstrada a
vantajosidade.

Após isso, remeta-se ao Comitê Gestor Municipal - COGESM, para análise e
deliberação. Tal solicitação se dar, para que se formule contrato para oficializar a já
citada.

JORG

Bayeux>RB, 12 de Novembro de 2019.

AEL DA SILVA JACINTO

TOR DE COMPRAS

CENTRO ADMINISTRATIVO

Avenida Liberdade, 3720 - Centro ~ Bayeux / PB
CNPJ 08.924.581/0001 - 60

E - MAIL: comprasadm.bavcux@gmail.com
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BAYEUX
GOVERNO MUNICIPALGOVERNO MUNICIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

/. * COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PCT Anr\T\< DAí>AÍnA PROCESSO LICITATÓRIO:LMAUU U/K fAKAIDA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYIÍUX N'00012/20I9-FMS-PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT. VÇÃO PAGINA 21!

ADESÃO A ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

N° 00012/2019 - FMS-PMBEX

I»

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
LICITACAOBAYEUX@GMAIL.CQM



BAYEUX
COVeSNO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAY

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZElilDA
SETOR DE CONTABILIDADE

:ux

PREFEriTJRA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO:
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N" 00012/2019-FMS-PMBEX

PAGINA 212

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: CONTRAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À
INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA, ATRAVÉS DE LINK DEDICADO PARA OS DIVERSOS PONTOS DE
ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX/PB.

NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo a serviço de internet:

2.151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10.301.3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

elràJuniordos Santosdiva d

de Conta
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:T!V<
GOVERNO MUNICIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICI TATÓRIO:

ESTADO DA PARAÍBA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYUUX N^ 00012/2019-FMS-PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PAGINA 213

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYIÍUX

ADESÃO A ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

N° 00012/2019 - FMS-PMBEX

ANÁLISE PROCESSUAL
E deliberação

DO COMITÊ GESTOR

MUNICIPAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
I.inTACAOBAYEUX@GMAIL.COM
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PREFEITURA DE

BAVeUX
fítiWe e C<iu>|>rnn\iii0

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO I.ICITATÓRIO:

COGESM - COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DE BAYEUX ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N" 00012/2019 - EMS-PMBEX

PAGINA 214

Deliberação — 13/11/2019

Ref. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET COM FORNECIMENTO E SUPORTE TÉCNICO

DE LINK DE INTERLIGAÇÃO VIA FIBRA ÓTICA, PARA SUPRIR AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE BAYEUX.

Submetido o presente processo administrativo a análise desta

Comissão, sob os aspectos da legalidade do procedimento adotado e

da conveniência da despesa, conforme dispõe o Decreto Municipal n.

62/22018, o COGESM, através de seus membros, por unanimidade,

deliberou pela conveniência da despesa e regularidade do termo de

referência apresentado, remetendo-se a comissão de licitação para

providência quanto ao andamento do processo para ADESÃO A ATA da

Prefeitura deste Município, e após a Procuradoria para parecer

jurídico.

Encaminhe-se a presente deliberação para CPL, em seguida

encaminha-se a procuradoria para parecer jurídico.

Bayeux, 13í^ nóvem^o de 2019.

Alisson^de Vieira
Secretário de Administração

Gestão

Jeovânia A Costa de Queiroz

""Secretária de Controle e

Maria Salete da L B do Nascimento

Secretária da Fazenda

Município

Israel A Mendes

Procurador Geral do
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AUTORIZAÇÃO

Compulsando os autos do presente processo, acato a solicitação inicial do

setor demandante, junto com o Termo de Referência que baseia os itens

correlacionados, nos quais constam as exigências necessárias a esta contratação;

cotação de preços de 03 (três) empresas da atividade comercial do objeto solicitado;

mapa comparativo entre cotações de mercado elaborado pela Diretoria de Compras

constatando que o valor mínimo auferido na mesma e informação do setor contábil

que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para execução

deste objeto e deliberação do Comitê Gestor Municipal de Bayeux-COGESM pela

continuidade do processo de adesão a ata.

É justificada esta solicitação tendo em vista que a contratação do objeto está
sendo almejada de acordo com as especificações do objeto que atenderá de

sobremaneira as demandas provenientes deste município, uma vez que precisamos do

serviço de internet para viabilizar as atividades do dia a dia, que em hipótese alguma

podem ser paralisadas. Ademais, é importante frisar que estamos solicitando tal

contratação para que sejam utilizados os recursos conforme a necessidade e

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes ao

que esta gestão prioriza.

Na condição de autoridade máxima desta edilidade AUTORIZO a Comissão

Permanente de Licitação, realizar procedimento de Licitação na modalidade ADESÃO
DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET COM
FORNECIMENTO E SUPORTE TÉCNICO DE LINK DE INTERLIGAÇÃO VIA FIBRA ÓTICA,
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE BAYEUX/PB.

(eux /PB, 18 de Novembro de 2019.

1

JÒSÉ^3ILLIARD ABRAfjtES OLIVEIRA
SECREJÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

José GilliardAbrantes Pereira
Secretárw Muniopal de Saúde

Bayeux-PB
Matricula. 2107667
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GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ACESSO À INTERNET COM FORNECIMENTO E SUPORTE TÉCNICO DE LINK DE
INTERLIGAÇÃO VIA FIBRA ÓTICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
SAÚDE DE BAYEUX/PB;

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6^ da Resolução Normativa
RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada
pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do
fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação de
Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, consoante caput do Artigo 67 da Lei Federal n" 8.666/93, que
a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante
da Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe
a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade da
SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a) Secretário(a) da pasta.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência
ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE CONTROLE E,GESTÃO, representada
neste ato pelo(a) Secretárlo(a) da pasta. |f ;;|if

Bayeux /PB, là de Novembro de 2019.

ioá^LLIARD ABRANTES^OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ft^DO MUNICIPAL DE SAÚDE
José GiHiard Abrantes Pereira

Secretário Municipal de Saúde
Bayeux-PB

Matrícula: 2107667
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PROTOCOLO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO

Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à

modalidade de licitação empregada em relação ao valor previsto do certame e as

características e particularidades da ̂espesa, concordando com despacho da
Diretoria de Compras que aponta o- instrumento de gestão administrativa que

privilegia os princípios da celeridáde, econòrnicidade e eficiência, considerando o
mecanismo que melhor se adequa para resolver, ps liames dessa contratação, em

especial o orçamento vigente, esta Comissão protocolou o processo em tela como:

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 00012/2019 - FMS-PMBEX

PROCESSO LICITATÓRIO 00105/2019 - FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET COM FORNECIMENTO E SUPORTE
TÉCNICO DE LINK DE INTERLIGAÇÃO DE TODOS OS PONTOS VIA FIBRA
ÓTICA, PARA SUPRIR _AS MECESSIDApES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE
BAYEUX/PB. L I I ' ■ ■-x. -V

"\ n - • rt,.

p^PITir|r%AF[if^ ff A p
Nesta data i^cebemos a documentação inerente a execuçap

abaixo indicado, composto pelos ^seguintes elementos: solicitação inicial da
Secretaria de Saúde, juntamente com o Termo' de Referência que baseia os itens
correlacionados, nos quais constam'às exigências necessárias a esta contratação;
despacho da Diretoria de Cpmpras, informando a existência da Ata de Registro de
Preços n- Ò0G21/2019 - PMBEX registrada em nosso municípió que atende
perfeitamente os ítènsVcontidos no termo de referência; cotação de preços de 03
(três) emprésás dâ' ãtividadé comercial do objeto solicitado; mapa comparativo
entre cotações de mercado e ata de registro de preços; despacho da Diretoria de
Compras opinando pela Adesão uma vez que restou demonstrada a vantajosidade;
ofício da Secretaria Municipal de Saúde solicitando a concordância da Prefeitura
Municipal de Bayeux - PB; ofício da Prefeitura Municipal de Bayeux solicitando a
concordância da Empresa X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA,
CNPJ: 29.521.031/0001-70; carta de aceite da empresa X PRIME SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPl: 29.521.031/0001-70, concordando com a

/

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
LIClTACAOBAyjiuX@GMAIL.COM
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adesão à Ata de Registro de Preço, documentações necessárias da empresa;
resposta da Prefeitura Municipal de Bayeux - PB a Secretaria de Saúde Municipal
de Bayeux - PB concordando com a adesão; cópia do aviso de licitação publicado
em imprensa oficial; cópia do edital e seus anexos referentes ao PREGÃO
PRESENCIAL SRP N- 00005/2019 - PMBEX; cópia da proposta inicial da empresa;
cópia da Ata da sessão; cópia da proposta final da empresa; cópias dos pareceres
jurídicos; cópias dos termos de adjudicação e de homologação e suas respectivas
publicações em imprensa oficial; cópia da Ata de Registro de Preços n^
00021/2019 - PMBEX e sua publicação em imprensa oficial; cópia do Contrato
Administrativo 00069/2019-PMBEX e suas publicações em imprensa oficial;
declaração contendo-a disponibilidade orçamentária correspondente ao objeto em
tela e deliberação do Comitê Gestor Municipal de Bayeux-COGESM pela
continuidade do processo de Adesão à ARP; aprovação do Termo de Referência e
autorização emitida pelo gestor desta, edilidade e indicação da gestão e fiscalização
do contrato.

Remeta-se então a Procuradoria Geral do Município com a respectiva

minuta contratual para que a mesma possa prosseguir G:OiíL':Ós tramites processuais

necessários à conclusão desse tipo de licitação. ̂

CPL - Ccsmíssão
Bayeux - PBJ2K) de Novembro de 2019.

Permane
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CPL/PI^a
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Bayeux-PB, 15 de Agosto de 2019.

O Prefeito Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e II da Constituição Federal,
art. 45, inciso 11 e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Art. 1° Nomear, EMANOEL DA SILVA ALVES, MAT. 2108608, para ocupar o
cargo em provimento de comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO do Município de Bayeux.

Art. 2° Instituir a COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO do
Município de Bayeux, para processar e julgar as licitações, sob a Coordenação
direta da Secretaria da Administração, composta dos seguintes membros:

1 EMANOEL DA SILVA ALVES MAT. 2108608 PRESIDENTE

2 TIAGO DOS SANTOS ARAÜJO MAT 2108456 MEMBRO

3 ALICE SOARES. DA SILVA MAT 2106730 MEMBRO

Art. 3® A Comissão tem por função básica instruir, receber, examinar e julgar
todos 08 docurftentos e procedimentos relativos a licitações e ao
cadastramento de licitantes, e exercerá de acordo com os/as
poderes/atribuições conferidas pelas Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas
modificações complementares e/ou posteriores.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 15 de Agosto de 2019, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GUT ÍRG DE LIMA DAVI
Municipal
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EDIÇÃO EXTRA - 15 de AGOSTO de 2019
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Portaria n° 480/2019

Bayeux-PB, 15 de Agosto de 2019.

O Prefeito Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e II da Constituição Federal,
art. 45, inciso II e VI. da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Art Nomear. EMANOEL DA SILVA ALVES. MAT. 2108608, para ocupar o
cargo em provimento de comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO do Município de Bayeux.

Art 2® Instkuir a COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO do
Município de Bayeux. para processar e julgar as licitações, sob a Coordenação
direta da Secretaria da Administração, composta dos seguintes membros:

1 EMANOEL DA SILVA ALVES MAT. 2108608 PRESIDENTE

2 TIAGO DOS SANTOS ARAÚJO MAT. 2108456 MEMBRO

3 ALICE SOARES DA SILVA MAT. 2106730 MEMBRO

Ari 3® A Comissão tem por função básica instruir, receber, examinar e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos a licitações e ao
cadastramento de licitanles, e exercerá de acordo com os/as
poderes/atríbuições conferidas pelas Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas
modificações complementares e/ou posteriores.

Ari 4® Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 15 de Agosto de 2019, revogadas as disposições em contrário.

Registre-ee, Publique-ee e Cumpra-se.

DE LIMA DAVI
Municipal
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REQUERIMENTO DE PARECER JURÍDICO

Da: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Para: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Excelentíssimo(a) Sr.[a] Procurador(a),

Considerando a necessidade de conclusão da ADESÃO A ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N^ 00012Ã2019 - FMS-PMBEX, regido pelo PROCESSO
LICITATÓRIO N^ 00105/2019 - PMBEX, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À
INTERNET COM FORNECIMENTO E .SUPORTE TÉCNICO DE LINK DE INTERLIGAÇÃO
DE TODOS OS PONTOS VIA FIBRA ÓTICA,'TARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE DE BÂYEUX/PB.

Venho pofímeio deste, solicitar parecer acerca da legalidade dos atos
praticados no transcorrér; do presente processo, atentando sempre ao que rege a Lei
n- 8.666, de 21 de junho de 1993 e respectivas alterações, bem como Decreto n°
7.392, de 23 de jan^iro: do|2013, queTegularnenta^.esselipB-de^pontratação.

:'V,

_  Caso o parecer seja favorável, informamos que procederemos com a

respeGtiva!èpnplusãd'pr^qèê|süal|fadjiciieandG^jhjorholbga

;Gom a prioridade, ̂üfgêricia qüMtásb requer;^

eux. 2Ò_de Novembro de 2019.

âfehclòsaméhte.l^

D \ SILVA ALVES

[imtedaCPL/PMBEX
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUXKEI-EITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LH:ITA<ÍSB'^^Pro'ce^^^^
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ^/2C19 - FMS FMS-PMBEX
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 0oloi2/2019 - FMS - pMfôc^'

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE ST CELEBRAM O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE BAYEUX, POR INTERMÉDIO DO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, E A EMPRESA X
PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA,
CNPJ: 29.521.031/0001-70, VENCEDORA DO PROCESSO

LICITATÓRIO - MODALIDADE ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇO N® 00012/2019 - FMS - PMBEX,
DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, NA FORMA
ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Bayeux, Pessoa Jurídica
de Direito Público, com sede Rua FIávio Maroja, s/h - Centro, Bayeux-Pb - 58306-390, neste ato representada
pelo Sr. José Gilliard Abrantes Pereira, brasileiro; residente e domiciliado à Rua Luiz Ribeiro do Amaral, n° 233,
Geisel, João Pessoa/PB, Cep: 58075-390, CPF n° 009.459.964-54, Carteira de Identidade n® 2575138 SSP/PB,
doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa X PRIME SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ; 29.521.031/0001-70, com sede na RUA EDVALDO PEREIRA DE
VASCONCELOS, N° 70, SAÚÁ B, ALTÒ DA BOA VISTA, BAYEUX/PB - CEP: 58.308-480, FONE: (83)
3232-6857/988085881, doravante denominada CONTRATADA, representada rieste ato pelo(a) Sr(a) JOÃO
BATISTA CARDOSO DA FLORES, RG: 980196 SSP/PB e ÇPF: 601.010.084-49, resolvem celebrar o presente
instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.1. O-prèsente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
1.1.1. Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; ,
1.1.2. Lei Federal n° 10.520/2002; , ' ; '
1.1.3. Decreto n'» 3.555/2000; ' "
1.1.4. Lei Orgânica para o Município de Bayeux;
1.1.5. Lei Complementar n® -I23/200õ, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N*'
147/2014.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

3.1. o presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO A INTERNET COM FORNECIMENTO E SUPORTE TÉCNICO
DE LINK DE INTERLIGAÇÃO DE TODOS OS PONTOS VIA FIBRA ÓTICA, PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE BAYEUX/PB, dentro das especificações solicitadas no
Tenno de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de
transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEU^^^l^-Pf^lJURA MUNICIPAL DE BAYKUX
XPMIssao permanente de licitação

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO processo LICITATÓRIO;
ADHSAO a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 12119- FMS
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 0(1012/2019 - FMS - PMRF^""

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo corri as cláusulas" avençadas, Lei n®
10.520/2002, pelo Decreto. n° 3.555/2000, pela Lei n° 8.666/1993, demais legislações pertinentes e pelas
condições constantes no ato convocatório.

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1. Prestar as infonnações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2. Pagar no prazo contratado, a importância correspoíidente à aquisição do material;
5.1.3. Disponibilizar um funcionário do setor solicítantè para acompanhar o recebimento do material licitado e
atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no Tenno de Referência;
5.1.4. A Contratante não se obriga a adquirir todas as quantidades licitadas;
5.1.5. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1. Entregar os objetos/prestação de serviços constantes rto Termo de Referência deste instrumento
convocatório;
5.2.2. Prestar os serviços discriminados no Termo de Referência, devendo entregar semanalmente relatório
indicando todas as atividades solicitadas pêlo Contratante e/ou executadas.
5.2.3. Todo o objeto deste contrato deverá estar rigorosamente de acordo com as especificações do Termo de
Referência.

5.2.4. Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de Referência, sob
pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5. Comunicar a (Contratante imediatamente, qualquer oeon-ência ou anormalidade que venha a interferir na
entrega dos objetos/prestação de serviços;
5.2.6. Desenvolver bOas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações, instruções
e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7. Manter, durante a vigência do contrato, às condições apresentadas quando-da participação nesta licitação.

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado de R$ 24.750,00,(vinte e quatro mil e setecentos e
cinqüenta reais), pela entregaítotal dp objeto contratado de qüe se trata a Cláusula Terceira deste contrato,
conforme consta no ANEXO I desse contrato. :

6.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com
indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor responsável pelo
seu recebimento;

6.3. O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das
Certidões Federal, Estadual e Municipal, CNDT e FGTS;

6.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada
sujeita às multas estabelecidas neste Contrato;
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE I3AYEUX
^MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LI( JTA^O processo LICITATÓRIO;
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® /2019 - FMS -
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" Qobl 2/2QI9 - FMS - Pl^^'

6.5. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em
decorrência de inadimplência contratual;

6.6. Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fetura será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente regularizado;

6.7. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade
com a legislação vigente;

6.8. A CONTRATADA se obriga a manter, durante a Vigência do contrato, todas as condições de habilitação
exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de
27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente
atualizados:

6.8.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
CONTRATADA, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa - ou
outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
6.8.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do Inciso V, do artigo
3^ da Lei n°. 12.440/2011; "
6.8.3. Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação
do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

7.1. No interesse da SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, o
Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte c cinco por cento), conforme disposto no
Artigo 65, parágrafos 1" e 2", da Lei n° 8.666/93.

7.2. A CONTRATADA íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários; e

7.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabeleeidomesta-condição, exceto as supressões
resultantes de acordo entre as parles. ! /

7.4. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto agüarda-o tfâràite do processo de revisão de
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital.

8.1 Prestar os serviços discriminados no Termo de Referência, devendo entregar semanalmente relatório
indicando todas as atividades solicitadas pelo Contratante e/ou executadas.

8.2 Os objetos/prestação de serviços deverão ser entregues sem nenhum uso, condições plenas de uso e de
acordo com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar
análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento
convocatório, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada das
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2( 19 - FMS
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" Ooloi2/2019 - FMS -

penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria. ■

8.2. Todos os custos referentes à entrega do produto/prestação dos serviços licitado, até a sede desta edilidade
será de inteira responsabilidade da Contratada.

9.1. O prazo de vigência da Contratação .será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura, podendo, por
interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais c sucessivos, limitado a sua duração 60 (sessenta)
meses, nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei n® 8.666, de 1993^

9.2, Sua eficácia legal somente se dará após a pubücaçãd do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial.

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n® 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades,
cumulativamente ou não:

10.1.1. Advertência;

10.1.2. Multa de até 10% (dez por cento) sòbré o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial ou
total da obrigação assumida; /
10.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
10.1.4.declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior,
só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito;

11.1. O inadimplemento de. cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n^ 8.666/93, constituem motivos para
a rescisão deste Contrato:

11.2.1. Subcontrataçào, cessâo|ou transferência total ou parcial do objeto-acordado, salvo por autorização
expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA com
outrem, fusão, cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos dos artigos 77 e 79,
inciso I da Lei n® 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do
mesmo artigo, bem como as do artigo 80.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° m\9- FMS -
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00fín/?,fí19-FMS - PMREX

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato
ou demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de referência;

12.2. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n° 8.666/93, que regülamenta as licitações e contratações
promovidas pela Administração Pública e especialmente o código civil aos casos omissos;

12.3. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo oti em parte o objeto contratado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;

12.4. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde.já qualquer outro por mais privilegiado que
seja;

12.5. E por estarem avençadas, as parles assinam o preseníe instrumento em quatro vias de igual teor e forma,
para que produza os seus devidos e efeitos legais. ■

- " ■ Bayeux - PB, XXX de XXXX de 2019.

JOSÉ GILLIARD ABRANTES PEREIRA

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

,  CNPJN" 08.924.581/0004-02
l-n • CONTRATANTE

X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ: 29.521.031/0001-70

JOÃO BATISTA CARDOSO DA FLORES
^  RG: 980196 SSP/PB . ̂  «j^^eGPF: 601.010.084-49! -;:J

TESTEMUNHAS:

1")N0ME:
2") NOME:

Página 5 de 6



I EFEirV*A0> C i OA Pc

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE B

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° m\9- FMS
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" Oobl2/2Q19 - FMS - PMBÊx"

mw-

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ACESSO À INTERNET VIA

FIBRA ÓPTICA, ATRAVÉS DE /
LINK DEDICADO PARA OS /

DIVERSOS PONTOS DE 125 'MB 12 1.500 MB R$2.062,50 R$24.750,00

ATENDIMENTO DAS _ - ■'j ,7 ■ ^
SECRETARIAS DA r' ' V ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE , '
BAYEUX-PB.

VALOR TOTAL:

(VINTE E QUATRO MIL E SETECENTOS E CINQÜENTA REAIS)

R$24.750,00

SEDE DA SECRETARIA DE SAÚDE i

HOSPITAL MATERNO INFANTIL '

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO'

POLICLINA BENJAMIN MARANHÃO

600 MB

300 MB

300 MB

300 MB

Bayeux - PB, XXX de XXX de 2019.

;  JOSE GILLIARD ABRANTES PEREIRA
GESTOR'CÕNSTlTUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
y  CNPJ N"08.924.58Í/0004-02

7-7 CONTRATANTE

X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ: 29.521.031/0001-70

JOÃO BATISTA CARDOSO DA FLORES
RG: 980196 SSP/PB
CPF: 601.010.084-49

CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

N.° 260/2019

Tombamento: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, W 00012/2019 - FMS -PMBEX

PROCESSO LICITATÓRIO Pregão Presencial

00105/2019

Assunto: Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de acesso à intemet com

fornecimento e suporte técnico de link de interligação

via fibra ótica, para suprir as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde de Bayeux/PB.

1. RELATÓRIO:

Trata-se de processo administrativo licitatório na modalidade de ADESÃO À ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS, regida pelo Processo Licitatório n." 00088/2019 - FMS - PMBEX,

que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET COM FORNECIMENTO E SUPORTE TÉCNICO

DE LINK DE INTERLIGAÇÃO VIA FIBRA ÓTICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX/PB.

A ATA objeto desse pleito é a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de N.°

00021/2019, oriunda do Pregão Presencial n.° 00005/2019, cujo órgão gerenciador é a própria

Prefeitura Municipal de Bayeux - PB.
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O processo consta de requisição da Diretoria de bivisão de Informação em Saúde

da Secretaria Municipal de Saúde; Atas de Registro de Preço n° 00021/2019 PMBEX; Termo de

Referência; Despacho da Diretoria de Compras; mapa comparativo com a ata de registro de preço;

despacho do Diretor de Compras atestando a economicidade com a adesão a Ata; Solicitação do

Secretário de Saúde à adesão a Ata; Solicitação do Prefeito à empresa contratada X PRIME

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA; Resposta da empresa concordando com a adesão

a Ata; documentos da empresa licitante contendo: certidão de tributos federais que possibilita a

contratação; certidão negativa de tributos estaduais; certidão negativa de débito municipal;

Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; certidão negativa de débitos trabalhistas; Certidão

Negativa de Falência/Recuperação Judicial e Extrajudicial; Contrato de Constituição da empresa;

cópia de Alvará de Licença para Localização e Funcionamento - Provisório; cópia da inscrição

municipal; cópia de ficha de inscrição do contribuinte; Concessão da Adesão; documentos

relacionados à licitação referente ao contrato a ser aderido; Despacho do Diretor da Divisão de

Compras requerendo a Dotação Orçamentária; Informação da Dotação Orçamentária; Deliberação

do Comitê Gestor dando prosseguimento ao procedimento; Autorização da despesa pelo Gestor;

Informação da Gestão e Fiscalização do Contrato; Protocolo de Autuação, cópia da documentação

da equipe da CPL; Requerimento para Parecer Jurídico e Minuta do Contrato.

Eis o breve relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO:

De início, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se restringe aos

aspectos jurídicos acerca da possibilidade ou não de se efetuar a adesão à ata de registro de preços

pretendida, estando excluídos quaisquer pontos de caráter técnico, econômico e/ou discricionário,

cuja avaliação não compete a esta Assessoria.

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos
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constantes dos autos concernentes ao processo licitatório cuja ata se pretende aderir, haja vista a

presunção de veracidade e legitimidade das informações e documentos da administração pública.

Esse esclarecimento é necessário porque o parecer jurídico, conforme orientação

da melhor doutrinária e da jurisprudência, é ato de natureza meramente opinativa não vinculante,

cabendo ao gestor tomar a decisão que lhe parecer mais oportuna e conveniente.

A modalidade de licitação escoUüda foi o pregão (Lei n° 10.520/02), para fins de

Registro de Preços, conforme previsto no o art. 15, II da Lei n° 8.666/93, regulamentado pelo

Decreto Federal n° 7.892/2013. O Sistema de Registro de Preço - SRP, consiste em um

procedimento auxiliar previsto no dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a

atuação da Administração Pública nas contratações ou aquisições de bens de forma gradual ou

parcelada, conservando as condições de igualdade de oportunidade daqueles que do certame

queiram participar.

De outro modo, pode se dizer que o SRP é o conjunto de procedimento para

registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações

futmas. Após efetuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registro de Preço - ARP,

que concerne em um documento de compromisso para contratação futura, em que se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas.

Assim, tem-se como razoável sustentar que o sistema registro de preços não é um

instituto próprio da contratação, mas sim uma técnica empregada no planejamento com a finalidade

de proporcionar uma relação contratual mais eficiente para a Administração, considerando que a

licitação em que se utiliza a técnica do registro de preços é exatamente igual às demais

modalidades, diferenciando-se apenas na forma de aquisição ou da prestação dos serviços que fica

condicionada pela efetiva demanda.

Com o propósito de regulamentar o § 3° do artigo 15 da Lei 8.666/93, foi editado

o Decreto n° 3.931/01, revogado posteriormente pelo Decreto n°. 7.892, de 23 de janeiro de 2013,

regulamentou o Sistema de Registro de Preços, e instituiu a possibilidade de ser aproveitada a

proposta mais vantajosa de uma licitação realizada por outros órgãos e/ou entidades.
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Tal procedimento difundiu-se, na doutrina júridica, sob a denominação de

"carona" que pode ser traduzido em linguagem coloquial como uma idéia de aproveitar o percurso

que alguém está desenvolvendo para concluir o próprio trajeto, com redução de tempo e de custos,

evitando-se o dispendioso e demorado processo de licitação, propiciando maior eficiência na

prestação dos serviços públicos.

Cumpre observar que o Decreto de n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, prevê a

possibilidade de que uma Ata de Registro de Preços seja utilizada por outros entes, maximizando o

esforço das unidades administrativas que implantaram o Sistema de Registro de Preços, então

vejamos o que prescreve o art. 22 do referido Decreto:

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de

preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública federal que não tenha participado do

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,

quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o

órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Como se vê, é possível a aquisição de produtos ou prestação de serviços por meio

de adesão a ata de registro de preço decorrente de licitação realizada por outro ente público, sendo

necessário apenas a anuência do órgão gerenciador.

Cumpre destacar que os fundamentos de lógica que sustentam a validade do

Sistema de Registro de Preços e consequentemente o sistema de adesão a ata de registro de preços,

comumente denominado de "carona", segundo ensinamento de JORGE ULISSES JÂC0B7

FERNANDES, consistem na desnecessidade de repetição de um processo oneroso, lento e

desgastante quando já se tem registro de uma proposta mais vantajosa para a aquisição de bens ou

prestação de serviços de que se necessita.
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Além disso, quando o "carona" adere uma determinada Ata de Kegistro de i^reços,

em vigor, nonnalmente já tem do órgão gerenciador - órgão que realizou a licitação para o Sistema

de Registro de Preços - informações adequadas sobre o desempenho do contratado na execução do

ajuste, reduzindo o risco de uma prestação de serviços deficiente ou inadequada.

Na presente situação, observa-se que o próprio Secretário deste Município

consulta a possibilidade de adesão a ata de registro de preço em referência e manifesta interesse na

aquisição dos produtos descritos.

Em resposta ao oficio, a empresa X PRIME SERVIÇOS DE

TELECOMUNICAÇÕES LTDA, autoriza a adesão e manifesta interesse em manter as mesmas

condições comerciais e financeiras estabelecidas no Pregão originário. Observa-se entretanto que as

certidões negativa de tributos municipais e a de Falência/Recuperação Judicial e Extrajudicial, e

ainda o Certificado de Regularidade do FGTS-CRF da referida empresa encontra-se próximo do fim

do vencimento, dificultando as condições para a contratação. Exigência que pode ser atendida antes

da contratação e observada pela própria CPL sem necessidade de uma nova análise por esta

procuradoria.

Por fim, em análise da minuta do Contrato a ser assinado, suas disposições se

encontram condizentes com aquilo que rezam os art.s 38, parágrafo único, e 40, §2°, III, ambos da

Lei de Licitações.

Deste modo, observa que os procedimentos legais foram adequadamente

adotados, nada impede a adesão da ata de registro de preço em questão.

3. CONCLUSÃO:

Assim, diante do exposto e, principalmente, com base nas informações constantes

dos autos, recomenda-se a verificação da validade das certidões necessárias da empresa antes da

assinatura do contrato, opinando esta Procuradoria pela regularidade do procedimento e da
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minuta do contrato, tendo sido atendidas as exigências legais de regência, sendo possiveJ

juridicamente a adesão à Ata em referência.

Eis o parecer, SMJ.

Bayéux/PB, 26 de novembro de 2019.

EL REMORA P >E AGUIA

Procurador Geral doiMunicípio

OAB/PB 17.75T/PB

ENDES
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ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 00012/2019 - FMS - PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ACESSO A INTERNET COM FORNECIMENTO E SUPORTE TÉCNICO
DE LINK DE INTERLIGAÇÃO DE TODOS OS PONTOS VIA FIBRA ÓTICA, PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE BAYEUX/PB.

Ao compulsar os autos do processo èfàpUz das recomendações do Parecer
Jurídico, no que se refere à documentação Ba"%m X PRIME SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, '^CNPJ: 29.521.031/0001-70, identífícou-se a
necessidade de atualização da Certidão Negativa de Débitos Municipais, Certificado
de Seguridade do FGTS é: Certidão Negativa de Falência/Recuperação Judicial e

Extrajudicial para prosseguimento da contratiçãõ emtèla. Desta forma, diligenciei
junto a parte a ser contratada com o intento de que providenciasse as certidões em

tempo hábil.

(ir'''-..-:- ... .
Deste modò, informo que a parle contfatadà âpresèntou tempestivamente

as pcèrtrdõe5,BdeTm0dorque3)rovidèneio a- aSexapãô^ dèsmsr^a^! presente-^caderno
processual: ü i ̂  ̂  í « ̂  » i t ^ sk. n 'o». i íi '■.aè

Sendò°lssím,^e^i§Jèm'a
I

GOVERNO jAlRíaPSCbro de 2019.

LVA ALVES
PL/PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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08924581000160 SECRETARIA DA FAZENDA

AV LIBERDADE. CENTRO, 58305000

Número

23863

Emissão

02/12/2019 11:25:52

IDÉNTÍFICACÂÓ;;DÓÍREQÜEREWT&i^^^^^g^^^^M
INSCRIÇÃO: 114356 CNPJ/CPF; 29.521.031/0001-70

ENDEREÇO: RUA EDVALDO P VASCONCELOS. 70

COMPLEMENTO: SALA B

CIDADE: BAYEUX CEP- fiaaOf

NOME: XPRIf

BAIRRO: ALTO

CEP: 58308480 UF: PB

0RIGEM;DA§|9^|^j^J
CADASTRO ECONÔMICO

INSCRIÇÕES

01021200068001

COMISSAO PliRMANI-N l-J.' Dl- LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

lA BOA\tófâTíto A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

QUADRA- N''000l2/2012ofèíS-'''^'^^^
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débito""

RESSALVANDO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DIVIDAS DE
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS, E
CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVAS AOS
TRIBUTOS MUNICIPAIS, ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DESTE MUNICÍPIO.

VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO.

AUTENTICIDADE: R102ZZ11T3BX1RZYY8AX

JAMILE* 02/12/2019 11:25:52

mm

Mí

DPCERTNVWSOlà
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 29.521.031/0001-70
Razão Sócial:x prime serviços de telecomunicações ltd

Endereço: RUa edvaldo pereira de Vasconcelos / alto boa vista / bayeux /
PB / 58308-480

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes dsíiobrigações com o FGTS.

Validade:02/12/2019 a 31/12/2019

Certificação Número: 2019120204232898505014

Informação obtida em 10/12/2019 16:09:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

 DE BAYEUX

DE LICITAÇÃO
TÓRIO:
PRO DE PREÇOS
Í-PMBEX
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIodis
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Peksoa (PSJRLi-üi i

Telefone: (83) 3216-1440 í COMISSÀ
pajRi-i-iiir

W

CERTIDÃO NEGATIVi

Mgyjaí™ líAYi-uxCOMISSAdíEl®g^g& DF: i.lCITAÇÃO
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FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que. em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta
contra;

CNPJ: 29.521.031/0001-70

Razão Social: X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME
Nome Fantasia: X PRIME TELECOM

Certidão emitida às 09:17 de 02/12/2019.

Validade 30 dias

1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n® 17/2010 da Presidência do
TJPBe na Resolução n® 121/2010 do CNJ.2- O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade deverá ser
conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).
3- Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma
diversa.

Pena^s)^*^^'^^ sistemas processuais em funcionamento, exceto no sistema SEEU (Execuções

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse tittp://app.tjpb.jus.br/certo/valídarcertidao e insira o código de
validação: gOUE.phkP. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00012/2019 - FMS-PMBEX

PROCESSO LICITATÓRIO N° 00105/2019 - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais, com base nas Informações constantes neste processo em

referência, através da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 00021/2019 - PMBEX, oriunda
do PREGÃO PRESENC-AL SRP N" 00005/2019 - PMBEX, embasado no Parecer Jurídico
da Procuradoria Geral do Município, e em cumprimento aos termos do Artigo 43,

Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acato o Parecer Jurídico,

RATIFICO e ADJUDICO a ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00012/2019 - FMS
- PMBEX que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET COM FORNECIMENTO E SUPORTE
TÉCNICO DE LINK DE INTERLIGAÇÃO DE TODOS OS PONTOS VIA FIBRA ÓTICA, PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE BAYEUX/PB, em favor da
empresa: X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LIDA, CNPJ: 29.521.031/0001-
70, pelo valor total de R$ 24.750,00 (vinte e quatro mil e setecentos e cinqüenta reais),
para a contratação em referência, fundamentada no Decreto Federal ns 7.892/2013 e
Decreto Municipal 30/2019, em conseqüência, fica convocada a proponente para

assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, da lei 8666/93,

sob as penalidades da lei.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Bayeux - PB, 09 de Dezembro de 2019.

tLIARD ABRANTE^IVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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Boycux - PD, 09 de Dezembro <lc 2019.
GUTEMBERC DE UMA DAVI

PREFEITO CQNSTITUCIONALDO MUNICÍPIO DE BAYEUX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DA SAÚDE
GABINETE DA SF.CRETARIA DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00012/2019 - FMS-PMBEX

PROCESSO LICITATÕRIO N® 0D10S/20I9- FMS-PMBEX
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ÜAYEUX, EST/iDO DA PARAÍBA, no uso dcsuas
atribuições legais, com base nas infnmiações conalanics nesic r 'i-c-í.so em referencia, alr.ivés ilaATA
DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00021/2019 - PMHEX, oriunda doPREGÀO PRESENCIAL SRPN®
00005/201''. PMBEX, cmbnsaclo no Parecer Jurídico da Procufadorla Geral do Munieipio, c em cum
primento aos termos do Artigo 43, Inciso Vl.dn Lei n® S.(iíiW93 c alterações posteriores, acato o Parecer
Jurtdico. RATIFICO c ADJUDICO a ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00012/2019
- FMS - PMBEX' que tem pnr ohjcio: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

\rESTAÇÃO de serviços DE ACESSO Á INTERNET COM FORNECIMENTO E SUPORTE
/l ÉCNICO DE LINK DF. ÍNTERLIGAÇÃO DF TODOS OS PONTOS VIA FIBRA ÓTICA, PARA
/suprir as necessidades da SECRETARIA DE SAÚDE DE BAYEÜX/Tm.crn favor da empreso:
/ /£ ">IESERVIÇOS DETELECOMUNICACOF.S I.TDA.CNPJ: 29.521.0.3l/OOOl-70, peloviilortotal

w®II^24.750,00 (vinte c quatro mil c scicccntos e cinqüenta reais), para a eoniraiaçao em referência, j
fundamentada no Decreto Federal n"7.S92/2íli3c Decreto Municipal n"30/2()l'J, em conseqüência, fica
convocada a proiwnenie para nssinaium do insirumeniu de contrato, nos lermos do An. 64. capui. da lei
8666/93. sob as penalidades da lei.
^Rcgl-slrc-sc, Publique-se c Cumpra-se.

Bayeux - PB. 09 de Dezembro de 2019.
JOSÉ GILLIARD ABRAN TES OLIVEIRA
SECRET.ÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MIJn'iCíp7Í7Í5K BaYEUX
GABINETE DO PREFEITO

EXTRvVTO BA ATA DF. REGISTRO DF- PREÇOS N® 00072/2ÜI9- PMBEX
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB, cm conformidade com o resultado do PREGÃO
PRESENCIALSRPN"°(ini)42/20l9-PMBEX. regido pelo PROCESSO LICITATÓRI0N®()()|{I2/2()19
- PMBEX, que objetiva ci REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO FM ATA. PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DF. EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DESERVIÇO DE LOCAÇÃO,
MONTAGEM. MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO
E ILUMINAÇÃO E EVENTOS EM GERAL, COM FORNECIMENTO DF MÃO DF URRA. PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAPREFEITURAMUNICIPALDEBAYEUX-Pn.publicaocxiraio
üuATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00072/2019-PMBEX sendo que o prazo de validade éde um
ann contado da datada assinatura da rne.smau deste exir.no, tendo .sua eficácia através da publicaçáoeni
imprensa oficial conlumio fornecedor, itens, marcas c valores abaixo relacionados.
EMPRESA: ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA EIRELl.
CNPJ; 11.500.957/0Ü0I-I3

ENDEREÇO: RUA EVERALDO DA SILVA PEREIRA. N® 10. PASTO NOVO. MARÍ-PB, CEP:
58345-000, TEL: (83) .3287-1675
VIGÊNCIA: 09 DE DEZEMBRO DE 2019 ATÉ 09 DE DEZEMBRO DE 2020
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Btiycux - PB. 09 de Dezembro de 2019,
GUTEMBERG DE LIMA DaVi

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DF. BAYEUX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMIS.SÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTR.VTO DE CONTRATO

INSTRU.MENTO:CONTRATO ADMINISTRATIVO

N® 00132/2019 - FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DF EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ACESSO À INTERNET COM FORNECIMENTO E SUPORTE TÉCNICO DE LINK DE INTER
LIGAÇÃO DE TODOS OS PONTOS VIA FIBRA ÓTICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE DE BAVEUX/P.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO; ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ÜÜÜ12/2(U9-
FMS- PMBEX; PROCESSO LICITATÓRIO 00105/2019- FMS-PMBEX.
DOTAÇÃO: NATIRIEZA DA DESPESA: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOA
JURÍDICA: 2.I5I FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
10.301 ..3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE .SAÚDE.
VIGÊNCIA: Ü9/12/2019 - 09/12/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX. ATRAVÉS DA SECRETARIA MU
NICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: X PRIME SERVIÇOS DFTF.LRCOMUNICACOF.SLTDA,CNPJ:2''.52i.031/000l-70

VALORiRS 24.750,00 (VINTE E QUATRO MIL E SETCCENTOS E CINQÜENTA REAIS)

EXTRATO 1)E CONTRATO

1N.STRUMFNTO:(:ONTRATOADMIN!.STRATÍVO N® 00133/2019 - FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DR EMPRESA ESPECIALIZA DA NO FORNECIMENTO DF.MATF.RÍAL
DF EXPEDIENTE, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00013/2019 -
FMS - PMBEX; PROCESSO LICITATÓRIO N® 01)106/2019 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO
2.151 FUNDO MLINICIPALDE SAÚDE-FMS; 10.301.3024 20 93 - MANUTENÇÃO 00 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.302.3025 2184 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO
ATENDIMENTO - ÜPA; 10.301.3024 2 lOH - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BASICA
- PAB; 10J02.3025.2096 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL - CAPS;
10.305.3049.2102 - APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPlDEMIOLÓOiCA E AMBIIENTAL
VIGÊNCIA: 09/12/2019-31/12/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX. ATRAVÉS DA SECRETARIA MU
NICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: \V\V COMERCIAL LTDA-CNPJ: 19.83S..542(000l-02.

VAI.ÜR:RS 87.682,52 (OITENTA E SETF. MIL SEISCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E CIN
QÜENTA R DOIS CENTAVOS)

EXTRATO DE CONTRATO

lNSTRUMr;NTO:CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001.34/2019 - FMS-PMBEX
OBJETO: Contratação DE EMPRESA ESPECIaLIZADaNO FORNECIMENTODEMATERIAl.
DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS. PARA ATENDER ADEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE l'REÇOS N° OOOM.aoiO-
FMS - PMBEX; PROCESSO LICITATÓRIO N® 00107/2019 - FMS-PMBEX.
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 -MATERIAL DE CONSUMO
2.151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS; 10.302.3025 2167 - MANUTENÇÃO DAS AÇÒES
DE SAÚDEAMBULATORIALEHOSPITALARDEMÉDIAEALTA COMPLEXIDADE; 10.301.3024
2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE; 10.302.3Ü25 2184 - MANUTEN
ÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO -ÜPA: 10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO
DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA -PAB; I0.302.3Ü25.20'J6 - MANUTENÇÃO DO CENTRO
DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL - CAPS; 10.305.3049.2102 - APOIO AS AÇÕES DE VIGIIÃNCIA
EPIDEMIOLÓGICAE AMBIENTAL;
VIGÊNCIA: 09/12/2019-31/12/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX. ATRAVÉS DA SECRETARIA MU
NICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: WW COMERCIAL LTDA - CNPJ: 19.835.542/0001-02.
VALüILRS 81.208,01 (OITENTA E ÜM MIL. DUZENTOS E OITO REAIS E UM CENTAVO)

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 001.35/2019 - PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO F.M ATA. PARA EVENTUaLCONTRATAÇÀO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMF.NTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX,

Diário OnefflICIPALDE BAYEUX

|ente de licitação
ICITATÓRIO:

ADESAO A.ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
■12-79, piibhflfl3ajdai9-FMs-PMBEx

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79
Criado pela Lei Municipal n® 296/79, de 18

EDIÇÃO EXTRA - 09 de DEZEMBRO de 2019

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DA SAÚDE

GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00012/2019 - FMS-PMBEX

PROCESSO LICITATÓRIO N° 00105/2019 - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições
legais, com base nas informações constantes neste processo em referência, através da ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS N9 00021/2019 - PMBEX, oriunda do PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00005/2019 - PMBEX,
embasado no Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município, e em cumprimento aos termos do
Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acato o Parecer Jurídico, RATIFICO e
ADJUDICO a ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N''00012/2019-FMS-PMBEXquetem por objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET
COM FORNECIMENTO E SUPORTE TÉCNICO DE LINK DE INTERLIGAÇÃO DE TODOS OS PONTOS VIA FIBRA
ÓTICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE BAYEUX/PB, em favor da empresa:
X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ: 29.521.031/0001-70, pelo valor total de R$
24.750,00 (vinte e quatro 'mil e setecentos e cinqüenta reais), para a contratação em referência,
fundamentada no Decreto Federal n^ 7.892/2013 e Decreto Municipal n^ 30/2019, em conseqüência,
fica convocada a proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput,
da lei 8666/93, sob as penalidades da lei.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Bayeux - PB, 09 de Dezembro de 2019.

JOSE GILLIARD ABRANTES OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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A
CPL - Comissão

Permanente de Licitação

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL,  GOVERNO MUNICIPAL PREFflITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

•, COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ccxAnn HA PADAÍRA PROCESSO LICITATÓRIO;11.5» I AUU UPí I-AKAIDA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX N° 000I2/2O19-FMS-PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT/ iÇÃO PAGINA 254

ADESÃO A ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

N° 00012/2019 - FMS-PMBEX

CONTRATO

ADMINISTRATIVO

00I32/20I9^FMS-

PMBEX - X PRIME

SERVIÇOS DE

i^rmes

%ãw

91^1:031/0001^70
GOVI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
T.lCTTACAOBAYEUX@GMAIL.COM



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE B,

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃ

^YEU>f MUNICIPAL DE BAYEUX
ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO:
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 0ot)13/2019 -

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00^32^/2019 - FMS- PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX, POR INTERMÉDIO DO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, E A EMPRESA X
PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA,

CNPJ: 29.521.031/0001-70, VENCEDORA DO PROCESSO
LICITATÓRIO - MODALIDADE ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇO N° 00012/2019 - FMS - PMBEX,
DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, NA FORMA
ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Bayeux, Pessoa Jurídica
de Direito Público, com sede Rua FIávio Mareja, s/n - Centro, Baycux-Pb - 58306-390, neste ato representada
pelo Sr. José Gilliard Abrantes Pereira, brasileiro, residente e domiciliado à Rua Luiz Ribeiro do Amaral, n° 233,
Geisei, João Pessoa/PB, Cep: 58075-390, CPF n" 009.459.964-54, Carteira de Identidade n° 2575138 SSP/PB,
doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa X PRIME SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ: 29.521.031/0001-70, com sede na RUA EDVALDO PEREIRA DE
VASCONCELOS, N° 70, SALA B, ALTO DA BOA VISTA, BAYEUX/PB - CEP: 58.308-480, FONE: (83)
3232-6857/988085881, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr(a) JOÃO
BATISTA CARDOSO DA FLORES, RG: 980196 SSP/PB e CPF: 60! .010.084-49, resolvem celebrar o presente
instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

l.l. O presente contrato re;;pr-se-á pelos seguintes diplomas legais:
1.1.1. Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações;

1.1.2. Lei Federal n° 10.520/2002;
1.1.3. Decreto n° 3.555/2000;
1.1.4. Lei Orgânica para o Município de Bayeux;
1.1.5. Lei Complementar n® 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N'
147/2014.

NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2.151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

10.301.3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET COM FORNECIMENTO E SUPORTE TÉCNICO
DE LINK DE INTERLIGAÇÃO DE TODOS OS PONTOS VIA FIBRA ÓTICA, PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE BAYEUX/PB, dentro das especificações solicitadas no
Tenno de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de
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transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas. Lei n"
10.520/2002, pelo Decreto n° 3.555/2000, pela Lei n° 8.666/1993, demais legislações pertinentes e pelas
condições constantes no ato convocatório.

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2. Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3. Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do material licitado e
atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no Tenno de Referência;
5.1.4. A Contratante não se obriga a adquirir todas as quantidades licitadas;
5.1.5. Fiscalizar o contrato na fonna disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1. Entregar os objetos/prestação de serviços constantes no Termo de Referência deste instrumento
convocatório;

5.2.2. Prestar os serviços discriminados no Termo de Referência, devendo entregar semanalmente relatório
indicando todas as atividades solicitadas pelo Contratante e/ou executadas.
5.2.3. Todo o objeto deste contrato deverá estar rigorosamente de acordo com as especificações do Tenno de
Referência.

5.2.4. Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de Referência, sob
pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer oconência ou anormalidade que venha a interferir na
entrega dos objetos/prestação de serviços;
5.2.6. Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações, instruções
e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta licitação.

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado de RS 24.750,00 (vinte e quatro mil e setecentos e
cinqüenta reais), pela entrega total do objeto contratado de que se üata a Cláusula Terceira deste contrato,
conforme consta no ANEXO I desse contrato.

6.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com
indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor responsável pelo
seu recebimento;

6.3. O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das
Certidões Federal, Estadual e Municipal, CNDT e FGTS;

6.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada
sujeita às multas estabelecidas neste Contrato;
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6.5. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em
decorrência de inadimplência contratual;

6.6. Quaisquer erro ou omiss3o havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente regularizado;

6.7. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade
com a legislação vigente;

6.8. A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na fonna da Lei 9.854, de
27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente
atualizados:

6.8.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
CONTRATADA, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa - ou
outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
6.8.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do inciso V, do artigo
3°, da Lei n°. 12.440/2011;
6.8.3. Prova de regularidade perante o FGT.S - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação
do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

a? 3'

7.1. No intcrc.ssc da SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, o
Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite dc 25% (vinte c cinco por cento), conforme disposto no
Artigo 65, parágrafos 1" e 2", da Lei n" 8.666/93.

7.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários; e

7.3. Nenhum acréscimo ou supres.são poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões
resultantes de acordo entre as partes.

7.4. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o Irâmile do processo de revisão dc
preços, estando, neste cSvSO, sujeita às sanções previstas neste edital.

8.1 Prestar os serviços discriminados no Termo de Referência, devendo entregar semanalmente relatório
indicando todas as atividadc.s solicitadas pelo Contratante e/ou executadas.

8.2 Os objetos/prestação de serviços deverão ser entregues sem nenhum uso, condições plenas de uso e de
acordo com o discriminado no Tenno de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar
análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento
convocatório, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parle da contratante, não excluindo a contratada das
penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria.
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8.2. Todos os custos referentes à entrega do produto/prestação dos serviços licitado, até a sede desta ediiidade
será de inteira responsabilidade da Contratada.

9.1. O prazo de vigência da Contratação será dc 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura, podendo, por
interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a sua duração 60 (sessenta)
meses, nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei n" 8.666, de 1993.

9.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial.

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades,
cumulativamente ou não:

10.1.1. Advertência;

10.1.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratada, no caso de inexecução parcial ou
total da obrigação assumida;
10.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Bayeux, po • . ó 05 (cinco) anos;
I0.1-4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior,
só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito;

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93, constituem motivos para
a rescisão deste Contrato:

11.2.1, Subcontratação, cessão ou transferência total ourparcial do objeto acordado, salvo por autorização
expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA com
outrem, fusão, cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos dos artigos 77 e 79,
inciso I da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do
mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato
ou demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de referencia;
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12.2. Aplicam-sc a este Conlralo as disposições da Lei n" 8.666/93, que regulamenta as licitações e conlralações
promovidas pela Administração Pública c especialmente o código civil aos casos omissos;

12.3. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parle o objeto contratado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;

12.4. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da execução deste Conlralo, renunciando-se desde já qualquer outro por mais privilegiado que
seja; ;

12.5. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma,
para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, Opj de de 2019.

JOSEIGILLIAR

GESTOR CONSTITUÇIONA®
FUNDO MDNÍC^gy^

CNPJ N"

CONTRATAWÍE

fM'Mffe®NlCIPA DE SAÚDE

•XVRIM

•íy>7

RVICOS ÚE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ: 29.521.031/0001-70

JOÃO BATISTA CARDOSO DA FLORES
RG: 980196 SSP/PB

CPF; 601.010.084-49

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1")

RG:

CPF:

2") N0lLE:-^4t>V>^<t^ hS\l/i^ A/-l/C
RG: ' ■

CPF: 0% j ^ 3^
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ADESÃO A ATA DE REGIS TRO DE PREÇOS

fA
^;;i;]i>ESÇRfCÃo

TJÇANTT

MENSAL
•UNIÓJ MESES TOTAh

UNIT
AALORTOTAt

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ACESSO A INTERNET VIA

FIBRA ÓPTICA, ATRAVÉS DE
LINK DEDICADO PARA OS

DIVERSOS PONTOS DE

ATENDIMENTO DAS

SECRETARIAS DA

PREFEITUIÍA MUNICIPAL DE

BAYEUX-PB.

125 MB 12 1.500 MB R$2.062,50 R$24.750,00

VALOR TOTAL: R$24.750,00

(VINTE E QUATRO MIL E SETECENTOS E CINQÜENTA REAIS)

SEDE DA SECRETARIA DE SAÚDE . . 50 MB. 1 12 600 MB

HOSPITAL MATERNO INFANI iL 25 MB.
1

12 300 MB

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 25 MB. 12 300 MB

POLICLINA BENJAMIN MARANHÃO 25 MB. 12 300 MB

í

Bayeux - PB, 0^ de de 2019.

GILLIARD ABRANTES PEREIRA

GESTOR CONSTITÜ/CIONAUDA^íj^J^^ftf^í^T^NICIPAL DE SAÚDE
FUNDO

X PRIMES

CNPJ N" Ü8.93faí®iK^ft)4-02

-

VICOS DE^ELECÒMUNICACOES LTDA
CNPJ: 29.521.031/0001-70

BATISTA CARDOSO DA FLORES

RG: 980196 SSP/PB

CPF: 601.010.084-49

CONTRATADA
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PRKFKITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

TEUífcsÃO A ATA DE REGIS TRO DE PREÇOS
ITACÃO 00012/2019 - FMS-PMBEX
^  PAGINA 262

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00132/2019 - FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET COM FORNECIMENTO E SUPORTE
TÉCNICO DE LINK DE INTERLIGAÇÃO DE TODOS OS PONTOS VIA FIBRA
ÓTICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE
BAYEUX/P,

PROCEDIMENTO LiCITATÔRIO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N° 00012/2019 - FMS - PMBEX; PROCESSO LICITATÓRIO 00105/2019 - FMS-
PMBEX.

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 2.151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
10.301.3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
VIGÊNCIA: 09/12/2019 - 09/12/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO: X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ:

29.521.031/0001-70

VALOR: R$ 24.750,00 (VINTE E QUATRO MIL E SETECENTOS E CINQÜENTA
REAIS)
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tlayetix - P13,09 de Dezcitibro de 2019.
OUTKMHEKG DE LIMA DAVI

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BaVEUX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX

SECRETARIA DA SAÚDE
CAntNKTK DA .SKCRKTARIA DE .SAÚDE

TP:RM<) DF. RATIFlCAÇÁn"
ADESÃO A ATA DF RKCISTHO DE PREÇOS N® T- » .1/2019 ~ KMS-PMnF.X

PROCESSO I.ICITATÓRIO N® 00105/2019 - FMS-PMREX
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE HAYEÜX. ESTADÍ.) DA PARAÍUA.iiousodcr.iias
airibuiçôcs legais, com base nas intbmiaçòes conslamcs nesie processo em referencia, airavês d.nATA
DE REGI.STRO DE PREÇOS bi®ülKJ:i/2i)l'J-PMBEX, Oriunda do PREGÃO PRESENCIAI. SR? N®
1)001.15/2019 - PMBEX, cmba.sndt) no Parecer Jurídico da Procuradoria Gemi do Município, e em tum-
pritiicnloaos lennos do Artigo -I.J, Inciso VI. da Lei ii° 8.606/93 c alterações posteriores, acnioo P.irecer
Jurídico, RATIFICO c ADJUDICO a ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® Ü00I2/2019
- FMS - PMBEX que icm por objeio: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO A INTERNET COM FORNECIMENTO 1: SUPORTE
TÉCNICO DE LINK DF. INTERLIGAÇÃO DE TODOS OS PONTOS VIA RRRA ÓTICA, PARA
SUPRIR ASNECESSID.ADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE BAYEUX/l'B.eni favor da empresa:

•ME SERVIÇOS DE reLECOMUNICACOES LTDA. CNPJ: 29,521.03 WDOOI-70. pelo valor total
l?24.750,00 (vinte c quatro mil c scicccnias c cinqüenta reais), para a contratação cm referência.

fun3ãmeniada no Decreto Faleral n®7,892/2013 c Decreto Municipal n® .30/2019. cm conseqüência, fic.a
convocada a propuncnlc pura as.siniiiura do insinintenlo de contrato, nos Icniios do AP. 64. capui. da lei
8666/93. sob ns penalidades da lei.
Rugisirc-se, Publiquc-.se c Cumpra-se.

Daycu.t - PD, (19 de Dc7cmbro de 201').
JOSÉ GU.LIAUl) ABRANTES OLIVEIRA
SECRET-ÃRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPALDE.SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BaVEUX

GAHINETE DO PREITITO

E.\TIL\TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 00072/2819 - PMBEX
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEliX • PB. cm conformidade com o resultado do PREGÃO
PRESENCIALSRPN" 00042/2(11'/-PMBEX. regido pcloPRIXT.SSO LICIIATÓRION® 00102/2019
- PMBEX, que objetiva o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRE.SA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO.
MONTAGEM. MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO
K ILUMINAÇÃO E EVENTOS EM GERAL. COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA. PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAPREFEITURAMUNICIPAl.DRBAYEUX-PIl.publicaoexiralo
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 0D072/2019 -PMÜHX sendo que o prtizo de validade é de um
ano conindo da data da o-uinaium da iii(»inft e dc.ste extrato, tendo sua cEeãcl.a aimx'és da public.içào unt
imprensa nficial confonttc fomeccdor. itens, marcas e valores abaixo rclucionados.
EMPRESA: ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA EIRELI,
CNPJ: 11.500.957/0001-13

ENDEREÇO: RUA EVERALDO DA SILVA PEREIRA. N® 10. PASTO NOVO. MARÍ-PB. CEP;
58345-000,lEL; (83) 3287.1675
VIGÊNCIA: 09 DE DEZEMBRO DE 2019 ATÉ 09 DE DEZEMBRO DE 2020
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Baycux - PB. 09 de Dcacmbro de 2019.
GUTEMBERG DE LIMA DAVI

PREFEITO ÇONSTTT LICIONAI. DO MUNICÍPIO DE BAVEUX

E EXTRATOS

^PKKFFI J URA MllNICIPAI. DE IIAN EIIX
S COMISSÃO PERMANENTE DE LK.ITAÇÃO

F.X I RATO DE CONTRATí)

IN.STRUMFNTOiCONTRATO ADMINISTRATIVO

N° 00132/2019 - FMS-P.MBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRF-STAÇÀO DE SERVIÇOS
DE ACESSO Ã INTERNET COM FORNECIMENTO E SUPORTETÉCNICü DE LINK DE INTER
LIGAÇÃO DE TODOS OS PONTOS VIA FIBRA ÓTICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE DE B.AYEUX/P
PROCEDIMENTO I.ICIT.MÓRIO; ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' (M10I2/20I9 -
FMS - PMBEX: PROCESSO. LICITATÓRIO IKIiO.5/2019 - FMS-PMBEX.
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DF-SPESA: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DETF.RCEIROS - PESSOA
JURÍDICA; 2.151 FUNDO MUNICIPAL DE .SAÚDE - EMS
10.301.3024 2093-MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNiClPALDESAÚDE.
VIGÊNCIA: 09/12/2019-09/12/2020
CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, ATRAVÉS DA SECRITARIA MU
NICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO; XPRIMF.SF.RVICOS DETELECOMUNICACOF.SLTDA, CNPJ: 29.521.031/0001-70
VAI.OR;RS 24.750.00 (VINTE E QUATRO MU. E SETECENTOS E CINQÜENTA RE/\IS)

rnECíT?
INSTRUMIÍNTOiCCNTRATO ADMINISTRATIVO N® 00133/2019 - KMS-PMUEX

OBJETO; CONTRATAÇÃO DF. EMPRESA ESPECIALIZADANO FORNECIMENTO DF.MATERIAL
DE EXPEDIENTE. PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: ADESÃO A ATA DF. REGISTRO DE PREÇflS N' 00013/2019 -
FMS - PMBEX; PROCESSO LICITATÓRIO N® 00106/2019 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: N.ATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO
2.151 FUNDO MüNICIPALDE SAÚDE-FMS; 1O.30I.3O24 20 93 - MANUTENÇÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.302.3025 2184 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO
ATENDIMENTO-UPA; 10.30! .3024 2108 • MANUTENÇÃO DO PROGRAMAATENÇÃO UASICA
- PAB; 10.302.3025.2096 -MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOClAL - CAPS;
I0.3Ü5..31149.2I02-APOIO AS AÇÒES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIIKNTAL
VIGÊNCIA: n')/l2''20l9 - 31/12/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX, ATRAVÉS DA SECRETARIA MU
NICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: \V\V COMERCIALLTDA-CNPJ: 19.835.542/0001-02,

VALOR:RS 87.682.52 (OITENTA E SETE MU. SF.ISCENTüS E (3ITENTA E DOIS REAIS E CIN
QÜENTA E DOIS CENTAVOS)

EXTRA TO DE CONTRATO

INSTRUMENTÜiCONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00134/2019 - FMS-PMBEX

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADANO FORNECIMENTO DF.MATERIAL
DE MMPEZAE DESCARTÁVEIS, PARA ATENDER A DEMANT)A DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE.
PROCEDIMENTO LiCrTATÓRIO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 00014/2019 -
FMS - PMBEX; PROCESSO LiCi'TATÓRiO N" 00107/2019- FMS-PMBEX.
DOTAÇÃO: N.ATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO
2.151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.MS; 10.302.3025 2167-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES
DE .SAÚnnAMBUL/VTORIALF.UOSPITALARnEMÈDlAEALTA COMPLEXIDADE; 10.301.3024

2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE; 10.3Ü2..3()25 2184 - MANUTEN
ÇÃO DAS IRsTDADES DE PRONTO ATENDIMENTO -UPA: 10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO
DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA - PAB; I0.302.3025.2096 - MANUTENÇÃO DO CENTRO
DE ATENÇÃO PSICOSOClAL - CAPS; 10.305.3049.2102 - APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL;
VIGÊNCIA: 09/12/2019 - 31/12/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, ATRAVÉS DA SECRETARIA MU-
NIOPAL DF; SAÚDE
CONTRA'1'ADO: WW COMERCIAI. I.TDA • CNPJ: 19.835.5420001-02.
VALORiRS 81.208.01 (OITENTA E UM MIL. DUZENTOS HOITü REAIS E UM CENTAVO)

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTItATO ADMINISTRATIVO N° 00135/2019 - PMBF.X

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO.S CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAI .CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA i-LSPECIALIZ.\DA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYELJX-PB
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LldTAÇÂQ
EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N'00L12/2019-FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET COM
FORNECIMENTO E SUPORTE TÉCNICO DE LINK DE INTERLIGAÇÃO DE TODOS OS PONTOS VIA FIBRA ÓTICA, PARA SUPRIR AS

.NECESSIDADES DASI-CRETARIA DESAÚDH DE BAVEUX/P.
IPROCEDÍMENTO LICITATÓRIO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00012/2019 - FMS - PMBEX; PROCESSO LICITATÒRIO
'00105/2019 - FMS-PMB EX.
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA: 2.151 FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE-FMS
10.301.3024 2093-MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE.

I VIGÊNCIA: 09/12/2019 - 09/12/2020
CONTIUMANTE: PREP"E1TURAMUNICÍPALDEBAYEUX, ATRAVÉS DASECREIARIAMUNICIPALDHSAÚDE
CONTRATADO: XPRIMESERVICGSDETELECOMUNICACOESLTDA.CNPJ: 29.52).031/0001-70

.VALOR: RS 24.750.00 (VINTE E QUATRO M ÍL E SETECENTOS E CINQÜENTA REAIS)

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MIJNICIPAT. DF. BAYEUX

COMISSÃO PER.MANENrE DE I.ICITAÇAO
EXTRAI O DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00133/2019 - FMS-PMBEX
OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER A
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
PROCEDIMENTO LÍCITATÓRÍO: ADES.ÀO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00013/2019 - FMS - PMBEX; PROCESSO LICITATÓRIO N"
00106/2019 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO
2.I5I FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; iü.301.3024 20 93 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: 10.302.3025 2184 -
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA; 10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO
BASICA - PAB: 10.302.3Ü25.2Ü96 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICÜSOCIAL- CAPS: 10.305.3049.2102 - APOIO AS AÇÕES
DEVÍGILÁNCIAEPIDEMIOLÒGICAEAMBIIENTAL
VIGÊNCIA: 09/12/2019-3 1/12/2019
CONTRATANTErPREFElTURAMUNICIPALDEBAVEUX.ATRAVÉSDASECRETARlAMUNICIPALDESAÚDE
CONTRATADO: WWCOMERCIALLTDA-CNPJ: 19.835.542/0001-02.
VALOR: R$87.682,52 (OITENTAESETEMILSEISCENTOS HOITENTAE DOIS REAIS HCINQUENTABDOiS CENTAVOS)

ESTADO DA paraíba
PREFEI I URA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTR.ATO DE CONTRA TO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00134/2019- FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS, PARA
ATENDERA DEMAKDADASECRETARIAMUNICIPALDESAÚDE.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS H" ÜO0I4/20I9 - FMS - PMBEX; PROCESSO LICITATÓRIO N"
Ü0IÜ7/20I9-FMS-PMBEX.
DOTAÇÃO: NATUREZA D A DESPESA: 3390.30-MATERI AL DE CONSUMO
2.i51FUNDOMLlNlCIPALDESAÚ'DE-FMS:I0.302..3025 2lfi7-MANÜTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDEAMBULATORlALE HOSPITALAR DE
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE: 10..3()L3024 2093-MANUTENÇÂO DO FUNDO MUNICIPAL DESÁUDE: I0.3(l2..3025 2l84-MANUTENÇÂO
DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO -UPA: 10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA - PAB;
i0..302.3025,2096-MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICO.SOCIAL-CAPS; ÍO.305.3049.2102-APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA
EPIDEMIOI.ÓGICAE AMBIENTAL:
VIGÊNCIA: 09/12/2019-31/12/2019
CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPALDEBAYEUX.ATRAVÉS DASECRETARIAMUNICIPALDESAÚDE
CONTRATADO:WWCOMERCIALLTDA-CNPJ: I9.8.35.542./0001-02.
VALOR: RS8L208,0I (OITRNTAEUM MIL. DUZENTOS F.OITORRAIS F. UM CENTAVO)
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A
CPL - Comissão

Permanente de Licitação

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL PREPEITURA MUNICIPA1. DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE I.ICITAÇÃO

n ÍOA PROCESSO LICITATÓRIO:ESTADO DA PARAÍBA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYLUX N»a00l2/2019-FMS-PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PAGINA266

ADESÃO A ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

N° 00012/2019 - FMS-PMBEX

CO?,IPROVÀNTE DE

PROTOCOLO

NO TCE-PB
CPL - Comissão

Permanente de Licitação

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
LICITACAOBAYEUX@GMAIL.COM



Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
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PREFErrURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO I.ICrrATÓRIO;
ADESÃO A ATA DE REGISIRO DE PREÇOS

KcuIdU Ut r KiJ I VJOU Uv-> n"00012/2019-fms-pmbex
PAGINA 267

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/12/2019 às 13:26:58 foi protocolizado o documento
sob o N° 82877/19 da subcategoria Licitações , exercício 2019, referente a(o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emanoel da Silva Alves.

Jurisdlcionado: Prefeitura Municipal de Bayeux
Número da Licitação: 00012/2019
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 09/12/2019
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Bayeux
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços
Tipo do Objeto: Compras e Sen/iços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 24.750.00
Fontes de Recursos: Transferência de Convênios - Saúde (105), Recursos Ordinários (91), Receita de Impostos e
de Transferência de impostos - Saúde (93).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO A
INTERNET COM FORNECIMENTO E SUPORTE TÉCNICO DE LINK DE INTERLIGAÇÃO DE TODOS OS
PONTOS VIA FIBRA ÓTICA. PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAliJDE DE BAYEUX/Pb.
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 24.750,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 29.521.031/0001-70
Proposta 1 - Situação: Vencedora

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Documento^

1[PDF] Termo de Ratificação

Infomiádo?

da393d83d0256e8eaa681799bad595fc

João Pessoa, 12 de Dezembro de 2019

Assinado Eletronicamente
conlormo LC ia'53, alterada pela LC 31/20{)9o

pelo Regimento tniomo, alterado pela
RATC 1812009

'Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/12/2019 às 13:35:17 foi protocolizado o documento
sob o N° 82883/19 da subcategoria Contratos , exercício 2019, referente a(o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emanoel da Silva Alves.

Número do Contrato: 0000013220,19
Data da Publicação: 10/12/2019
Data da Assinatura: 09/12/2019

Data Final do Contrato: 09/12/2020

Valor Contratado: R$ 24.750,00'
Situação do Contrato: Vigente. , „
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO A
INTERNET COM FORNECIMENTO E SUPORTE TÉCNICO DE LINK DE INTERLIGAÇÃO DE TODOS OS
PONTOS VIA FIBRA ÓTICA. PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE BAYEUX/Pb.
Contratado (Nome): X PRIME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Contratado (CNPJ): 29.521.031/0001-70

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Documentp, . ii

|PDF] Contraio

[PDF] Designação do fiscal do contrato

[PDF] Designação do gestor do contrato

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s)

Informado? Autenticação

44359dc9ea9be19956C21ed187e147c9

b4f938aifde38eafd6275b431017a81d

da738fa466a315c2f338a8473583eea5

I8bd3b46ba1211 f98c77f824f5d4605d8

ei 03c495af3cd1 a 1 a 15bí0ffae645a73

João Pessoa, 12 de Dezembro de 2019

tíiá Assinado Eletronicamentek  confomie LC KVSS. nitorsda fwlit LC ín/2009 a
pol'' Regimenlo Intomo, altefsdo pala

RATC18/2009
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